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ART MEDICA COI{ERCIO E REPRESEN?ÀCOES DE PRODUTOS HOSPITÀLÀRES LTDÀ

CNPJ: C2.626.340/0001-58 - LE.: 06.268389-6

ROD. ÀNEL VIÁRIO, GALPÃO 38 ÀRMZ I E 9 N. 4902 COND. LOc MÀRÀCÀNÀU

MÀRÀCÀNÀÚ - CE

CEP:61935180

TêIefone: (31) 30 710 671l 98 6 6194 51

E-mail: bu. na Eêriais. publaco.abrohôsp. con. b!

MUNICIPIO DE JUAZElRO DO NORTE

PRÀCÀ DIRCEU FIGIJEIREDO, 5N - CENTRO

CEP:6301014?

JUAZEIRO DO NORTE - CE

Piopostâ : 4163i

Prezados sênhores,

Ãtenclenclo a Iicitaçâo em referência apresenr-âmos a sêguir nossa propostâ

Bar.o (s) pdra depósrLo

BÀNCO DO BRÀSIL: À9. 1604-, CC 106091-0

,^ 9l:iit N,,
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BOÀ ESPERÀNÇÀ

Páqina 1/15

MÀBÀCÀNÀU cE, 29 de Aqosao de 2024

(ENYADTANA l;;lli';frf9""1$?e.'
GOMES DE MACEDO MÀ.I

LIMA:01601817666

Referência : Pregão EleLrônico N" 2c24.08

Daca de Àõr:r!ura dL.1 21/08/2A2a às a9t3A

CondiÇões gerãis da propos!a:
Validade da Propostà: 60 dias (conforne Edital)
Prazo de Entrêga : 05 diás útêis(Conforme Edital)
PôgânenEo : 30 dias (Conforme Edita])

Àquisição cle fraldas, materiais médiêo hospitalares, alimentaÇão e nuLrição êspecial, destinados ao

arendlnento cle ordens judiciais em Favor de pacrentes assistidos pela Sec!eEaria t4unicrpai de Saúde de Jrazeiro
do Norte - CE, conformê anexos, pertes inteqrantes desEe EditaI.

I t€D Nosso Código Qtde Utld D.rcriçã6 / D.sclição Tácnicâ / obsêrvâção P!.ço lDtírio r§ Total Iter R§

0001 0c1?765 190 LT NEOFORTE LÀTA 4 00 GRÀIíÀS -Fórmula de

aminóácidos Iivres. Fonte dê vitaminas

minerais. Àlto lêor de cáIcro, vitamina D e

fe!!o. IndicaÇóes: ÀIerqia aIime.!ar (ao leiEe

de vaca, à soja, a hidrolisados e a múItiplas
proreiras) Crianças dê 3 a 10 ânos. Eórmula

pediátrica para nut!iÇáo enteraf e oral.
Hipêrcalórica - 1,2'7 kcal,/nL. Possui 12t dê

proteinas (1009 aninoácidos livres), 458 de

carboidraros (1008 malto.iextrinal , 42X de

1ipÍdeos (óleos vêgetáis, sen.lo 33i c1e TcM) e

11 dê flbrâs solúveis.
sabor : Baunllhâ e Morango

Embalagen I l Lata de 4009 - 1485 ml / 1885,85

110,00 32.300,00
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kcal
Código âtfandegário : 2106.9090

Número do legisLro : 6 . 5 9 3 0 . 0 0 C 5 . 0 0 1- 0

(baunilhâ), 6.5930.0006.001-6 (morango)

valrdadê do produro : 18 (dezor!o) meses

Marcâ: Neoforle
Procedência/Eabricantê : Inglâtêrra - SIIS

Suppôrt Prôdutôs Nutrrcionaj.s LTDÀ é deEenrorâ

da fórmulâ e do registro
Preço Unitário: CENTo E SETENTÀ REÀIS

Total ILen: TRINTA E DOIS MIL E TREZENTOS REÀIS

0c02 001726s 510 LT SOY+ ORIGINÀL S LÀCTOSE 3OOG

Laboratório: .1OSÀPÀR

Regi s Ero M.s.: 628210041

Marca: JOSÀPÀR

Detentor I JOSÀPÀR

Fabricante: JosÀPÀR

Cód. Barras: 7893500041856

JOSÂPÀR 34,65 l1 .611 ,50

PleÇo Uni!ário: TRINIÀ E OUÀTRO REÀIS E SESSENTÀ E CINCO CENTÀVOS

ToTa] ITem: DEZESSETE MIL, SEISCENTOS E SETENTÀ E UM REÀIS E CINQUENTÀ CENTÀVOS

CCC] c017682 2 -A2t ERÀSCO NUTRIDRINK COMPÀCT BÀUNILHA KIT C 4 125ML -
lmportância do bom estado nDE!icional Murrâs

vezes, rêcuperar uma .liêLa equiLibrada de

nuLrien:es é um desafro. E, como se sabe, uma

nutriÇão balancêada é inPorrante em todas às

épocas dã vida, princ:palmen:e ên nomentos de

vulnêrabilidade. Nêsses casos, o médico Pode

indicar o uso cle un suplêmenro À indicaÇão de

produtos deve ser senpre avâliada pelo

profissionaL de saúde, caso ã caso, conlorrne

situação c1Ínica e nutr!cional do pâcienre-

Consulte sempre sêu profissionar de sâÚde

Nuiridrink CompacE é ur suPlemenLo

hipercalórico que con!ém nu!rientes que

auxilian na recuperaÇào do estãdo nulricionêi.
À alEa densrdade energéticà 12,4 kcàt / tt'L)

conL!rbJr coÍ o lorneclrento oe enelgrà e na

rêcuPeraÇáo ê manuLerÇão do pêso.

sua composiÇào côntém àinda a vitamina D, que

favorêce a absorÇão do cá1cio e fósforo.
forlaLêce aiuda nô equilibrio e

con Lrib!i io'n a lmunrdà.1e.

Comô oferc.ie alto aporte .le nutrientes {in

pequeno volune - â:ér cle vir em quaL:o sabores

(baunilha, chocolate, Âlorango e caPPuccino) _

seu uso pode !e! maior aceitaÇão e adesão.

DiferenÇa de Nutridrink Compact e Nutridrlnk

13,9C 28.418,04

KENYA DIANA
GOMES DE

MÂCEOO
LIMA:o1601837666
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O NuEridrink Protein ier como foco prin.ipal a

suplementaÇão proreica - os nu!rienles quê o

compôem contribuem com a saúde muscular. Já o

Nutlidlink Compact. fornulaÇão

hipercàIórica, conlém nutrlentes que

conrribuen a recuperação do esEado

nutriciôna]. semprê a parEir da o!-ientâÇão de

um profissiônã1 dâ saúde.

o Nurridrrnk Compact Prote:n ure os beneficrcs
dos nutrienles presêntes em anbos os produtos.

Preço UniLário: TREZE REÀIS E NOVENTÀ CENTÀVOS

Total ILem: VINTE E OITO MlL E SETENTÂ E OITO REÀIS

0004 00176r6 15 LT FORTINI PLUS SEM SÀBOR {Lata 4C0 gramas)

FórlruIã pedÍáErrca para nuEriçào enteral e

oral, pó, nutricionalmente completa,

hipercalórica (1,5xcal/ml), con alto teor de

viianrnas e minêrais, sem lâctose. Permitê

prepâro nas driurÇÕes 1,0kcâl/mI, l,25Kcal/nl
e 1.Skcal/m1. NÃo coNTÉM GLÚTEN. rndicaÇõês:

Crianças em risco nurricional, desnut!idâs ou

com desacelêraÇâo do crescirento; con doenças

c.ônicas (ex. fib!ose cistlca, cardioPâLias,

.án,er, êr.) . Fà-xa êLd,i.: r,r.,'á trenô''s

de 10 anôs. Possui 9? de proLeinas (100x

caseina), 502 dê carboÍ.iratos (84t de

maltodextrina e 16: sacarose) ê 41i de

lipldeos (1oot de óleos veqetâis óIeos de

paIma. qirassol al!o ôleico ê canola) .

saborr Neutro (sem sabôr) .

Embalagen: Lata de 4009 = 1967 kcal.

códr.qo alfandêgárro: 2106. 9030.

Núnero do.egisEro: sem sabor:

6.6577 . 0016,00s-6.

Validade do produto: 18 (dêzoito) meses.

Marca: EorEinl PIus _ Danone. Procedêncià:

PoÇos de caldas/Bras]l

45,0C 3.375,00

PTECO UNiEáTTÔ: OUÀRENTÀ E CINCO REÀIS

.l'OtAT ]TEM: TRÊS MIL, I'ÀEZENTOS E SETENTÀ E CINCO REÀI5

0c05 00rr734 2 -224 ERÀ5CO NUTRISON ENERGY {:ETTA PAK ]OOO MI) - FóTMU]A

padráo para nurriÇáo êntêraL, com alta

del1sidade enerqéticâ,- normoproLeica. Isen!a

de sacarose, lâcLose, gIúle. e fibras. Conrém

a mistura de quatro proLeinâs de alto valor

bioló9ico. mis!ura le lrpidiôs, Íornecendo cs

ácidos g:axos w3 (DHÀ e EPÀ) e baixo teor de

gordura saEuradâ. Enriquecido com mix de

caroEenoicles (ú|945;, 6í946; e &#435;

licopeno, ]uleina e zeaxanti.a) .

?9.698,00

Páginê 3/1 5

KENYA DIANA
GOI.4E5 DE

MACEDO

LIMA:01ó01837666

60ME5OE MACEDO
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Densidade caIórica I,5 KcaL/rl. Possui I6t de

proEeinas (35? concen!rado proLeico do soro do

leite, 251 .aseinaLo de sód1o, 2C? proaeÍna

:so-IaCâ de e.v1ll_a, 20 pro_-eÍra iso-Iedà de

sol3), 51t" de calboidratos (100'.

malEodextrina) e 33i de I1pld1os (50,4i ó1êo

de girâssol - 18,1t legular + 32,3t alLo

oleico, 31,51 ó1êo de canolâ, 15,6: TCM, 2,5";

óleo de peixe DHA e EPÀ) .

Sabor: Isento.

Enbalagem: Têt.a Pak dê 1000 m] = 1:C0 Kcal.

Códiqo allan.legário; 2106. 9090.

Número do reg rstro: 6 . 6 5 7 r . 0 1 ? 6 . 0 0 I - 4 .

Validade do ploduLor 12 (doze) meses.

Marcã: Nut!isôn Energy Danone.

PreÇo Uni!ário: TRINTÀ E C1NCO REÀIS E NOVENTA CENTÀVOS

TotÀ] lEen: SETENTÂ E NOVE MlL, SEISCENTOS E NOVENTÀ E OITO REÀ]S

00c6 0017?33 4 .600 FRÀSCO NUTRIsoN" ENERGY IULTI FIBER lTet.a Pak 1000

n1) Fórrnula padrão pdrâ nuti:iÇÀo cntereL/
.ut. i c ronelmenre conpleta, xipercaló.i..r, ccm

adequaoo teor proLêico. Con'.énr ÍlsLura
protej.a. com proteinas animdis e vegeLaisr

êâriquecida .cm mix Ce càro'-enoides. ConLéÍr

nisEura de .Iipídros, fornecendo os ácldos

graxos e+412;3 - DHÀ ê EPÀ. EnrÍque.ida com o

exclusivo ME6 (lolissôcarideo de soja,

inulina, amido resistêntê,
frurooligos sacarideo (Fos) , gona

ârábicà, cêlulose) . Isenrâ dê Iactose

NÃO CONTÉM GIÚTf,N, DenslC]ade

calórlca 1,5 (callml. Possui 16t de ProteÍnês
(35* Con.enLrâdo PrôEeico do Soro do Leite,
25t câseinalo de sódio, 20u ProEeinâ lsolada

de Ervilha e 20t Proteina Isoladê de soja),
19? dê .arbcrdraEos (85,6i malEodex!rrna e

t4,4\ xatope dê qrlcose), 321, de lipldios (33:

ÓLeo dê Glrassol ÀlEo :eor olêi3o, 1li" Ól.eo de

GirassoI, 29i Ó)-ea de CanoIa, I4: TcM, 4,6-.

Leciiira ctc soja e 2,4t Óleo Ce Per.xe DHÃ ê

EPÀ) e 2i de fibrâs (1rglLi!ro - 80: so1úvêrs

e 20t ansolúvels) .

Sabor: Isento,
Embalagen: TeLra Pak de 1000 m1 = 1500 Kca1.

códiqo alfandêgário: 2106. 909C.

Número de regis l.ro: 6 . 6 5 7 7 . C 17 8 . 0 0 1 - 5 .

validâde clo produEo: 12 (doze) meses.

Mêrca: Nutrison Energy MUI!i Fiber Danone.

Procedência/ Fabricante: arasil

35, CC 161.04C,00

XENYADTANA :ll'.Í*Ílfix1yJii
ivÂcEDo LrirÀr0r60r3r7ó6ó

Lrru*or eor a:zeer ff.jlillji$r"
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PreÇo JniEár1o: TRINTÀ E CINCO REÀIS

Tolal IIem: CENTO E SESSENTA E UM I'IIL REÀIS

00c7 0 01? 6-7 5 294 LT FORTINI PLUS BÀUNILHÀ (].ata 400 9râmas)

Fórmula pediátrica para nu.riÇào enEeral e

ôral, ern pó, nutricionalmentê completa,

hrpêrcarólica (1,5Kcai/ml), cor, alto lêor dê

viraninas e mrnerais, seÍ0 lactose. Pernire
prêpa!o nas diluiÇÕes 1,0kcaI/ml, 1,25Kcâ1/ml

e 1,5kcaI/m1. NÁo coNTÉI4 GLÚTEN. rndicaÇôes:

Criânçâs em risco nulricional. desnuLridas ou

con desàceleração do clescimento; com doençâs

crônicas (ex. fibrose cistica, cardiopâ11âs,

côrcÊr, e'^) . F".xd ""á!.à: .'!ran;as :'e .,e.
dê IC anos. Pcss:1 9i de prôieinãs (100i

câseina), 5C, dê carboidratôs (8s: de

naltodexErina e l6: sacêrose) e 41" de

Iipídeos (1001 de óIeos vegerais óleos de

paIna, qirassol aito oieico e canola) .

Sâbôr: Bâunilha .

Embalaqem: ],atâ .1ê 1009 : 1967 kcal

código aIÍandegá11c: 2106.9C10.

Núme ro do regisLror Baunilha:

6 . 65r' . CC I6 . C0 6-4 .

VaIÍdacie do produ!o: 18 (dêzor!o) meses.

Marcar Forrini Plus - Dànone.

Procedência: PoÇos de Caldas/Brâsil

41, CC 13 . C5C, 00

Preço UniEário: oUÂRENTÀ E CINCO REÀIS

Total Itêm: TREZE MIL E CINQUENTÀ REÀlS

00c8 001r6?6 1 .150 LT EORTINI PLUS SEM SÀBOR (LãTà 4OO 9.trmaS)

aórnula pediát ricê para lJLriÇão .,rLera i e

oraI, p., riLtr:.r..3lneaie .onrpletd,

hipercaló.ica (1,5Kcdr/rxr), cor âlLo Eeor .ie

viLamiiãs e minerars. sên IacLose. Pe.niEe

preparo nas diIulÇÕes 1,0kcaI/m], 1,25Kcâ1lm.I

e 1.5kcal/ml. NÃc coNTÉM GLÚTEN. lndicâÇÕes:

Crianças em riscô nutricional, desnutrides ou

con desãcê1êração do crescimento; com doenÇas

crônicâs (ex. fibrose cística, câ.diopal]'as,
cáncê., e' r'. Lâixà êtar ràr crid'rc"s n.aô,as

de 10 ânos. Possui 9t oe protelrràs (100t

caseina), 5CS de carboi.iralos (84? de

máItodexErina e 161 sacârose) e 41? de

Iipídeos (10C9 de óleos vegê.ais óleos de

palll1a, qirassol âLEo oleico e canola) .

Sabor: Nêutr:o (sem sabor) .

Enbalâgen: LaLâ de 4009 = 196l kcal.

Códrqo al fandegáric | 2106.9Cl0.

45,00 ?8.?;0,00

CdsL.ola,,dâ (Castro/PR)

KENYA D|ANA :::'H',f"f'trá,,lf i
cor\rEs DE ;f Mkrcô
MACEDO LrMÂ0ró0rsr7666

TE
Í

LrcrIi

Fol : rlr N"--, i,1
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Njmero do registro: Sem sabor:

6. 6577 . C016.005-6.

Valrdade do produlo: 18 (dezoiLo) meses.

Marca: io::rini PIus _ Dancne. P:ocedêncra:

Poços de cal.ctas/BrasiI

Preço Unitário: QUÀRENTÀ E CINCO REÀIS

Tota] ItemI SETENTA E OITO MIL, SEIECENTOS E CINQUENTÀ REAIS

0009 0ctl?5? r.000 UNIDÀOE NUTRISON ÀDVÀNCED DIÀSON TETRÀ PÃK 1OOO MI, -

iórmulâ mcdiflcada para nutriÇão enterâi,

especi almen te formulada pâra diabetes

siiuaÇÕes de hiperg-iceria. NJ!ri.ionalnênte

compLeta e no.nrocalórlca, composta por 100? .le

proEeira isolàda de sola ê cârboidraLos de

baixo indl'ce glicêm1co. Enrrqueclda

exclusrvo MF6 (79i

fibras solúvê1s e 2lli fibras lnsolúvers).

IsenLa de lâctose. Àcrescida de

excluslvo mix de carôte.órdes. NÀc CoNlÉt4

GLÚTEN. Densidâde caIórica 1,0 Kcâ1/m]. Possui

16t de p:otêínas (i00: PrôEeina isolada de

so)al , 412 dê carboidralos (80i de amido de

tapioca e 20t dê fruLosc) e 37t de liPídios

(51t ó1eo dê girassol de alto Leor oleico, 313

óleo dê cano.la e 121 óIêo de qarassoL) .

Sabo! : Isento

Embalaqê,n : TETBÀ PÀK i00C ML = 100C KCAL

códrso alfândegárrô : 2106. 9090

Núnero oe reqistrô : 6.65r7.C180.401 6

Validade do produlo : 12 (.iozê) meses

1"1êrca : Nutrison Àdvanced Diasol - Danone

Procedência/ Fâbricante : Brâ s i.l.

CasL!olanda (Casrro/PR)

33,90 33.90C,00

PTeço UniLáTio: TRINTÀ E TRÉS REÀIS E NOVENTÀ CENTÀVOS

TOIAL ILEM: TRINTÀ E TRÊS MIL E NOVECENTOS REÀIS

c 010 0 01r 681 12C LT NUTILIS (Lata 300 graÍras) - Espessãn!e

àlimentar instantâneo a base de amrdo de mliho

frodificâdo e qcmas aLanenLicr.as (gonas Eara,

xantana e quâr), ulilizado pala espêssar:

prepalaÇões quêntes ou friâs. Iigrêdlêntes:

MaItodêxtrina, amidô de Í0iIho modificadô, mix

de qomas alimenlicias (gômas !ãra. xanlana e

g-dr) . O mix J. oo""s d. inenEL ,a' oo's".

propriedàdes êspessánt-es e e resisLenLe a âÇão

.ia arÍ,rIase, oresente r.a sa.Iita. À asso.iaÇã.

do amido de mi.Iho modaficàdo ao mix cle qoÍas

alimentÍcias confere nais segura.ça ao âto de

degluLlr para o pacientê dlsfáglco. Os

carboidracos apo!!ados pêlo produto são

51. CC 6.12A,AA

KENYADTANA ::lP""hlitrá!'ii:i
GOMES DE ôrurceoo
MÂCÉDO LrMA.0!6or3r7666

Lrnaror oor srzooo lf,!1;,'f,ffi "



provenienLes56g dê malLo.texLrina e 44t

amido de mi lhô modificado.

Embalagem: Lata de 300s = 1C86 KcaL

Códiqo alfandegário: 3s0s. 1000.

Número oo regisEro: Drspensàdo de registro
ã.ôr.iô .ôm à RDC 21/241A

validàdê do prodlrto: 24 (vin!e e quatro)

meses. l1a.ca: Nur: Lrs )a.o.e.
Procedência/ Eabrrcante: Alêmanha Mi IuDa

PreÇo Unitário: CINoUENTA E Ul,{ REÀIs

Tolal Ilem: SElS MIL, CENTO E '.,INTE REÀIS

0 011 a4225a,4 ?00 UNIDÀDE Isosource@ Soya Fibêr Isosourcê@ Soya Eiber é

uma fórnula padrãc dêsLina.ta para nutriÇào de

pessoas con necess:dàdes especrdis, con

condiÇões especÍficas de dieEâs ê,/ou

res!!içÕes allnenLarês.6,+8203; É consliEuidc

de 100'" dê proteínà de sola, é normôcalórlco,

cada lm] fornece 1,2kcal ê possui um nrx de

fib!as. Crra'rêrÍsl r.às e berefrciôs

osmolalidâde: 320 mosn/kq de áqua l.2kcaI

419/L p'-n lr9lL fibras.

Águd, nal!odexLrlnâ, proteina isola(ja cle sojá,

óteo de carola, óleo de ni1ho. fibrá de sola,

:rlglicerideos de cadera méciia, 1nulrnã,

polidextrose, minêrais (citrato de FoLáss1o,

fosfato tricá1c1co, citra!o de sódro, cl.)relo

de porássio, clorero de nasnésro, óxido de

naqnésio, sulfato ferroso, sulfa!o de zinco.

sulfaro de rÂangânês, qjuconato .ie cobre,

iodeto de poEássio, clore.o de

nolibdato de sódio, selenilo de sódio),

vj.Eaninas (biLârtarêto de côlira, L âscorbãclo

de sódio, acetato de DL-É{945;-tocoferila,

nicotinêmida, D-pantolenato de cálcro,

clorid::ato de cloreEo de Eiamina, cloridrato

dê prrrdoxiÍrâ, riboflavina, paImrEaEo de

re iinrla, ácÍdo N-p!ero11-L-glutâmrco,

filoÍreNadiona, D-blot ina, cole.àl cr.f e! ol,

cianocobalaminal, êmuIs:f1can!es Iecitina de

solâ ê nono e diglrcericlcos ce ácrdos qraxcs

aromêtizâí)!e, reguladores de acidez hidróx:do

de poLássio e áciCo ciLrico e estabilizânte

càrrãgena. ÀLÉRGICOS: CONTÉM DERI:JADOS DE

SOJÀ. NÀO CONTÉM GLÚTEN. Á'82A3; &*82A3;

Iú3RCA: NESTLÉ - EMBÀLÀGEI,4 TEL!â SqUâIE 1L

35,85 25.095,00

Preco U.itario: TRiNTÀ E CINCo REÀ1S E OI?ENIA E CIÁ'CO CENTÀVOS

To!a] IIemj VINTE E CINCO MIL E NOVE\TÀ !] CI,..ICO RE]AIs

Folh

§{oL nana
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KENYA DIANA Âsinàdod€ íoíma disiràl

GOÀ4ES DE poÍrcNYÂ orÀN^

MAcEDo :tr::s,T;::T
LIMA:o160183766 o.do' 202{.03 2e

6 r0.25.at -03 00
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-i0. 0c 4. J!0, i)0MILNUTRI SOJA LÀTÀ 800 GRÀMÀS Pó para preparo

de bebida com sola. Rico êr. vitaminas 82, c, D

e E. ionLe cle Cálcic, Ferro, Z1n.o, Eósilr.,
Vitaminas A. B12, e í. Con:ern derivados de

soj a. Pode.onter perxe. le.sldaoe:alórlcã
l34Kcal/PorÇão*. Poss J i 3,39 clê

proteinas/Porção,, llg de

carboidratos/PorÇão', 5.9q Llpldeos/PorÇão-.

sabor:lsento
EmbaIagen : I lâLa clê 8009 = 3?52 KcaI

código âI fandegá rio : 2106.9090

Núftero oo reqisEro : ProduLo isenro de

Validêde do produLo : 18 (dezoiro) meses

Marca : Danone

Procedêncla / Eabricantê : Àrgen!ina Kasdorf

ca72 0017_/64 81 LT

't5,5e

Pleço Unitário: CINQUENTÀ 3EÀ1s

Tolal Iten: oUÀTRO MIL, TBEZENTOS E CINQUENTÀ REÀIS

4.41ú,0(l00 r3 00181 ! 6 26C LT ÀPTÀMIL PEPTI (Láta 400 grànâs) Eórmula

infantil en pó, cox! i00g proteind exLêIrsan4ntê

hidrolisada do sorô do lêi:ê, ddicio.2(1" de

exclusivos Prebi ótrcos Dâ.ore Nutri.:1ê

0,8q/1oCmL de sccos/IcFos (9:l). Contén DItÀ e

ÀRÀ (LCPUt'Âs) e nuclêotideos. IndicaÇaes:

ÀlimentaÇào de Laclen!es desdê o nascimento

a!é os 36 meses de vida. con

alerqia à proLêina do ]eite de vacâ (ÀPLv) e

sem quadro diarreico e/ou acometrnenLo do

:ra:o gastrointestinal. Densidade ca1óricâ 68

KcaI/I0Oml. Pôssui 10à de proteinâs (100%

pro'-einà exlensameite nidÍolisa<lê do scrc do

iêitê), 41? de ca.boidrâLos (60à maLto.lexLrira

e 40r la.tose), 4l: Ce :ipídios (992 de oleos

vegecais - 9a:ma, ca.o,a, coco e girassol e

cercá de 1i de óleo Ce peaxe. com adiÇão de

ÀRÀ na concenlraçáo de 0,21 e de DHÀ na

concênEraÇão de 0,21 dos lipidios rotais), 2 ',

de fibras (1009 scIúveis - 9Ci ios e L0! Gos) .

Embatâgen: 1 lara de 4oag = 2963 mI12015 Kcal .

código alfandesár1c | 1901. t090.

fiúme.o do regisEro: 6.6511 .AO9A.AL2-6.

validâde .to produto: 18 (dezoito) meses.

Marca: ApEani I Peptl - Danone

Procedêncla/ Eabricantê: PoÇos de cêIdas

BrasiI

PreÇo Unitárroi CINoUENTÀ E CINCO REÀIS E CINQUENTÀ CENTÀ'/os

Tolal ILem: QUÀTORZE MIL, QUÀTROCENToS E 'I'RINTÀ REAIS

KENYA DIANA

MA'EDO
tlMA:01601837666 or@
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0 014 0 017 518 480 FRÀSCO NUTRI ENTERÀL SOYÀ FIBER (fórnula 100? sola)
(LÍquido) - Telra ?ak 1000 ml - i'órnula padrão

parê nutriÇã., en!êraf ôu ôra] com fibras,
nut rrcionalmente complero, densrdade

caIó!ica normal (1,2kc41/m1) ê normoproteaco.

IsenEo dê sacarose, Iactosê ê gIúten. Possui

15i de p.oreinas (100; pro[elna iso]ada dê

sôjê), 562 de càrboid.atos (100?,

matrodextrina), 29t de Lipidios (72: ó1eo dê

cânola, ]5t TcM, 13ã ó-êo oê qirassol) e i8
q/L ftbtas (72* frbra
solúve1 ê 28t rnsolúvê]).
sabo!: Baunilha.

Embalaqem: Telra Pak 1000 rLl = 1200 Kcal.

N:ne.o io .egistr.o: 5.r419.1049.tC1 1.

validade do produto I l2 (doze) nêses.

Marcâ: Nutri EntêrâI Soya Fiber - Nutrimed

Procedência/Eâbrlcanle: Brâsil/caslr:oIânda
(Castro/PR)

22,8\ 1C.968,00

Preço Unitár1o: V]NTE E DOIS REÃIS E OITENTÀ E CINCO CENTÀVOS

ToLâ] ILem: DEZ MII,, NOVECENTOS E SESSENTÀ E OITO REÀIS

0 015 0017737 350 LT NEOCÀTE LCP LÀTÀ 400 GRÀMÀS - Fórmula infanL:I

pa!a lacLenLes e de sêgurí0en:o Pa!a Lactences

e/ou criànças de p!lmeira rnfânc1a dêstinada à

neces s ldades diêtoterápicas êspêcíficàs com

rêslriÇão dê laclose, à basê de aninoácldos

livres, nutricionalmente compleEa e isênta de

proteina láctea, i.acEose, sâcarose, fruEose,

galacLose e inqredlentes de oriqeÍ, animal. Con

DllA + ÀRÀ, Laurina e nucLeoEideos. In.licaÇÕêsr
-;al.ós' . 'o ê rrctdn-,'o t. s s:i - nos trolr'

da ÀPLir. Dê 0 a 36 meses. Densioacle calóricâ

67 KcàI/100 Í1. Pcssui 11s dÉ p.oleinas (100'.

amlnoácidos lavres), 4{:i .ie carboadraLos (1002

xarope dê gllcose - fonte de maltodextr:ina) e

45e. de IipÍdeos (98,l,

ÓIeos vesetais TCI4 [ó]eo de coco e/ou

palmistel, ó]eo de girassol com alto teor dê

ácido olcico, óleo dê girassol e óleô de

cdnola; tt Ó]eo de )4orlrerelIa alpira;1n ÓIeo

de Crypthecodinium cohni i ) .

Sabor:: Isento

Enúâ1agen : 1 lata de 400q = 2898mI/ 1942 Kcâ1

Código âlfandeqário : 2106. 9090

Núnero dô regisEro | 6.5930.00C4 .001 '5

Validade do produ!o : 18 (dezoito) meses

Ilarca : Neocatê l,CP

t16,aa 61 . 60C, 00

KENYADTANA I;'liii#:itrá"J:i
GOMES OE

MACEDO uMÁ{ r óo r 3r 7ó66

LtúA:0r60r83766ó 
Dúlu r02'03 2e r0'6{7
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KENYA DTANA Âíinadodê ÍoÍmô

GOMEs DE digir.l poÍ XENYA oANA

MAcEDo :,:,i::".j,Tif.:r
LIMA:01 601 I3 766 oàdor, ,ora.o3.2e

6 r0:r6rrear 00'

tÁrx

P!ocedência/Fâbricánte: lng late r ra 5HS

Support Produtos NuLrjcionê1s LTDÀ é detenaorâ

da fórmula e do regislro.
Preco ljnrtárrc: CEN:O E SETEIiTA E 5EIS REAIS

ToIal ITêm: SESSENTÀ E UM MIL E SE]SCENTOS REA]S

c016 0a23a2a 256 LT Modulen À1imênto para suplemênração de

nulriÇão enteral ou oral Definição do Produto:

Eórmulà pàra nutrição enteràI e oral,

nôrmocãIórica, norroproteica e hiperlipldica,

.:onr àLto tcor de cloreto, zirco, riolrlbdêrrio e

P,r.ientes que nê.resslLeÍ de Lrmd núiriçào coÍr

1GF6r-4!; ', qrê contr:b-- pd,d a ",'iú
anEi lnflamatória e reparadora dã

inEes!ina1. 1-3 tPrese.te ro caseinaro de

Àpresêntação I laEa 400c

P!ocedência: Hoienda

Eornêcedor: Nest Le Brasil L.da.

iabrrirrt.: 'lr<r'ê \êder - árd b.r

Registro no MinlsLério da Saúoer 4.0C76.1178

340.00 8r.040,00

Preço Unitário: TREZENTOS E QUÀRENTÀ REÀIS

Totà] Item: OITENTÀ E SETE MIL E QUÀRENTÀ REÀIS

0 011 00176?8 l2a ]-T PREcoMIN PEPTI (LaEa 400 gramas) - Eórmu]a

rnfan!1I semi-êlêmêntar pa!a lactentes e de

seguimentô para Iactentes e crianÇas de

prineira infâncra dêstr.ada a necessidádês

ci^.:-:-t.-'o1 e-fecr::'d cor p:( eln1

extensamenEe hidrolrsêdâ e com restriçào de

là.tuse. Coo DHÀ - ÀR}, -durind

nucleotideos. IndicaÇôes: SinLomas leves a

moderados de ÀPlv e má absorçào. De 0 a 36

mêses. Isento de làctose. Não conLén 9lúten.
Densidade calórica 66 KcaI/100m-t. Possui 11%

de p!oteinas (i00À exlensanenie hldrollsada do

soro do LerEe), 411, dê carboidràEos (100i

xarope .ie gllccse - :on:e .ie nêl.odextrrna),

488 de lipidios (5Ot TCM, 48'. Óreos vegetars

colza, gi.assol e palna, 1% Ólêo dê peixe e 11

Ó1êo de Lior:tiereliâ alpina) .

Sabor: Isenlo.

itrüalagemr I Iatá de .1009 = 31C0 ml /2C4ó K.âl .

Códi9o alfan(lêqário: 2106.9090. Núne.o do

rêgis i !o: (, - 6511 -A1-2. A22- i) .

Valrdaoe do produEor 18 (dezô.i-,c) n,Êses.

|rarca: PrÊgomin Pept: - Janorê P.o.edên.1â /

Fabrican!e: PoÇcs dê caldas _3rasrl

99,00 1i.880,00
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PreÇo Uniaáric: NOVENTA E NOYE REÂIS

ToLal Item: ONZE 14]L. OITOCENTOS E OITENTÀ REÀIS

0 018 001?838 120 LT lNFATRINI (Lala 400 gramas) - FórmuIa infanEi.l
par:â lactêntes ê dê sêguiÍnento para lâclentês
e crianÇas de pr:meira infância deslinàdâ a

necessida,les dletoteráp1câs especlfrcas coÍ i
kcal/ml. FólmuIa Polimerica, hipercalórrca e

nutricionalmente completa. Isenta de

Nâo conlem qluEen. Densidadê cã1óri.a 1,0

Xcal/m]. Possui 10+ de proteínãs (608 soro de

leite e 40t câseína), 40t de carboLdraEos (541

de lactose e 469 de maltôdextrrna) e 48* dê

Lipideos (óleos veqerais óleos de p3ima

(l5ZTCM) , cânola, coco. gjrassoI. ,LlorLlarel,à

Àlpina ê de perxe), 2? de Fibras (90ã CoS ê

10% EOS) .

Sabor: Neutro-

Enüalagen: Lata de 400 9 = 2040 Kcal.

Código aI fandegário: 1901,1090.

Númêro do resistrô: 6657701100049.

validade do produLo: 13 (treze) meses.

Mdrca I lnfrr.ini:ó lalc.ê.
Proceoên.r 1a / t'abrr car le: PcrÇ.s

de Càldàs/Brasrl.

1OC, OC 72.ACA,AA

Preço Un i tár1o: ClM REÀIS

TOEAI ItEM: DOZE I'IIL REÀIS

0 019 0006290 456 FBÀSCO NUTRI ENTERÀL SoYÀ (fórnula 1C0! soja)

(Líquido) Tetrê Pak 1000 n.l - Fórmula padráo

para nutriÇão enteral oral,
. r!ri c iona Inente cotnple:o, densi.dade

calóricà normâi {1,2kcallnl) e no,:noproLeico.

Isento de sacarose, laclosê e 9IÚLên. Possui

15â de proieinas (100?, proteina isolada de

soja), 56â de carboidrâLos (100t

naltodexlrinâ) e 298 de lipidros (?2* ó1êo de

canola, 15i TcM, 13i óIeô dê qlrassol) .

Sabor: BauniIha.

Er,balagem: Terrã Pak 1000 mI - 1200 Ícal.
ti:nê!o rio .'cqistrc: a.'14-9.CJ48.Cal 6.

validadc do produto: :2 (dô2,ê) rcses.
v.r'n: N:tr: cn -r"l S yd N 'rm,'i.

Procedên':ialEabricanLe :

Bràsi l /câs t ro landa (cas t rol PR)

19,90 9.0r4,40

Preço Uni!ário: DEZENOVE REÀIS E NOVENTÀ CENTAVOS

Tolal. ILem: NovE MIL E SETENTÀ E QUÀTRo REAÍs E oUÀRENTÀ cENTÀvos

t&oL mÉdicà
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KENYADIANA As5inadodeío,ha

GoMEs DE 3':;LlãJffi!11
MACEDO MACEOO

LrMA:o I 60r 8376 llil:xl::il:#
66 10126:3 r -03 oo'
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CC2C 412 .19C9 8l0 U}i I DÀDE GLUTÀÚAX 1OG

Labora!ório: VITÀFOR

Pri.ciplo Àtivc: L-GLUTÀI,]:NÀ

Registro M. S. : 654260001

Marca: vlTÀEoR

)eEenEo!: 'ITÀEOR

Fabric.rnte: VITÀFOR

cód. Barras:'1892128690631

5, 90

Preço UniLár1c: CINCO REÀIs E NOVENTÂ CENTÀVoS

To("I TLên: CINCO M]:, CENTU E TPINTA F TPÉ5 OEAIS

0021 0J17683 435 UNIDADE Nu!ridr i nk Compa.t Chôcola:e ClusLêr

Impor!ância do bom estactô rulricional

14üiLas vezes. recuperàr una dieEa equilibradà

de nutriêntes é um desaflo. E, como se sabe,

uma nutriÇão baianceada é imporEanEe êm todas

as épo.as dã vtda, principalnertê em mônêntos

de vulnerãbilidâde.

Nesses râsos, o médrcô pcde iniicar o uso .le

um suplêmento. À indlcaçào ôe produt-os .leve

ser sempre avaliâda Pêlo Proiissio,Iàl de

saude, cdso a casô, conforÍne siEuação rilini.ra

e nutricionâl do paciente. Consrlte semprê seu

prolis s ronal de saude.

o que é ê para que serve c Nü:ridrinK compâct

Nurrid.ink Conrpact é um suplemento

hipercaló:ico quê contém nu:riêntes que

auxilj.am na recupêração do esLâdo nutricional.

A alta densidãde enelgética (2,4 kcal/mr)

conrribui or ô forncr:-er to dc -n-rSiê e r..

recdPe:àJão e nanLrenÇ3 ) .1o pesÔ.

suâ composição contém ai..ja a vicaninâ D, qlre

favorece a absorÇão do cálcio e fósforo,

Íor:ale.e atuoa no equr liDrlo e

con!ribur .om a rÍunrdadê.
(:ofto ofe:ece aLLo aporEe de nuarientes em

pequeno vôlume àlém de vrr em qrâr.o sabores

(baunilha, chocolale, nôrango e cappuccinc)

seu uso pode Ler maio! âceir-açào e adesão.

Diferença cle Nutridrink Compac! e Nutridrink

O NrEriorink ProLêin Lem côno lo.o Prlncipal a

suplemer,tÀÇào proteica os nutrient-es que o

compóem .onLrrbuem con a saúciê nus.ular. Já o

Nutrld:rnk CompacE, ÍormulêÇão

hrpercàIórica, contem n'rtrlentes que

conlribuem a recuPeração do estado

nu!ricj.onal, sempre a Parti! da Ôrien!àÇão de

13, r0 6.046,5i1

KENYADTANA *lÊíii'Jiltr*flÊi
GOMES DE DrMÀcÊDo

I\4ACEDO LrMÁ:0r60r3r7666

Lrrvre,or eor erzooo ij3l';,'lji.;01 '"

IE
r-o l: 

':.r 
Nr- -
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um prolissional da ijàúde.

O Nu!rid.ink compact Proteln une

dos nu!riêntes Presentes em àmbos

Preço UniEário: TREZE REAIS E NOVENTÂ CENTAVoS

Total IEem: SEIS MIL E QUÂRENTÀ E SEIS REÀIS E CINQUENTÀ CENTÀVO5

0422 aat'76'12 450 FBÀSCO NUTRIDRINK PROTEiN GÀRRÀFÀ P!ÁSTICÀ - FóTMUIA

modificada para nuLrição enteral ê oral,
hiperproteica e hipercâiórica, com aporte de

protelnas dc âitô valor biológico. Rico êm

vitaminas e minerar.s e cón excelenLc perfil
lipidlco. lsenta de glúte.. DersidadÊ calórrca
1.5 KcâI/m1. Possui 24,51 de proteinas (56,6!,

caseinâ:o de sódio - 14,22 concenlrado

Proreicô do Soro do Leire + 26,5'! Prôteina

IsoIàdâ de 5Õ)à ' 2,'7', Proteina Isolada cle

9rvilha), 44,5i de carbotdlatos (56'-

Mattodextrinà, 26'., sacarôse, 18i ourrcs

carbordratos) e 31e, ce liPidios (.100"' óleós

Sabo.es : Bauniiha, Morango e Chocolate

Enúalãgenr : Garrãfa plástlca= 100 Kcà1

Cóciigo al fandêgário : 2106.9090

Número do reqislro :Bâunilha 6.6511 .A005 /
chocolale: 6.651 ;.0041 / Mo!anqo: 6.65rr.0005

validade do produto : r2 (dore) meses

Marca: Nut ridri.nk - Danone

Procedência/ Eabricante : Iiolanda Nurriciâ

72,94 5.8C5,00

Preço UniEário: DOZE REAIS E NOVENTÀ CENTÀVOS

Tolal IEcr: ClNCO MIL, OITOCEIiIOS E CINCO REÀiS

0023 0at ,1622 1.880 FRÀSCO CUBITÀN (Garrafa pIástica 2C0 m1) Fórinula

mo.lifi.ada para rut!iÇãc enEeral e oÍa!,

hipercalóri ca, hrperproLerca, .om adiçà..ie

arginina e micronutrienLes que cont!jbuen para

o p.ocesso de cicaErização. Isen!a de 91úten.
Enrlquecrdo .ôm Ítix de caro:enoioel (ef945;,

e+946; e Áí435i caroteno, licopêno, luteÍná e

zeaxãnEinâ) . Densldadê calórica 1,29 Kcà1lmi.

Possui 31", de ploteÍnas (85i de ccncentrado

proleico do leitê fonte de caseina e 15t

arsinina = 39/gatíaÍà plástlca), 44ã de

carboidratos (53%de maltodextrina, 35% dê

sacarose e t2t de

lactosê) e 2st de lipidios (56: ó1eo de canola

e 441 de óIeo de girasso] oe a-ILo Leor

Sabor: Eaunilha, Morangc e Chccola!É

Enbalagem: Gàrrafa plás:rca de 200m1

2s6ícà ]

t3,aa 28.200,00

KFNYÂ D|ÂNA aÍ'nàdodêíohá d'e àr

6OMES 0E ôrurroo
MACEDO

LtMA 0160r837666 or.oo

0E t-tctr.#,r '

Fotr,a N,}! -§
mÉdicã



valor Total da lroposla R§: 751.426,00 - S0lllcENTOS E CINQUENTÀ E UM MIL, QUATRoCENIoS E VINTLj E SEJS REÀIS

Fgl: '
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KENYA DIANA
GOMES DE

MACEDo ii#:l",ii,:::]*'*
LIMA:016018376
66

Códi9o â 1fândesário | 2106.9090

Número do rêgisLro: Bâuni1hê r

6.65r7.0013.001-r, Molangc: 6.65r7.0011-0C:-8

e chocolàEe: 6 -65-1.AA26.Cal-a.

validade do produtô: 09 (novê) meses

Marca: Cubitan - Danone

Plocêdência/Eabri.can Le: Holanda - Nutricia
PrêÇo Uôi tário: 0UINZE REÀIS

Tota] ltem: VINTE E OITO UIL E DUZENTOS REÀIS

i4,aaaa24 0018109 190 LT NUTRIDRII!.K PROTEiN SEM SÀBOR (LaTa 350 gTamas)

SupLenentc aljmenLâr com 189 <lê proteinas

por por.ào, aLto leor Ce viLani,)a D, .alci. e

vi:dr.r:rá 812. Zeio -êcEcse e sa.a.ose. Bê,xo

en gorduras saLuradas. \ão cortem gluLen.

Densidâde cà1órr.ca 1,0 - 1,24 KcaI/m]. Possur

29% cie proEeinas - tgq l2A\ flhey ProEern, 35?

caseina e 41: proteÍna de sojà), a?x de

calboidratos 299 (100t maL:odêx!rina) e 24'.

de lipidios 6,59 (55t óIeô de qj !àssol de

alto teo: oleicô, 349 ó]eo de cânôIa e llt
ól eo de palma)

Sabor: Sem sâbor.

Embâlaqem: Lata de 150g = 1488 «cal. Códig.

alf andegário: 21069030.

Número do registro: Prôduto isêntode reqlstro
(RDC 240l2018).

validade do produto: 1E (dezoito) mesês.

l,larca: Nut.id!ink P!cter. - fanone.

Procêdência/Eabricantê | i'oÇos dc Câ:dás

-Brasil

AIBUMIN} NÀTURÀL ' SUPLEMENTO ÀLIMEN1AR

PROTEICO - INGREDIENTES clarâ de Ovo

Des idralada CÀRÀCTERÍSTICA DO PRODUTO

Aspecto: pó fino homogêneo; corr Brànco creme;

Sabor e odor: caraclerís.ico. ÀRMAZENAI{ENTO E

VA!IDÀDE: Àrnazenamên!o: j,ocal seco, fresco ê

ao abrrqo do so1; Temperat,ura rêcomêndâdâ :

Máximo 25'C; va1ldàcle: 18 meses, àpós aberto

consumir en at-Á 30 .liâs.

uÀRCA I NÀTURcvOs

5 . 6C1, 500c25 PÀCOTE

1A.26A,AA

P.eÇo Unitárlo: CINQUENTA F, oUÀTRO REÀTS

Toial ILenI: DEZ III]L, DUZEI(TOS E SESSENTÀ REAIS

0033670 124 46, 68

PreÇo Unjráric: oUARENTÀ E SEIS REÀIS E SESSENTÀ a OITC CENTÀ"OS

To!ê] ILem: CINCO MIL, SEISCE}iTOS E UM REAIS E SESSENTÀ CENTÀVOS

-- P.oposra parâ atênde! o PSEGÀc ELEIRôNIco saP N" 2C24.a8.73.a;
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- Decla.amos qL,ê nos preços proposEos encor!ram-se incluídas Lodas as despesas direrãs
incidentes, êncàrgos sociais, previdenciários. trabalhistas e comê):cjajs, frete, sequros

ErênsporLe até o destino, embalagens e quaisquer oulr:os ônus que porvenlura possam recair

do objeco da plesente LicitaÇào;

- Declar:c sob as penas da lei. que o objeEo ofertaclo alende lodas as especifrcâÇÕes

- P.azo de Válidade dos Prooulos no Àtc da tintrcga: Valiciâdc minimà l2 íLêses;

- Telefonê:(31) 2567.8960; (31) 9866L0451;

e i nd i.e Las, :-ribuLos

e demais despesas cc,r

sobre o folnecimento

exiô idas nô nênoriâ1

- E-mail para dúvrdas, esclarecinentos e cnviô de Àcas e Contràtos: Llcitacão.mâteriaLiaqr!90êifa.com.br;

rena ta. ribei ro.ogrupoe I fa . com. br

- E-maiI para envio de empenhos: empenho€grLpoelfd.con.br; empenho.material"âgrupoelÍa.cam.or;

- Nào fracj.onamos etrüalagens;

Agradecemos a oportunidade e nos colocamos à disposiçào dos Senhores para dirimir quaisquer dú\,rdas que 5e

Iize.em necessárias para um melhor ênEendrmen!o de nossa proposLa.

ÀKT I'1EDICÁ CT]I'IERC]O 
' 

iEPil'sENTÀCOES DE PRO'U'I05 iiOSPITÀLÀRES L'!DÁ

KENYADTANA ftilli';|Íi,fâ",'#';"J*'
GOMES DE MACEDO MAcEDo LrMA,or 60r 837666

LIMA:o1601 g37666 Dado''|202408'2e r028:00

XENYÀ DIÀNA GOMES DE

Cargo: COORDENÀDOR Da

RG : 11443C111

CPE: 016. Ci8.I i6-66

MÀCEDC LIMÀ

LICITAÇÕES
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ATA DE sEssÃo -ADJUDtcAçÃo - paÉe í de í

PREGÃO ELETRÔNICO NO 2024.08.1 3..I
Processo Administrâtivo No 2024.08. í 3. 1

Tipo: AQUISIÇÃO
PREGOEIRO: PEDRO HENRIOUE CÂNDIDO DE LIRA

Data de Publicação: 15/08/2024 09:59:08

MOVIMENTOS DO PROCESSO
1610812024 08130':28 CADASTRO DE PROPOSTA VlÂ
2610812024 14159148 CÂDASTRO DE PRO,POTSTA DIONAL DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS LTDA
261081202416106147 CADASTRO DE PROPOSTA IZZY DISTRIBUIDORA DE MATERIAL MEDICO, ODONTOLOGICO E

26108t202416:23t11 ALTERAçÃO DE PROPOSTA VIA MEDICAI\TENTOS COMERCTO E CONSULTORTA ÉM SATDE LTDA
2610812024 16128t40 CADASTRO DE PROPOSTA N.O.R.T.E COMERCIO LrDA
26108t2024 ',16129122 ALTERAçÃO DE pROpOsÍÀ Nb.R.T.E COMERCIO LIDA
2610812024 '16t3'l:2o CADASTRO DE PROPOSTA DISTRiBUIDORA DE MEDICAMENTOS CEDRo LTDA ME

261081202416132111 AL P A R BUIDORA DE I\,4EDICAMENTOS CEDRO LTDA ME

26lO 024 18:08:46 T DE PROPOSTA PARAIBA SAUDE E ODONTO LTDA

26t08t2024 20i45:50 CADASTRO DE PROPOSTA ART MEDICA COI\4ERCIO E REPRESENTA ES DE PRODUTOS

2710812024 06t01t26 CADASTRO DÊ PROPOSTA COSTA DISTRIBUIDORA HOSPITALAR LTDA

271081202409t00t40 MENSAGEM PREGOEIRO
Bom dia senhores licitantes.
271081202409t01108 MENSAGEM PREGOEIRO
Estamos pÍocedendo com a abertura das propostas, paÍa realizaçâo da competente análise inicial. Informamos que as 09:30hs
iniciaremos a sessão dê disputa dê porcentuâis de desconto.
27logl2024 09:,01137 MENSAGEM PREGOEIRO
Não se faz necessário o envio/anexaçáo do arquivo digitalizado das propostas iniciais, bastr que sejam cadastradas na plâtaforma,
com a descrição do objelo ofertado com seus Íespectivos preços e maÍcas para cada pÍoduto ofertado se Íor o caso, até a data e o
horáÍio estabelecidos para abertura da sessáo ública
27 10812024 O9i01 i15 MENSAGEM R o
Outra observaçâo a ser Íeita, diz respeito ao envio das propostas flnais, quando reiteramos a observância ao Edital quanto ao prazo
de remessa via lataforma
2 OB|2O24 09t02|20 ti GOEIRO

V Requisilamos que ao Íinal da sessão de disputa, o(s) licitante(s) vencedor(es) envie(em) dentro do prazo de estabelecido, após
convocaÉo, por meio da plâtâformâ, a(s) sua(s) proposta(s) final(is), bem como garantia(s) de proposta(s) e se necessârio.
docu o com ementar, nos termos do item 10.6 do Edital
271081202409t02t34 MENSAGEM PREGOE RO

O não cumprimento da enlÍega dos documentos solicitados, dentro do prazo acima estabelecido, acanetará na
desclassiÍlcaÉo/inabilitaçáo, sendo então convocado o licitiante subsequente, e assim sucessivamente, observada a ordem de
classiÍlcaçáo, nos termos do item 10.8
27 loal2o21 O9to2t42 MENSAGEM PREGOEIRO
lnrormamos que, a desistência de proposta somenle pode ocorrer até a abertura da sessáo pública, conforme disposto no Art. 18, §
40, da lnstÍu Normativa SEGES/lVlE no 7312022 clc enlendimento do Tribunal de Contas da União - TCU, Acórdâo no 213212021

2 O8t202409t02t53 MENSAGEM PRE EI

Os casos de não envio da proposta linal, dentro do pÍazo estabelecido no Edital, poderão ser considerados como DESIDIA, e
remetidos à Procuradoria JurÍdica do MunicÍpio, para que venham a ser tomadas as medidas necessárias, com ABERTURA OE

PROCESSO AOI\,llNlSTRAT|VO, no sentido de qu€ s am licadas sstvets sa es administrativas
27 t0at202 09: :28 MENSAGEM PREGOEIRO
Rerteramos que na formulação das propostas finais, o(s) licitante(s) vencedor(es) deverá(ão) observar que os valores ofertados,
seráo aceitos se estiverem iguais ou inÍeriores aos valores de referência constantes no OÍçamento elaborado pela Píeíeitura, em
atendimento ao ue estabeleceu o item 8.4 e 8.4.'1 do Edital
27loal2o21o9t01t57 ltEN EM PRE
lnformamos que, esta observação também será válida para todos os pÍeços unitários dos itens que compõ6m o(s) lote(s), não vindo
a ser aceito que nenhum dos valoÍes unitários para cada item sejam superiores aos valoÍes de referência constantes no Anexo ldo
Edital, devendo todos os preços unitários também serem inferiores ou iguais aos do orçamento, sob pena de desclassificação da
proposta nos termos previstos no item 8.5 do Edital

Gerado eml 2910812024 13:49t34 1 de 19
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271081202409:05:14 MENSAGEM PREGOETRO
RefoÍçamos que, o(s) licitante(s) que vi€r(em) a se
encaminhamento via plataforma €letrônica, d€v€rá(
PlataÍorma on-line 'bllcompras.com", no sentido de

tomar vencedor(es), ao formular(em) sua(s) proposla(s) finais para
ão) também inserir os valores unitários linâis dos itens no campo indicado na
que tais valoÍes venham a ser transcritos na Ata da Sessão.

2710812024 09t05t29 MENSÂGEM PREGOEIRO
POR FAVOR, LEIAI,4 TODAS AS MENSAGENS ANTERIORMENTE POSTADAS!
271081202409:.16:57 MENSÂGEM PREGOEIRO
Senhores Licitantes, informamos que todâs as stas iniciais Íoram devidamente analisadas e estáo de acordo com o Edital
27108/2024 09:í7;09 MENSA EM PREGOEIRO
Ema uns minutos daremos início à sessão de dis uta de , através da oferta de lances
27108/202409:30:00 MENSAG REGOEIRO
Nesse momênto darêmos início à sessão dê disputa de preços
271O8t2024 09130109 MENSÀGÉM pREGOEtRO

Boa sorte a todos.
27108/202409:58:33 MENSÂG PREGOEIRO

V Senhores licitantes por Íavor, permane çam on-line e atentos as convocações.
27t0a12024 09t59t12 MENSAGEM PREGOETRO
Nesse momento passaremos para a fase de ocr o, conforme tua os itens 9.5.6 e o '10.'1 do Ed al
27 10812024 'l0t10t22 MEN REGOEIRO
lnformamos que a s6ssão d€ disp uta e neqociaÇáo de preços, por meio da oferta de lances, fora encerrada
271081202410:10157 MENSAGEM PREGOEIRO
o participante ART MEDIcA coMERCIO E REPRESENTAÇÕES DE PRODUTOS HOSPTTALARES LTDA foi convocado a
apresentar seus documentos de habilitqgáo até 2710812024 12:11
211081202410t10t57 MENSAGEM PREGOEIRO
O participante DIONAL DISTRIBUIDORA DE PROOUTOS LTDA foi convocado a apresentar seus documentos de habilitação até
2710812024 '12111

27loBl2o241o:.1ot'7 MENSAGEM PREGOEIRO
O paÍticipante DISTRIBUIDORA OE MEDICAMENTOS CEDRO LTDA ME Íoi convocado a apresentar seus documentos de
habilitaçáo até 2710812024 12:'l 1

27loal2o24'10t10157 MENSAGEM PREGOEIRO
O participante IZZY DISTRIBUIDORA OE MATERIAL l,lEDlCO, OOONTOLOGICO E LABORATORIAL LTDA foi convocado a
apresentar seus documentos de habilitaÉo alé 2710A12024 12111

27loal2o2411t27tS4 MENSAGEM PREGOEIRO
O participante PARAIBA SAÚDE E ODONTO LTDA foi convocado a apresentar seus documentos de habilitação até 27108/2024
13128
27loal2o2411|28101 MENSAGEM PREGOEIRO

O prazo de enfega dos documentos de habilitaÉo do paÍticipante DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS CEDRO LTDA ME fo'
alleêdo pa? 27 10U2024 13128
271081202411t30i48 MENSAGEM PREGOEIRO

o particrpanre tzzY DtSTRIBUIDoRA DE MATERIAL MEDICO, OOONTOLOGICO E LABORATORIAL LTDA adicionou o arquivo
021 6ff59f43141 65b65a751 c35e7e350 Í aos documentos complementaÍes
27 loal2o24 1'lt53t10 MENSAGEM rRo
O prazo de entrega dos documentos de habilitação do paíicipante ART MEDICA COMERCIO E REPRESENTAÇÕES DE
PRODUTOS HOSPITALARES LTDA foi âlle.ado paê2710ü2024 14111

27/081202411t55t05 MENSAGEM PREGOEIRO
O participante DISTRIBUIDORA OE MEDICAMENTOS CEDRO LTDA ME adicionou o arquivo
b0Í49ddbÍe7a4d7cb5f01fÍ64cf9e2bf.zip aos documentos complementares.
2710a1202411159113 MENSAGEM PREGOEIRO
O participanle PARATBA SAÚOE E ODONTO LTDA adicionou o arquivo 8f22o76693c9421da\ace2cb41dadase.zip aos documentos
co lementares,
2710812024 11159t32 ENSAGEM PREGOEIRO
O participante PARAIBA SAÚDE E ODONTO LTDA adicionou o arquivo Í2132386de514534be31d1c4713bd647 .pdf aos documentos
complementares
2710812024 13124t33 MENSAGEM PREGOEIRO
o participante DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS CEDRO LTDA ME adicionou o arquivo
ad4e484ae2b6,4dd3959147baf4539077.pdí aos documentos com ementares
271081202413156144 SAGEM PREGOEIRO
o parricipante ART MEDTCA COt\rERClO E REPRESENTAÇÕES DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA adicionou o arquivo
73aBd03Íc189408baa19b6cf573d'l 1f1.zip aos documentos complementares.

Gerado em: 29/08/2024 13149134 2de19
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271081202413:58:09 MENSAGEM PREGOEIRO
O partlcipante ART MEDICA COI\rERClO E REPRESENTAÇÕES DE PRODUTOS HOSPTTALARÉS LTDA adicionou o arquivo
agac02fc94ba45'188c73444b3f'136ba1.zip aos documentos complementares.
271081202413t58119 MENSAGEM PREGOEIRO
o participante ART MEDICA COMERCIo E REPRESENTAÇÔES DE PRODUTOS HoSPIÍALARES LTDA adicionou o arquivo
dd14b7 Í19A47 440db2a7796d f634d b04 Í aos documentos co entares
27 t0 2416:16t54 MENSAGEM PREGOEIRO
Senhores licitantes, diante do avançar do horário, informamos aos presentes que a sessão Ílcará suspensa. Retomaremos os
kabalhos nto a lataforma eletrÔnica às 09:00hs do dia 27 de a sto de 2024
27 81202416t18t23 MENSAGEM PREGOEIRO
RETIFICANDO A MENSAGEIVI ANTERIOR: Senhores licitantes, diante do avançar do horário, informamos aos presentes que a
sessão ficará suspensa. Relomaremos os trabalhos juoto a plataÍorma eletrônica às 09:00hs do dia 28 de agosto de 2024
271081202416118131 MENSAGEM PREGOEIRO
Sem mais para o momento, Ílcam encerrados os trabalhos junto ao processo durante o dia de hoje
28/08/202409:00:46 MENSÂGEM PREGOEIRO
Bom dia senhores licitantes.
2810812024 09t01:,51 MENSAGEM PREGOEIRO
ConÍorme mensagens anteriormente postadas, daremos continuidade neste momento ao andamento das fases processuais do
presenle cortame.
2810812024'10:38:07 MENSAGEM PREGOEIRO
A análise da proposta de pÍeços flnais e julgamento da habilitaÇão das empresas vencedoras já foi concluída e se encontram
divu adas através de mens en§ stadas nas inÍormações es Íicas de cada lote
28/08/202410:40:06 MEN EM PREGOEIRO
Desla íorma, avançaremos nesse momento para a Íase de maniÍestação de recursos, conforme anteÍiormente informado
281081202410t55t5'l MENSAGEM PREGOEIRO
lnÍormamos que não houve manrfeslação de recursos poÍ paÍte dos licitantes.
2810812021 10i56:.06 MENSAGEM PREGOEIRO

Desta Íorma, o objeto do presente processo será encaminhado para a autoridade compelente para a sua adjudicação ao(s) seu(s)
rosp€ctivo(s) vencedor(es)
28/08/2024í0:56:55 MENSAGEM PREGoEIRO
Assim, Ícam encerrados os trabalhos junto ao so durante o dia de ho

202410i11i29 MENSAGEM PREGOEIRO

O paÍticipante PARAIBA SAÚDE E ODONTO LTDA adicionou o arquivo cf/bsde501874e049bb860e29c52f53b.pdÍ aos documentos
complementares
29/08/2024í0:30:35 MENSAGEM PREGOEIRO

o participante ART MEDTCA COMERCTO E REPRESENTAÇÓES DE PRODUTOS HOSPIÍALARES LTDA adicionou o arquivo
2ed8ef 87eaeb4d9492239 17 I 0036/,487.pdÍ aos documentos complementares.

LOTE 1 . ADJUOICAOO
Alimêntação o Nutrlção Espêcial

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Itêm: '1 Unidade: LT NIarca: NEOFORTE - DANONE lrodelo: LATA 400G -

6.5930.0006.001-6
DESCT|çãO: ALIMENTO A BASE DE AIVINOÁCIDOS LIVRES PARA SITUAÇÕS I,4ETABÓLICAS ESPECIAIS PARAXUTR1ÇÃO
ENTEÉAU ORAL SABOR ARTIFICIAL DE BAUNILHA - ALIMENTO A BASE DE AMINOACIDOS LIVRES PARA SITUAÇOS
METABóLtCAS ESpECtAtS PARA NUTRTÇÃO ENTERAU ORAL SABOR ARTTFTCIAL DE BAUNILHA FORMULADO PARA
PORTADORES DE ALERGIAS A PROTEINA OO LEITE DE VACA. LATA 4OOG. MARCAJFABRICANTE . NEOFORTE,
Quantidade:1go valor unit.: 17o,oo valorTotal:32 300,00

GeÍado em: 29/08/202Á 13i49134 3 de '19
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MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO NORTE
JUAZEIRO DO NORTE-CE

Item; 2 Unidade: LT Marca: SOy+ ORIGINAL S LACTOSE Modeto: LATA 3O0c
3OOG - JOSAPAR

Descriçâo: ALll\,íENTo EM PÓ sEM LAcTosE E sEM GLúTEN A BASE DE pRoTEiNA tsoLAoA DE soJA - LATA 3o0cR -
ALIMENTo EM Pó sElll t-ÁcrosE E sEM GLúTEN A BASE oE pRorElNA rsoLADA DE soJA. coMposro poR ÉÀóieÍr.rn oe
soJA, óLEo DE PALMA, xARopE DE MtLHo, AçucAR, sAL; MTNERATs: FosFATo DE cÁLcto, criRATo oe ÉorÀ§sro, 

- - -
FOSFATO DE POTÁSSIO, FOSFATO DE MAGNÉ'SIo, ox|Do DE zINCo, DISFoSFATo FERRrcci, iooero oiporAs§o;,
VITAMINASI C, PANTOTENATO DE CÁLCIO,82, A, NIACINAI,IIDA, 86, I\,tONONITRATO OC TIII,III,IE,89, D3,812;
EMULSIFICANTES: LECITINA; AROMAS ARTIFICIAIS; CoRANTE NATURAL: BETA CARoTENo; coNTÉM SULFIToS;ÁÇUcAR
REFINADO. MALTODEXTRINA; AROMATIZANTE:AROMA IDÊNTICO AO NATURAL oE BAUNILHA. coNTÉM DER|vaoos oe
SOJA, DERIVAOOS DE MILHO E AÇUCAR.
Quantidade:s1o Valor Unit.:34,65 ValorTotat: 17.671,50
Item: 3 Unidade: FR Marca; NUTRID RINK COMPACT fiIodelo: GARRAFA 125M1 -

BAUNILHA - DANONE 665770093
DescTiçáo: ALIMENTO PARA NUTRIÇÃO ORAL, LIOUIDO, PRONTO PARA USo, NUTRIcIoNALMENTE coMPLETo,
HIPERCALORICO (2,4KCÁL) - ALIMENTO PARA NUTRIÇÃO ORAL, LIQUIDO, PRONTO PARA USO, NUTRICIONALMENTE
COIUPLETO, HIPERCALORICO (2,4KCAL), HIPERPROTEICO (>23%) INDICADO PARÂ PACIENTES COM DESNUTRIÇÃO

\ , PROTEICA -CALORICA E COM DIFICULDADE DE AOESÃO AO TRATANIIENTO E/OU RESTRIÇÃO OE VOLUI/E, EMBAI-ÁGEMv DE No MÁxrMo i2sML. MARCAJFABRICANTE - NUTRTDRTNK coMpAcr pRorEtN.
Quantidade: 2.020 Valor unlt.: 13,90 ValorTotal: 28.078,00

n

Item: 4 Unidade: LT l\,4arca: Fortini Plus - Danone [,4odelo: LATA 400G -
6.6577.0016.005-6

DESCTiçâO: ALII\,IENTO PARA SUPLEMENTAÇÃO OE NUTRIÇÃO ENTERAL OU ORAL, NUTRICIONALMENTE COMPLETA E
BALANCEADA. ALIMENTO PARA SUPLEMENTAÇAO DE NUTRIÇAO ENTERAL OU ORAL, NUTRICIONALMENTE COMPLETA E
BALANCEADA ESPECIALMENTE DESENVOLVIDA PARA ATENDER ÀS NECESSIDADES DE CRIANÇAS DE O1 A '10 ANOS,
SUPLEMENTA: CÁLCIO, FERRO, ÁCIDO FÓLICO, 86 E 812. INDICAoA PARA CRIANcAS SELETIVAS E/oU INAPETENTES,
DlsTRlBUlÇÃO ENERGÉTICA: 12% DE PROTÊINA,53% DE CARBOTDRATO E 35% DÊ LrpÍDrO, SENDO 15% DE TCr\,4. CONTÉM
DHA E ARA, PREBIÓTiCO E PROBIOTICO, NÃO CONTÉM GLÚTEN E LACTOSE. LATA 4OOG. MARCAJFABRICANTE -
PEDIASURE BAUNILHA
Quantidade: 75 Valor Unit,: 45,00 Valor Total: 3.375,00
Item: 5 Unidade: FR Marca: Nutrison Energy - Danone. Modelo: Tetra Pak de 1000 ml -

6.6577.O176.0014
DescTição: DIETA ENTERAL PARA MINIMIZAÇÃO DE COI,4PLICAÇÂO DO TRATO GASTROINTESTINAL, POLIMÉRICA LIQUIDA
COI\4 DENSIDADE CALÓRICA DE 1,5 CAUML - DIETA ENTERAL PARA MINIIVIIZAÇÃO DE COMPLICAÇÃO DO TRATO
GASTROINTESTINAL, POLII\,4ÉRICA LíQUIDA COI\,I OENSIDADE CALÓRICA DE ,I,5 CAIiMI, NORMOPROTEICA COM MIX DE
PROTEÍNA P4, COM LIPÍDIO ATÉ 35% DE ACORDO COM AhA, SENDO A GORDURA SATURADA MENOR OUE 1OOl0. ISENTA DE
FIBRA, LACTOSE, SACAROSE E GLÚTEN. EMBALAGEM COM NO MÍNIMO lOOOMI. DADOS OE IDENTIFICAÇÃO DO
PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, PRÁZO OE VALIDADE, PESO LiOUIDO, REGISTRO NO I\,lINISTERIO DA SAÚDE,
MARCA,/FABRICANTE . NUTRISON ENERGY TP.
Quantidade: 2.220 Valor Unlt.: 35,90 Valor Total: 79.698,00

Itom: 6 Unidade: FR Marca: Nutrison Energy l/ultr Frber- Modelo: Íetra Pak de 1000 ml -
Danone 6.6577.0178.001-5

Descrição; DIETA ENTERAL POLIMERICA LIOUIDA COI\,1 DENSIDADE CALORICÂ DE 1,sCAUML E NORMOPROTEICA COI\,4 l\.41X

DE PROTEINA P4, COMI LIPIOIO ATÉ 35% - DIÊTA ENTERAL POLIMERICA LIQUIDA COM DENSIDAOE CALORICA DE
l,sCAUML e NORMOPROTETCA COM MIX DE PROTETNA P4, COM LtPtDtO ATÉ 35% DE ACORDO COM AHA (2009), SENDO A
GOROURA SATURADA MENOR QUE ,IO%, PROTEINA COM NO I,,IINIMO 56G/1, COM PREDOMINANCIA DE PROTEINA ANI['AL,
CARBOIDRATO ATÉ 60%, CONTENDO MIX DE FIBRAS SOLUVEIS E INSOLUVIES, ISENTA DE SACAROSE, LACTOSE E
GLUTEN, SISTEI\,,IA ABERTO. ÊMBALAGEI\,4 COM NO MINIMO lOOOML DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, I\iIARCA DO
FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE, PESO LIQUIDO, REGISTRO NO [,i|INISTÉRIO DA SAÚDE. MARCA/FABRICANTE -
NUTRISON ENERGY MULTI FIBER í.5 - BAUNILHA TP.
Quantidade: 4.600 Valor Unit.: 35,00 Valor Total: 161.000,00

Item: 7 Unidade: LT Marca: Fortini Plus - Oanone lvlodelo: LATA 400G -
6.6577.0016.0064

DESCTiçáO: DIETA ENTERAL, EM PÓ, POLIMÉRICA, NUTRICIONALIVENTE COMPLETA, INDICADA PARA CRIANÇA DE 1 A 1O

ANOS - DIETA ENTERAL, E[,I PÓ, POLIIVÉRICA, NUTRICIONALMENTE COI,IIPLETA, INDICADA PARA CRIANÇA DE 1 A 1O

ANoS, HIPERCALÓRICo, ISENTA DE LAcTosE E GLÚTEN, sABoR BAUNILHA, EMBALAGEM coM No MíNIMo 4OoG, EM
LATA OU POTE.DADOS DE IDENTIFICAÇAO DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE, PESO LIOUIDO,
REGISTRO NO MINISTERIO DA SAÚDE. MARCA/FABRICANTE . FORTINI BAUNILHA
Ouântidade: 290 Valor Unil.: 45,00 Valor Total: '13.050,00

Get ado em : 29 I 0812024 1 3t49:34 4de 19

t



JotlrssiS r[ ttctlÂ§

ffi
JUAZIIRO
I llô!Ít

I ! iil; '_t N! tb

Item: I Unidadê: EMB Marcâ: Nutrison Advanced Diason - Modelo: TETRA PAK 1000 ML -
Danone 6.6577.0'180.001-6

DESCTiçãO: DIETA, NUTRICIONALMENTE COMPLETA, ESPECíFICO PARA PACIENTES DIABÉTICOS. LÍOUIDA,
NORMOCALÓRICA, HIPERPROTEICA - DIETA, NUTRICIONALMENTE COMPLETA, ESPECIFICO PARA PACIENTES
DIABÉTICOS, LÍQUIDA, NORMOCALÓRICA, HIPERPROTÉICA, COM ALTo TEoR DE GoRDURA I\,IoNoINSATURADA, CoM
MAIOR PREDOMINÀNCIA DE FIBRAS SOLÚVEIS, ISENTA DE SACAROSE, LACTOSE E GLÚTEN, EMBALAGEM COM lOOO ML,
DADOS,DE IDENTIFICAÇAO DO PRODUTO, IV]ARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE, PESO LÍOUIDO, REGISTRO NO
MINISTERIO DA SAUDE. MARCA!/FABRICANTE - NUTRISON ADVANCED DIASON 1.0
Ouantidade: 1.000 Valor Unit.: 33,90 Valor Total: 33.900,00
Item: 10 Unidade: LT Marca: Nutilis -Danone. Modelo: LATA 300G
DescTiçáo: ESPESSANTE ALIIVENTAR PARA PACIENTES COM DISFAGIA - LATA 3OOGR ESPESSANTE ALIIVlENTAR PARA
PACIENTES COM DISFAGIA, DIFICULDADE DE DEGLUIIÇÃO. COMPOSTO DE AMIDO DE MILHO IllODIFICADO E GOI\,IAS.
LATA 3OOGR
Quantidade:12o Valor Unit.: 51,00 Valor Total: 6.120.00

Item: I Unidade: LT Marca: Fortini Plus - Danone Modelo: LATA 400G -
6.6577.0016.005-6

DescTição: DIETA ENTÊRAL, EI\,I PÓ, POLIMÉRICA, NUTRICIONALMENTE coMPLETA, INDICADA PARA cRIANÇA DE ,1 A 1o
ANOS, HIPERCALÓRICO, - DIETA ENTERAL, EM PÓ, POLIMERICA, NUTRICIONALMENTE COIuPLETA, INDICADA PARA
CRIANÇA DE 1 A 1O ANOS, HIPERCALÔRICO. ISENTA DE LACTOSE E GLÚTEN, sEM SABoR, EMBALAGEM coM No MINIMo
4OOG, EM LATA OU POTE.DADOS DE IDENTIFICAÇAO DO PROOUTO, M1ARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE VALIOADE, PESO
LiQUIDO, REGISTRo No MINISTERIo DA SAÚDE. 

-I,,IARCA/FABRIcANTE 
- FoRTINI SEM SABoR

Quantidader '1.750 Valor Unit.: 45,00 Vâlor Total: 78.750,00

Itêm: 1'1 Unidade: EMB Marca: ISOSOURCE SOYA FIBER - N4odelo: TETRA PACK 1L
NESTLE

Descrição: FORMULA ENTERAL LIQUIDA, NUTRICIONALMENTE COMPLETA, NORI\4OCALORICA, NORi,,IOPROTEICA E
NORI\4OLIPIDICA, 1,2KCAL/ML - FORMULA ENTERAL LIQUIDA, NUTRICIONALI\,IENTE COMPLETA, NORMOCALORICA,
NORMOPROTEICA E NORMOLIPIDICA, 1,2KCAL/I\41, COM 1OO% DE PROTEINA DE SOJA E ACRESCIDO DE FIBRAS. ISENTO
DE LACTOSE, SACAROSE E GLUTEN. EMBALAGEM COM NO MÍNII,4O lOOO I\,I1. DADOS DE IDENTIFICAÇAO DO PRODUTO,
MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE, PESO LÍQUIDO, REGISTRO NO MINISTERIO DA SAÚDE,
MARCA,/FABRICANTE - ISOSOURCE SOYA FIBÊR
Quantidade: 700 Valor Unit.: 35,85 Valor Total: 25,095,00

MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO NORTE
JUAZEIRO DO NORTE-CE

Item: 12 Unidade: LT Marca: MILNUTRI - DANONE Modelo: LATA 400G
DESCTiçãO: FOR[iIULA INFANTIL A BASE DE PROTEINA ISOLADA DE SOJA - ENRIQUECIDA COM FERRO E VITAMINAS.
ISENTA DE SACAROSE, LACTOSE - FORMULA INFANTIL A BASE DE PROTEINA ISOLADA DE SOJA. ENRIOUECIDA COM
FERRO E VITAI,IIINAS. ISENTA DE SACAROSE, LACTOSE, PROTEINAS úCTEAS E GLÚTEN. OENSIDADE CALÓRICA MÍNIMA
DE 65 KCAUlOO I,41. CARBOIDRATOS: i,4ALTODEXTRINA OU POLIMEROS DE GLICOSE. INDICADO PARA LACTENTES A
PARTIR DE SEIS IUESES DE IDADE, LATA DE 8OOG, MARCÁJFABRICANTE - NAN SOY
Quantidade: 87 Valor Unit.: 50,00 Valor Total: 4.350,00

Item: 13 Unidade: LT Marca: Aptamil Pepti - Danone Modelo: LATA 400 G -
6.6577.0098.01 2-6

DCSCT|ÇãO: FORMULÂ INFANTIL HIPOALERGÊNICA À BASE DE PROTEÍNA DE SORO DO LEITE HIDROLISADA (80 A 90%
PEPTIbEOS E'IO A 20% DE AMINOÁCIDOS LIVRES), . FORMULA INFANTIL HIPOALERGÊNICA À BASE DE PROTEINA DE
soRo Do LEtrE HTDROLTSADA (80 A 90% PEPTíDEOS E 10 A 2!o/o DE AMINOÁCIDOS LIVRES). COM AOIÇÂO DE
PREBTÓTIcoS, AcIDos GRAxoS DE cADEIA LoNGA E NUcLEoTÍDEoS. ISENTo DE SACARoSE, FRUToSE E GLÚTEN,
EI\,4BALAGEM COM LACRE DE SEGURANÇA, DAOOS OE IDENTIFICAÇAO DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, PRAZO
DE VALIDADE, PEso LIQUIDo, REGISTRo No MINISTERIo DA SAÚDE. LATA 4OOG. - I\4ARCNFABRICANTE . APTAI,IL PEPTI
Ouantidade: 260 valor Unit.: 55,50 Valor Total: 14.430,00

Item:14 Unidade: FR MaÍca: Nutri Enteral Soya Fiber- Modelo: TetraPak1000ml-
Nutrimed 5.7419.0049.001-1 .

DESCTiCáO: FORMULA PADRÃO DESTINADA PARA NUTRICÃO DE PACIENTES EIV RISCO NUTRICIONAL OU DESNUTRIDOS,
coI,I úecessloIoES DE NUTRIÇÃo VIA ENTERAL - FoÉMULA PADRÃo DESTINADA PARA NUTRIÇÃO DE PACIENTES Ei,l
RISCO NUTRICIONAL OU DESNUTRIDOS, COM NECESSIDADES DE NUTRIÇAO VIA ENTERAL, COMO PACIENTES
NEURoLoGIcos E IDoSoS, coM NEcESSIDADES oE REGULARIzAÇÃo INTESTINAL, CoNSTITUIDO DE PROTEINA DE
soJA, NORL,IOCALOR|CO, CADA'fl/L FORNECE 1,2KCAL E POSSUI Ulu MIX DE FIBRAS (18 GRAI\,AS POR LITRO), COM
PROTEINAS: í5%, CARBOIDRATOS: 56%, GORDURA: 29%, FONTE DE PROTEINAST 100% PROTEINA ISOLADA DE SOJA,
FONTE DE CARBOIDRATOS: lOO% MALTODEXTRINA E FONTE DE LIPIDEOS. APRESENTAÇÃO TP lOOOML.
MARCÁJFABRICANTE - NUTRI ENTÉRAL SOYA FIBER 1.2
Quantidade: 480 valor Unit.:22,85 valorTotal: 10 968,00

Gerâdo em: 29/08/2024 13:49t34 5 de 19
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Item: 15 Unidade: LT Marca: Neocate LCp - DANONE Modelo: LATA 40OG -
6.5930.0004.001-s

Descriçâo: FÔRMULA. DE AMtNoÁctoos LrvRES, ELEMENTAR, EM pó, AoEeUADA As NEcESSTDADES DE cR|ANçAS DE o A
1 ANO DE IDADE - FÓRMULA DE AI,IINOÁCIDOS LIVRES, ELEIMENTAR, EM PÓ, ADEQUADA AS NECESSIDADES DÉ
CRIANçAS DE O A 1 ANO OE IDADE, NUTRICIONALMENTE coMPLETA, HIPoALERGÊNIcA, coNTENDo AMINoÁcIDoS
LIVRES, ISENTA DE SACAROSE, LACTOSE, GLÚTEN E GoRDURA DE oRIGEM ANIMAL, LATA coM No T,INIMo 4OoG, DADoS
DE tDENTTFTcAÇAo Do pRoDUTo, MARCA Do FABRtcANTE, pRAzo DE vALtDADE, pESo LíoulDo, REGtsrRo No
MINISTÊRIO DA SAUDE. MARCA/FABRICANTE - NEOCATÉ LCP.
Quantidade: 350 Valor Unlt.: '176,00 Vâtor Totat: 61.600,00

MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO NORTE
JUAZEIRO DO NORTE.CE

Item: '16 Unidade: LT I\rarca: MODEULEN - NESTLÉ Modelo: LATA 400G

Item: 21 Unidade: EMB Marca: NUTRIDRINK COMPACT - Modelo: GARRAFA 125ML -
DANONE 665770093

DESCTiçãOI SUPLEMÉNTO NUTRICIONAL ALIMENTAR, COMPLETO LIQUIDA HIPERCALÓRICO E NORMOPROTEICA .
SUPLÉMENTo NUTRICIoNAL ALIMENTAR, coMPLETo LIQUIDA HIPERCALÓRICo E NoRMoPRoTEICA OUE AJUDA A
MANTER OU RECUPERAR O PESO DE PESSOAS OUE NÃO SE ALIMENTAIV BEM. CONTÉN4 VITAMINAS E IVINERAIS
NECESSÁRIOS PARA UMA BOA NUTRIÇÃO, ALÉM DE OFERECER ADEOUADA QUANTIDADE DE CALORIAS PARA
REcUpERAÇÃo Do pESo. coNrÉM DÉRrvADos DE LEtrE E oE soJA. NÃo coNTÉM GLúTEN. EMBALAGEM plÁsrcA -
125 ML. SABORES BAUNILHA E MORANGO. MARCÁ./FABRICANTE - NUTRIDRINK COI\,4PACT
Quantidade: 435 Valor Unlt.: 13,90 Valor Total: 6.046,50

DescTição; FÔRIVULA EM PÓ NUTRICIONALIVENTE COMPLETA, ESPECIFIco PARA DoENÇAS INFLAMATÓRIAS INTESTINAIS
- FORMULA EI\4 PO NUTRICIONALMENTE COMPLETA, ESPECIFICO PARA DOENÇAS INFLAMATÓRIAS INTESTINAIS. PARA
USO DE ALIMENTAÇÁO ORAL E POR SONOA PARA MÂNUTENÇÃO E RECUPERAÇÃO OO ESTADO NUTRICIONAL, 1OO%
PROTEINA DE ORIGEM ANIMAL, ISENTO OE LACTOSE E ACRESCIDO DE TGF -BETA2. INDICADO APENAS PARA
INoIVíDUos coN4 MAIS oE TRÊS ANos DE IDADE. LATA 4ooG, MARCpJFABRICANTE -MoDULEN
Quantidadei 256 Valor unit.: 340,00 Valor Total: 87.040,00
Item: 17 Unidade: LT Marca: Pregomin Pepti - Oanone Modelo: LATA 400G -

6.6577.O112.022-8
OescTiçáo: FÔRMULA INFANTIL EM PÓ SEMI-ELEMENTAR, LACTENTES, A BASE DE HIDRoLISADO PRoTEÍCo
HIPOALERGÊNICO, MALTODEXTRINA (ACIMA DE 80%). FÓRMULÂ INFANTIL EM PÓ SEN4I-ELEMENTAR, LACTENTES, A
BASE DE HIDRoLISADo PRoTEÍco HIPoALERGÊNIco, MALToDEXTRINA (AcIMA DE 80%), CoNTENDo TCM, ÁcIDoS
GRAXOS ESSENCIAIS, VITAI\4INAS, I\,4INERAIS E OLIGOELEMENTOS, ISENTA DE LACTOSE, FRUTOSE. SACAROSE E
GLÜTEN. EMBALAGEM 4OOg COIvI LACRE DE,SEGURANÇ4, DADOS DE IDENTIFICAÇAO DO PRODUTO, MARCA DO
FABRICANTE, PRAZO DE VALIDAOE, PESO LIQUIDO, REGISTRO NO IVINISTERIO DA SAUDE, MARCÁ./FABRICANTE .
PREGOMIN PEPTI
Quantidâde: 120 Valor Unit.: 99,00 valor Total: '11.880,00

Item:18 Unidade; LT Marca: lnfatrini Pó-Danone Modelo: LATA 400 G - 6657701100049

DESCT|çãO: FÓRMULA INFANTIL, COI\,í APRESENTAÇÃO DE 1.0 CAUI\41, DE PARTIDA E SEGUIMENTO PARA LACTANTES E
CR|ANÇAS DE o A 36 MESES - FóRMULA |NFANT|L, cot\4 APRESENTAÇÃo DE 1.0 CAL/ML, DE PART|DA E sEGUt[rENTo
PARA LÂCTANTES E cRIANÇAS DE o A 36 MESES, PoLIMÉRIcA, NUTRICIoNALMENTE COMPLETA, PARA NUTRIÇÁO
ENTERAUoRAL, HIPERCALÔRIcA, coM ÓTIMA oFERTA PRoTEIcA. coNTEM ADIÇÃo DE Lc.PUFAS E NUCLEOTIDEOS E

UMA MISTURA EXCLUSIVA DE PREBIoTIcos (GoS/FoS), coNí ÓTIMA OSNIoLARIDADE, ISENTA DE SACAROSE E GLUTEN,
sABoR NEUTRo. coMpostÇÃo NUTRToToNAL: 10% DE pRorEtNAS (60% soRo DE LErrE E 40% CASETNA),41% DE
CARBOIDRATOS (52% DE LACTOSE E 48OlO DE MALTODEXTRINA) E 49% DE LIPIDEOS (OLEOS VEGETAIS - CANOLA,
PALMA, COCO. GIRASOL E ÓLEO DE PEIXE E MORTIRELLA ALPINA), APRESENTAÇÃO EM PÔ, ACONDICIONADO EI\,4

EMBALAGEM DE, NO I\4INII,4O, 4OOG. COI\4 VALIDADE MINIMA DE 12 MESES. I\4ARCAJFABRICANTE _ INFATRINI
Quantidade: 120 Valor Unit.: 100,00 ValorTotal: 12.000,00

VITAFOR l/ode|o: SACHÊ 1OG

DescTicão: MÓDULo DE GLUTAMINA EM PÓ, PARAAUXILIO DAS CÉLULAS INTESTINAIS, - MÓDULO DE GLUTAMINA EM PÓ,
plnn ÂuxíLro oes cÉLULAS rNTESTtNAts, ESTADos DE ESTRESE MATABóLrco, tMUNoDEpRESSÃo, NEoPLAStAS,
TRANSPLANTES. COMPOSTO ,1OO% DE GLUTAMINA E ACONDICIONADO EM ENVELOPE lOGR.
Ouantidade: 870 Valor Unit.: 5,90 valor Total: 5.'133,00

Item: 19 Unidade: FR Marca: Nutri Enteral Soya - Nutrimed Modelo: Tetra Pak '1000 ml-
5.7419.0048.001-6

\ , DESCT|çãO: FÓRMULA PADRÀO PARA NUTRIÇÁO ENTERÂL E ORAL, NORMOCALÓRICA E NORMOPROTEICA, F9RMULADA

- pnRl úxrLten pActENTEs EM Rtsco NutnicroruAL ou DESNUTRTDoS. - FóRMULÂ pAonÃo pau ruurniÇÁo ENTERAL E

ORAL, NOR|\ilOCALÓRICA E NORMOPROTEICA, FORI\iIULADA PARA UXILIAR PACIENTES EM RISCO NUTRICIONAL OU
DESNUTRIDOS. CONSTITUíDO DE 1OO% DE PROTEINA ISOLADA DE SOJA. NÁO CONTÉM LACTOSE, SACAROSE E GLÚTEN,
TETRA PACK OE ,IOOOI,l!1. MARCAFABRICANTE - NUTRI ENTERAL SOYA 1,2
Quantidade: 456 Vâlor Unlt.: 19,90 Valor Total: 9.074,40

Gerado em: 29lOAl2O24 13:49:34 6 de 19
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llem;22 Unidade: FR Marca: NutÍidrink - Danone Modelo: GARRAFA 2OOML -
6.6577.0044

Descriçáo: SUPLEMENTo ALIMENTAR, NUTRlcloNAL, LIoUlDo, HIPERCALôRlco (Dc = 1,5KcAL/[ilL). HtpERPROTElco
(crol,Lryg !!lry1y9 809/L) - supLEMENro ALn,tENrAR, NUrRtctoNAL, r_Íeuroo, Hri'enceLOnrco 1ot = I ,sKcALi ML).
HIPERPROTEICO (COM NO MINIIVO 8OG/L). ISENTO DE LACToSE E GLÚTEN, SABoRES VARIADoS - EMBALAGEIú iúSTIcA
- 2OO - I\,4ILILITROS. DADOS DE IDENTIFICAÇAO DO PRODUTO. [,,IARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE VALIDAOE, PESO
Lieutoo, REGTSTRo No MtNtsTERto DA sÃúoE. MARCÁ,/FABRtCANTE - NUTRTDRTNK pRorEtN.
Quantidade: 450 Valor Unlt.: 12,90 Vator Totat: 5.BO5,OO
Item: 23 Unidade: FR Marca: Cubitan - Danone l/odelo; GARRAFA 200M1 -

6.6577.0013.001-7
DescTição: SUPLEMENTO LÍqUIDO PÂRÁ CICATRIZAÇÃO 1E ÚLCERAS PoR PRESSÃo - FRASco 2ooML - SUPLEI\4ENTo
LIOUIDO PARA CICATRIZAÇÃO DE ÚLCERAS POR PRESSÃo, coM oENSIDADE cALÓRIcA A PARTIR DE 1,2 KCAUML,
PROTEINA 3OO/O, SUPLEMENTADA DE ARGININA, ZINCO, VITAMINAS A C E E, SELÊNIO E CAROTENÓIDES.SABORES
VARIADOS. FRASCO 2OOML. SISTEi,4A ABERTO. DADOS DE IDENTIFICAÇAO DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE,
PRAzo DE VALIDADE, PÉSo LiQUIDo, REGISTRo No MINISTERIo DA SÀÚDE,
Ouantidade: 1.880 Valor Unit.: 15.00 Valor Total: 28.2OO.OO

Item; 24 Unidadei LT Marca: NutÍidrink Protein - Danone Modelo: LATA 350G
DESCTiçãO: SUPLEMENTO NUTRICIONAL COMPLETO EM PÓ PARA DIETA ENTERAL E ORAL, COM DENSIDADE ENERGÉTICA
ALTA, FoNTE DE pRoTEINA - SUPLEMENTo NUTRTctoNAL coMpLETo Et\,1 pô PARA DrETA ENTÉRAL E oRAL, coM
DENSIDADE ENERGÉTIcA ALTA, FoNTE DE PRoTEÍNA, coM ALTo TERoR DE VITAI\4INA D, cÁLcIo E VITAMINA 812.
ISENTA DE FIBRAS. ZERO LACTOSE. SEM ADIÇÃO oE SACARoSE. BAIxo EM GoRDURA SATURADA. DENSIDADE
CALÓRICA DE 1,0 -1,23. SEI, SABoR E SABoRBAUNILHA. AcoNDIcIoNADA EM LATA MINIMo 35oG - EMBALAGEM coI\,4
LACRE DE SEGURANÇ4, DADOS DE IDENTIFICAÇAO DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE, PESO
LIOUIDO, REGISTRO NO MINISTERIO OA SAUDE. MARCA,/FABRICANTE - NUTRIDRINK PROTEIN SEM SABOR.
Quantidade: 190 Valor Unit.: 54,00 Valor Total: 10.260.00

Item:25 Unidade: PCT Marca: NATUROVOS l/odelo: PACOTE
DESCTiçãO: SUPLEMENTO PROTEíCO A BASE DE CLÂRA DE OVO OESIDRÁTADA'IOO% PURA. ISENTO DE LACTOSE,
COLESTEROL - SUPLEMENTo PRoTEÍco A BASE DE cLARA DE ovo DESIDRATADA 1OO% PURA. ISENTo DE LAcToSE,
cOLESTERoL, NÃo coNTÉM ADITIVoS, coNSERVANTES E coRANTES NA coMPoSIÇÂo. PAcoTE 5oocR. (ALBUMINA
500G)
Quantidade: 120 Valor Unit.:46,68 Valor Total: 5.60'1,ô0

cLASslFrcAçÃo
Razão Social Num Documento OfeÉa lnicial Oferta Flnal otÍ.(%l ME

1 ART i,llEDICA COMERCIO E 050 02.626.340/0001-58 959,476,46 751.426,O0 Não

2 DTSTRTBUIDORA DE MEDTCAMENTOS 046 04.230.084/000',l-00 977.295,33 925.000,00

3 PARAIBA SAÚDE E oDoNTo LTDA 125 35.397.052/0001-28 1.046.439,35 942.000,00

23,10 Náo

i,ec 
-s-1-z 4 VIA MEDICAMENTOS COMERCIO E 112 10.495.',t21t0001-05 1.070.011,70

DESCLASSIFICADOS

1.070.011,70 13.s9 Não

Razão Social Num Documento Oferta lnicial Oferta Final olí.(%) ME

INABILITADOS

Razão Social Num Documento Ofeía lnicial Oferta Final orí(%) ME

MOVIMENTOS DO LOTE

í5/08/202409:59:08 PUBLICAOO

í5/08/2024 tO:Oí:OO RECEPçÂO DE PROPOSTAS

27 t08t2024 08i59iOO ANÁL|SE OE PROPOSTAS

27108/2024 09:30:í4 DISPUTA

2710812024 O9I3OI14 LANCE VIA MEDICAI\íENTOS COMERCIO E CONSULTORIA EM SAÚDE LTDA í.070.0í í,70

2710a12024 o9t3ot14 LANCE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS CEDRO LTDA l\ilE (PARTICIPANTE 977.295,33

27 t08t2024 O9t3Ot14 LANCE PARATBA SAÚDE E ODONTO LTDA (PARTICIPANTE 125) í.046.439,35

27toat2121o9t30i11 LANCE ART MEDICA COMERCIO E REPRESENTAÇÔES DE PRODUTOS 959.476,46

27lOBl2O24 09134132 LANCE ART MEDICA COI\íERCIO E REPRESENTAÇÔES DE PROOUTOS 959.000,00

27t08t2024 O9t37tO7 LANCE ART MEDTCA COMERCTO E REPRESENTAÇÔES DE PRODUTOS 956.000,00

Gerado em: 29i08/2024 13i49i34 7de19
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27tilt2i24 09138138 LANCE ART MEDTCA COt\rERCtO E REPRESENTAÇóES DE PRODUTOS 950.000,00

27 108t2021 091451'1 5 TEMPO RANDÔMtCO

2710812024 09t50115 NOTIFICAçÃO SISTEMA
Os seguinles participantes possuem direito de efetuar lance Íinal e Íechado: PARTICIPANTE 050, PARTICIPANTE 046,
PARTICIPANTE 125

2710812024 09t50t15 FECHADO I
271081202109151134 LANCE PARATBA SAÚDE E ODONTO LTDA (pARTtCtpANTE 125) 942.000,00

2710812024 09t53t39 LANCE ART MEDTCA COMERCTO E REPRESENTAÇÕES DE PRODUTOS 75í.625,30

2 OBt2o24 09t54:53 LANCE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS CEDRO LTDA ME (PARTICIPANTE 925.000,00

2710812024 09t55i15 NOTIFTCAçÃO STSTEN4A

o detentor da melhor oÍerta da etapa de lancês é ART MEDIcA coMERclo E REPRESENTAÇÔES DE PRODUTOS
HOSPITALÂRES LTDA

2 OAI2O24 09i55t15 NOT|F|CAçÃO STSTEMA

\,/ O detentor da melhor oÍeía deve veÍificar e readequar seus valores unitários para este lote

27 10812024 09i55i15 HABILITAçÃO

2710a1202409159134 MENSAGEM PREGOEIRO

PARÁ PARTICIPANTE 050: Bom dia senhor Iicitante, o senhor consegue melhorar sua oferta de lance?

271081202410:00:48 MENSAGE I PREGOEIRO
PARA PARTICIPANTE 050: Para tanto requisitamos que se maniíeste no prazo de 5 (cinco) minutos, contados a partir do horário da
postagem dessa mensagem.

27tO8t2O241OtO4;01 MENSAGEM ART MEDTCA COMERCTO E REPRESENTAÇÔES OE PRODUTOS

Bom dia Sr Pregoeiro, já estamos com nosso melhor valor
271081202410t05t01 MENSAGEM PREGOEIRO

PARA PARTICIPANTE 050: Certo, obrigado pelo retorno!

271081202410111128 MENSAGEM PREGOEIRO

Requisitamos ao ricitante ART N4EDICA COI\4ERClO E REPRESENTAÇÓES DE PRODUTOS HOSPTTALARES LTDA, que
encaminhe dentro do prazo de 2 (duas) horâs, exclusivamente por meio do Sistema da Bolsa de Licitaçôes do Brasil, no sitio
eletrônico 'bllcompras.com", a sua PROPOSTA DE
PROPOSTA e DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO.

PREÇOS FINAIS (ADEQUADA) acompanhada da PROVA DE GARANTIA DA

27lO8t2O241Ot16t1O MENSAGEM ART MEDTCA COIVIERCIO E REPRESENTAÇÕES DE PRODUTOS

Prezado pregoeiro, poderia nos esclarecer uma dúvida? Caso não de tempo o envio em 2h, esse prazo pode ser prorrogado por
igual período?

271081202410:40:43 MENSAGEM PREGOEIRO

\-./ PARA PARTICIPANTE 050: Sim, mediante justrÍicatrva do senhor e em conformidade ao item '12.3 do Edital

271081202410152118 MENSAGEM ART MEDICA COMERCIO E REPRESENTAÇÔES DE PRODUTOS

Ok, muito obrigadal

27t08t2024 11t43tüo MENSAGEM ART MEDICA COIVIERCIO E REPRESENTAÇÕES DE PRODUTOS

Sr.Pregoeiro, gostaria de solicitar prorrogação do nosso prazo, pois não conseguirei anexar toda documenlação no período de 02h,
ainda estou concluindo a proposta por serem muitos itens esse lote

271081202411t52t17 MENSAGEM PREGOEIRO

PARA PARTICIPANTE 050: Prezando pelo principio do ÍoÍmalismo moderado, a luz do item 12.3 do Edital convocatório e tendo em
vista que a(s) empresa(s) ora aÍematante(s) solicitou dilaçáo de pÍazo para a anexaçáo dos seus documentos, vislumbrando a
razoabilidade processual, assim, fica concedido o prazo de mais 2 (duas) horas para o envio dos documentos requisitados, contadas
a paÍtir do término do último prozo concedido (12:11 horas).

2710812024'11152t31 MENSAGEM PREGOEIRO

PARA PARTICIPANTE 050: Nesse caso, o término do novo prazo dar-se-á até às '14:1'1 horas

271081202111i26117 MENSAGEM PREGOEIRo
A proposta Ílnal e documentos de habilitação da empresa ART MEDICA COMERCIO E REPRESENTAÇÓES DE PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA já Íora recebida e passara a ser analisada

27loal2o24 15t29t47 MENSAGEM PREGOEIRO

PARA PARTICIPANTE 050: Senhor licitante. requisitamos que seja ofertado um novo lance no valor global de RS 751.566,80, junto a
platafoÍma, conÍorme a sua proposta de preço Íinal AOEOUADA.

27t08t202415t45t01 LANCE ART MEDICA COMERCIO E REPRESENTAÇÓES DE PRODUTOS 751.566,80

GeÍado em: 29108/2024 13t49t34 8 de í9
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2810812024 O9t12t2O MENSAGEM PREGOEIRO
A proposta Ílnal e garantia da proposta da empresa ART MEDTCA COMERCIO E
HOSPITALARES LTDA já fora d€vidamente analisada e se encontra classiÍicada

REPRESENTAÇÕES DE PRoDUToS
por atender aos requisitos do Edital convocatório

2810a1202410:35107 MENSAGEM PREGOEIRO
Julgamento da Etapa de Habilitação: A empresa ART MEDICA COMERCTO E REPRESENTAÇôES OE pRODUTOS
HOSPITALARES LTDA eslá regularmente habilitada, por atendimento integral aos requisitos do Edital, no que concerne aos
documentos de habilitaÉo.
28108t2024 10,:40,:',11 MANTFESTAçÃO DE RECURSOS

2810812024 10:55:12 EM ADJUOICAçÃO

29t08t2024 10i51i56 LANCE ART MEDTCA COMERCTO E REPRESENTAÇÔES DE PRODUTOS 751.426,00

2910912024 1'tio6t14 NOTIFICAçÃO SISTEMA
Valores unitários definidos pelo vencedor.

29/08/2024'13:49:33 ADJUDICADO

LOTE 2 - ADJUDICADO
Material Médico Hospitalar

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: CX Nrarca: MEDIX Modelo: MEDIX

Descrição: AGULHA PARA CANETA APLICADORA DE INSULINA 4 MM - AGULHA PARA CANETA APLICADORA DE INSULINA 4
MM - Agulha descartável, material tubo aço inoxidável, comprimento 4 mm, número 32 G, aplicaÉo canela aplicadora de insulina.
Caixa com 100 unidades.
Quantidade: 257 Valor Unit.: 23,61 Valor Total: 6.067,77

Itsm:2 Unidade: CX Marca: MEDIX lvodelo: N4ED|X

DescriÇáo: AGULHA PARA CANETA APLICADORA DE INSULINA 5 MM - AGULHA PARA CANETA APLICADORA DE INSULINA 5
MM - Agulha descaÍtável, material tubo aço inoxidável, comprimento 5 mm, número 31 G, aplicaçáo caneta aplicado.a de insulina.
Caixa com '100 unidades.
Ouantidade: 72 Valor Unit.: 18,45 ValorTotal:1.328,40
Itom: 3 Unidade: CX lrlarca: MEDIX Modelo: MEDIX

Descrição: AGULHA PARA CANETA APLICADORA DE INSULINA I MM - AGULHA PARA CANETA APLICADORA DE INSULINA I
MM - Agulha descartável, material tubo aço inoxidável, comprimento 8 mm, número 31 G, aplicaçáo caneta aplicadora de insulina.
Carxa com 100 unidades.
Quantidade: 24 Valor Unit.: 20.33 Valor Total: 487,92

Item: 4 Unidade: PCT lvlarca: NATHY Modelo: NATHY

DescÍição: ALGODÃO HIDRÓFILO 25OG - ALGODÁO HIDRÓFILO 250G - Em manta Íina, de espessura uniforme, camadas
v sobrepostas regula regulamento compacto, de aspecto homogêneo e macio, cor branca de boa absorvência, inodoro,

Quantidade: 120 Valor Unlt.:8,13 ValorTotal: 975,60

Itsm: 5 Unidade: CX lúaÍcâ: SOLIDOR Modelo: SOLIDOR

Descrição: CATETER OUrCK-SET 9MM CÂNUL]AJ60CM TUBO (MMT 397A)- CArXA COM 10 UNTDADES - CATETER QUrCK-SET
gr,íM CANULÀ60CM TUBO (NíMT 3974)- CX COM 10 UNTDADES -
Quantidade: ,l75 Valorunit.:9,75 Valor Total: 1.706,25

Itom: 6 Unidade: UND Marca: MEDK l\.4odelo: l\rEDK

Descrição: COLETOR DE URINA ADULTO SISTEMA ABERTo NÃO ESTERIL 2000|\rL COLETOR DE URINA ADULTo SISTEMA
ABERTO NÃO ESTERIL 2000ML - Bolsa de Drenagem de Urina sistema aberto. Conf€ccionada com material Íesistente, translucido
e aloxico com capacidade para 2000m1.
Ouantidade: 2'1.000 Valor Unit.: 0,67 Valor Totâl: 14.070,00

Item: 7 Unidade: PCT Marca: AMED LIVIA Modelo: AMED LIVIA

Descriçào: COMPRESSA DE GAZE ESTÉRlL 7,5ClV X 7,5 CM - Branco, allamente absorvenle, isento de amido, alvejantes óticos,
corantes, substaâncias gordurosas ou qualquer outro componente que possa tíazer risco. lndicado par cirurgias, absoÍção de
sangue, lÍquidos ou secÍeçôes, curativos em geral. Pacote com 10 unidades.
Quantidade: 4.360 valor Unit,: 0,87 Valor Total: 3.793,20

Item; 8 Unidade: PCT l\rarca: A|\,1ED REBECCA l\rodelo:AI/ED REBECCA

DescriÇão: coMpREssA oE GAZE HtDRÓFtLA NÃO ESTERTL 7,5CM X 7,5Ct\4 - COMPRESSA DE GAZE HIDRÔFILA NÃO
ESTERIL 7,5CM X 7,5CM - Compressa de caze Hidrófila náo estéril 100% algodão 7,5cm x 7,5cm confeccionada com 13 Íios/cm2,
com 8 dobras. PACOTE COM 500 UNIDADES.
Ouantidade: 305 Valor Unit.: 26,75 Valor Total: 8.158,75

Getado em: 29lOBl2O24 13:4913y'' 9de 19
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Item:9 Unidade: UND Marca: MEDSONDA Modeto: MEDSONDA
Descriçâo: DISPOSITIVO PARA INCONTINÊNCIA URINÁRlA COM PRESERVATIVo - Dispositivo para lncontinência Urináfla com
preservalivo - tamanho único, conector em PVC tubo em PVC: de'100 e 130 cm de compÍimento.
Quantidade: '1.750 Valor Unlt.: 3,79 Valor Total: 6.632.50
Item: 10 Unidade: UND Marca: GLOMED Modelo: GLOMED
DCSCTiçãO: EQUIPO NUTRIÇÃO ENTERÂL MACROGOTAS FLEXíVEL - EOUIPO NUTRIÇÃO ENTERAL MACROGOTAS FLEXÍVEL
- Dispositivo para iníusão, controle de fluxo e dosagem de soluçóes enterais. Composto de lanceta perfurante para conexão ao
recipiente de solução, càmara flexÍvel e transparente para visualizaçâo do gotejamento, controlador de fluxo (gotejamento) tipo pinça
rolete e conexão luer para dispositivo de acesso venoso.
Ouantidade: '18.000 Valor Unlt.: í,60 Valor Total: 28.800,00
Item: '11 Unidade: UND Marca: B BRAU llodelo: B BRAU
Descrição: EOUIPO PARA NUTRIÇÃO ENTERAL - Equipo para Nutrição Enteral (EnteÍalfix B Brau)

Quantidadei 4.140 Valor Unit.: 5,20 Valor Total: 21.528,00
Item: 12 Unidade: UNO Marca: MISSNER Modelo: MISSNER
Descrição: FITA HIPOALERGICA PARA CURATIVO 25lVM X 10M (FITA MICROPORE) - FITA HIPOALERGICA PARA CURATIVO
25[,'ll\,4 X 10M (FITA l\TICROPORE) - Fita micropore, confeccionada em tecido com adesivo acrÍlico hipoalérgico, com boa adeíência
enrolâdo em carretel.
Quantidade: 435 Valor Unll.: 3,44 Valor Total: 1.496,40

Item:13 Unidade: UND l\.4arca: BIOBASE Nrodelo: BIOBASE

DCSCT|çãO: FRASCO PARA ALIMENTAÇÃO ENTERAL - 3OOML - FRASCO PARA ALII/ÊNTAÇÃO ENTERAL - 3OOML - FTASCO

fracionador para âdministração de soluçóes entêrais. Permite tratamento térmico (aquecimento, resfÍiamento) de soluçôes, frasco em
PE de 300m1 graduâdo com escala dê 50 ml, com dispositivo para Íixação em suporte, tampa rosqueavel com lacre e adaptador de
equipo em hímen
Quantidade: 25.600 Vâlor Unit.: 1,71 Valor Total: 43.776,00

Item: 14 Unidade: PCT Marca: LUKTEX Modelo: LUKTEX

Descriçãoi LENÇOL DESCARTÁVEL COM ELASTICO - Lençol DescaÍtável com Elástico - Branco 2.20x'1.40 ,c/ l0unidades
Confeccionado em '100o/o Polipropileno TNT
Quantidade: 360 Valor Unlt.: 19,13 Valor Total: 6.886,80

Item: '15 Unidad€: CX Marca: MEDIX lrodelo: l\,4EDlx

DESCTiçãO: LUVA PARA PROCEDIIVENTO NÃO ESTÉRIL - ÍAMANHO MÉDIO - LUVA PARA PROCEDIMENTO NÃO ESTÉRIL -
TAMANHO MÉDlO - ConÍeccionada em látex natural, ambidestra, textura uniforme boa de elâsticidade, resistente a tíaçáo com
comprimento mínimo de 25cm. CAIXA COM 100 unidades.
Quantidade: 280 Valor Unlt.: 19,20 ValoÍ Total: 5.376,00

Item: 16 Unidâde: UND Marca: SR Modelo: SR

DescriÉo: SERINGA DESCARTAVEL 10 ML SEM AGULHA - SERINGA DESCARTAVEL '10 ML SEM AGULHA - Descartável 1oml
sem agulha, estéril, fabric€da com polímeros atóxicos (Polipropileno) e apirogênicos, livre de látex. Cilindro altamente transpaíente
que permite a visualização nÍtida do fluido aspirado; apresenta anel de retenção que impede o desprendimento do êmbolo.
l\.4ovimenlo suave do êmbolo devido à lubrificação com silicone que reduz a pressão exigida duÍante a administraçáo do
medicamento, tomando -a muito mais confortável, Escala de GraduaÉo nitida e resistente. Bico slip.
Ouantidade: 6.900 Valor Unlt.: 0,33 valot Íolal:2.277,Oo
Item: 17 Unidade: UND Marca: SR lrodelo: SR

Descrição: SERINGA DESCARTAVEL 20ML SEM AGULHA - SERINGA DESCARTAVÊL 20ML SEM AGULHA COM BICO LONGO -
Seringa, material polipropileno transparente, capacidade 20 ml, tipo bico central longo, características adicionais ômbolo com rolha
bonacha, graduaÉo impressão legível e permanente, lipo uso graduaçáo máxima I em 'l ml, numerada, tipo têmpa protetoÍ plástico,
esterilidade descartável, estéril,
Quantidade: 5.920 Valor Unil.: 0,40 Valor Total: 2.368,00

Itêm: 18 l,Jnidade: UND lvlarca: SR Modelo: SR

Descriçáor SERINGA DESCARTAVEL 5 lvlL BICO LUER LOCK AGULHA 25X7GA - SERINGA DESCARTAVEL 5 ML BICO LUER
LOCK AGULHA 25X7GA - Seringa, material polipropileno transparente, capacidade 5 ml, tipo bico central simples ou luer lock,
caractêristicas adicionais êmbolo com rolha borracha, graduação impressão legível e permanente, tipo uso graduação máxima 0,2
em 0,2 ml, numerada, componente com agulha 25 x 0,7 mm, bisel trifacetado, tipo tampa protetor plástico, esteÍilidade descartável,
estéril.
Quantidade: 2.200 Valor Unlt.: 0,28 Valor Total: 616,00

Item: í9 Unidade: UNO Marca: SR Modelo: SR

Descrição; SERINGA DESCARTAVEL 50ML SEM AGULHA - SERINGA DESCARTAVEL 50ML SEL4 AGULHA COM BICO LONGO '
Seringa, matêrial polipropileno transparente, capacidade 20 ml, tipo bico central longo, características adicionais êmbolo com rolha
borracha, graduação impíessão leglvele permanenle, lipo uso graduação máxima 1 em 1 ml, numerada, tipo tampa protetor pláslico,
esterilidade descartável, estéril.
Quantidade: 432 Valor Unlt.: 5,94 Valor Total: 2.566,08

cerado em: 2910812024 13:49t34 '10 de 19
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Item:2o Unidade: UND lvarca: VITAL Modelo: VITAL
Descriçáo: SONDA DE GASTROTOMIA 22 FR - Tubo de alimentação por gastronomia com pontas em Y, tamanho 22
Quantidadei 5 Valor unit.: 98,53 ValorTotal: 492,65
Item:21 Unidader UND N,4arca: |\,4ARK N,ED Modelo: MARK MED
DCSCT|çãO: SONDA PARA ASPIRAÇÃO TRAOUEAL DESCARTAVEL NO 12 - SONDA PARA ASPIRAÇÃO TRAOUEAL
DESCARTAVEL No 12 - Confeccionado em matérial atóxico, maleável transparente, atraumático, siliconizado, com orifÍcio adequado,
conector universal, estéril em embalagem adequada, segura, compativelcom o processo de esterilização e que permita abertura e
transÍerência com técnica asséptica, constando externamente dados de identiÍicaçao, data e tipo de esterilizaÇão, pÍazo de validade
e regisko no órgão competente.
Quantidade: 870 Valor Unit.;0,87 ValorTotal: 756,90
Itemi 22 Unidade: UND lvarca: MARK IVED Modelo: MARK MED
DescÍição: soNDA URETRAL DESCARTÁVEL N" 10 - SONDA URETRAL DESCARTÁVEL No'tO - ConÍeccionada em material
maleável atóxico, trânspaÍente, atraumática, siliconizada, com orifícios, estéril, embalagem individual, adequada, segura, compatível
com o processo de esterilização e que permita aberlura e transferência com técnica asséptica, contendo dados de identificâção,
procedência, data e tipo de esterilização, prazo de validade e registro no órgáo competente.
Quantidade: 5.700 Valor Unit.: 0,83 Valor Total: 4.731,00
Item: 23 Unidade: UND l\rarca: MARK l\,1ED Modelo: MARK l\.4ED

DescriÇão: soNDA URETRAL DESCARTAVEL N" 12 - SONDA URETRAL DESCARTÁVEL N" 12 - ConÍeccionada em materiar
maleável atóxico, transparente, atraumática, siliconizada, com oriflcios, estéril, embalagem individual, adequada, segura, compatível
com o processo de esterilização e que permita abeíura e transÍerência com técnica asséptica, contendo dados de identificação,
procedência, data e tipo de esteÍilização, prazo de validade e registro no órgão competente.
Ouantidade; 24.000 Valor Unit.: 0,83 Valor Total: 19.920,00

Item: 24 Unidade: UND lMarca: MARK IVIED Modelo: MARK MED

Descrição: SONDA URETRAL SPEEDICATH STANDARD IVIASCULINO CH 12 - Sonda uretral Speedicath Standard Masculino CH
12
Quantidade: 4.500 Valor Unit.: 12,98 ValorTotal: 58.4'10,00

CLASSIFICAçÃO
Razão Social Num Documento Oferta lnicial Oferta Final oií.(%) ME

1 IZZY DISTRIBUIDORA DE MATERIAL o44 51.477.40210001-12 243.221,22 243.221,22 Sim

2 PARAIBA SAUOE E ODONTO LTDA 099 35.397.052/0001-28 408.145,30 370.000,00 52,12 Sim

3 DTSTRTBUtDORA DE MEDTCAMENTOS 097 04.230.084/000'1-00 460.264,97 408.000,00 10.27 Não

4 VIA I\,EDICAITENTOS COMERCIO E M2 10.495.12110001-05 511.534,89 511.534,89

DESCLASSIFICADOS

25,38 Não

Razão Social Num Documento Oferta lnicial ofeÉa Final otÍ.1'/ü ME

INABILITADOS

Razão Social Num Documento Oferta lnicial OÍerta Final oil-l%) ME

MOVIMENTOS DO LOTE

15/08/2024 09:59:08 PUBLICADO

ís/08/2024 ío:0í:oo RECEPçÃO DE PROPOSTAS

27 t08t2024 0At59tOO ANÁLISE DE PROPOSTAS

27108/202409:30:í5 OISPUTA

2710812024 09130115 LANCE IZZY DISTRIBUIDORA DE IVATERIAL Í\rEDlCO, ODONTOLOGICO E 243.221,22

2710912024 09130115 LANCE VIA MEDICAIV1ENTOS COMERCIO E CONSULTORIA El\,| SA ttDE LTDA 5ír.534,89

27lOAl2O24 O9t3Ot15 LANCE PARATBA SAÚDE E ODONTO LTDA (PART|CIPANTE 099) 408.145,30

2710812024 09130115 LANCE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS CEDRO LTDA ME (PARTICIPANTE 460.264,97

27 lo1l2o24 09:,45:.15 TEMPO RANDÔMICO

2 O8t2024 09t48t15 NOTIFICAçÃO SISTE|\.4A

Os seguintes participantes possuem direito de efetuar lance Íinal e fechado: PARTICIPANTE 044, PARTICIPANTE 099,
PARTICIPANTE 097

2710812024 09148t15 FECHAOO í

Gerado eml 29108/2024 13149:34 11 de 19
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27/0812024 09:.s1t27 LANCE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS CEDRO LTDA t\ilE (pARlCtpANTE
27t0812024 09t52tos LANCE PARAIBA SAúDE E OOONTO LTDA (PARTICIPANTE 099) 370.000,00

2710812024 0915311s NOT|F|CAçÃO STSTEMA

O detentor da melhor ofeíta deve verificar e readequar seus valores unitários para esle lote
27t08t202409t53t15 NOT|F|CAçÃO STSTEMA

O detentor da melhor oÍeía da etapâ de Iances é IZZY DISTRIBUIDORA DE MATERIAL MEDICO, ODONTOLOGTCO E
LABORATORIAL LTDA

2710812024 09153t16 HABILITAçÃO

2710812024 09t59t52 MENSAGEM PRÉGOEIRO
PARA PARTICIPANTE 044: Bom dia senhoÍ licitante, o senhor consegue melhorar sua ofeía de lance?
27l0gl202110tOO:56 MENSAGEM PREGOEIRO

PARA PARTICIPANTE 044: Para tanto requisitamos que se manifeste no prazo de 5 (cinco) minutos, contados a partir do horáÍio da
Postagem dessa mensagem.

27IO8I2O241OIO1152 MENSAGEM IZZY OISTRIBUIDORA DE MATERIAL I\4EDICO, ODONTOLOGICO E

Sr. pregoeiro, rnfelizmente alguns preços já se encontram abaixo do valor de compra no mercado, o que pode acârretar Íutuíos
prejuizos. Na tentativa de evilar problemas futuros, manteremos o valor que lançamos no sistema.

271091202410i02t44 MENSAGEM PRÊGOEIRO

PARA PARTICIPANTE 044: Certo, obrigado pelo retorno!

271081202410i11t43 MENSAGEM PREGOEIRO

Rêquisilamos ao licilante IZZY DISTRIBUIDORA DE MATERIAL MEDlcO, ODONTOLOGICO E LABORATORIAL LTDA, que
encaminhe dentro do prazo de 2 (duas) horas, exclusivamente por meio do Sistema da Bolsa de Licitações do Brasrl, no sitio
eletrônico 'bllcompras.com', a sua PROPOSTA DE PREÇOS FINAIS (ADEQUADA) acompânhada da PROVA DE GARANTIA DA
PROPOSTA e DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO.

271081202412t15t39 MENSAGEM PREGOEIRO
A proposta final e documentos de habilitação da empÍesa IZZY DISTRIBUIDORA OE MATERIAL irEDlCO, ODONTOLOGICO E
LABORÁTORIAL LTDA já Íora recebida e passara a ser analisada.

2AlOAl2O24 09t42t51 MENSAGEM PREGOÉlRO
A proposta finale garantia da proposta da empresa IZZY DISTRIBUIDORA DE IVATERIAL MEDICO, OOONTOLOGICO E
LABORATORIAL LTDA lá fora devidamente analisada e se encontra classificada por atender aos requisitos do Edital convocatório

28lOAl2O24'10i35i29 MENSAGEM PREGOEIRO

Julgamênto da Etapa de Habilitação:A empresa IZZY DISTRIBUIDORA DE [/]ATERIAL IVEDICO, OOONTOLOGICO E
LABORATORIAL LTDA está regularmente habilitada, por âtendimento integral aos requisitos do Edrtal, no que concerne aos
documentos de habilitaÇáo.

28t08t2024 1Oi4Oi13 MANTFESTAÇÃO DE RECURSOS

\-/ 2810812024'10t55:14 EM ADJUDICAçÃO

2910812024 13119133 ADJUDICADO

Item: '1 Unidade: PCT Marca: PAMPERS l\4odelo; PAN4PERS

Descrição: FRALDA DESCARTAVEL INFANTIL PAMPERS PANTS TAMANHO XXG - Fralda Descartavel Infantil Pampers Pants
Tamanho XXG - Pacote com 60 unidades
Quantidade: 96 Valor Unit.: 1 25,95 Valor Total: '12.09'1 ,20

LOTE 3 - ADJUDICADO
FÍaldas lnfantis

VALORES UN|TÁRIOS FINAIS

Item: 2 Unidade: PCT N4arca: CAPRICHO Nrodelo: CAPRICHO

Descrição: FRALDA DESCARTÁVEL INFANTIL TAI\TANHO XXG - Fralda Descartável lnfantil Tamanho XXG - pacotê com 36 fraldas

Quantidade: 300 Vâlor Unit.: 50,40 Valor Total: 1 5.120,00

Item: 3 Unidade: PCT Marca: HUGGIES Modelo: HUGGIES

Descrição: FRALDA DESCARTÁVEL INFANTIL TIPO CALÇA HUGGIES SUPREME CARE TAMANHO G - Fralda Descartável lnfantil
Trpo Calça Huggies Supreme Care Tamanho G - pacote com 32 Íraldas
Quantidade: 100 Valor Unlt.: 5'1,26 valor Total: 5.126,00

Gerado em: 29108/2024 '13t49t34 12 de 19
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Item: 4 Unrdade: PCT lilarca: HUGGIES [Iodeto: HUGGIES
DESCTiçãO: FRALDA DESCARTÁVEL INFANTIL TIPO CALÇA HUGGIES SUPREME CARE TAI\,íANHO XG - FTAIdA DESCATTáVEI
lnÍantil Tipo Calça Huggies Supreme Care Tamanho XG - pacote com 24 fraldas
Quantrdade: 1'10 Valor Unit.:51,32 Valor Total: 5.ô45.20
Itêm: 5 Unidade: PCT MaÍca: HIJGGIES i,'lodelo: HUGGTES
DESCTiçâO: FRALOA DESCARTÁVEL INFANTIL TIPO CALÇA HUGGIES SUPREME CARE TAMANHO XXG - FTAIdA DESCATTáVEI
lnfantil Tipo Calça Huggies Supreme Care Tamanho XXG - pacote com 24 Íraldas
Quantidâde: 260 Valor Unlt.: 49,80 Valor Total: 12.948,00
Item:6 Unidade: PCT Marca: MAMYPOKO Modelo: MAMYPOKO
DESCTiçãO: FRALOA DESCARTÁVEL INFANTIL TIPO CALÇA MAMYPOKO SUPER SECA (AZUL)TAi,4ANHO )«G. FTAIdA
Descartável lnfantil Íipo Calça MamyPoko Super Seca (azul) Tamanho XXG - pacote com 24 Í'aldas
Quantidader 1.600 Valor Unit.: 58,79 Valor Total: 94.064,00
Item: 7 Unidade: PCT Marca: TURMA DA IVONICA Modelo: TURMA DA MONICA

Descrição: FRALDA DESCARTÁVEL INFANTIL TURMA DA MONICA TAMANHO XXG - Fralda Descartável lnÍantil Turma da l\4onica
Tamanho XXG - pacote com 36 fraldas
Quantidade: 240 Valor Unit.: 59.26 Valor Íotali '14.222,40

cLASSTFTCAçÃO

Razão Social Num Documsnto Oferla lnicial OfsÉâ Final oit.Í%l ME

1 PARAIBA SAUDE E ODONTO LTDA '144 35.397.052/0001-28 168.830,80 159.2'16,80 Srm

2 DTSTRTBUTDORA DE MEDTCAMENTOS 003 04.230.084/0001-00 179.644,80

3 N.O.R,T.E COMERCIO LTDA 021 50.706.360/0001-81 175.44'1,80
_ 175.000,00 s,91 Não

175.441,80 0,2s Sim

4 VIA MEDICAMENTOS COMERCIO E 066 10.495.12110001-05 198.277,80

DESCLASSIFICADOS

198.277,80 13,02 Não

Razão Social Num Documento Oferta lnlcial Oferta Final Drf.(%) ME

DIoNAL DTSTRIBUTDORA DE PRODUTOS 091 40.061.199t0001-A2 175.M1,AO 't66.67't,50

INABILITADOS

Sim

Razão Social Num Documento Ofêrta lnicial OÍerta Final DiÍ.(%) ME

MOVIMENTOS DO LOTE

í5/08i2024 09:59:08 PUBLICADO

l5/08/2024 í0:01:00 RECEPçÃO DE PROPOSTAS

27108/2024 08:59:00 AN E DE PROPOSTAS

27108/202409:30:15 DISPUTA

2710812021 O9I3OI,1S LANCE VIA MEOICAMENTOS COMERCIO E CONSULTORIA EM SAÚOE LTDA 198,277,80

27lOAl2O2l O9t3Ot15 LANCE N.O.R.T.E COMERCIO LTDA (PARTICIPANTE 021) 17s.411,80

27108t2O24 09t30115 LANCE DISTRIBUIDORA OE MEOICAMENTOS CEDRO LTDA ME (PARTICIPANTE 179.644,80

27lOBl2O24 O9t3Ot15 LANCE DIONAL DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS LTDA (PARTICIPANTE 091) 175.U1,80

2710812024 09:30i15 LANCE PARAIBA S DE E ODONTO LTDA (PARTICIPANTE 144) í68.830,80

2710812024 0914st15 TEMPO RAND tco
27 t08t2024 O9146t15 NOTtF|CAçÃO STSTEtVA

Alguns paíticipantes do lote ofertaram valoÍes iguais de proposta/lance. O sorteio foi realizado entre os participantes:
PARTICIPANTE 091, PARTICIPANTE 021 quô apresontaram o valor de 175,441.80.

27108t2024 09t46t15 NOTIFICAçÃO SISTEMA
Os seguintes participantes possuem direito de efetuar lance final e fechado: PARTICIPANTE í44, PARTICIPANTE 091,
PARTICIPANTE 021, PARTICIPANTE OO3

2710812024 09t16115 FECHADO 'l

2710812024 09t47119 LANCE DIONAL DISTRIBUIOoRA DE PRoDUToS LTDA (PARTICIPANTE 091) 156.671,50

27loal2o24 o9t5o:.57 LANCE DISTRIBUIDORADE MEDICAMENTOS CEDRO LTDA ME (PARTICIPANTE í75.000,00

Gerado em: 29/08/2024 13t49134 13 de 19



ffi
JUAIEMO
ÉMflÍ!

MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO NORTE
JUAZEIRO DO NORTE-CE

271081202409t51116 NOT|FTCAçÃO STSTEMA

O detentor da melhor oÍerta devê vêrilicar ê readaquar seus valoÍes unitários para este lotê
2710812024 O9:5't:16 NOTTF|CAçÃO STSTEMA
O detentoí da melhoÍ ofeÉa da etapa de lances é DIONAL DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS LTDA
27108t2024 09t51t16 HABILITAçÃO

2710812024 10:.00:02 MENSAGEM PREGOEIRO
PARA PARTICIPANTE 09'l: Bom diâ senhor licitante, o senhor consegue melhorar sua oferta de lance?
271081202410101104 MENSAGEM PREGOEIRO
PARÁ PARTICIPANTE 091: Para tanto requisilamos que se manifeste no prazo de 5 (cinco) minutos, contados a partir do horário da
Poslag6m dessa mensagem.

2710912024 10tO9tO5 MENSAGEM PREGOEIRO
PARA PARTICIPANTE 09'l: Devido a inércia do licitante, avançaremos com as fases seguintes do certame
27108t2024'10t12t01 MENSAGEM PREGOEIRO
Requisitamos ao licitante DIONAL DISTRIBUiDORA DE PRODLJTOS LTDA, que encaminhe dentro do prazo

V exclusivamente por meio do Sistema da Bolsa de Lrcitaçóes do Brasil, no sítio eletÍônico "bllcompras.com", a
PREÇOS FINAIS (ADEQUADA) acompanhada da PROVA DE GARANTIA DA PROPOSTA e DOCUNIENTO

de 2 (duas) horas,
SUA PROPOSTA DE
S DE HABILITAÇÃO

2710812024 10151118 MENSAGEM DIONAL DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS LTDA (PARTICIPANTE 091)
Bom dra, solcito desclassiÍicaçâo dos lotes 3 e 4 cotamos os itens errados, obrigada!!

2llo$t2ü24 11:13i44 NOTIFICAçÃO SISTEMA
O dgtenlor da melhor oÍerta deve veriÍicaÍ e rôadequar seus valores unitários para este lote

27 lo$l2024 11t13t44 NOTIFICAçÃO SISTEI\rA
o detentor da melhor oferra é PARAIBA SAÚDE E oooNTo LTDA

27 tO8t2O24 11113t45 DESCLASSTFTCAçÁO DE PARTTCTPANTE PREGOETRO

DIONAL DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS LTDA desclassiÍlcado. Motivo: Por ter enviado mensagem junto a plataforma elelrônica
íequisitando a sua desclassiÍicaçáo junto aos LOTES 3 e 4. Vale ressaltar que os preços oÍertados, tanto na proposta inicial, quanto
na etapa de lance, serão de exclusiva responsabilidade do Iicitante. O Pregoerro inÍorma ainda que o caso será remetido ao órgáo
competenle para adoçâo das medidas cabíveis.

27108120241'lt1st43 MENSAGEM PREGOEIRO
PARA PARTICIPANTE 144: Bom dia senhor licrtânte, o senhor consegue melhorar sua oferta de lance?

271081202411116154 MENSAGEM PREGOEIRO

PARA PARTICIPANTE í44: PaÍa tanto roquisitamos que se manifeste no prazo de 5 (cinco) minutos, contados a partir do horário da
postagem dessa mensagem.

27tO81202411t24t13 MENSAGEM PREGOEIRO

PARA PARTICIPANTE 144: Devido a inércia do licitante. avançaremos com as fases seguintes do certame

\J 27t081202411t28:43 MENSAGEM PREGOEIRO

Em virlude da desclassiÍicaçáo da empresa ora anematante, requisitrmos ao licitante PARAIBA SAÚDE E ODONTO LTDA, que
encaminhe dentro do prazo de 2 (duas) horas, exclusivamente por meio do Sistema da Bolsa de Licitaçôes do Brasil, no sítio
eletrônico "bllcompras.com', a sua PROPOSTA_DE PREÇOS FINAIS (ADEOUADA) acompanhada da PROVA DE GARANTIA DA
PROPOSTA e DOCUMENTOS DE HABILITAÇAO,

2tOBt202413|05101 MENSAGEM PREGOEIRO
A proposta Íinal e documentos de habilitaÉo da empÍesa PARAIBA SAÚDE E ODONTO LTDA já Íora recebida e passara a ser
analisada.

2810812024 09t43t26 MENSAGEM PREGOEIRO

A píoposta final e garantia da pÍoposta da empresa PARAIBA SAÚDE E ODONTO LTOA já fora devidamente analisada e se
encontra classiÍicada por atender aos requisitos do Edital convocatório.
281081202110135t53 MENSAGEM PREGOEIRO
Julgamento da Etapa de Habilitação: A empresa PARAIBA SAÜDE E ODONTO LTDA está regularmente habilitada, por atendimento
integral aos requisitos do Edital, no que concerne aos documentos de habilitaçáo.

28t0812024 1Ot4Ot14 MANTFESTAçÃO DE RECURSOS

2810812024 10155115 EM ADJUDICAçÁO

29t08t2024 10126t45 LANCE PARATBA SAÚDE E OOONTO LTDA (PARTICIPANTE 144) í59.2í6,80

291081202410t28i57 NOTIFICAçÃO
Valores unitários definidos pelo vencedor

Gerado em: 29/08/2024 '13:49134

SISTEMA

14 de'19

29lOBl2O24 13t49t33 ADJUDICADO

D€

Foli .er N '_-



0Mw rt Ltc
I oll '3 pr ) )b

MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO NORTE
JUAZEIRO DO NORTE€E

LOTE 4 . ADJUDICADO
Fraldas Geriátricas

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: PCT Marca: BIGFRAL Modelol
Descrição: FRALDA DESCARTAVEL GERIATRICA BIGFRAL PANTS TAMANHO P/N/ - Fralda Descarlavel Geriatrica Bigfral Pants
Tamanho P/M - Pacote com '16 fraldas
Quantidade: 160 Valor Unit.: 56,96 Valor Total: 9.113,60

llem'.2 Unidâde: PCT lvlarca: TENA Modelo:

Descrição: FRALDA DESCARTAVEL GERIATRICA TENA DERMA CARE SLIPE TAI\TANHO M - Fralda Descartavel Geriakica Tena
Derma Care Slipe Tamanho M - pacote com 16 frâldas
Quantidade: 160 Valor Unil.: 67,49 Valor Total: '10.798,40

Item:3 Unidade: PCT Marca: CONFORT iTASTER lrodelo:
Descrição: FRALDA OESCARTÁVEL GER|ÁTRICA CONFORT MASTER TAMANHO G - Fralda Descartável Geriátrica ConÍoí
MasteÍ Tamanho G - pacote com 30 Íraldas

V Ouantidade: l4O Valor Unit.: 56,76 Valor Total: 7,946,40

Item: 4 Unidade: PCT Marca: NATHY Modelo:

Descrição: FRALDA DESCARTÁVEL GERIÁTRICA TAMANHO G - Fralda Descartável Geriátrica Tamanho G - pacote com 7 fraldas

Quantidader 560 Valor Unit.: 18,74 Valor Total: '10.494,40

Item: 5 Unidade: PCT [4arca: NATHY Modelo:

Descriçáo: FRALDA DESCARTAVEL GERIÁTRICA TAMANHO M - FÍalda Descartável Geriátrica Tamanho M - pacote com 8 fraldas

Quantidade: 828 Valor Unit.: 18,53 ValoÍ Total: 15.342,84

Item:6 Unidade: PCT lvarca: NATHY Modelo:

Descrição: FRALOA DESCARTÁVEL GERIÁTRICA TAMANHO XG - Fralda Descartável Geriátrica Tamanho XG - pacote com 7
fraldas
Quantidade: 696 Valor Unit.:22,46 ValorTotal:15.632,16
Item:7 Unidade: PCT Marca: PLENITUD Modeloi

DESCTiçãO: FRALDA DESCARTÁVEL GERIÁTRICA TIPO CALÇA PLENITUD PROTECT PLUS TAMANHO P/M - FTAIdA DESCATTáVEI

Geriátrica Tipo Calça Plenitud Prolect Plus Tamanho P/M - pacote com 16 Íraldas
Quantidade: 200 Valor unit.: 63,52 Vâlor Total: 12.704,00

Item: 8 Unidade: PCT Marca: TENA Modelo:

DESCT|çãO: FRALDA DESCARTÁVEL GERIÁTRICA TIPO CALÇA TENA PANTS NOTURNATAMANHO P/M. FTAIdA DESCâTIáVEI

Geriákica Tipo Calça Tena Pants Noturna Tamanho P/M - pacote com 16 fraldas
Quantidade: 1.650 Valor Unil.:65,98 valor Total: 108.867,00

cLASStFtCAçÂO
Razão Social Num Documonto Ofeía lnicial Oferta Final DlÍ.(%) ME

iill,'

ffi
iüüÊiiô
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'l DtsrRtBUtooRA DE MEDTCAMENTOS 052 04.230.084/0001-00 205.027,00 190.898,80 Não

2 N,O,R .E COMERCIO LTDA 110 s0.706.360/0001-81 190.950,28 190.950,28 0,03 sim

3 VIA MEDICAMENTOS COMERCIO E 096 10.495.12110001-05 238.692,72 234.692,72 25,00 Não

4 PARAIBA SAÚDE E ODONTO LTDA 't 1 't 35,397.052/000',t-28 243.457,20

DESCLASSIFICADOS

243.457,20 2,00 Sim

Razão Soclal Num Documonto Oferta lnicial OÍerta Final oll.(7o) ME

DIONAL OISTRIBUIDORA OE PRODUTOS 053 40.061.199/0001-82 190.950,28

INABILITADOS

181.397,32 Sim

Razão Social Num Oocumento Ofeía lnlcial Oferta Final orí.(%) ME

MOVIMENTOS DO LOTE

l5/08/202409:59:08 PUBLICADO

í5/08/2024 r0:Oí:OO RECEPÇÃO DE PROPOSTAS

27tl8t2024 o8t59tüO ANÁL|SE DE PROPOSTAS

27108/202409:30:15 DISPUTA

Gerado em: 29lOBl2O24 13:49:.34 15 de 19
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27IOAI2O24 O9i3OI15 LANCE VIA MEDICAMENTOS COI\,4ERCIO Ê CONSULTORIA EM SAÚDE LTDA 238.692,72

2710812024 09i30115 LANCE PARAIBA S DE E ODONTO LTDA (PARTICIPANTE ,11 1) 243.457,20

2710812024 09t30t15 LANCE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS CEDRO LTDA l\,lE (PARTICIPANTE 205.027,OO

2 08t2O24 09:.30:.15 LANCE DIONAL DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS LTDA (PARTICIPANTE 053) 't90.950,28

2710812024 09t30t15 LANCE N.O.R.T.E COMERCIO LTDA (PARTICIPANTE 110) 190.950,28

2? to8l2o24 09145116 TEMPO RANDÔM|CO

27t0812024 09t47t16 NOTtF|CAçÃO StSTEN4A

Alguns partrcipantes do lote ofertaram valores rguais de proposta/lance. O sorteio Íoi realizado entre os participantes:
PARTICIPANTE 110, PARTICIPANTE 053 que apresentaÍam o valor de 190,950.28.

27logl2o21o9t47t16 NOTIFICAçÃO SISTEMA
Os seguintes participantes possuem direito de efetuar lance Íinal e Íechado: PARTICIPANTE '110, PARTICIPANTE 053,
PARTICIPANTE 052

2710812024 09t47 t16 FECHADO í
V 2710812024 09148:22 LANCE DIoNAL DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS LTDA (PARTICIPANTE 053) 181.397,32

27 t0812024 09150t24 LANCE DISTRIBUIOORA DE MEDICAMENTOS CEDRO LTDA l,4E (PARTICIPANTE 190.900,00

27loal2o24 o9ts2t16 NOTIFICAçÃO SISTEN4A

O detentoí da melhor oferta da etapa de lances é DIONAL DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS LTDA

27tO8t2O24Ogt52t16 NOTIF|CAçÃO STSTEMA

O detentor da melhoÍ oÍerta deve veÍiflcar e Íeadequar seus valores unitários para esle lole
2710812024 Ogi52i16 HABILITAçÂO

2710812024 10100113 iTENSAGEM PREGOEIRO

PARA PARTICIPANTE 053: Bom dia senhor licitrante, o senhor consegue melhorar sua ofeíta de lance?
271081202410t01t16 MENSAGEM PREGOEIRO
PARA PARTICIPANTE 053: Para tanto requisilamos que se manifestô no prazo de 5 (cinco) minutos, contados a partir do horário da
postagem dessa mensagem.

27t081202410109133 MENSAGEM PREGOEIRO
PARA PARTICIPANTE 053: Devido a inércia do licitante, avançaremos com as Íases seguintes do certame

2710a1202410112112 MENSAGEM PREGOEIRO

Requisitamos ao licitante DIONAL DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS LTDA, que encamrnhe dentro do prazo de 2 (duas) horas,
exclusivamente por meio do Sistema da Bolsa de Licitações do Brasil, no sílio eletrônico "bllcompras.com", a sua PROPOSTA DE
PREÇOS FINAIS (ADEQUADA) acompanhada da PROVA DE GARANTIA DA PROPOSTA e DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO.

2710812021 10t51t22 MENSAGEM DIONAL DISTRIBUIOORA DE PRODUTOS LÍDA (PARTICIPANTE 053)

\-/ Bom dia, solicrto desclassificação dos lotes 3 e 4 cotamos os itens erÍados. obrigada!!

27 tO$t2024',l1 113145 DESCLASSTFTCAçÂO DE PARTICIPANTE PREGOETRO

OIONAL DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS LTDA desclassificado. Motivo: PoÍ ter enviado mensagem junto a plataforma eletrônica
requisitando a sua desclassiÍicação junto aos LOTES 3 e 4, Vale ressaltar que os preços ofeíados, tanto na proposta inicial, quanto
na etapa de lance, serão de exclusiva responsabilidade do licitante. O Pregoeiro lníorma ainda que o caso será remetido ao órgão
competente para adoção das medidas cabíveis.

27t0812O21 í't:í3:45 NOT|F|CAçÃO STSTEMA

O detentor da melhor oferta é DISTRIBUIDORA DE l\,4EDICAMENTOS CEDRO LTDA l\rE

27t081202411t13t45 NOTTFTCAçÃO STSTEMA

O detentor da melhor oÍerta deve veriÍicar e readequar seus valores unitários para este lote

271081202411116130 MENSAGEM PREGOEIRO
PARÂ PARTICIPANTE 052: Bom dia senhor Iicitante, o senhor consegue melhorar sua oferta de lance?

27108120241'lt17t1'l MENSAGEM PREGOEIRO

PARÂ PARTICIPANTE 052; Para tanto requisilamos que se maniÍeste no prazo de 5 (cinco) minutos, contados a partir do horáno da
postagem dessa mensagem.

271081202111i24t33 MENSAGEM PREGOEIRO
q

Gerado em: 29108/2024 13t49t34

uintes do certame
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271081202411t29t11 MENSAGEM PREGOEIRO

Em virlude da desclassiíicação da empresa ora arrematante, requisitamos ao DISTRIBUIDORA DÊ MEDICAMENTOS CEDRO LTDA
ME, que encaminhe dentro do pÍazo de 2 (duas) horas, exclusivamenle por meio do Sistema da Bolsa de Licitaçôes do Brasil, no
sitio eletrônico "bllcompras.com", a sua PROPOSTA DE PRÊÇOS FINAIS (ADEOUADA) acompanhada da PROVA DE GARANTIA
DA PROPOSTA e DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO,

2710812024 11143:.56 LANCE DISTRIBUIDORA OE MEDICAMENTOS CEDRO LTDA ME (PARTICIPANTE í90.898,80

2710812024 13:28t59 NOTIFICAçÃO SISTEMA
Valores unitários delinidos pelo vencedor.

271081202413i47t41 MENSAGEM PREGOEIRO

A proposta final e documentos de habilitaÉo da empresa DISTRIBUIOORA OE MEDICAMENTOS CEDRO LTDA ME já Íora íecebida
e passara a ser analisada.

28/08/202409:,13:55 MENSAGEM PREGoEIRO
A proposta Íinal e garantia da proposta da empresa DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS CEDRO LTDA ME já Íora devidamente
analisada e se encontra classiÍicada poÍ atender aos Íequisitos do Edúal convocâtório.

28lOBl2O24 10:36i21 MENSAGEM PREGOEIRO

Julgamento da Etapa de HabilitaÉo: A empresa DISTRIBUIDORA DE ITEDICAMENTOS CEDRO LTDA ME está regularmente
habilitada, por atendimento integral aos requisitos do Edital, no que concerne aos documentos de habilitaçáo.

28tO8t2O24 1Oi4Oi15 MANTFESTAçÃO DE RECURSOS

28lOBl2O21 10t55t16 EM ADJUDICAçÃO

291 oBl2024 13t49 133 AOJUDICADO

LOTE 5 . ADJUDICADO
Sensor ê Têsta do Glicêmia

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: CX Marca; G-TECH Modelo:

Descrição: LANCETA DESCARTÁVEL - LANCETA DESCARTÁVEL - Lanceta de segurança automática, com 1,5mm de perfurâção.
CAIXÂ COI\,I 2OO UNIDADES
Quantidader 520 Valor Unit.: 20,93 Valor Total: 10.883,60

Item: 2 Unidade: Cx Marca: FREESTYLE

Descrição: LEITOR FREESryLE - LEITOR FREESTYLE LIBRE

Ouantidade: 12 Valor Unit.:299,96

Modelo

Valor Total: 3.599,52
Itom:3 Unidade: UND Marca: FREESTYLE

Oescrição: SENSOR FREESTYLE LIBRE - Sensor Freestyle Libre
V Quantidade: 124 Valor Unit.: 329,93

Modelo

Valoí Totâl: 40.9'l'1,32

llem: 4 Unidade; CX Marca: ROCHE irodelo:
Descriçáo: TIRAS PARA TESTE DE GLICEMIA - TIRAS PARA TESTE OE GLICEN4IA - Constituídas de biosensores para captação
do sangue pela lateral, com curva de confoÍto, disponivel em tubos, ou ainda outras tiras com captação do sangue pela exkemidade
das tiras, com embalagem individualizada e contidas em c€ixas, todas deslinadas a leitura de glicose no sangue capilar, venoso,
arterial e neonatal, não havendo contato do sangue com o medidor, apresentando resultados não alterados pela luz e contendo
dados de procedência que atendam a legislação sanitária, vigente e peíinente a categoria do produto. Caixa com 50 unidades.
MARCÁ,/FABRICANTE - Accu-chek.
Quantidade: 900 Valor Unit.: 65,00 Valor Íotal: 58.500,00

cLASSTFTCAçÃO

Razão Social Num Documento OÍeía lnicial OÍerta Final olÍ.(%) ME

1 0lsTRrBU|DORÁDEI\TEDICAMENTOS T4s 04.230.084/0001-00 137.865,60 113.894,44 Náo

2 IZZY DISTRIBUIDORA DE IVATERIAL 056 51 .477 .402t0001-12 127.376,44 127.249,59 11,73 Sim

3 COSTA DtSTR|BUtDORA HOSPTTALAR 125 32.644.23710001-00 127.249,60 127.249,60 0.00 Sim

4 VIA MEOICAMENTOS COMERCIO E 1'18'10.495.12110001-05'135.382,40 135.382,40 6.39 Náo

5 PARAIBA SAÚOE E ODONTO LTDA 013 35.397.052/0001-28 224.328,00

DESCLASSIFICADOS

224.328,O0 65,70 Sim

Razão Social Oferta lnicial oferta Final Dlf.(%) ME

Gerado em: 29/08i 2024 13:49:34

Num Documento
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INABILITADOS

Razão Soclal Num Documênto Ofêrta lnicial Ofeía Final olt.(%) ME

MOVIMENTOS DO LOTE

15i08/202409:59:08 PUBLICADO

l5/08/2024 í0:01:00 RECEPçÃO DÊ PROPOSTAS

27108/2024 O8:59:OO ANÁLISE DE PROPOSTAS

27108/2024 09:30;í5 DISPUTA

2710812024 09t30t15 LANCE COSTA DISTRIBUIDORA HOSPITALAR LTDA (PARTICIPANTE 125) 127 .249,60

2f lOBl2O24 09:30:15 LANCE PARAIBA SAU DE E ODONTO LTDA (PARTICIPANTE 013) 224.328,00

27lOAl2O24 09t30t15 LANCE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS CEDRO LTDA lvlE (PARÍICIPANTE í37.865,60

2710812024 09..30..15 LANGE VIA MEDICAMENToS coMERcIo E CoNSULToRIA EN4 SAÚDE LTDA í35.382,40

2710812024 09t30t15 LANCE IZZY DISTRIBUIDORA DE MATERIAL MEDICO, ODONTOLOGICO E 127.376,44

27 t18t2o24 09t45t16 TEMPO RANDÔM|CO

2710812024 09145155 LANCE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS CEDRO LTDA ME (PARTICIPANTE í30.000,00

27t08t2024 09t52i16 NOTtF|CAçÀO STSTEMA

Os seguintes paÍticipantes possuem direilo de eíetuar lance final e fechado: PARTICIPANTE 125, PARTICIPANTE 056,
PARTICIPANTE 148, PARTICIPANTE 1 18

2710812024 09152116 FECHADO í
27loal2o24 o9ts3t37 LANCE IZZY DISTRIBUIDORA DE MATERIAL MEDICO, ODONTOLOGICO E '127.249,59

271041202109t56t24 LANCE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS CEDRO LTDA À,4E (PARTICIPANTE íí3.494,44

27 nAt2O21 09t57:16 NOTTFTCAçÃO STSTEMA

O detentor da melhor oferta da etapa de lances é DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS CEDRO LTDA ME

27 tO8t2O24 09:57 t16 NOTTFtCAçÃO STSTEt\rA

O detentor da melhor oÍerta deve veriÍicar e readequar seus valores unitários para este lote

27toal2024 09t57t16 HABILITAçÃO

27lOAl2O21 10tOOt3O MENSAGEM PREGOEIRO
PARA PARTICIPANTE 148: Bom dia senhoÍ licitante, o senhor consegue melhorar sua oÍerta de Iance?

27lOAl2O24lOtO1tzB MENSAGEM PREGOEIRO

PARA PARTICIPANTE '148: Para tanto Íequisitamos que se maniÍeste no prazo de 5 (cinco) minutos, contados a partir do horário da
postagem dessa mensagem.

27lOBl2O241OtO9t49 MENSAGEM PREGOEIRO

PARA PARTICIPANTE '148: Devido a inércia do licitante, avançaremos com as tases seguintes do certame

27lOBl2O24 10:,12t32 MENSAGEM PREGOEIRO

Requisitamos ao licitante DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS CEDRO LTDA l\,'lE, que encaminhe dentro do prazo de 2 (duas)
horas, exclusivamente por meio do Sistema da Bolsa de Licitaçóes do Brasil, no sítio eletrônico "bllcompras.com', a sua PROPOSTA
DE PREÇOS FINAIS (ADEOUAOA) acompanhada da PROVA DE GARANTIA DA PROPOSTA e DOCUI\TENTOS DE HABILITAÇÃO

27 loal2o24 11t56t45 NOTIFICAçÂO
ValoÍes unitáÍios definidos pelo vencedor
271081202413109140 MENSAGEM PREGOEIRO

A proposta final e documentos de habilitação da empresa DISTRIBUIDORA DE l\TEDICAMENTOS CEDRO LTDA ME já fora íecêbidâ
e passâra a ser analisada.

281081202409t44i03 MENSAGEM PREGOEIRO

A proposta final e garantia da proposta da empresa DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS CEDRO LTDA ME já ,oía devidamente
analisada e se encontra classificada por alender aos Íequisitos do Edital convocatório.

2aloal2o24 10136134 MENSAGEM PREGOEIRo
Julgamento da Etapa de Habilitação: A empresa DISTRIBUIDORA DE [4EDICAMENTOS CEDRO LTDA ME está regularmente
habilitada, por atêndimento integral aos requisitos do Edital, no qu

SISTEMA

28t08t2024 1Ot4Ot16 MANTFESTAçÂO DE RECURSOS

cerado em: 29108/2024 13i49i34

ê concerne aos documentos de habilitação
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29loBl2o24 13t49,33 ADJUDICADO

PEDRPREGOEIRO: IQUE C DIOO DE LIRA
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VENCEDORES OO PROCESSO . ADJUDTCAçÃO

PREGÃO ELETRÔNICO NO 2024.08.13.1
Procêsso Administrativo No 2024.08. 1 3. 1

Tipo: AQUISIÇÃO
PREGOEIRO: PEDRO HENRIOUE CÂNDIDO DE LIRA

Data de Publicação: 15/08/2024 09:59:08

TOTAL DO PROCESSOj 1.458.657,26

ART MEDICA COMERCIO E REPRESENTAçÔES DE
PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

02.626.340/0001-58 751.426,00

LOTE í Ouant.: 'l Num: 050 Lance: 751.426,00 Total:75í.426,00

Item: 1 Unidade: LT Marca: NEOFORTE - DANONE Modelo: LATA 400G -
6.5930.0006,001-6

DESCÍiçãO: ALIMENTO A BASE DE AMINOÁCIDOS LIVRES PARA SITUAÇÔS METABOLICAS ESPECIAIS PARA
NUTRIÇÃO ENTERAU ORAL SABOR ARTIFICIAL DE BAUNILHA - ALIMENTO A BASE DE AMINOÁCIDOS LIVRES
PARA SITUAÇÕS METABÓLICAS ESPECIAIS PARA NUTRIÇÃO ENTERAL/ ORAL SABOR ARTIFICIAL DE
BAUNILHA FORMULADO PARA PORTADORES DE ALERGIAS A PROTEINA DO LEITE DE VACA. LATA 4OOG,
MARCA/FABRICANTE - NEOFORTE.

Ouantidade: 190 Val. Ref.: í90,08 Vâlor Unit.: 170,00 Total ltem: 32.300,00

Item: 2 Unidade: LT Marca: SOY+ ORIGINAL S l\,lodelo: LATA 300G
LACTOSE 3OOG - JOSAPAR

DESCT|ÇãO: ALIMENTO EM PÓ SEM LACTOSE E SEM GLÚTEN A BASE DE PROTEÍNA ISOLADA DE SOJA - LATA
3OOGR - ALII\,4ENTO EM PÓ SEM LACTOSE E SEM GLÚTEN A BASE DE PROTEINA ISOLADA DE SOJA,
COMPOSTO POR PROTEíNA DE SOJA, ÓLEO DE PALI\,4A, XAROPE OE MILHO, ÁÇUCAR, SAL; MINERAIS:
FOSFATO DE CÁLCIO, CITRATO DE POTÁSSIO, FOSFATO OE POTÁSSIO, FOSFÀTO DE I/AGNÉSIO, ÓXIDO DE
ZINCO, OISFOSFATO FÉRRICO, IODETO OE POTASSIO; VITAMINAS: C, PANTOTENATO DE CALCIO,82, A,
NIACINAMIDA, 86, MONONITRATO DE TIAMINA, 89, D3, 812; EMULSIFICANTES: LECITINA; AROMAS
ARTIFICIAIS; CORANTE NATURAL: BETA CAROTENO; CONTÉM SULFITOS; ÁÇUCNN REFINADO.
I\4ALTODEXTRINA; AROMATIZANTE: AROMA IDÊNTICO AO NATURAL OE BAUNILHA. CONTÉM DERIVADOS DE
SOJA, DERIVADOS DE MILHO E AÇUCAR.

Quantidadê: 510 Val. ReÍ.: 35,67 valor Unit.: 34,65 Total ltem: 17.671,50

Item: 3 Unidade: FR lVarca: NUTRIDRINK COMPACT Modelo: GARRAFA 125ML -
BAUNILHA. DANONE 665770093

DESCT|çâO: ALIMENTO PARA NUTRIÇÃO ORAL, LIQUIDO, PRONTO PARA USO, NUTRICIONALMENTE
COMPLETO, HIPERCALÓRICO (2,4KCAL) - ALIMENTO PARA NUTRIÇÃO ORAL, LIQUIDO, PRONTO PARA USO,
NUTRTCTONALMENTE COMPLETO, HTPERCALÓRICO (2,4KCAL), HIPERPROTEICO (>23%) INDICADO PARA
PACIENTES COIV DESNUTRIÇÁO PROTEICA -CALORICA E COM DIFICULDADE DE ADESÃO AO TRATAI\,IENTO
E/OU RESTRIÇÃO DE VOLUME. EMBALAGEM DE NO IVÁXIMO 125M1. MARCAJFABRICANTE - NUTRIDRINK
COMPACT PROTEIN

Quantidade: 2.020 Val. Ref.: 21,66 Valor Unit.: 13,90 Total ltem: 28.078,00

Item: 4 Unidade: LT Modelo: LATA 400G - 6.6577.0016.005
-6

Gerado em: 29lOBl2O24 13t49133

Marca: Fortini Plus - Danone
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DESCTiçãO: ALIMENTO PARA SUPLEMENTAÇÃO DE NUTRIÇÃO ENTERAL OU ORAL, NUTRICIONALMENTE
COMPLETA E BALANCEADA - ALIMENTo PARA SUPLEMENTAçÃo DE NUTRIÇÃo ENTERAL oU oRAL,
NUTRICIONALMENTE COMPLETA E BALANCEADA ESPEcIALMENTE DESENVoLVIoA PARA ATENDER ÀS
NECESSIDADES DE CRIANÇAS OE 01 A 1O ANOS. SUPLEMENTA: CÁLCIO, FERRO, ÁCIDO FÓLICO. 86 E 812,
INDICADA PARA cRIANÇAS SELETIVAS E/oU INAPETENTES. DISTRIBUIÇÃo ENERGÉTIcA: 12"/" oE
pRorEíNA, s3% DE cARBotDRATo E 35% DE LrplDto, sENDo í5% oe rón,l. corureu DHA E ARA,
PREBIÓTICO E PROBIoTIco. NÃo coNTÉM GLÚTEN E LAcToSE. LATA 4oOG. MARCA/FABRICANTE .
PEDIASURE BAUNILHA

Quantidade: 75 Val. ReÍ.: 57,39 Valor Unit.:45,00 Total ltem: 3.375,00

Item: 5 Unidade: FR lvlarca: Nutrison Energy - Danone. Modelot Tetra Pak de 1000 ml -
6.6577 .0176.00',t-4

OESCTiçãO: OIETA ENTERAL PARA MINIMIZAÇÃO DE COMPLICAÇÃO DO TRATO GASTROINTESTINAL,
PoLIMERICA LIQUIoA coM DENSIDADE CALÓRICA DE ,I,5 CAUML. DIETA ENTERAL PARA MINIMIZAÇÃo DE

. - COMPLICAÇÃO DO TRATo GASTRoINTESTINAL, PoLIMÉRIcA LÍQUIDA coM DENSIDADE CALÓRICA DE 1,5v cat/mt, NoRMoPROTE|CA COM MtX DE PROTEÍNA p4, COM LtPÍDtO ATÉ 35% DE ACORDO COM aha, SENDO A
GORDURA SATURADA MENOR QUE 1O%. ISENTA DE FIBRA , LACTOSE, SACAROSE E GLÚTEN. Ei.4BALAGEM
col\4 No l\rÍNlMo 1ooomr. DADos DE |DENTTFTCAÇÃo Do PRoDUTO, MARCA DO FABRTCANTE, PRAZO OE
VALIDADE, PESO LIQUIDO, REGISTRO NO I\,4INISTÉRIO DA SAÚDE. MARCAJFABRICANTE - NUTRISON ENERGY
TP,

Quantidade: 2.220 Val. ReÍ.: 56,00 ValoÍ Unit.: 35,90 Total ltem: 79.698,00

Item: 6 Unidade: FR Ma[ca: Nutrison Energy Multi Fiber Modelo: TetÍa Pak de 1000 ml -
- Danone 6.6577.0178.001-5

Descrição: DIETA ENTERAL POLI|\ilERlCA LIQUIDA COM OENSIDADE CALORICA DE 1,sCAL/ML E
NORMOPROTEICA COM i,4IX DE PROTEINA P4, COM LIPIDIO ATÉ 35% - DIETA ENTERAL POLIMERICA LIQUIDA
COM DENSIDADE CALORICA DE 1,SCAL/ML e NORMOPROTEICA cOM MIX DE PROTEINA P4, COM LlPlDlo ATÉ
35% DE ACORDO COM AHA (2009), SENDO A GORDURA SATURADA MENOR QUE 1O%, PROTEINA COM NO
MINIMO 56G/1, COM PREDOMINANCIA DE PROTEINAANIMAL, CARBOIORATO ATE 60%, CONTENDO MIX DE
FIBRAS SOLUVEIS E INSOLUVIES. ISENTA DE SACAROSE, LACTOSE E GLUTEN. SISTEMA ABERTO,
EMBALAGEM COM NO MINIMO lOOOML DADOS DE IDENTIFICAçÃO DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE,
PRAZO DE VALIDADE, PESO LIOUIOO, REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE, MARCfuFABRICANTE -
NUTRISON ENERGY MULTI FIBER 1.5 . BAUNILHA TP.

Quantidade: 4.600 Vâ|. ReÍ.:46,26 Valor Unit.:35,00 Total ltem: 161.000,00

Item: 7 Unidade: LT Mârca: Fortini Plus - Danone Modelo: LATA 400G - 6.6577.0016.006

DESCÍiçãO: DIETA ENTERAL, EM PÓ, POLIMÉRICA, NUTRICIONALMENTE COMPLETA, INDICADA PARA CRIANÇA
DE 1 A 1O ANOS - DIETA ENTERAL, EM PÓ, POLIMÉRICA, NUTRICIONALMENTE COMPLETA. INDICADA PARA
CRIANÇA DE 1 A 1O ANOS, HIPERCALÓRICO, ISENTA DE LACTOSE E GLÚTEN, SABOR BAUNILHA,
EMBALAGEM COM NO MINIMO 4OOG, EM LATA OU POTE.DADOS DE IDENTIFICAÇAO DO PRODUTO, MARCA
DO FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE, PESO LÍOUIDO, REGISTRO NO MINISTERIO DA SAÚDE,
I\4ARCA./FABRICANTE . FORTINI BAUNILHA

Quantidade: 290 Val. ReÍ.: 57,18 Valor Unit.:45,00 Total ltem: '13.050,00

MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO NORTE
JUAZEIRO DO NORTE-CE

Item: 8 Unidade: LT Marca: Fortini Plus - Danone Modelo: LATA 400G - 6.6577.00í 6.005
-6

DESCT|CãO: DIETA ENTERAL, EM PÓ, POLIMERICA, NUTRICIONALMENTE COMPLETA, INDICADA PARA CRIANÇA
DE 1 A 1O ANOS, HIPERCALÓRICO, - DIETA ENTERAL, EM PÓ, POLIMÉRICA, NUTRICIONALMENTE COMPLETA,
INDICADA PARA CRIANÇA DE 1 A 1O ANOS, HTPERCALÓRICO, ISENTA DE LACTOSE E GLÚTEN, SEI\,4 SABOR.
EIVIBALAGEM COM NO MÍNIMO 4OOG, EM LATA OU POTE.DAOOS DE IDENTIFICAÇAO DO PRODUTO, I/ARCA
DO FABRICANTE, PRAZO DE VALIDAOE, PESO LíOUIDO, REGISTRO NO MINISTERIO DA SAÚDE.
MARCA/FABRICANTE - FORTINI SEM SABOR

Ouantidade: 1.750 Val. ReÍ.: 53,56 Valor Unit.: 45,00 Total ltem: 78.750,00

Item: 9 Unidade: EMB

Gerado em: 29108/2024 '13i49i33

Marca: Nutrison Advanced Diason
- Oanone

Modelo: TETRA PAK 1000 ML -
6.6577.0í 80.001-6
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DESCTiçãO: DIETA, NUTRICIONALMENTE COMPLETA, ESPECÍFICO PARA PACIENTES DIABÉTICOS, LIQUIDA,
NORI\4OCALORICA, HIPERPROTEiCA - DIETA, NUTRICIONALMENTE COIVPLETA, ESPECIFICO PARA
PACIENTES DIABÉTICOS, LiQUIDA, NORMOCALÓRICA, HIPERPROTEÍCA, COIVl ALTO TEOR DE GORDURA
MONOINSATURADA, COM MAIOR PREDOMINÂNCIA DE FIBRAS SOLÚVEIS, ISENTA DE SACAROSE, LACTOSE
E GLÚTEN, EI\,4BALAGEM COM lOOO ML. DADOS OE IOENTIFICAÇAO DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE,
PRAZO DE VALIOADE, PESO LIQUIDO, REGISTRO NO MINISTERIO OA SAÚDE. MARCÁ./FABRICANTE -
NUTRISON ADVANCED DIASON 1,0

Quantidade: 1 .000 Val. ReÍ.: 47,21 Valor Unlt,: 33,90 Total ltem: 33.900,00

Item: 10 Unidade: LT Marca: Nutilis -Danone. Modelo: LATA 300G

Oescrição: ESPESSANTE ALIMENTAR PARA PACIENTES COM OISFAGIA - LATA 300GR ESPESSANTE
ALIMENTAR PARA PACTENTES COI\4 DtSFAGTA, DTFTCULDADE DE DEGLUTTÇÃO. COMPOSTO DE AMTDO DE
MILHO MODIFICADO E GOMAS, LATA 3OOGR

Quantidade: 120 Val. Ref.; 62,91 Valor Unit.: 5í,00 Total ltem: 6.120,00

Item: 1 1 Unidade: EMB Marca: ISOSOURCE SOYA FIBER Modelo: TETRA PACK 1 L
. NESTLE

Descrição: FORMULA ENTERAL LIQUIDA, NUTRICIONALMENTE COMPLETA, NORMOCALORICA,
NORMOPROTEICA E NORMOLIPIDICA, 1,2KCAUML - FORMULA ENTERAL LIOUIOA, NUTRICIONALMENTE
COMPLETA, NORMOCALORICA, NORMOPROTEICA E NORMOLIPIDICA, 1,2KCAL/ML, COM 1OO% DE PROTEINA
DE SOJA E ACRESCIDO DE FIBRAS. ISENTO DE LACTOSE, SACAROSE E GLUTEN. EMBALAGEM COIVI NO
MiNI[,4o lOoo I\41, DADoS DE IDENTIFICAÇAo Do PRoDUTo, MARCA Do FABRICANTE, PRAzo DE VALIDADE,
PESO LíOUIDO, REGISTRO NO I\iIINISTERIO DA SAÚDE, MARCA,/FABRICANTE - ISOSOURCE SOYA FIBER

Quantidade: 700 Val. Ref.:35,85 Valor Unit.:35,85 Total ltem: 25.095,00

Item: 12 Unidade: LT Marca: MILNUTRI - DANONE Modelo: LATA 400G

DESCTiçãO: FORMULA INFANTIL A BASE DE PROTEÍNA ISOLADA DE SOJA. ENRIQUECIOA COM FERRO E
VITAMINAS. ISENTA DE SACAROSE, LACTOSE - FORMULA INFANTIL A BASE DE PROTEíNA ISOLADA DE SOJA
- ENRIQUECIDA COI\4 FERRO E VITAMINAS. ISENTA DE SACAROSE, LACTOSE, PROTEINAS LÁCTEAS E
GLÚTEN. DENSIDADE CALÓRICA MINIMA DE 65 KCAUíOO ML. CARBOIDRATOS: MALTODEXTRINA OU
POLIMEROS DE GLICOSE. INDICADO PARA LACTENTES A PARTIR DE SEIS MESES DE IDADE. LATA OE 8OOG.

MARCA,/FABRICANTE . NAN SOY

Ouantidade: 87 Val. RêÍ.:67,44 Valor LJnit.: 50,00 Total ltem: 4.350,00

Item: 13 Unidade: LT Marca: Aptamil Pepti - Danone Modelo: LATA 400 G -
6.6577.0098.012-6

DESCTiCáO: FORMULA INFANTIL HIPOALERGÊNICA À BASE DE PROTEINA DE SORO DO LEITE HIDROLISADA
(80 A SiO% PEPTIDEOS E 10 A 2}o/o DE AMTNOÁCTOOS LTVRES), - FORMULA TNFANTIL HTPOALERGÊNrCA A
ànse oe pRorElNA oE soRo Do LErrE HTDRoLTSADA (so A90% pEprÍDEos E 10 A 2oo/o oE Arv NoÁctDos
LtvRES), COM ADrÇÃO DE PREBTÓT|COS, ACTDOS GRAXOS DE CAOETA LONGA E NUCLEOT|DEOS. TSENTO DE
SACAROSE, FRUTOSE E GLUTEN. EMBALAGEM COM LACRE OE SEGURANÇA, DADOS DE IDENTIFICAÇAO DO
PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE VALIOADE, PESO L|QUIDO, REGISTRO NO MINISTERIO DA
SAÚDE, LATA 4OOG. . MARCA,/FABRICANTE - APTAMIL PEPTI

Quantidade: 260 Val. ReÍ.: 114,24 Valor Unit.: 55,50 Total ltem: 14.430,00

Item: 14 Unidade: FR Marca: Nutri Enteral Soya Fiber- Modelo: TetÍaPak1000ml -
Nutrimed 5.7419.0049.001-1.

OESCTiçãO: FORIVIULA PADRÁO DESTINADA PARA NUTRIÇÃO DE PACIENTES EM RISCO NUTRICIONAL OU
DESNÚTRIDOS, COIVI NECESSIDADES DE NUTRIÇÃO VIA ENTERAL - FORMULA PADRÃO DESTINADA PARA
NUTRIÇÃO DE PACIENTES EM RISCO NUTRICIONAL OU DESNUTRIOOS, COM NECESSIDADES DE NUTRIÇÃO
VIA ENÍERAL, COMO PACIENTES NEUROLOGICOS E IDOSOS, COM NECESSIDADES DE REGULARIZAÇÃO
INTESTINAL, CONSTITUIDO DE PROTEINA DE SOJA, NORMOCALORICO, CADA'IML FORNECE 1,2KCAL E
POSSUI UM MIX DE FIBRAS (18 GRAMAS POR LITRO), COM PROTEINAS: 15%, CARBOIDRATOS: 56%,
GORDURA: 29%, FONTE DE PROTEINAS: í00% PROTEINA ISOLADA DE SOJA, FONTE DE CARBOIDRATOS:
1OO% MALTODEXTRINA E FONTE DE LIPIDEOS. APRESENTAÇÃO TP lOOOML. MARCÁ./FABRICANTE - NUTRI
ENTERAL SOYA FIBER 1 .2

Gerado em: 29/08/2024 '13t49t33 3de11
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Item: 16 Unidade: LT Marca: MODEULEN - NESTLÉ Modelo: LATA 4OOG

\ , DESCTiçãO: FÔRMULA EM PÓ NUTRICIONALMENTE COI\4PLETA, ESPECIFICO PARA DOENÇAS INFLAMATÓRIAS

- TNTESTTNAtS - FóRMULA EM pó NUTRTCToNALMENTE coMpLETA, ESpEctFrco PARA DoENÇAS
INFLAMATÓRIAS INTESTINAIS. PARA USO DE ALIMENTAÇÂO ORAL E POR SONDA PARA I\4ANUTENÇÃO E
RECUPERAÇÃO DO ESTAOO NUTRIC|ONAL. 100% PROTEINA DE ORTGEM AN|MAL, TSENTO DE LACTOSE E
ACRESCIDO DE TGF.BETA2. INDICADO APENAS PARA INDIVÍDUOS COM MAIS OE TRÊS ANOS OE IDADE.
LATA 4OOG. MARCA,/FABRICANTE -MODULEN

Quantidade: 256 Val. ReÍ.: 340,55 Valor Unlt.: 340,00 Total ltem: 87.040,00

Item: 17 Unidade: LT Marca: Progomin Pepti - Danone N/odêlo: LATA 400G -
6.6577 .0112.022-8

DESCTiçãO: FÓRMULA INFANTIL EM PÓ SEMI-ELEMENTAR, LACTENTES, A BASE DE HIDROLISADO PROTEíCO
HIPOALERGÊNICO, MALTODEXTRINA (ACIMA DE 80%). FÓRMULA INFANTIL EM PÓ SEMI-ELEMENTAR,
LACTENTES, A BASE DE HIDROLISADO PROTEICO HIPOALERGÊNICO, MALTODEXTRINA (ACIIVIA OE 8O%),
CONTENOO TCI\4, ÁCIOOS GRAXOS ESSENCIAIS, VITAMINAS, MINERAIS E OLIGOELEMENTOS, ISENTA DE
LACTOSE, FRUTOSE, SACAROSE E GLÚTEN. EMBALAGEM 4OOg COM LACRE DE SEGURANÇA, DADOS DE
IOENTIFICAÇAO OO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE, PESO LIOUIDO, REGISTRO
NO MINISTERIO DA SAUDE. MARCfuFABRICANTE - PREGOMIN PEPTI

Quantidade: 120 Val. Ref.: 136,60 valor Unit.: 99,00 Total ltem: 1í.880,00

Item: 18 Unidade: LT Marca: lnfatrini Pó - Danone N/odelo: LATA 400 G - 6657701100049

DESCTiÇãO: FÓRMULA INFANTIL, COM APRESENTAÇÃO DE 1,0 CAL/ÍUL, DE PARTIDA E SEGUIMENTO PARA
V LACTANTES E CRIANÇAS DE O A 36 ÍUESES - FÓRN/ULA INFANTIL, COM APRESENTAÇÃO DE 1.0 CALiML, DE

PARÍIDA E SEGUIMENTO PARA LACTANTES E CRIANÇAS DE O A 36 I\,4ESES. POLIMERICA,
NUTRICIONALMENTE COMPLETA, PARA NUTRIÇÃO ENTERAUORAL, HIPERCALÓRICA, COM ÓTIIVA OFERTA
PROTEICA. CONTEM ADICÃO OE LC-PUFAS E NUCLEOTiDEOS E UMA MISTURA EXCLUSIVA DE PREBIOTICOS
(GOS/FOS), COM ÓTIMA óSMOLARIDADE. ISENTA DE SACAROSE E GLUTEN. SABOR NEUTRO, COMPOSIÇÃO
NUTRICIONAL: 10% DE PROTEINAS (60% SORO DE LEITE E 40% CASEINA),41% OE CARBOIDRATOS (52% DE
LACTOSE E 48%OE MALTOOEXTRINA) E 49% DE LIPIDEOS (OLEOS VEGETAIS _ CANOLA, PALMA, COCO,
GIRASOL E ÓLEO DE PEIXE E MORTIRELLA ALPINA). APRESENTAÇÃO EM PÓ, ACONDICIONADO EM
EI\iIBALAGEM OE, NO MlNlMO,400G. COM VALIDADE l\,4lNlMA DE 12 MESES. MARCTFABR|CANTE - INFATRINI

Quantidâde: 120 Val. Ref.: 136,11 Valor Unlt.: 100,00 Total ltêm: '12.000,00

Item: í9 Unidade: FR Mârca: Nutri Enteral Soya - Modelo: Tetra Pak '1000 ml -
Nutrimed 5.74'19.0048.001-6

OescTição: FÓRI\4ULA PADRÃO PARA NUTRIÇÃO ENTERAL E ORAL, NORMOCALÓRICA E NORMOPROTEICA,
FORi/ULADA PARA UXILIAR PACIENTES ET,4 RISCO NUTRICIONAL OU DESNUTRIDOS. - FÓRMULA PADRÃO
PARA NUTRIÇÃO ENTERAL E ORAL, NORMOCALÓRICA E NORMOPROTEICA, FORMULADA PARA UXILIAR
PACIENTES ÉI  NISCO NUTRICIONAL OU DESNUTRIDOS. CONSTITUÍDO DE 1OO% DE PROTEÍNA ISOLADA DE
SOJA. NÃO CONTÉM LACTOSE, SACAROSE E GLÚTEN. TETRA PACK OE lOOOML. MARCfuFABRICANTE -
NUTRI ENTERAL SOYA 1.2

Quanlidade: 456 Val. ReÍ.: 22,95 Valor Unit.: 19,90 Total ltem: 9.074,40

Quantidade: 480 Val, RêÍ.: 28,73 Valor Unit.: 22,85 Total ltem: 10.968,00

Item: '15 Unidâde: LT Marca: Neocate LCP - DANONE lvlodelo: LATA 400G - 6.5930.0004.001
-5

DESCT|çáO: FÓRMULA DE AMINOÁCIDOS LIVRES, ELEMENTAR, EM PÓ, AOEQUADA AS NECESSIOADES DE
CRIANCAS OE O A 1 ANO DE IDADE. FÓRMULA OE AMINOÁCIDOS LIVRES. ELEMENTAR, EM PO, ADEQUADA
AS NECESSIDADES DE CRIANÇAS DE O A í ANO DE IDADE, NUTRICIONALMENTE COMPLETA,
HIPOALERGÊNICA, CONTENDó AMINOÁCIDOS LIVRES, ISENTA DE SACAROSE, LACTOSE, GLÚTEN E
GORDURA DE ORIGEM ANIMAL, LATA COM NO MÍNIMO 4OOG, DADOS OE IDENTIFICAÇAO DO PRODUTO,
MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE VALIDAOE, PESO LÍOUIDO, REGISTRO NO I\,4INISTÉRIO DA SAÚDE,
MARCA,/FABRICANTE - NEOCATE LCP.

Quantidade: 350 Val. ReÍ.:2'15,00 Valor Unit.: 176,00 Total ltem: 61.600,00

Gerado em 29108/2024 13:49:33 4de11
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Itemr 20 Unidade: UND Marca: GLUTAMAX 1OG - Modelo: SACHÊ 10G
VITAFOR

DescTicão: MÓDULO DE GLUTAMINA EM PÓ, PARA AUXÍLIO DAS CÉLULAS INTESTINAIS, . MÓDULO DE
GLUTÁNíINA EM PÔ, PARA AUXILIo DAS CÊLULAS INTESTINAIS, ESTADOS DE ESTRESE MATABÓLICO,
II\4UNODEPRESSÃO, NEOPLASIAS, TRANSPLANTES, COMPOSTO 1OO% DE GLUTAMINA E ACONDICIONADO
EM ENVELOPE 1OGR.

Quantidade: 870 Val. ReÍ.: 8,14 Valor Unit.: 5,90 Total ltem: 5.133,00

Item: 21 Unidade: EMB Marcâ: NUTRIDRINK COMPACT - Modelo: GARRAFA 125ML -
DANONE 665770093

OescTiçáo: SUPLEMENTO NUTRICIONAL ALIMENTAR, COMPLETO LIQUIDA HIPERCALÓRICO E
NORMIOPROTEICA. SUPLEMENTO NUTRICIONAL ALIMENTAR, COMPLETO LIQUIDA HIPERCALÓRICO E
NORI\íOPROTEICA QUE AJUDA A MANTER OU RECUPERAR O PESO OE PESSOAS QUE NÃO SE ALIMENTAM
BEM. CONTÊM VITAMINAS E MINERAIS NECESSÁRIOS PARA UMA BOA NUTRIçÃO, ALÉM DE OFERECER
AOEOUADA QUANTIDADE DE CALORIAS PARA RECUPERAÇÃO DO PESO. CONTÉM DERIVADOS DE LEITE E
DE SOJA. NÃO CONTÉM GLÚTEN, EMBALAGEM PLÁSTICA _ 125 ML, SABORES BAUNILHA E MORANGO,
IVARCAJFABRICANTE - NUTRIDRI NK COMPACT

Ouantidade: 435 Val. ReÍ.: 20,12 Valor Unit.: 13,90 Total ltem: 6.046,50

llem. 22 Unidade: FR Marca: Nutridrink - Danone Modelo: GARRAFA 200ML -
6.6577 .0044

Descrição: SUPLEMENTO ALIMENTAR, NUTRICTONAL, LÍOUrOO, HTPERCALÓRICO (DC = 1,5KCAUML),
HIPERPROTEICO (COM NO MINIMO 8OG/L) - SUPLEMENTO ALIMENTAR, NUTRICIONAL, LIQUIDO,
HIPERCALÓRICO (DC = 1,sKCAUML), HIPERPROTEíCO (COM NO MÍNIMO 8OG/L), ISENTO DE LACTOSE E
GLÚTEN, SABoRES VARIADoS - EMBALAGEM PLÁSTIcA - 2oo - MILILITROS. DADOS DE IDENTIFICAÇAO DO
PROOUTO, MARCA OO FABRICANTE, PRAZO DE VALIOADE, PESO LÍOUIDO, REGISTRO NO MINISTERIO DA
SAÚDE, MARCA/FABRICANTE - NUTRIDRINK PROTEIN.

Quantidade: 450 Val. Ref.: 19,10 Valor Unit.: í2,90 Total ltem: 5.805,00

Item: 23 Unidade: FR Marca: Cubitan - Danone Modelo: GARRAFA 200ML -
6.6577.001 3.001-7

DESCT|çáO: SUPLEI\iIENTO LÍQUIDO PARA CICATRIZAÇÃO DE ÚLCERAS POR PRESSÃO - FRASCO 2OOML -
SUPLEMENTO LIQUTDO PARA CTCATRTZAÇÂO DE ÚLCERAS pOR PRESSÃO, COM DENSTOADE CALÓR|CA A
PARTIR DE 1,2 KCAUML, PROTEINA 3O%, SUPLEMENTADA DE ARGININA, ZINCO, VITAMINAS A C E E,
SELÊNIO E CAROTENÓIDES.SABORES VARIAOOS. FRASCO 2OOML. SISTEMA ABERTO. DAOOS DE

v TDENTTF|CAÇAo Do pRoDUTo, MARCA Do FABRTCANTE, pRAzo DE VALTDADE, pESo LíourDo, REcrsrRo
NO MINISTERIO DA SAUDE.

Quantidâde: 1.880 Val. Ref.: 18,40 Valor Unit.: 15,00 Total ltem: 28.200,00

Item: 24 Unidade: LT Marca: Nutridrink Protein - Danone Modelo: LATA 350G

DêSCTiçãO: SUPLEMENTO NUTRICIONAL COMPLETO EM PÓ PARA OIETA ENTERAL E ORAL, COM OENSIDADE
ENERGÉTICA ALTA, FONTE DE PROTEÍNA - SUPLEMENTO NUTRICIONAL COMPLETO EM PÓ PARA DIETA
ENTERAL E ORAL, COM DENSIOADE ENERGÉTICA ALTA, FONTE DE PROTEÍNA, COM ALTO TEROR DE
VITAMINA O, CÁLCIO E VITAMINA 812. ISENTA OE FIBRAS, ZERO LACTOSE. SEIV ADIÇÃO DE SACAROSE.
BAIXO EM GORDURA SATURADA. DENSIDADE CALÓRICA DE 1,0 .1,23. SEM SABOR E SABOR BAUNILHA.
ACONDICIONADA EM LATA MINIMO 35OG - EMBALAGEM COI\,4 LACRE DE SEGURANÇA, DADOS DE
IDENTIFICAÇAO OO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE, PESO LIQUIDO, REGISTRO
NO MINISTERIO DA SAUDE. MARCfuFABRICANTE - NUTRIDRINK PROTEIN SEM SABOR.

Quantidâde: 190 Val. ReÍ.: 67,29 Valor Unit.: 54,00 Total ltem: 10.260,00

Item: 25 Unidade: PCT [,4arca: NATUROVOS Modelo: PACOTE

DESCT|çãO: SUPLEMENTO PROTEÍCO A BASE DE CLARA DE OVO DESIDRATADA 1OO% PURA. ISENTO DE
LACTOSE, COLESTEROL. SUPLEMENTO PROTEICO A BASE DE CLARA DE OVO DESIDRATADA ,I 

OO% PURA
ISENTO DE LACTOSE, COLESTEROL, NÂO CONTÉM ADITIVOS, CONSERVANTES E CORANTES NA
coMpostÇÃo. pAcorE 500GR. (ALBUMTNA 500G)

Getado emt 29lOBl2O24 13i49i33 5deí1
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Valor Unit.: 46,68
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Total ltem: 5.601,60
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Ouantidade: 120 Val. ReÍ.: 46,68

IZZY DISTRIBUIDORA DE MATERIAL MEDICO,
ODONTOLOGICO E LABORATORIAL LTDA

51.477.402t0001-12 243.22',t,22

LOTE 2 Quant.: 1 Num: 044 Lance: 243.221,22 Tolali 243.221,22

Item: 'l Unidade: CX Marca: MEDIX Modelo: MEDIX

Oescriçáo: AGULHA PARA CANETA APLICADORA DE INSULINA 4 MM - AGULHA PARA CANETA APLICADORA
DE INSULINA 4 lVlM - Agulha descartável, material tubo aço inoxidável, comprimento 4 mm, número 32 G, aplicação
caneta aplicadora de insulina. Caixa com 100 unidades.

Quantidade: 257 Val. ReÍ.:23,61 Vâlor Unit.:23,6í Total ltem: 6.067,77

Item: 2 Unidade: CX Marca: MEDIX Modelo: MEDIX

Oescrição: AGULHA PARA CANETA APLICADORA DE INSULINA 5 MM - AGULHA PARA CANETA APLICADORA

1-, DE INSULINA 5 MM - Agulha descartávê|, material tubo aço inoxidável, comprimento 5 mm, número 31 G, aplicação
caneta aplicado[a dê insulina. Caixa com 100 unidades.

Quantidade: 72 Val. Ref.: '18,45 Valor Unit.: 18,45 Total ltem: 1.328,40

Item: 3 Unidade: CX Marca: MEDIX Modelo: MEDIX

Descrição: AGULHA PARA CANETA APLICADORA DE INSULINA 8 MM - AGULHA PARA CANETA APLICADORA
DE INSULINA I MM - Agulha descartável, material tubo aço inoxidável, comprimento I mm, número 31 G, aplicação
câneta aplicadora de insulina. Caixa com 100 unidades.

Quantidade: 24 Val. ReÍ.:20,33 ValoÍ Unit.:20,33 Total ltem: 487,92

Item: 4 Unidade: PCT Marca: NATHY N/odelo: NATHY

Descrição: ALGODÃO HIDROFILO 25OG - ALGODÃO HIDRÔFILO 250G - Em manta fina, de espessura uniforme,
camadas sobrepostas regula regulamento compacto, de aspecto homogêneo e macio, cor branca de boa absoÍvência,
inodoro.

Quantidade: 120 Val. Ref.: 8,13 Valor Unit.: 8,í 3 Total ltem: 975,60

Item: 5 Unidade: CX Marca: SOLIDOR Modelo: SoLIDOR

oescrição: CATETER QUTCK-SET gMM CÂNULA/6OC|V TUBO (t4t\itT 397A) - CATXA COM íO UNIDADES - CATETER
QUICK-SET gMM CANULAJoOCM TUBO (MMT 3974) . CX COM 1O UNIDADES -

Quantidade: 175 Val. Ref,: 9,75 Valor Unit.:9,75 Total ltem: 1.706,25

Item: 6 Unidads: UND Marcâ: MEDK l\4odelo: MEDK

DESCTiçãO: COLETOR DE URINA ADULTO SISTEMA ABERTO NÃO ESTERIL 2OOOML COLETOR DE URINA
ADULTO SISTEMA ABERTO NAO ESTERIL 2000ML - Bolsa de Orenagem dê Urina sistema aberto. ConÍeccionada
com material resistêntê, translucido ê atoxico com capacidade para 2000m1.

Ouantidade: 21.000 Val. Rêf.: 0,67 Valor Unit.: 0,67 Total ltem: 14.070,00

Item: 7 Unidâdê: PCT Marca: AMED LIVIA Modelo: AIVED LIVIA

Descrição: COMPRESSA DE GAZE ESTÉR|L 7,5CM X 7,5 CM - Branco, altamente absorvente, isento de amido,
alvejantes óticos, corantes, subslaâncias gordurosas ou qualquer outro componentê que possa trazer íisco. lndicado
par cirurgias, absorçâo de sangue, líquidos ou secreções, curativos em geral. Pacote com 10 unidades.

Quantidade: 4.360 Val. RêÍ.: 0,87 Valor Unit.: 0,87 Total ltem: 3.793,20

Item: I Unidade: PCT lvlarca: AMED REBECCA Modelo: AMED REBECCA

DESCT|çáO: COMPRESSA DE GAZE HIDRÓFILA NÃO ESTERIL 7,5CIV X 7,5CM. COMPRESSA DE GAZE
HIDRÓFILA NÃO ESTERIL 7,5CM X 7,sclvl - Compressa de Gaze HidróÍlla não estéril 100% algodáo 7,5cm X 7,5cm
confeccionada com 13 Íios/cm'z, com I dobras. PAcoTE COM 500 UNIDADES.

Quantidade: 305 Val. ReÍ.: 26,75 Valor Unit.: 26,75 Total ltem: 8.158,75

Item: 9 Unidade: UND

Gerado emi 29108/2024 13149i33
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Oescriçáo: DISPOSITIVO PARA INCONTINÊNCIA URINÁRlA COM PRESERVATIvO - Dispositivo para lncontinência
Urinária com preservalivo - tamanho único, conector êm PVC tubo em PVC: de '100 e 130 cm de comprimênto.

Quantidade: 1.750 Val. ReÍ.: 3,79 Valor Unit.: 3,79 Total ltem: 6.632,50

Item: 10 Unidade: UND lilârca: GLOIVED Modelo: GLOMED

DESCTiçàO: EOUIPO NUTRIçÃO ENTERAL MACROGOTAS FLEXíVEL - EQUIPO NUTRIÇÃO ENTERAL
MACROGOTAS FLEXIVEL - Dispositivo pâra infusão, controle de fluxo e dosagem de soluçóes enterais. Composto de
lanceta perfurante para conexão ao recipiente de solução. câmara flexível e transparente paÍâ visualizaçáo do
gotejamento, controlador dê fluxo (gotejâmento) tipo pinça rolete e conexáo luer para dispositivo de acesso venoso.

Quantidade: 18.000 Val. Ref.: 1,60 ValoÍ Unit.: í,60 Total ltem: 28.800,00

Item: 11 Unidade: UNO Marca: B BRAU l\4odelo: B BRAU

Descriçáo: EQUIPO PARA NUTRIÇÃO ENTERAL - Equipo para Nutrição Enteral (EnteralÍix B Brau)

\r/ Quantidâde: 4.140 Val. Ref.: 5,20 Valor Unit.: 5,20 Total ltem: 21.528,00

Item: 12 Unidade: UND Marca: MISSNER lvlodelo: MISSNER

Descrição: FITA HIPOALERGICA PARA CURATIVO 25MM X 10M (FITA MICROPORE) - FITA HIPOALERGICA PARA
CURATIVO 25MM X 10M (FITA MICROPORE)- Fita micropore, confeccionada em tecido com adesivo acrílico
hipoalérgico, com boa aderência enrolado em carretel.

Quanlidade: 435 Val. ReÍ.: 3,44 Valor Unit.: 3,44 Total ltem: 1 .496,40

Item: 13 Unidade: UND Mêrca: BIOBASE L4odelo: BIOBASE

DESCT|çáO: FRASCO PARA ALIMENTAÇÃO ENTERAL.3OON4L. FRASCO PARA ALIMENTAÇÃO ENTERAL . 3OON,'IL

- Frasco fracionador para administração de soluçóes enterais. Permite tratamento térmico (aquecimento, resÍriamento)
de soluçóes, frasco em PE de 300m1 graduado com escala de 50 ml, com dispositivo para fixação em suporte, tampa
rosqueavel com lacre e adaptador de equipo em hímen

Quantidade: 25.600 Val. Ref.: 1 ,71 Valor Unit.: í,71 Total ltem: 43.776,00

Item: 14 Unidade: PCT Marca: LUKTEX Modelo: LUKTEX

Descriçáo: LENÇOL DESCARTÁVEL COM ELASTICO - Lençol Descartável com Elástico - Branco 2.2Ox1.4O ,cl
l0unidadês ConÍeccionado em 100% Polipropileno TNT

Quantidade: 360 Val. ReÍ.: '19,13 Valor Unit,: 19,13 Total ltem: 6.886,80

1- ltem: 15 Unidade: CX i,4arcâ: MEDIX Modelo: MEDIX

DESCTiÇãO: LUVA PARA PROCEDIMENTO NÂO ESTÉRIL - TAMANHO MÉOIO - LUVA PARA PROCEOIMENTO NÃO
ESTÉRlL - TAMANHO MÉOlO - Confeccionada em látex natural, ambidestra, textura uniÍorme boa de elasticidade,
rêsistente a traçáo com comprimento mínimo de 25cm. CAIXA COM 100 unidades.

Quantidadê: 280 Val. Rêf.: 19,20 Valor Unit.:'19,20 Total ltem: 5.376,00

Item: '16 Unidade: UND Marca: SR Modelo: SR

Descrição: SERINGA DESCARTAVEL í0 ML SEM AGULHA - SERINGA DESCARTAVEL 10 ML SEM AGULHA -
Descartável l0ml sem agulha, estéril, Íabricada com polímeros atóxicos (Polipropileno) e apirogênicos, livre de látex.
Cilindro altamente transparêntê que permite a visualizaçáo nítida do Íluido aspirado; apresenta anel de retenção que
impede o desprendimento do êmbolo. Movimento suave do êmbolo devido à lubÍificação com silicone que reduz a
pressão exigida durante a administração do medicamento, tornando -a muito mais conÍortável, Escala de Graduaçâo
nítida e resistente. Bico slip.

Quantidade: 6.900 Val. ReÍ.: 0,33 Valor Unit.: 0,33 Íolal ltem:2.277,00

Item: 17 Unidade: UNO Marca: SR Modelo: SR

Descriçáo: SERINGA DESCARTAVEL 20ML SEM AGULHA - SERINGA DESCARTAVEL 201\,41 SEIVI AGULHA COIV
BICO LONGO - Seringa, material polipropileno transparente, capacidade 20 ml, tipo bico central Iongo, características
adicionais êmbolo com rolha borracha, graduação impressão legÍvel e permanenle, tipo uso graduação máxima 1 em 1

ml, numerada, tipo tampa protetor plástico, êsterilidade descartável, estéril.

Gerado em: 29108/2024 13149133 7 de 11
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Quantidadê: 5.920 Val. ReÍ.: 0,40 Valor Unit.: 0,40

Item: '18 Unidade: UND lvlarca: SR Modelo: SR

Descrição: SERINGA DESCARTAVEL 5 ML BICO LUER LOCK AGULHA 25X7GA - SERINGA DESCARTAVEL 5 ML
BICO LUER LOCK AGULHA 25X7GA - Seringa, material polipropileno transparente, capacidade 5 ml, tipo bico cenkal
simplês ou luêr lock, caractêrísticas adicionais êmbolo com rolha borracha, graduaçáo impressão legível e permanente,
tipo uso graduação máxima 0,2 em 0,2 ml, numerada, componente com agulha 25 x 0,7 mm, bisel trifacetado, tipo
tampâ protetor plástico, esterilidade descartável, estéril.

Quantidade: 2.200 Val. Ref,:0,28 Valor Unit.: 0,28 Total ltem: 616,00

Item: 19 Unidade: UND Marca: SR Modelo: SR

Descrição: SERINGA DESCARTAVEL 50ML SEM AGULHA - SERINGA DESCARTAVEL 50ML SEM AGULHA COM
BICO LONGO - Seringa, material polipropileno transparente, capacidade 20 ml, tipo bico central longo, características
adicionais êmbolo com rolha borÍâcha, grâduação impressão legível e permanente, tipo uso graduação máxima 1 em 'l

\r/ ml, numerada, tipo tampa protetor plástico, esterilidads descartável, ostéril.

Quantidade: 432 Val. Ref.: 5,94 Valor Unit.: 5,94 Total ltem: 2.566,08

llem: 20 Unidade: UNO Marca: VITAL Modelo: VITAL

DescÍiçãor SONDA DE GASTROTOIVIIA 22 FR - Tubo de alimentaçáo poÍ gastÍonomia com pontas em Y, tamanho 22

Quantidade: 5 Val. ReÍ.: 98,53 Valor Unit.: 98,53 Total ltem: 492,65

Item: 21 Unidadê: UND Marca: MARK MED Modêlo: MARK MEO

OESCTiçãO: SONDA PARA ASPIRAÇÁO TRAOUEAL DESCARTAVEL NO 12. SONDA PARA ASPIRAÇÃO TRAQUEAL
OESCARTAVEL Nô 12 - Confeccionado em matérial atóxico, maleável transparentê, atraumático, siliconizado, com
orifÍcio adequado, conector universâ|, êstéril em embâlagem adequada, segura, compativel com o processo de
esterilização e que permita abertura e transferência com técnica asséptica, constando extêrnamente dados de
identiÍicação, data e tipo de esteÍllizaçáo, p@zo de validade e registro no órgáo competente.

Ouantidade: 870 Val. Ref.: 0,87 Valor Unit.: 0,87 Total ltem: 756,90

llem:22 Unidade: UND Marca: MARK MED Modelo: MARK MED

Descrição: soNoA URETRAL DESCARTAVEL N" 10 - SONDA URETRAL DESCARTAVEL No 10 - Confeccionada em
material maleável atóxico, transparente, atraumática, siliconizada, com oÍifícios, estéril, embalagem individual,
adequâda, segura, compatível com o processo de esterilização e quê permita abertura e transfeíência com técnica
asséptica, contendo dados de identificaçáo, procedência, data e tipo de esterilizaçáo, prazo dê validade e registro noV órgão competente.

Quantidade: 5.700 Val. Ref,: 0,83 Valor Unit.: 0,83 Total ltem: 4.731,00

Item: 23 Unidade: UND Marca: MARK MED lVodelo: l\,lARK MED

Descrição: soNDA URETRAL DESCARTAVEL N" 12 - SONDA URETRAL DESCARTÁVEL No 12 - Confeccionâda em
material maleável atóxico, transparente, atraumática, siliconizada, com orifícios, estéril, embalagem individual,
adequada, segura, compatÍvel com o processo de esteÍilização e que permita abertura e transferência com técnica
asséptica, contendo dados de identificaçáo, procedência, data e tipo de esteÍilizaçáo, pÍazo de validade e registro no
órgão competente.

Quantidade: 24.000 Val. ReÍ.: 0,83 Valor Unit.: 0,83 Total ltem: 19.920,00

Item: 24 Unidade: UND Marca: MARK MED Modelo: MARK MEO

Oescrição: SONDA URETRAL SPEEDICATH STANDARD MASCULINO CH '12 - Sonda uretral Speedicath Standard
Masculino CH 12

Quantidade: 4.500 Val. ReÍ.: 12,98 ValoÍ Unit.: í2,98 Total ltem: 58.410.00

PARAIBA SAÚDE E ODONTO LTDA 35.397.052/000í -28 't59.216,80

LOTE 3 Quant.: 1 Num: 144 Lance: '159.216,80 Total:159.2í6,80

Geíado €m: 29i08/2024 13149t33

Marca: PAMPERS Modelo: PAMPERS
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DescriÇão: FRALDA DESCARTAVEL INFANTIL PAMPERS PANTS TAI\,4ANHO XXG - Fralda Descartavel lnfantil
Pampers Pants Tamanho XXG - Pacote com 60 unidâdes

Quantidade: 96 Val. Ref.: 125,95 Valor Unit.:'125,95 Total ltem: 12.09'!.20

Itêm: 2 Unidade: PCT Marca: CAPRICHO Modelo: CAPRICHO

Descrição: FRALDA DESCARTÁVEL INFANTIL TAMANHO XXG - Fralda Oescaíável lnÍantil Tamanho XXG - pacote
com 36 Íraldâs

Quantidade: 300 Val. ReÍ.: 50,99 Valor Unit.: 50,/í0 Total ltem: 15. í 20,00

Itêm: 3 Unidade: PCT Marca: HUGGIES Modelo: HUGGIES

DESCTiçãO: FRALDA DESCARTÁVEL INFANTIL TIPO CALÇA HUGGIES SUPREME CARE TAMANHO G - FTAIdA

Descartável lnfantil Tipo Calça Huggies Supreme Care Tamanho G - pacote com 32 fraldas

Quantidader 100 Val. Ref.: 5'1,26 ValoÍ Unit.: 5'1,26 Total ltem: 5.126,00

\-/ ltem: 4 Unidade: PCT Marca: HUGGIES N/odelo: HUGGIES

DESCTiçãO: FRALDA DESCARTÁVEL INFANTIL TIPO CALÇA HUGGIES SUPREME CARE TAI\iIANHO XG - FTAIdA

Descartável lnfantil Tipo Calça Huggies Supreme Care Tamanho XG - pacote com 24 Íruldas

Quantidade: 110 Val. Ref.: 5í,32 valor Unit.: 5í,32 Total ltem: 5.645,20

Item: 5 Unidade: PCT Marca: HUGGIES Modelo: HUGGIES

DêSCTiçãO: FRALDA OESCARTAVEL INFANTIL TIPO CALÇA HUGGIES SUPREME CARE TAMANHO XXG - FTAIdA
Descartável lnfantil Tipo Calça Huggies Supreme Carê Tamanho XXG - pâcote com 24 tÍaldas

Ouantidade: 260 Val. ReÍ.: 49,80 Valor Unit.: 49,80 Total ltem: 12.948,00

Item: 6 Unidade: PCT Marca: MAMYPOKO Modelo: MAMYPOKO

OESCTiçáO: FRALDA DESCARTÁVEL INFANTIL TIPO CALÇA MAMYPOKO SUPER SECA (AZUL) TAI\,IANHO XXG -
Fralda Descartável lnfantil Tipo Calça MamyPoko Supêr Sêca (azul) Tamanho XXG - pacote com 24 fraldas

Ouantidade: 1.600 Val. ReÍ.: 68,82 Valor Unit.: 58,79 Total ltem: 94.064,00

Item: 7 Unidade: PCT lilarca: TURI\4A DA [,4ON|CA Modêlo: TURMA DA MONICA

Descrição: FRALDA DESCARTÁVEL INFANTIL TURMA DA MONICA TAMANHO XXG - Fralda Descartável lnfantil
Turma dâ Monica Tamanho XXG - pacolê com 36 Íraldas

Quantidade: 240 Val. Ref.: 59,26 Valor Unit.: 59,26 Total ltem: 14.222,40

DISTRIBUIOORA DE MEDICAMENTOS CEDRO LTDA ME 04.230.084/0001.OO 304.793,24

LOTE 4 Quant.: 1 Num: 052 Lancer 'Í90.898,80 Total:190.898,80

Item: 1 Unidade: PCT MaÍca: BIGFRAL Modelo:

Descrição: FRALDA DESCARTAVEL GERIATRICA BIGFRAL PANTS TAMANHO P/M - Frâlda Oescartavel Geriatrica
Bigfral Pants Tamanho P/M - Pacote com í 6 frâldas

Quantidade: 160 Val. ReÍ.: 56,96 Valor Unit.: 56,96 Total ltem: 9.1'13,60

Item: 2 Unidade: PCT Marca: TENA Modêlo:

Descrição: FRALDA DESCARTAVEL GERIATRICA TENA DERMA CARE SLIPE TAMANHO M - Fralda Descartavel
Geriatrica Tena Dêrma Care Slipe Tamanho M - pacote com í6 ÍÍaldas

Quantidade: 160 Val. ReÍ.: 67,73 Valor Unit.: ô7,49 Total ltem: 10.798,40

Item: 3 Unidade: PCT Marca: CONFORT MASTER Modelo:

Descrição: FRALDA DESCARTÁVEL GERTATRICA CONFORT MASTER TAIVANHO G - Fralda DescaÍtável Geriátricâ
Confort Master Tamanho G - pacote com 30 fraldas

Quantidade: 140 Val. Ref.: 56,78 Valor Unit.: 56,76 Total ltem: 7.946,40

Item: 4 Unidade: PCT

Gerado em: 29logl2124 13:49:33

Marca: NATHY Modelo
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Descrição: FRALDA DESCARTAVEL GERIÁTRICA TAMANHO G - Fralda Descartável Geriátrica Tamanho G - pacote
com 7 Íraldas

Quantidade: 560 Val. Ref.: 18,74 Valor Unit.: 18,74 Totâl ltem: 10.494,40

Item: 5 Unidade: PCT Marca: NATHY Modelo:

Descrição: FRALDA OESCARTÁVEL GERIÁTRICA TAMANHO M - Fralda Descartável Geriátrica Tamanho M - pacote
com I fraldâs

Ouantidâde: 828 Val. ReÍ.: 18,54 valor Unit.: í8,53 Total ltem: 15.342,84

Item: 6 Unidade: PCT Marca: NATHY Modelo:

Oescrição: FRALDA DESCARTAVEL GERIÁTRICA TAMANHO XG - Fralda Descartável Geriátrica Tamanho XG -
pacote com 7 fraldas

Ouantidade: 696 Val. ReÍ.:22,46 Valor Unit.:22,46 Total ltem: 15.632,16

\-/ ltem: 7 Unidade: PCT Marca: PLENITUD [/odelo:

DESCT|çáO: FRALDA DESCARTÁVEL GERIÁTRICA TIPO CALÇA PLENITUD PROTECT PLUS TAMANHO P/N'T -
Fralda Descartável Geriátrica Tipo Calça Plenitud Protect Plus Tamanho P/M - pacote com 16 fraldas

Quantidade: 200 Val. RêÍ.:ô3,53 Valor Unit.:63,52 Total ltem: 12.704,oo

Item: I Unidade: PCT Marca: TENA Modelo:

DCSCTiçãO: FRALDA DESCARTÁVEL GERIÁTRICA TIPO CALÇA TENA PANTS NOTURNA TAMANHO P/M - FTAIdA
Oescartável Gêriátricâ Tipo Calçâ Tenâ Pants Noturna Tamanho P/lVl - pacote com 'í6 fraldas

Quantidade: 1.650 Val. ReÍ.:65,98 Valor Unit.: 65,98 Total ltem: 108.867,00

LOTE 5 Quant.: 1 Num: í48 Lance: 113.894,44 Total: I í 3.894,44

Item: 1 unidade: CX l\,4arca: G-TECH Modelo:

Descrição: LANCETA DESCARTÁVEL - LANCETA DESCARTÁVEL - Lanceta de segurança automática, com 1,5mm
de perÍuração. CAIXA COM 200 UNIDADES

Quantidade: 520 Val. Ref.:20,93 Valor Unit.:20,93 Total ltem: 10.883,60

Item: 2 Unidade: CX l\ilarca: FREESTYLE Modelo

Descriçáo: LEITOR FREESTYLE - LEITOR FREESTYLE LIBRE

V Quantidade: 12 Val. ReÍ.: 299,96 Valor Unit.:299,96 Total ltem: 3.599,52

Item: 3 Unidade: UND Marca: FREESTYLE Modelo

Descíiçáo: SENSOR FREESTYLE LIBRE - Sensor Freestyle Libre

Quantidade: 124 Val. ReÍ.: 329,93 Valor Unit.: 329,93 Total ltem: 40.91 1,32

Item: 4 Unidade: CX Marca: ROCHE Modelo:

DescÍiçáo: TIRAS PARA TESTE OE GLICEMIA - TIRAS PARA TESTE DE GLICEMIA - Constituídas de biosensores
para captação do sangue pela lateral, com curva de conforlo, disponível em tubos, ou ainda outras tiras com captação
do sangue pela extromidade das tiras, com embalagem individualizada e contidas em caixas, todas destinadas a leitura
de glicose no sangue capilar, venoso, arterial e neonatal, nâo havendo contato do sangue com o medidor,
apresentando resultados nâo alterados pela luz e contendo dados de procedência que atendam a legislação sanitária,
vigente e pertinente a categoria do produto. Caixa com 50 unidades. MARCA/FABRICANTE - Accu-chek.

Quantidade: 900 Val. Rêf.: 79,98 Valor Unit.: 65,00 Total ltem: 58.500,00

Gerado em: 29108/2024 13:49:33 í0de1'1
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. TERMO DE JULGAMENTO .

Pregão Eletrônico No 2024.08.13.í

OBJETO: Aquisição de Íraldas, materiais médico hospitalares, alimentação e
nutrição especial, destinados ao atendimento de ordens judiciais em Íavor de
pacientes assistidos pela Secretaria Municipal de Saúde de Juazeiro do Norte/CE,
conforme especificaçôes constantes no Edital Convocatório.

O Pregoeiro Oficial da Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte,

designado(a) através da Portaria no 22412024, de 06 de Março de 2024, lorna
\'/ público para cumprimento das recomendações da Lei no 14.133t202í, que fora

concluído o julgamento Íinal do Pregão Eletrônico No 2024.08.13.1, declarando

vencedor(es) do certame a(s) seguinte(s) Licitante(s): a empresa ART MED COM

E REP DE PROD HOSPITALARES LTDA inscrito no CNPJ no 02.626.340/0001-58

classiÍicado(a) no(s) Alimentação e Nutrição Especial, no valor global de R$

751.426,00 (setecentos e cinquenta e um mil quatrocentos e vinte e seis reais),

DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS CEDRO LTDA inscrito no CNPJ no

04.230.084/0001-00 classiÍicado(a) no(s) Fraldas Geriátricas, no valor global de R$

190.898,80 (cento e noventa mil oitocentos e noventa e oito reais e oitenta

centavos), Sensor e Testa de Glicemia, no valor global de R$ 113.894,44 (cento e

\-/ treze mil oitocentos e noventa e quatro reais e quarenta e quatro centavos), IZZY

DISTRIBUIDORA DE MATERIAL MÉDICO, ODONTOLÓGICO E LABORATORIAL

LTDA inscrito no CNPJ no 51.477.40210001-12 classificado(a) no(s) Material

Medico Hospitalar, no valor global de R$ 243.221,22 (duzentos e quarenta e três

mil duzentos e vinte e um reais e vinte e dois centavos) e PARAIBA SAUDE E

ODONTO LTDA inscrito no CNPJ no 35.397.05210001-28 classificado(a) no(s)

Fraldas lnfantis, no valor global de R$ 159.216,80 (cento e cinquenta e nove mil

duzentos e dezesseis reais e oitenta centavos), conforme Ata da Sessão e Mapa

de Registro de Preços anexados aos autos.

Diante o exposto, inobstante o interesse em contratar a referida

empresa, relativamente aos serviços em questão, é decisão discricionária do(a)

&P {t(



Ordenador(a) de Despesas da Secretaria Municipal de Saúde de Juazeiro do

Norte/CE, optar pela contratação ou não, ante a criteriosa análise de toda a

documentação acostada aos autos que instruem o citado procedimento.

Assim, vem comunicar ao(à) Exmo.(a) Ordenador(a) de Despesas

da Secretaria Municipal de Saúde, o(a) S(a). Yago Matheus Nunes Araújo, de

todo teor do presente Termo, para que proceda, se de acordo, com a devida

Adjudicação e Homologação deste procedimento de Contratação.

Juazeiro do Norte/CE, 29 de agosto de 2Q24.

Comissão

Função
lno,n"

Âssinâturâ

Pregoeiro
lledro 

nenriQue Candido de Ura :-r,ffi,,
Apoio

ho,"u
na Alves Santos

,"nfw
Apoio

h*
Régia dos Sântos Pinto
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TERMO DE HOMOLOGA CAO E ADJUDICACAO

Tendo Presente o Termo de lulgamento do Pregão Eletrônico no
2024.08.13.7, HOMOLOGO para que surta os devidos efeitos legais e
ADJUDICO o seu objeto ao(s) respectivo(s) vencedor(es), a saber: a empresa
ART MED COM E REP DE PROD HOSPITALARES LTDA inscrito no CNPJ
no O2,626.340/0007-58 classificado(a) no(s) Alimentação e Nutrição
Especial, no valor global de R$ 757.426tOO (setecentos e cinquenta e
um mil quatrocentos e vinte e seis reais), DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS CEDRO LTDA inscrito no CNPJ no O4.23O.O84/OOOI-OO
classificado(a) no(s) Fraldas Geriátricas, no valor global de R$

\-/ 790.898,80 (cento e noventa mil oitocentos e noventa e oito reais e
oitenta centavos), Sensor e Testa de Glicemia, no valor global de R$
773.894144 (cento e treze mil oitocentos e noventa e quatro reais e
quarenta e quatro centavos)t IZZY DISTRIBUIDORA DE MATERIAL
MÉDICO, ODONTOLóGrCO E LABORATORIAL LTDA inscrito no CNPJ no
5 7,477.4O2/ OOO 7 -7 2 classificado(a ) no(s) Material Médico Hospitalar,
no valor global de R$ 243,227,22 (duzentos e quarenta e três mil
duzentos e vinte e um reais e vinte e dois centavos) e PARAÍBA

'AÚDE 
E ODONTO LTDA inscrito no CNPJ no 35.397.O52/OOO7-28

classificado(a) no(s) Fraldas Infantis, no valor global de R$
759.276,80 (cento e cinquenta e nove mil duzentos e dezesseis reais e
oitenta centavos), conforme ata da sessão e mapa de preços acostados aos
autos.

Ao Setor Financeiro para as providências cabíveÍs.

Notifique-se o(s) licitante(s) vencedor(es) para assinatura do instrumento
contratual no prazo indicado no Instrumento Convocatório.

Ciência aos i nteressados.

Publique-se.

Paço da Prefeitura Municipal de luazeiro do Norte - CE, 29 de agosto de
2024.

Yago Matheus Nunes Araújo
Ordenador(a ) de Despesas

Secretaria Municipal de Saúde

51
§â
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Estado do Ceará
Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte

AVISO DE HOMOLOGAÇAO. Pregão Eletrônico n" 2024.08.13.1. Obieto: Aquisição de
fraldas, materiais médico hospitalares, alimentação e nutrição especial, destinados ao atendimento
de ordens judiciais em favor de pacientes assistidos pela Secretaria Municipal de Saúde de Juazeiro
do Norte/CE, conforme especificações apresentadas no Edital Convocatório. Licitante(s)
Vencedor(es): ART MED COM E REP DE PROD HOSPITALARES LTDA inscrito no CNPJ no

02.626.34010001-58 classificado(a) no(s) Alimentação e Nutrição Especial, no valor global de R$
751.426,00 (setecentos e cinquenta e um mil quatrocentos e vinte e seis reais), DISTRIBUIDORA
DE MEDICAMENTOS CEDRO LTDA inscrito no CNPJ n" 04.230.084/0001-00 classificado(a)
no(s) Fraldas GeriátÍicas, no valor global de R$ 190.898,80 (cento e noventa mil oitocentos e
noventa e oito reais e oitenta centavos), Sensor e Testa de Glicemia, no valor global de R$
113.894,44 (cento e treze mil oitocentos e noventa e quatro reais e quarenta e quatro centavos),
IZZY DISTRIBUIDORA DE MATERIAL MEDICO, ODONTOLOGICO E LABORATORIAL
LTDA inscrito no CNPJ n" 51.477.40210001-12 classificado(a) no(s) Material Médico Hospitalar,
no valor global de RS 243.221,22 (duzentos e quarenta e três mil duzentos e vinte e um reais e

vinte e dois centavos) e PARAIBA SAUDE E ODONTO LTDA inscrito no CNPJ no

35.397.05210001-28 classificado(a) no(s) Fraldas Infantis, no valor global de R$ 159.216,80 (cento

e cinquenta e nove mil duzentos e dezesseis reais e oitenta centavos), de conformidade com a Ata
da Sessão e o Mapa de Preços acostado aos autos. Homologo a presente Licitação na forma da Lei
n' l4.l33l2l - Yago Matheus Nunes Araújo - Ordenador(a) de Despesas da Secretaria Municipal
de Saúde.

Data da Homolosação: 29 de agosto de 2024



CONVENENTE' FRANCISCO HELIO ALVES DA SILVA e

CONVENIADA. STARBANK ANTICIPAY SERVICOS

FINANCEIROS LTDA.

Juazeiro do Norte, Ceará, 29 de agosto de 2024

FRANCISCO HÉLIO ALVES DA SI LVA

SECRETÁRIO MUNICIIAL DE ADM IN ISTRAÇÃO

PORTARIA N" OOO1,/2022

V rxtRaro or ADITIVo coNTRATUAL

I" (PRIMEIRO)ADITIVO AO CONTRATO n"2024.01 .lt).t100.1

PREoÃo ELETRÔNtco n" 2021.1r.24.1

OBJETO, Aqrrisiiio.ie kirs rnrurie be['ê.ltsrina.los iis l.unilirs cnr

csrLrJ.r de uLrl rerabilr.la.lc sociallrurto a Seerrtrria.le Í)tsenr r,lvinrerrr, '

S,-'cial e Tral',rllro Jc JLra"ciro Jo Nortc -(lE

\AI-OR ÀDITI\I{D(-), R$ 14 l,0ti LL:entos e qlrrrcnrc. três rcris (

.eis.ttrruvos) rn.'rrslis.

FUNDAMENTO LEGAL' arr. 65, inciso l, alinea "b", da Lei Federal

t 8.666/93, bem como a cláusula décima segunda do contrato

original.

CONTRÁTANTE, O Municipio de Juazeiro do Norte/CE, através

da(o) Secrerlrin lr4r.rnicipll dc' Desenr,olvirrrcnto Socirl c lilb:rlho.

CONTRÂTADA. CO\{ERCIAI- RL LTI)A

SICNATÁRIO, l(,"in.rirlc Pcl:ila rle Sousr l.,irrrr

DATA, l3 de agosro de 2024.

EXTRATO DE JULGAMENTO DISPENSA DE LICITAC. AO

A Ordenadora de Despesas .la Secretarra Municipal de

Desenvolvimento Social e Trabalho de Juazeiro do Norre/CE, a Sra.

Marir.litna Figueirêdo Dantas, Íaz publicar o extrato resur»ido do

Processo Adnrinisrrarivo de Dispensa Eletrônica n" 2024.08.t6.1,

conforme segue: Objeto, Aquisiçáo de equipamenros diversos

destinados a arenJer as demandàs do RestÂrrrÀl1re Popuhr jurrto a

h.LIC

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social cTrabalho deJuazeiro

do Norte,/CE. Favorecido(s)' CASTILHO E FERREIRA

COMÉRCIO E REPRESENTAÇOES UI'DA iNSCTitO NO CNPJ N.,

15.412.998,/0001-09 classificaclo(a) no(s) Lote 0l - Equipamen«rs,

no valor global de R$ 4.262,00 (quatro mil duzentos e sessenta e ,.lois

reais) e MART CELL EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA LTDA

inscrito no CNPI n" 11.091.16910001-50 classiÍicado(a) no(s) Lote

02 - Eqr.ripanreltos, rro valor glol,rl de R$ 11.992,00 (rnze mil

novecentos e noventâ e rlois reais). Fundamenro l-egal' Arr. 75, inciso

ll, da Lei Fedeml n" 14.133,/2021. Declaraceo cle Dispensc de Lrcicação

emitidr e RatiÍicada pela Sra. Maridiana Figr.reirêdo Dantas,

Ordenaclora de Despesas cla Secretaria Municipal de Desenvolümento

Social e Trabalho de Juazerro do Norte/CE.

Dara, 28 cle agos«; clc 2024

,A.VlS() I-',\E HOMOLOG,^(.tAo

AVISO I)l- HOLíOL()(IACÁO. Concorrên,'i;r n" l0l.l.a;.ll l.

Oú.t(): (i)ntr:irN._i,r ile servic,-r .r j!r(' prc\t,r\io( ni\ rr'i{)r)r,i !l,l

(luaJril cst)orLi\r.r .lrt I'rlnreirir:hir (l)istri«r l']aJre OíccrLr), pot

internrérljtr Jil Secret.rlrl \,lurrreil..rl rlc Eslottr r Jr rr enftt.l., ior ri,,rr:ri

cslcr:i iiL:;r.;Õcs ;rf rcscn tadas n<r L d i ral ()onr ocrrrririo. l-icr rar,rc

Vcnc,:,1orr, a cmprcsa S A ENGENFLARIÀ LTt)A inscriro rr,, CNIJ

rr" 12.102.225./0001-91 «,trli.urJr' ,., 'alor Je R$ 167.176,C1

(,lrr:errr,*. s(\irlrtir ( \<r. nrrl Ju:,:nr,,s c.cr.rrtr e scis r,':rr. e .ttrt

centâvo), clÍr .onfor nriJ,rdc cr,m a Arr .{,r Scssirt, e o lvkpir rlc I'recos

lcostârlo )(,s rutoi I L,r»ologo a prescItte I-i,:irai'iiLr na Íi,rrnu .lr I .i
n' l.1. l l l. 2l - Phili1,1'e Agnrs Pinlreiro B,rrlr,,i,r. t)rJcnr.l,,(.,) Llc

Dcspcsrs do(a) Sr:r:rerLrli,r Muni,.:ip,rl rJc Es1).,rt. c luvrrrtuLlr.

L)ata Ju I lor»ol,!ac;ri<,, 2tj Jc utl,,"t,) L]c 2424

llrt.rtio rlo (lcur:r

PrctcrrLrr.r 1!ÍrLrrrcrP.rl.l. .]Lru:. irr,.[, N.,rt.'

AVISO t)Ê llO\{Ol..OC;\(lÂO. Prr:qão Elctrô»rco n' 1021 08.1 1.1.

Objct,r, AqrrisiçrLo Ll.' íra[.les, urirrcriais nrrJico hospitalar.s,

lulimcnur,rrio c nutricio cspteial, .lcstina.los ao urcn.lirneDro .lc, 'r.lens
jucliciir i. cm ílr<,r <lc pnct'ntcs às.isridoj L,cla Sccrcrrlrl ir,lunicipirl ilt'

Saridc.lc lrrazciro.lo N,,rrc/CE, corrÍolrlc cst)r.jli.rdics àt,rrsrrlrn.lu\

no EJit:rl Convr,catórir '. l-icirrnrcG) \lence.lo(."), ART lí El I ( lO\,1

E REP DE PROD tl()SllTAI-{R F:S ÍÍDÁ irrseriro no (lNPl ,r"

02.616 140//0(101.58 clIlssificurl,r(a) no(s) i\li r.'Drll<'i]o c N(Loi.,\('

JUAZEIRO DO NORTE-CE, 29 DE AGOSTO DE 2024 DIARIO OFICIAL DO MUNICIPIO 035
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ci ttcilr.aÁ::

PREFEITURA NIUNIC'IPAL DE JLÍ^7-EIRO IX) I-ORTE
Paláclo José Genldo da Cruz

PRhI'hl loi CLEDSO.\ LINí.L lltsZtiRR{
V l Cl- PI(hl I h l l() : C I O\ :{]i.r-l S.{ll PA l0 GON D I§t

Procttrtdo Geral do lvhtnicipio - PGtl
,Yulbeúttt Carnciru Goues

C'ontntlurlr»'e ()uvitlor 6cral lo )hmidpio - CGÀ,1
lvutt Figrrcirua ltonlcs

Secrelário de Finanqos - ,SEFIN
I-ea dro Soroivt Dantos dr Olivciro

S«t.ctrititt llunii:i1tul dL hlntçõo - SEDti('
ivdrcia Pcreiru u Silwr Fnmcu

SeL:re.titritt tlc Des<trvobifiento Socktl ( htholho - SÍ)Dl)ST
líotidiona Figueiúlo Dlrlltts, inlerin e,úc

ch
Elviro

eJ'e de Gtrhinete - GtlR
Satdra CavalcunÍe Lima

S«:tú.ttio le SaúJc - SESÁ{!
lit go il ath eu s Nu n es.7ro rijo

Secretcirio lL' ltlninislr.t\'ão - ,\Lll)
l:rtncist'o Hélio ,lh,es la Silt'u

Stttr.,túrio la -l,lt-it .4]ttbtcnt( ( .\tt-rtttts I'úLlit.o: - SE.\.l.1SP
I)urtru ,llvLt -llotttr int

Sco c,ttitio tle ÁgtÍt't1l o1t L: llba.va.in?tno - SlilcRl
.llu rcelo lL, S o usu I'i n h e iro

Sccrctttrit.t dc Inlntt.rrnlura - Sfjl,\I:R4
4aa Carolino EraageIisla Bito, ihlerin ,nenle

St\'rctuiriu dc Tirtisnn t' Rr»nLri,t " Sl-j l'L,lR
Rentu ll'ilntnit de Lüno Siltu

Secretútio Je ( ulttot - SE(l:L7
Robefto no,t.t d.' Oliftitut Filho

Stuetáio de Esportt e.Juvetmttle'- SE.ll!l/
Philippe Ágnis Pirrheiro Borbosu

.fucrt,tirio le St'gtn'.rn,.u l'úhliLa e Ciltlonru -.\L),\ll'
( loulio Strgti Luz e Silva

Supcritttulente cla lulLu tlriu do lleio -4»thiatIt' - Á\í.1,.1(.1
,losé Eraldo Olit'eiru (ltsttr

Setrctári, de De.senvth'intcnk) Ec<tnôtnico e hnr,,tçiio -
st.:t)l:ct

lt'iI.n .çoatPt.Si|t'o

036 DtÁRrO OF|CtAL DO MUNtCiPtO JUAZEIRO DO NORTE.CE,29 DE AGOSTO DE 2024

["p, cial, n,, v.rl,,r llol-.al tlc RS i 51.4?.6,0t--] (s,.tcrttttos .' . in,lr t,:ntu e

LLrLr ruiL ,qrrurr', ccrrro' . \,iotc c r.rs rcris), l) JSTRI l, Lllt)()R.\ L)L

I{Lt)lClA\.ILNTOS (ILDRO l-TI)À in"crrto lr,(lNPj n'
t'\4.2 lrr.084/(\.)t'l l-0r,. chssriica.lo(r) rrr(s) Fr.rl.las Licriiuicx., n(,

vrl,.rr glotnl clc RS 190-i198 d0 (cr.:nrr'r .' uovcnt:r mil oiroccntos c

novrlrt^ e oiro l'eilis c r'itcnta cenrI,.rs), ScnsoreTesrade Lllir:ernLa,

rro val,-rr gloL.rl clc t(:5 11.1.894,44 (ccntc' e rleze nril oitoccntt,s e

11o\icrlrir c qlr,rtro rcâiJ s qoalcr'\r,r c rlunrro ctnr,rvos), l2ZY

I'l:TRllll llr,,l{.\ t)1. Ní.-\TLl(l.tl- \11:l\l( (),
( )l)()\TOl,O( il(:( ) L I-AI]ORÂT(rlil.AI- l-TDÂ irscrrr,, rrr, ( )\Pl
n'í 5 L477.4C2,/(rLrC i. I 2 elrLssi Jl.ldo(a) ro(") ir'Íatcnal \,1cJi.,,

Hospirrlar, uo r,rlor qlotrirl J. R$ 24.1.2 21,22 (,luzcn«,s c .ltr,t«rnra c

lr(': lriIJu?(nÍ.,i (, vilLt( c (lllr rc.r' ('\'rnt(c(l(,i\((l'ltir\'\'s).lARAll]A

SALIDE Ê ODON-f() LTDA inscriro no C^uPl n" 35. )9?.0i2/0001-

2il classitrcaJr(a) rro(-.) Êrel.las lnÍuntis, no val.rr' ,.{l(,1)rI dc R$

I í9.216,8L1(cer«r r: r irrqucnra c nor,e rrrilJu:crrtos e tle:csscis roai" e

()ltenrà Lenrirr(,s)! (le c,rllÍrrrmir]uclc corrr a Ara.ü Srssao c r,ltÍat,a dc

l)rc.i,s ir(ojtâJo ros Ir rí)s. Hornolotl() Â pr\'s(nt. Licitrrçiro nx h)r t1r,

Lln l-ci n' l4.l I l,/21 - Yhg,r Marhcrrs Nrrrrr:s Arrú jo - OrJtrn,rrJor(,r)

Llc l)espcsrs rla Scerct.rria \.lunicil,al .1.: Slirclr.

Exemplares disponíveis na página
https ://Www.j u azei rodonorte. ce. g ov. br/

diariolista.php

r)

-t
V,, 

ii f:
.,\.", i i

't Y I

Data J.r I{r,rlol:g:rçno, 29 r1e agosto Jc it-r24



EditaL n" 2024,08.73.1/?024 (@
ô > -l.Lr.

Itens Arquivos Histórico

I
I

vator toút êst'mâdo

tsstÔ Dt UctIlcA(,
É()li ,a ru"-j$li\;

r)itn t oltoli,«r:ítu 29/Oil /2O;:4

LocaL Jlrazoi.o do Norlo,/CE Órgão: MUNICIPIO DE JUAZEIRO Do NCRIE

Unidade compradoraj .l - PREFÊLTURA MIINICIPAL DE jl-iAZEIRO DO NCRTE - Cr

Modalidadeda contÍâtaçáo: Ploç]iio - Elôtrôrr co Arrparo lêgat: t'o 14i3:J/'i)o21 Art 2il

Registro dê preçoi l.lãc

= ffi eetarueoooaae..*u:*Tr.*

Data 6m dê rêcebimênto de propostas: 27lO8l2024 og 59 (hci'1rio ce Br'5rti3)

ld conttataçáo PNCP: 0797'1O82O0O114-1^OOO115/2Q24 Fonter ÉJL-LCornpras

objetol

- paicienL.,s.rss.st'dos pei.'r Socíet,ir ir Mi,nrciD,li cie S'rcie de jLreTeilo do Ncrlê/ClE

Tipo: Êdital Modo de DisPuta: 
^b(lít.- 

focl\,« lo

"@

Vtax TOÍâ! HOÍ.|O|-oGAOO Oe conpne

ÉlÊ r-{868126 -; 
' . '---

Vàtôí unltà.io estimado



Al lrrENTO A R/\SF DF

AlvlrNOÁCIDOS LIVRtS PAIIA

sf LrÀcós ívlÍ:rÁilÓLrcA5

ISÊÊCIÂ S PARA NUÍII1CÀO

FNTERAL.,/ CRAI SANOR

ÂNT T C AL Dt AAUN LI]A ,

AL IILNI O A t]ÂSL DL

AI4INCACIDOS L IYI]I'S PÂIiÂ

stTU^cÓs NlFi^cÓ1 tc^s
É:rPFClÀ S PÂR,l NITFICÀO

:NiEiiAL,/ ORAL SASOR

AÍiI I C]ALDLAÀUNLI]Â

lOtii"luiÂDo PAliÂ

âOHL.\DORÊS DF tt FPCIAS

A ÊROTEINA DC LE1IE DE

VACA, LATÁ 4OOG

f"r\ilcÂ./ÊÁtjR cANi É -

/1.1 II.4EI]TO EI'1 Pó SEM
,:,\CTO.')[ I SEi\,Ii;:UTiN A

3ÁSi !t Dn(jlL \A rsoLADÁ

DL:io.li'\ :/\1,1 3O.iGIi -

ÀUMEI]TC EM Pó SEN'

LACTOSE E SEM i]luTiN A

AASE DE PROTII\Á ISOLAOÁ

DE SCJÂ. COiíaOStO ljolr
PROr F.i...r^ LrÊ SOI^ ó, FO

,E PÀLI,I/: (/TAQPF DF

:.4 Lfro Á.!.rJrlÁR 5ÁL

!!rlNLRÁ15 lOSlÁlC D!
/:rir.crít. i) ipÂro D:
rcT^SSIO iCSi,.JO t)F

ÊCTÀSSIC 
'OS'AIO D[

i'4AGNE5IO óX DO DE

I \CO. OrSÊOSrÂlO

ÊaÊÊrco. ioDFTo DF

?OTÀsSIC VIÍAN1INÂS C

,À\TOÍINATO Dt CÁLCIC

32 Á N Áalf'-il''ll,ê llô
l',!a)Not!r P^iO il: I llLVl\r\

tMilL:rli'laaNT:S LECÍlNÂ

ÂÍiqVAS AÍrIlF Cla\lS

coR^Nl I NÁ'utlAt tsÊlÂ

CrlÊOTFNO COfITFM

St.,LI iCS ÁCL.,CNR

Rit NÁl}C

IIAlIODEXIR]NÂ
hRotl^ 1^NlÊ 7\iiül,l^

I)iN:|CC,\() N^I.rii^. i)F

PÂ[rNll HÂ. CC\rTFl'1

,LiitvÀu,JS DL !OrÀ
:),LRlVÉ\lrOS )H Mll HO ti

^ci.ic^R.

^l-ll.rENTO 
PARA NLIÍRlÇÂO

OI]AL LIOtiIDO PRONTO

i)AilÀ ,Jso

flUl i?lClON,1L l',rÊN lt
(:ar.rPr Ê'to H PÉ,t(:^L í)Rrco

i2.rKCÀr) ÁLLl-1[\T') r,ÁRA

\uriirc/io oriAL I ourDo.

,RON /) tnR^ UliO.

N1]TR CIONAI tíFNTF

coMPt.FTO. F Pl-RC^l ORICO

(2 4KCA.) l]lP[RPROTEIÇO

b23ri) NOICADO PAllÁ

P CIhNIÊS «)lv1

DFSNUTn Ç^O PltCü',ÊrC^ -

c:ÁLoRrcA t cor,i
D!I ICI]LDÀL-l1 DL A DT:JAO

/iílr liiAi/\^,1hN ia) Ê/O!1

íi É:i- Rl!-/\o DF Vi)L lll.,1F

Fl.lRA,^AEM t F NO

l.,o

5tc

?o20

R5190 OB

RS:ii07

RS ?L6ô

Ra:ro:16;lo

RS t8 t9t 70

Rí i3753 20

*lissximt
ol:,lr N'-fl

o

o

o



tvrAll"lo t2ôvL
Mi11?V'FABH C NIÊ,
NUÍR OR]NT COMPiICI
DROTEIN

ris 4.lon;5

Ê1i24 32a CO

rililit
DE LIC

()

o

ÁLll"lLNIO IAR/I

SLI!:VtNIÂCÂ'J DE

\|r aTjio F\ ÍÊÊ^l ínr
cÊÀr NriTRra oN^L a,lí:_NÍF

CCI,'PLEÍÂ T ?ÂIA\i]IÁDÀ
ÀLIMLNTO Í)AIIÀ

S!PLiVLNi,'\CÂO DT

NU:r /:^O E\tÉR^t OLI

OFrrt N!,TRlClONAt MENTE

COt.liLL lA L f,rAiA\CLÁ!)À

:)ÊSiNVll Vl)/i Friti/r

.rnFtD:R 
^S 

NíCF'rSla,\DF'l

D: CRIAN',ÁSD:4,1Á 1O

ÀNOs IUPLLMLI.JIÂ
(:ÂLC ar firikO. /r(: í)o
roiI( O Bô É U:2 lNl)lCr'.D^
pi\RA cRr^N!:r15, SFr ;TrV.'iS

{:/ÔU INAI)[ILN IJS

ora-j IÍ{rlrurÇÁo Ê:NÊuai[ Í l()\
l?;.. DF PRor".iN^ 5:lr. DF

C^RRO OR,IÍO E 35:i t)E

LiÊlDto StNDo 15r, Dt Tcií
coNl ir'i Dt.iA I AftA

r,Rfijlo llco Ê PHoltio rcí)

N,io coNTÉ[, cL L)rEN F

I AaIOSl. L./ilA.lOOÇ.

§1/\RCÂ/rÁ0RlCÉ\NrI

rF.t) Âs!rili B/iilN r-r^

D i IA iNIÊRÂi PARA

Ir.r N NILT/\ç/\o DF

cot'rPL ÇacÀÇ. uo ÍFÁ-.-cl

GÁS]ÍioiNTTS IIIAL

I'oLh/ÉRrc,1 Lr.)!rD,t ulNt
])FNs D^D". Çri ôR Ç/. DÊ: l,

(:Á1 ./ r,1j DrF-Â ENTqR/\i
.AriÂ r,llNti\,1 lÀaÂo'-)L
con PLr.-.^.:;'..) Uo IR,\ o
Ç,^,:TROll'lI l_S,LN^

ÊOl r,lFRlCÀlOllDÀCOV
Ct\SIOÁDt CAICP CA t)[:5
c.rt, r'l \3ÍrMoÍ)Í.,4) r LrcÁ
(:Or'1 Mll 9L »rtarl ÊlN^ p,r

COtí I PIOIO /1.11:15,. DF

ÁCORDO COM iha SENDOÂ

COEDURA SATLJRACA

MLNO|I O,JE 1C.". Il;iNTN D!
E'tif...\ 

^aTOSi 
:l^a^ROSi

a a .;ÍFN aMIt,., na,tl-'
,:cv Nr(r LINtfrij lij(,o,rL
.JÁOO: iiL iDLl.l !ll !!iÇA'.)

DOt''toLruIo nÂ...:/1 Do
i^Hirar\\ IF PR/1..IO l)Ê

'!rÂL t lDE PESO I OtrlDO

IIGISTRO \O MlNi STtRIC)

DASÀUOf

M^Rü\,/FABRrc^NTÊ -

NUÍRI:JON FNFECYÍP

R$ 57'.39

AS ais.OO



I r vouur' l

0l| OE LICII

F Ol:ia N'r_ ott

NACIONAL
CONTRATACOES
PUBLICAS

a_.r r.it,, Ii 1 r'11 .li,')l ,p,,rI,, l.,l.r.r or)irl (lí,(.,{rtr.l.(i.,..1\rb r:.r:r r['N(][)) (. o ] io

(1, [.:]L-,r..i,:r,,r1,.,t.,r..rr1 ,r,r t:,r !., 1i),r,.r11,!1,r.,'rr(),r,rl ,ll,l/,r'.1

I qcrirli, 1o(-,)rr,li(..:k,rl,rl.irr.NJc(J,i.,cr\(.,,rlr.ri,r;,,ir)Lt)Lí:.r:L.],rri:oii'(lr,,Co
Li,. lrl,r.,t'Ír,r)Ír,;ur,.,,lril^r.jix,Lr:.l rL,:t,ri,i,r'r).)il',(:r(rlon ()l:l/1.(loil,lê,r.lo.rf()ilt,.'Oill

O a,,tjr.ll,<)t,, nx'nlc, ri!: ri \( 1!;ro do lbrli)L r) r Lrr' ('r, lorco (:'.r r i rrto (l() a:o r..-l uçJoil(rurrr(i
cofa:i I)c:)o ( Ía,t,r t, rt rL h( rlroLoL' ildo poLo,, if(i a:.)(lo\ iL a!r,rpor (., r r i lar ioÍn,t,'

l irdcqlriiç.la' (,rI(lrrr(l,irlr-.ri:rrrr.tr11:()(lirrjrr)i',rríJrir,rarr)-a.((i',.r.r-rLrrrj:ire[;tt,,(l:]iril

,-or)lÍ.rt.r,.,.) ,j .l ::t-.cr)lbi l,lrli.: r). p\l, .fr' l,! ao (r.r d.r i (]| n ' 1,1 l:j l./21().11 :,:ro (1. ! str lii
r ':jl-1o r' .ib i(l rrl' (li,:; o r,,o a,:!rtr,:l,rr1(1 .o:rlr.) .)n1r

g

J ...

AGRÂDECIMENTO AOS PARCEIROS

BID @ o
§ERPRO

SEBBAE

w



s5 u L'[3

3t'd

il'aa

nondade

CONVOCAçAO E CONTRATO - Pregão Eletrônico No 2O24,O8,13.1
< cpl@juazeiro.ce. gov. br>
< licitacao@artmedicahospitalar.com. br>
3O/O8/2O24 12:53 PM

Mais alta t{ Lrcil}c
tOLrO

CONT. - 2024.08.30-0001 - ART MEDICA.pdf(-328 KB)

.ERMO DE CONVOCAÇÃO

'regão Eletrônico N" 2024.08.13.1

lazão Social: ART MED COM E REPDE PROD HOSPITALARES LTDA
)NPJ: 02.626.340/0001-58
)ndereço: Rua Nossa Seúora do Nazaré, no 02, Amador, Eusébio/CE

r Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, por intermédio da Secretaria Municipal de Saúde, no uso de suas
unções, vem CONVOCAR a empresa ARI MED COM E REP DE PROD FIOSPITALARES L[DA, para assinatura
o Instrumento Contratual, em anexo, referente ao procedimento licitatório na modalidade Pregão Eletrônico N"
02,. 'i.13. 

I , cujo objeto é a Aquisição de fraldas, materiais médico hospitalares, alimentação e nutrição especial,
estinYados ao atendimento de ordens judiciais em favor de pacientes assistidos pela Secretaria Municipal de Saúde de

uazeiro do Norte/CE.

) representante da empresa, acima convocada, deverá assinar o Instrumento Contratual preferencialmente por
lertificado Digital no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir do recebimento deste, e encaminhar nestt
'rcsmo E-mail.

lessâltâmos âinda da necessidade de observância e obediência ao item 18.8 do Edital Convocatório, item 7.4 do
'ermo de Referência e cláusulâ 12.2 do Contrato, que trâta dâ gârantia de execução do contrato.

nformamos que o(s) contrato(s) estará(ão) disponível(is) em até 5 (cinco) dias úteis após o recebimento, acesse o link:
ttps ://wwwjuazeirodonorte.ce. gov.br/contratos.php

'or favor acusar o recebimento.

\tenciosamente,

Central de Compras - cclsEAD/PMJN
çp_IQj uazeiro, ce.gov, br / (88) 3199-0363

R. Interventor Fco Erivano Cruz, no 120, 1o andar - Centro
Juazeiro do Norte/CE - CEP: 63.010-015

http-§jl/l&lyIl juazei rodonorte.ce. gov. br /

lgrrt*çt)'9r*l

jli I.:i

?il

3

rt.



1210912024, 14125

As su nto

l).
['3r a

Roundcube webmail :: REITERAÇÃo DACONVOCAÇÂO E CONTRATO - Pregão Eletrônico N" 2024.08.13.1

RETTERAçÃO DA CONVOCAçÃO E CONTRATO - Pregão
Eletrônico No 2024.08.13.1
<cpl@juazeiro.ce.gov. br>
<licitacao.material@grupoelfa,com.br>
<licitacao@artmedicahospitalar.com.br>

72/09/2024 02:23 PM

CONT. - 2024.08.30-0001 - ARÍ MEDICA.pdf(-328 KB)
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TERMO DE CONVOCAçÃO

Pregão Eletrônico No 2O24.O8.13.1

Razão Socia|: ART MED COM E REP DE PROD HOSPITALARES LTDA
CNPI: 02.626.340/0001-58
Endereço: Rua Nossa Senhora do Nazaré, no 02, Amador, Eusébio/CE

A Prefeitura Plunicipal de Juazeiro do Norte, por intermédio da Secretaria Municipal de Saúde, no uso de suas
.unções, vem CONVOCAR a empresa ART MED COM E REP DE PROD HOSPITALARES LTDA, para assinatura do

\-,/nstrumento Contratual, em anexo, referente ao procedimento licitatório na modalidade Pregão Eletrônico No

2024.08.13.1, cujo objeto é ê Aquisição de fraldas, materiais médico hospitâlares, alimentação e nutrição
especial, destinados ao atendimento de ordens judiciais em favor de pacientes assistidos pela Secretaria Municipal
de Saúde de Juazeiro do Norte/cE.

O representante da empresa, acima convocada, deverá assinar o Instrumênto Contratual preferencialmente por
Certificado Digital no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir do recebimento deste, e encaminhar
neste mesmo E-mail.

Ressaltamos ainda da necessidade de observáncia e obediência ao item 18.8 do Edital convocatório, item 7.4 do
Termo de Referência e cláusula 12.2 do Contrato, que trata da garantia de execução do contrato.

Informamos que o(s) contrato(s) estará(ão) disponível(is) em até 5 (cinco) dias úteis após o recebimento, acesse
o link: https://www.j uazeirod onorte. ce.9ov. brlcontratos. p h p

Por favor acusar o recebimento.

Atenciosamênte,

l1 Central de Compras - cclsEAD/PMJN
e p!_@juazeftq,qq. gov.bt I (88) 3199-0363

R, Interventor Fco Erivano Cruz, no 120, 10 andar - Centro
Juazeiro do Norte/CE - CEP: 63.010-015

tt s i-r]-02! j]r.q{o-r-erl-e-çe.9.ç-v-..b-r/-

I

h

https://juazeiro.ce.gov. br:2096/cpsess517812432213tdparlylroundcube/?_task=mail&_saÍe='1&_urd=9014&_mbox=lNBOX.Sent&_action=print&_e... 111
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CONVOCAçAO E CONTRATO - Pregão Elêtrônico No 2024.08.13.1
<cpl@juazeiro.ce. gov. br>
dimec distribuidora de medicamentos cedro <dimecedro@yahoo.com.br>

30/08/2024 12:57 PM

íclrrecub- ()

. CONT. - 2024.08.30-0002 - DISTRIB. DE MED. CEDRO.pdf(*244 KB) Ci..iJiStrâ ta: LlCli,',

'- tltru j- 5b

'ERMO DE CONVOCAÇÃO

'regão Eletrônico N" 2024.08.13.1

lazão Social: DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS CEDRO LTDA
INPJ: 04.230.084/0001-00
)ndereço: Rua São José, no 726, Centro, Cedro/CE

r Prefeihra Municipal de Juazeiro do Norte, por intermédio da Secretaria Municipal de Saúde, no uso de suas
unções, vem CONVOCAR a empresa DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS CEDRO LTDA, para assinatura dc
ostrumento Contratual, em anexo, referente ao procedimento licitatório na modalidade Pregão Eletrônico N'
024.08.13.1, cujo objeto é a Aquisição de fraldas, materiais médico hospitalares, alimentação e nutrição especial,
esl dos ao atendimento de ordens judiciais em favor de pacientes assistidos pela Secretaria Municipal de Saúde de
uazVro do Norte/CE.

) representante da empresa, acima convocada, deverá assinar o Instrumento Contratual preferencialmente por
lertificado Digital no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir do Íecebimento deste, e encaminhar nestt
resmo E-mail.

lessaltâmos ainda da necessidade de observância e obediência ao item 18.8 do Edital Convocatório, item 7.4 do
'ermo de Referência e cláusula 12.2 do Contrato, que trata dâ garântia de execução do contrato.

nformamos que o(s) contÍato(s) estará(ão) disponível(is) em até 5 (cinco) dias úteis após o recebimento, acesse o link:
ttps ://www juazei rodonorte. ce. gov. br/contratos.php

'or favor acusar o recebimento.

\tenciosamente,

Central de Compras - cclsEAD/PMJN
§p1@ luazer ro.ce, sey.b! / (88) 3199-0363

R. Interventor Fco Erivano Cruz, no 120, 10 andar - Centro
Juazeiro do Norte/cE - cEP: 63.010-015

h ttp_sJllrylut juazeirodonófte. ce.gov. br/
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CONVOCAçAO E CONTRATO - Pregáo Eletrônico No 2024.08.13.1
< cpl@juazeiro.ce. gov. br>
<izzi.distribuidora@gmail.com>
< licitacao@xmedicalclean. com. br>, <licitacao. izzydistribuidora@gmail.com>
30/08/2024 01:01 PM
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. CoNT. - 2024.08.30-0003 - IzzY.pdi(-264 KB)

'ERMO DE CO|{VOCAÇÃO

'regão Eletrônico N" 2024.08.13.1

IAZãO SOCiAI: IZZYDISTRIBUIDORADE MATERIALMÉNTCO, ODONTOLÓGICO E LABORATORIAL
,TDA
)NPJ: 51.477.40210001-12
)ndereço: Rod. Quarto Anel Mário, N' 3197, Tamatanduba, Eusébio/CE

r Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, por intermédio da Secretaria Municipal de Saúde, no uso de suas

r. )cs, vem CONVOCAR a empresa IZZY DISTRIBUIDORA DE MATERIAL MEDICO, ODONTOLOGICO E
,híORafOzulL LTDA, para assinahra do Instrumento Contrahral, em anexo, referente ao procedimento licitatório
a modalidade Pregão Eletrônico N'2024.08.13.1, cujo objeto é a Aquisição de fraldas, materiais médico hospitalares,
limentação e nutrição especial, destinados ao atendimento de ordens judiciais em favor de pacientes assistidos pela
,ecretaria Municipal de Saúde de Juazeiro do Norte/CE.

) representante da empresa, acima convocada, deverá assinar o InstÍumento Contratual preferencialmente por
lertificado Digital no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir do recebimento deste, e encaminhar nest(

resmo E-mail.

lessaltamos ainda da necessidâde de observância e obediência ao item 18.8 do Edital Convocatório, item 7.4 do
trmo de Referência e cláusula 12.2 do Contrato, que trata da garantia de execução do contrato.

nformamos que o(s) contrato(s) estará(ão) disponívet(is) em até 5 (cinco) dias úteis após o recebimento, acesse o link:
ttps://wwwjuazeirodonorte.ce. gov.br/contratos.php

'or favor acusar o recebimento.

.I#ciosamente,

r'l Centra! de Compras - cclsEAD/PMrN
çp_llQjuazeiro.ce. Sp\t !/ (88) 3199-0363

R. Interventor Fco Erivano Cruz, no 120, 1o andar - Centro
Juazeiro do Note/CE - CEP: 63.010-015

h rt p_§JZdllSL j!3zq1lq!1]]]qr!il=1r.9 ov. b r/
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CONVOCAçAO E CONTRATO - Pregão Eletrônico No 2O24,O8.13,1
<cpl@juazeiro.ce. gov. br>
<pbsaudeodonto@gmail.com >

3O/O8/2O24 01:05 Plvl

Mais alta

coNT. - 2024.08.30-OOO4 - PARAÍBA.pd(-236 KB)
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'ERMO DE CONVOCAÇÁO

'regão Eletrônico N" 2024.08.13.1

Iazão Social: PARAÍBA SAÚDE E ODONTO LTDA
INPJ: 35.397.0s2l000I-28
)ndereço: Rua Carlos Pires de Sá, N' 291 , Esperança, Cqazeíras/PB

r Prefeitura Municipal de Juazeiro do NoÍe, por intermédio da Secretaria Municipal de Saúde, no uso de suas
unções, vem CONVOCAR a empresa PARAÍBA SAUDE E ODONTO LTDA, para assinatura do Instrumento
)ontratual, em anexo, referente ao procedimento licitatório na modalidade Pregão Eletrônico N" 2024.08. 13. I , cujo
t_' 'e a Aquisição de fraldas, materiais médico hospitalares, alimentação e nutrição especial, destinados ao
te)'!úmento de ordens judiciais em favor de pacientes assistidos pela Secretaria Municipal de Saúde de Juazeiro do
Jorte/CE.

) representante da empresa, acima convocada, deverá assinar o Instrumento Contratual preferencialmente por
leÍificado Digital no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir do recebimento deste, e encaminhar nestt
resmo E-mail.

lessaltamos ainda da necessidade de observância e obediênciâ ao item 18.8 do Edital Convocatório, item 7,4 do
'ermo de Referência e cláusulâ 12.2 do Contrato, que trâta da garantia de execução do contrâto.

nformamos que o(s) contrato(s) estará(ão) disponível(is) em até 5 (cinco) dias úteis após o recebimento, acesse o link:
ttps : //wwwjuazeirodonorte. ce. gov. br/contratos.php

'or favor acusar o recebimento.

Itenclosamente,

I Central de Compras - cclsEAD/PMJN
çpJ@iuazeua,çe.sov.br / (88) 3 199-0363

R, Interventor Fco Erivano Cruz, no 120, 1o andar - Centro
luazeiro do Norte/CE - CEP: 63.010-015

.luazêirccicrio rte. ce. gov. br'/l.r tt
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Gmârl - RE: CONVOCAÇÁO E CONTPÁTO - pr6gão Etêtrôn co No 2024.08..1

Comissào Permanente de Licitação <cpl.pifii

,li1i:;JSS irl Ll
ar.r a-,_ 9

n

RE: CONVOCAçÃO E CONTRATO . pregão Eletrônico No 2024.08.i3.í
3 mensagens

Yago Co6ar Cafozêiro Silva <yago.silva@grupoelfa.com.bp I de sêtembro d6 2024 às 1i:43
PaÍa: "cpl@juazeiro.cê.gov.br" <cpl@uazoiro.ce.gov.bÊ
Cc: Licitâçáo Mateíâl <licitâcáo.mateíal@grupoelfa.com.br>, Debora Ayeskâ de Oliveira Santos
<dêbora.âyeska@grupoelfa.com.br>

Prezados, boa tarde!

lnformo que a partir do item 11, os itens foram trocados de ordem em relação a nossa proposta, conforme segue
em anexo. Poderiam verificar por genüleza?

Atenciosamente,

, ".i .' '".

./.í {,*,ínç . .

;..-
?"

você náo cosllrma receber emails de ,ri,t(r |::r._ . L , ,.,r.,:, I.r,_ I

De: i:t,lí.i,li-tii.::r)rr, :r.a.,,írr.!, <c1tl61l'jL:a:i:Itt.r].r :lrr',.1i>
Enviado: segunda-feira, 9 de setembro de 202415:03
Para:dei)a.ra..lrsiií!.lii,íJa,.lii.1.uu,,'Lt <!1.:':.,'.,íí1 i:i!:-:11 ::í rr;: i,;r:l -..r >; Yago Cesar Cafezeiro Silva

<yr.rio. $il/il i( l! í I ril,)r ri i :i i,Ot l, i !l >

Assunto: Fwd: cONVOCAçÃO E CONTRATO - PreBão Eletrônico Ne 2024.08.13.1

- 
Mensagem original 

-Assunto:coNVOCAÇÃo E coNTRAÍO - Pregáo Eletrônico No 2024.08.13.1
Dala:3o I og l?024 1 2 | 53 PM

Tf,RMO DE CONVOCAÇÃO

Pregão Eletrônico N" 2024.08.13.1

Razão Social: ART MED COM E Rll,P DE PROD HOSPITÀL^RI:S LTDA

https://mail.good€.coÍÍ/mail/ú0/?ik=039638b7b0&visw=pt&search=all&pêrmthid=throad-f:18O97450746U113747 &simpl=msg-f:18097450746641 1i3

- ! 1:'



1710912024, oat28 cmârt - REr CONVOCAÇÂO E CONTRAÍO _ progão EtÊhôn co No 2024.08.1

CNPJ: 02.626.340/0001-58
Endereço: Rua Nossa Seúora do Nazaré, n' 02, Amador, EusébiolCll

ucl,a:r:'i iJS

Alrlr ia 9ea

A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, por intermédio da Sccretaria Municipal de Saúde, no uso
de suas funções, vem CONVOCAR a empresa ART MED COM Ij RtlP DII PROD IIOSPITAL^RES
LTDA, para assinahua do Instrumento Contratual, em ancxo, refercnte ao procedimento licitatório na
modalidade Pregão Eletrônico N'2024.08.13.1, cujo objcto é a Aquisição de fraldas, matcriais médico
hospitalares, alimentação e nutrição especial, dcstilados ao atendimcnto de ordensjudiciais em favor de
pacientes assistidos pcla Secretaria Municipal de Saúde dc Juazeiro do Nortc/CE.

O representante da empresa, acima convocada, deverá assinar o Instrumento Contratual
preferencialmente por Certificado Digital no prazo máximo de 02 (dois) dras úteis, contados a paÍir do
recebimento deste, e encamiúar neste mesmo E-mail.

Ressaltamos ainda da necessidade de observância e obediência ao item lE.E do Edital Convocatório,
itcm 7.4 do Termo de Refcrência c clóusula 12.2 do Contrato, quc trâta da garantia de cxccução do
contrato.

Informamos que o(s) contrato(s) estará(ão) disponível(is) cm até 5 (cinco) dias úteis após o recebimento,
acesse o link: tlllDslljvv\yrv.iuaz:1,Íori ,r i :r ,.l,.q(r'. irÍ ''' , - r'. . ' I

\-/ Por favor acusar o recebimento.

Atenciosamente,

Central de Compras - cc/sEAD/PMJN
r:i;laitir-.r..r., r '..tr.r,.!ov.h' / (EB) 3199-0363

R. lnterventor Fco Erivano Cruz, n" 12O,1o andar - Centro
Juazeiro do Norte/cE - cEP: 63.010-015

i rli;)!,'1,'r,,\)' il ir:tlllla',1 ii :la'.,

CUIDADO: 'is-r:r l-rir:il iii ()ri,jifia.r,li,r.r(' iiti:; ,i.: li:r,:-r. : t..: .:

ll r )nr-ra qua r Cc{:ni lilçit i.' li,'ll i oi (ilif a ::' r.,. rrli rirl
, 'ir'il i

.l.ril:r''l-l,
:ri., .t it i i(:t: r,l

:l PROPOSTA 20240a13o1 -27 4a-2o24.PdÍ
749R

Marlana Gulmaraos Blcalho sllva <mariana.guimaraes@grupoelÍa.com.b,t 16 de setembro de 2024.às

httos://mail,sooqlo.coÍÍ/mail/úO/?ik=039638b7b0&vi€w=pt&sêerch=all&p6rmthid=th16ad-Í:18097 4507 46t/,113747 &simpl=msg-Í:18097450746641... 213



17109n024,08i28 Gmâ - RE: CONVOCAÇÁO E CONTRATO - Pregão Etetrónim No 2024.08

Para:'cpl@juazeiro.co.gov.br" <cpl@juazoiro.co. gov.br>
Cc: Licitaçáo Matorial <licitacao.material@grupoolfa.com.br>, Dôbora Ayeska do Oliveira Santos
<debora.ayeska@grupoelfa.com.bÊ, lvan l\,4endês Degani <ivan.degan @gÍupoelÍa.com.br>, Anâ Mâry Viane Jorge
<avjorge@uol.com.bp, Kenya Diana Gomes de Macedo <kênyâ.macedo@grupoelfa.com.br>

Prezados, boa târde!

Solicitamos por Bentileza â troca de representante legal, visto que o representante citado no contrato não faz mais
parte do nosso quadro de funcionários. Em anexo seguem as informações e procuração legal da representante
Kenya Diana Gomes de Macêdo Lima.

íriilÍi§ür C,a: LlCfl

9

solicito ainda, â troca de email de contato para o email: rr':)ri

Dúvidas estou a disposição!
ITrxto Câs ÍÍ,onsagers â.r.iores (,cJl'ol

2 anexos

:l PROCURAçÃO REPRESENTANTES.Pdf
467K

:l 04. IDENTIDADE KENYA MACEDO VAL. 25-03-2024 3.pdf
258K

Mariana Guimaraes Bicalho Silva <mariana.guimaraos@grupoelÍa.com.br>
'16 de setembro de 2024 às

17:O4
Para: "cpl@juazeiro.ce.gov.bÍ'' <cpl@juazeiro.ce. gov.br>
Cc: Licitação MateÍial <licitacao.material@grupoelfa.com.br>, Kenyâ Dianâ Gomes de Mâcêdo
<kenya.macedo@grupoelfa.com.br,, lvan Mendes Degani <ivan.degani@grupoelfa.com.bÊ, Oebora Ayeska de Oliveira
Santos <debora.ay€ska@grupoelía.com.bÊ, Ana Mary Viana Jorge <avjorge@uol.com.br>

Prezados, boa tarde!

Segue contrato assinado, gentileza enviar o contÍato assinado pelo orgão.

iTaxlc das ric rsa.le..i . )rrr,or6s ,n:., Lol

2 anêxos

:.1
CONT. - 2024.06.30{00í - ART MEDlCA.pdf
742K

:l PROCURAçÂO REPRESENTANTES.Pdf
467K

https://mail.googl6.com/mâil/u/o/?ik=039634b7b0&vi6w=pt&sBarch=all&p6rmthid=thread-Ír18O9745O74664113747 &simpl=mso-í:18097450746641... 3i 3
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CoNTRATo N" 2024.08.30.0001

Contrato que entre si fazem o Município de JuazeiÍo do Norte/CE,

ahavés da Secretaria l\4unicipalde Saúde e a empresa ART MED
COM E REP DE PROD HOSPITALARES LTDA, para o fim que

nele se declara.

0 Município de Juazeiro do Norte, Estado do CE, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no

CNPJ/MF sob o n.o 07.974.082/000í -14, através da(o) SecÍetaria Municipal de Saúde, neste ato representada
por seu(sua) Ordenado(a) de Despesas, o(a) S(a). Yago Matheus Nunes Araújo, residente e domiciliado(a)

nesta Cidade, apenas denominado de CONTRATANTE, e de outro lado ART MED COM E REP DE PROD

HOSPITALARES LTDA, estabelecida na Rua Nossa Senhora do Nazaré, n'02, Amador, Eusébio - CE,

Contato: (83)2106-2433 e e-mail: Iicitacao@artmedicahospitalar.com.br, inscrita no CNPJ/IVF sob o n.o

02.626.340/0001-58, neste ato representada por Andres Marcelo Cima, portado(a) do CPF no 234.199.858-51,

apenas denominada de CONTRATADA, resolvem firmar o presente Contrato, oriundo do Processo de Pregão

Eletrônico no 2024.08.'13.'1, em conformidade com as disposições contidas na Lei Federal no. 14.133, 01 de

abril de 2021, mediante as cláusulas e condições a seguir.

CúUSULA PRIMEIRA. DA FUNDAMENTAçÃO LEGAL

1.1 - Processo de Licitação na modalidade Pregão Eletrônico no 2024.08.13.'1, de acordo de acordo com as

normas gerais da Lei n0 14.133, de 1o de abril de 2021, devidamente homologado pelo(a) S(a). Yago Matheus

Nunes Araújo, 0rdenado(a) de Despesas da Secretaria Municipal de Saúde.

CúUSULA SEGUNDA - DO OBJETO

2.'l - 0 presente lnstrumento tem por objeto a aquisição de fraldas, materiais médico hospitalares, alimentação

e nutriçáo especial, destinados ao atendimento de ordens judiciais em favor de pacientes assistidos pela

Secretana fulunicipal de Saúde de Juazeiro do Norte/CE, conforme especificações constantes no Anexo I do

Edital Convocatório, nos quais a Contratada sagrou-se vencedora, na Íorma discriminada no quadro abaixo:

Lotê : Allmentação o Nutrlção É6pâclal
ca Valor unltáÍlo ValoÍ Total

0001 ALIMENTO A BASE DE AMIN tDo
LtvREs PARA struAÇÕs i,,rETABóLtcA
ESPECIAIS PARA NUTRIÇÃo ENTE
ORAL SABOR ARTIFICIAL OE BAUNILHA
ALTMENTo A BASE DE AMrNoAcr
LIVRES PARA SITUAÇÔS METABÔLI

32.300,00LT 90 170,00

XENYÁD|ÂNA 
^Íiíàde 

cs í0ú.

corursor Éllillãíl!'"l
MÀCEOO
LtMAí t óO! 31 Úú.r6r3rh

0002 ALIIUENTO EM P SEM LACTOSE E
cLúTEN A BAsE DE PRoTEINA rsoLADA D

ESPEC'AIS PARA NUTRIÇÃO ENTE

PRoTEINA rsoLADA oE soJA. coMPos

ORAL SABOR ARÍIFICIAL OE BAUNIL
FORIIIULADO PARA PORTADORES
ALERGIAS A PROTEINA DO LEITE OE VA
LATA 4OOG. I\.,IARCAJFABRICANTE
NEOFORTE,

soJA. LATA 3OOGR - ALIMENTo EM PÔ
LACToSE E SE[, GLÚTEN A BASE

NEOFORTE

0poR pRorEÍNA DE soJA, ôLEo DE pAL[rA] LT
yÁRoPE DE l,4ruo, AÇucan, snr-;i
i,/íINERAIS: FOSFATO OE CÁLCIO, CITRATq
DE PorAssro, FosFATo DE PorAssro.
FosFATo DE r\rAGNESto, óxtDo oE ztNco.
orsFosFATo FÉRRrco, roDETo oÉ

t nid Qtdc Marca/ModoloItem

JOSAPAR 34.65 17.671,50
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POTÁSSIO; VITAN4INAS: C, PANTOTENATO

§$1Âi){i í}{l,i.,Íritui
ítfr Ê f fl íTLIRS" fri U ru Iei f,&l^ A§ -l r. ! i; I: h, -: i:. i-i .

J lti:-! {. f !,r 'r'I } :)çr : Ii"'

DE cAlcro, 82, A, NtAcrNAMroA, 86,
I\,IONONITRATO DE TIAI\,,IINA,89, D3, Bí2;
EMULSIFICANTES: LECITINAt AROMAS
ARTIFICIAISt CORANTE NATURAL: BETA
CAROTENO: CONTÉM SULFITOSI ÁÇUCAR
REFINADO, MALTODEXTRINA;
AROMATIZANTE: AROMA IDÊNTICO AO

NATURAL DE BAUNILHA, CONIEM
DERIVAOOS DE SOJA, DERIVADOS DE

MILHO E UCAR

ALIIUENTO PARA NUTRI O ORAL, LIOUIDO,
PRONTO PARA USO, NUTRICIONALIUE

coMPLETo, HtPERcALóRtco (2,4KCAL)
ALIMENTo PARA NUTRIÇÃo oRAL, LIoUIDo,
PRONTO PARA USO, NUTRICIONALMEN
coMpLETo, HtpERcALóRrco (2,4KCAL)
HTPERPROTETCO (>23%) IND|CADO P FR
PACIENTES COM OESNUTRTÇÁO PROTEI

2020

.CALORICA Ê COI\4 DIFICULDADE D

ADEsÃo Ao TRATAI\4ENTO EIO

NUTRIDRINK

75 DANONE

DANONE

í3,90 28.078.00

45,00 3.375.00

79.698.00

REsrRrçÃo DE voLUr\.,rE. E |\4BALAGE r\,r

0004 ALII\4ENTO PARA SUPLEMEN

No MAXI[,o 125I\,,I1, I,IARCê'/FABRICANTE
NUTRIDRINK COMPACT PROTEIN,

OD

E BALANCEADA ESPECIALMEN
DESENVOLVIDA PARA ATENDER
NÉCESS|DADES DE cRrANÇAs oE or n rci
ANOS. SUPLEI\,4ENÍAI CÁLCIO, FERRO,

NUIRIÇÃo ENTERAL oU ORAL,
NUTRICIONALMENTE
BALANCEAOA

COMPLETA
ALIMENTO P

MARCTJFABRICANTE
BAUNILHA

SUPLÉMENTAÇÃo DE NUTRIÇÃo ENTE

OU ORAL, NUTRICIONALMENTE COI\,IPLET

AcrDo FóLrco. 86 E 812. |NDTCADA P

I cnrar.lçes sELETTvAS E/ou TNAeETENTES

DrsrRrBUtÇÃo ENERGÊTtcA: 12%

PRoTEINA, 53% DE CARBoIDRAIo E
DE LIPIoIo, sENDo 15% DE TcM. CONTÉ
DHA E ARA, PREBTôrco E

PRoBIoTIco. NÂo CONTÉ
GLÚTEN E LAoToSE, LAÍA 4OOG

PEDIASUR

LT

FR

0005 DIETA ENTERAL PARA I\4INIIUI OD
coMPLrcAÇÃo DO TRAT
cAsrRotNTESTtNAL, poLrN,{ÉRtcA Lleut
coM DENSIoADE cALóRtcA oE 1,s CAUM
. DIEÍA ENTERAL PARA MINIMIZAÇÂO D

coMPLrcAÇÃo oo TRA
GAsrRorNTEsrrNAL, poLrMÉRrcA LleutDA
COM OENSIDAOE CALÓRICA DE 1,5 CáIIMI,

NoRMoPRoÍEIcA coM MIx DE PRoTEíNA
y', coM Lrploro ATÉ 3s"/o DE AcoRDo cotv
aha, SENDO A GORDURÂ SATURADA

Itr,rgxon eue io%. tsENTA DE FTBRA

LAcrosE, sAcARosE E GLúTEN.

2220 90

EMBALAGET\,4 CO[,,í NO MtNt[rO 1000mt.

DAoos DE TDENTTFTCAÇÂo Do PRoDUro,
MARCA OO FABRICANTE, PRAZO Dq

,VALIDADE, PESO LIQUIDO, REGISTRO Nq
MINISTÊRIO OA SAUDE.

fil"*fi
uMÀdóorsr? 8Hi?LÀff

i{
l.\t

'i:lr I. '

s
, .,,,



0006 DIETA ENTERAL POLII\4ERICA LIOUIDA CO

IUARCÁ|/FABRICANTE - NUTRISON ENERG
TP,

DENSIDADE CALORICA DE 1,sCAL/IVL

NORMOPROÍEICA COM MIX DÉ PROTEI

I\4ARCÁJFABRICANTE - NUTRISON ENER
I\,4ULTI FIBER 1.5 - BAUNILHA TP,

4600 DANONE

DANONE

DANONE

DANONE

ttll

$3 §q § í;fi iTlJ R Â r-i {"' ni I tã p}Âl_ mr -! I í ;.§ §.!. i{.i^ ":i-.,lr.}i Tii
:-f,lF"]: ú1,1,7.1 ;.: '.ri-, 1 :.1

r)cf,;tsstrI) t{
dl.r-r iao

161.000.00

p4, coM Ltproro ATÉ 35% - D|ETA ENTERAT

POLIMERICA LIOUIDA COI\4 OÉNSIDADE

CALORICA DE 1,5CAUI\41 (

NORMOPROTEICA COM MIX DE PROTEINI
p4. coM Lrproto ATÊ 35% DE AcoRDo coi/
AHA (2009), SENDO A GORDURA SATURADI
MENOR OUE 1O%, PROTEINA COI\4 NC

MINIMO 56G/1, COM PREDOMINANCIA DE

PROTEINA ANIMAL, CAREOIDRATO ATÉ

60%, CONTENDO MIX DE FIBRAS SOLUVEIS

E INSOLUVIES, ISENTA DE SACAROSE
LACTOSE E GLUTEN. SISTEMA ABERTO
EI\,{BALAGEM COI\.,I NO MINIMO lOOOM

DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO

I/ARCA DO FABRICANTE, PRAZO D

VALIOADE, PESO LIOUIDO, REGISTRO
MtNrsrÉRto DA SAÚDE

FR 00

0007 DIETA ENTERAL, EM POL \,t RICA

NUTRICIONALMENTE COMPLETA, INDICADA
PARA cRtANÇA DE i A 10 nxos - otsra]
ENTERAL. EM Pô. PoLt[rÉRtcA,
NUTRICIONALMÉNIE CON'PLETA, INDICAD4
PARA CRIANÇA DE 1A 10 ANOS

HtPERcALôRtco, |SENTA DE LAcrosE
GLÚTEN, SABOR BAUNILHA, EI\48

coM No MlNrMo 4ooc. EM LATA o
POTE,DADOS DE IDENTIFICAçAO
PRODUTO, MARCA DO FAERICANTE.
DE vALtDADE. PEso LleurDo, REGtsr
No MtNtsrERro DA SAúDE
MARCI'-/FABRICANTE - FORTINI BAUNILHA

0008 DIETA ENTERAL, El\,4 P POLIIU tcA,i
NUTRICIONALIVIENIE COMPLETA, INDICADA
PARÁ CRIANÇA DE 1A 10 ANOS,
HIPERCALÔRICO, . OIETA ENTERAL, EM PÔ,

POLIMÉRICA, NUTRICIONALMENTE
COIUPLETA, INDICADA PARA CRIANçA DE í
A 1O ANOS, HIPERCALÓRICO, ISENTA DE

LACTOSE E GLÚTEN, SEM SABOR,

EMBALAGEM COM NO IIINIIíO 4OOG, EM

LATA OU POTE,DADOS DE IDENTIFICAÇAO
DO PRODUTO, I\-4ARCA DO FABRICANTE,

PRÁZO DE VALIDADE, PESO LIOUIDO,

RÉGISTRo No IUINISTERIO DA SAÚDE
À,/ARCÁ.i FABRICANTE . FORTINISEI\4 SABO

0009 DIETA, NUTRICIONALMENTE COI\IPLETA
E

D

H

N

E

D

H

G

PREDoMTNANCTA DE FTBRAS solúvEls
ISENTA DE SACAROSE, LACTOSÊ

,.i,).

LT

LÍ

029 45,00 13.050,00

78.750,00

33 900,00

0045750

33,90

uMA.or60rsr? it§if,]iJf;

EI\48 1000

I riltr'.;

COI\,IPLETA
PACIE

2K
:' ,' '.) .'.:::t-.:'
'''a i .



Jaa

GLUTEN, EMEALAGEM COM lOOO I\41

DADOS DE IDENTIFICAÇAO DO PRODUTO

MARCA DO FABRICANTE, PRAZO D

VALIDADE, PESO LIOUIDO, REGISTRO N

LíOUIOO, REGISTRO NO MINISTÉRÔ
SAÜDE, IMARCÁJFABRICANTE - NEOCA

LCP.
MULA EM NUTRICIONALI\4ENÍ

COMPLETA, ESPECIFICO PARA DOENÇA

INFLAMATÓRIAS INTESTINAIS . FÔRMU

EM PÓ NUTRICIONALMENTE COMPLEÍ
ESPECIFICO DOE

INFLAMATÓRIAS INTESTINAIS. PÂRA US

DE ALIMENTAÇÃO ORAL E POR SO
PARA MANUTENÇÁO E RECUPERAÇÃO D

ESTADO NUTRICIONAL, lOO% PROTEÍNA D

LIQUIDA,

loRrcel,,r rr.rruar, rsENTo oE LACTosE
ACRESCIDO DE TGF .BETA2, INDICAD

APENAS PARA rNDrvlDuos coM MAts D

.TRÊS ANOS DE IOADE, LATA 4OOG

I\,lARCAJFABRICANTE .MODULEN

FORI\4ULÁ ENTERAL LIOUIOA
NUTRICIONALMENTE COMPLETA,
NORMOCALORICA, NORMOPROTEICÁ
NORMOLIPIDICA, 1,2KCAUML . FOR;U

LrT,lssÁâc,i: LErr

6.120,00

61.600,00

E7 040,00

25.095,00

4.350,00

: _ Oúlil
§§'x-ess §r) í:§§ÊÁ

pFl, § §- 8.Í',ru r{11 }4 {J ti I CÍ Êi,qL i-} É .} i.}11 ? § i*.j: í.i i; . r : x
{i§§J : §7.li7§,üil,l1*fr ü1 -:.,,1.

MrNtsrÉRto DA
I\-4ARCÀFABRICANTE

ADVANCED DIASON 1.0

sAúoE
NUTRISO

ESPESSANTE ALIMENTAR P

PACIENTES COM DISFAGIA . LATA

ESPESSANTE ALIMENTAR P

PACIENTES COI\,,I DISFAGIA, DIFICULDAD

DE DEGLUTTÇÃo. coMposro DE Ar\4rDo D

IUILHO MODIFICAOO E GOMAS. LATA 3OOG

MULA DE AMI IDOS LIVRES

ELEI\4ENTAR, EM PÓ, ADEQUADA
NECESSIDADES DE CRIANÇAS DE O A í
DÉ roADE - FôRMULA DE AMrNoÁcroo

0010

LT

LT

El\,lB

256

120 ONEAND 00

0011

LI

c
AN4tNoÁcrDos LrvREs, TSENTA DE LT

SACAROSE, LACTOSE, GLUÍEN
:GORDURA DE ORIGEM ANII\.íAL, LAÍA C

iNo [rlNtMo 4ooc, DADos

503 NEOCATE LCP 00176

D

iIDENTIFICAÇAO DO PRODUTO, I\4ARCA D

IFABRICANÍE, PRAZO DE VALIOAOE, PES

0012

NESTLÉ 00340

0013

ENTERAL
NUTRICIONALMENTE COMPLET

DE PROTEINA DE SOJA E ACRÉSCIDO D

FIBRAS, ISENTO DE LACTOSE, SACAROSE
GLUTEN EMBALAGEM coM NO MINIM

1OOO ML, DADOS DE IDENTIFICAÇAO D

PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE. PRAZ
DE VALIDADE, PEso LIQUIDo, REGISTR

NORMOCALORICA, NORMOPROTEICA
NORMOLIPIDICA, l.2KCAUI\,41, COM 1

MARCÁr'FABRICANTE . ISOSOURCE SOY
FIBER

0TO NESTLÊ 8535

NO MINISÍERIO DA SAÚOE

M0014 FoRMUú |NFÀNT|L A BASE DE PRorElNÀ
rsol DA DE soLn - truntouecroe covlL' 87 OANONE 50,00

ffi:1S,HÍá



t:(ri,',I§StrIr c.Ê

800G. MARCI'/FABRICANTE - NAN SOY
00 MULA INFANTIL EIV P SEMI

ELEIUENTAR, LACTENTES, A BASE D

HtoRoltsAoo PRorEíc
HIPoALERGÊNIoo, MALTODEXTRIN
(AcrMA DE E0%)- FóRMULA tNFANT!L EM P

SEMI-ELEI\,IENTAR, LACTENTES, A BASE O

.,q| rl ti

FERRO E VITAN4INAS. ISENTA DEi

SACAROSE, LACTOSE - FORMULA INFANTIq
A BASE DE PROTEíNA TSOLAOA DE SOJA i
ENRTQUECTDA COM FERRO E VrrAMrNAS.l
ISENTA DE SACAROSE, LACTOSE.I
PROTEINAS úCTEAS E GLÚTEN.I

DÉNSTDADE CALÓR|CA MINTMA DE 6q
KCAU100 ML. CARBOIDRATOS:i

MALTODEXTRINA OU POLIIUEROS DE

GLICOSE. |ND|CADO PARÂ LACTENTES A]

PARTIR DE SEIS MESES OE IDADE, LATA DE]

HIOROLISAOO
HIPOALERGÊNI
(ACtf.4A DE E0%

PROTEÍC
MALTODEXTRIN

), CoNTENDO TCM, ÁCr

GRAXOS ESSENCIAIS, VITAMIN
LT 20 DANONE

DANONE

s9,00 11.880.00

14 430,00

12.000,00

00í6 FORMULA INFANTIL HIPOALERG NICA
BASE DE PROTEINA DE SORO DO LEI

HTDROLTSAOA (80 A 90% PEPTIDEOS E 10

2oolo DE AMTNOACIDOS LTVRES), - FORMU

INFANTIL HIPOALERGÊNICA À BASÉ

PROTEINA DE SORO DO LEI

I\,4INERAIS E OLIGOELEMENTÔS, ISENTA OEJ

LACTOSE. FRUTOSE. SACAROSE q
GLÚTEN, EIUBALAGEM 4OOg COM LACRE OE

SEGURANÇA, DADOS OE IDENTIFICAÇ4g
DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE,
PRAZO DE VALIOADE, PESO LIOUIDO,

REGISTRO NO MINISTERIO DA SAÚDE,

IUARC!ti FABRICANTE - PREGOIVIN PEPTI

HTDROLISADA (80 A 90% PEPTIDEOS E 10 Ar

2ool" DE Ar\,flNOACTDOS LTVRES). COru

ADIÇÃO DE pREBrÔTrCOS. ACTDOS GRAXOS , .
DE CAOEIA LONGA E NUCLEOTIDEOS, ''
ISENTO DE SACAROSE, FRUTOSE É
GLÚTEN, EMBALAGEM COM LACRE DE
SÉGURANÇA, DADOS DE IDENTIFICAÇ4g
DO PRODUTO, I\,{ARCA OO FABRICANTE,

PRÂZO DE VALIDADE, PESO LIOUIOO,

REGISTRO NO I\,4INISTERIO DA SAÚDE, LATA

260 5055

400G. - l\,'IARCÁJFABRICANTÊ - APTAMI

PEPTI
00'17 F RMULA INFANTIL, COM APRESENT

DE I,O CAUML, DE PARTIDA E SEGUIMENT
PARA LACTANTES E CRIANÇAS DE O A 3q
IVESES - FÔRMULA INFANTIL, CO[4
APRESENTAçÃO DE 1,0 CAUI\,II, DEI

PARTIDA E SEGUIMENTO PARA LACTANTES
E CRTANÇAS DE OA 36 MESES. POL|MÉRlCA.
NUTRICIONALMENTE COÀ.4PLETA, PARA]

NUIRIÇÀO ENTERAUOíIAL,
HIPERCALÓRICA, CONil ÔTI[,,lA OFERÍA
PROTEICA, CONTEfuí ADIÇÃO DE LC.PUFAS
E NUCLEOTIDEOS E UI\,{A I\,4ISTURAI

EXCLUSTVA DE PREBIOTTCOS (GOS/FOS),

COI.ll ÓTIMA OSMOLARIDADE. ISENTA Dq
SACAROSE E GLUTEN, SABOR NEUTRO]

:gfu

LT 120 DANONE 100 00

k



I coMPosrÇÃo

i{LtcÍ
a ltu b+

NUTRICIONAL 1O% DÉ
PROTETNAS (60% SORO DE LEtrE E 40"/"

cAsErNA),41% DE CARBOTDRATOS (52olo DE

LÂCTOSE E 48% DÉ MALTODÉXTRINA) E

49% DE LTP|DEOS (OLEOS VEGETAIS -
cANoLA. PALMA, coco, GTRASoL E óLEo
DE PEIXE E I\4ORTIRELLA ALPINA),
ApRESENTAÇÃo E[,1 pô. AcoNDrctoNADo
EM EIVBALAGEI\.4 DE, NO I\4INIMO,4OOG, COM
ivmroloe MiNr[rA DE 12 tvlEsEs
MARCAJFABRICANTE _ INFATRINI

00r8 FORMULA PADRAO DESÍINADA PARÁ

NUIRIÇAo DE PAoiENTES EM RISCC

NUTRICIONAL OU DESNUTRIDOS, COIV

NEcEsstDADES DE NUTRTÇÃo vtÁ
ENTERAL . FoRN,!ULA PAoRÃO DESÍINADA
PARA NUTRIÇÃo DE PAcIENTES EM RISCC

NUTRICIONAL OU DESNUTRIDOS, COM

NECESSTDADES DE NUTRIÇÂO VII
ENTERAL, COIVO PACIENTES

NEUROLOGICOS E IDOSOS, COV

NECESSIOADES DE REGULARIZAÇÃC

INTESÍINAL, CONSTITUIDO DE PROTEINA

DE SOJA, NORI\,IOCALORICO, CADA IIVL

FORNECE 1,2KCAL E POSSUI UM MIX DE

FIBRAS (18 GRAMAS POR LITRO), COV
PROTEINAS: 15%, CARBOIDRATOS 56%

GORDURA: 29Yo, FONTE OE PROTEINAS

1OO% PROTEINA ISOLADA DE SOJA, FONTE

FR

FR

480 NUIRIMED

456 NUÍRIMED

870 VITAFOR

8522 10.968,00

5.133,00

SOYA FIBER 1.2

0019 F RI\4ULA PAD PARA NUTRI

ENTERAL E oRAL, NoRN4ocALóRtcA
NORIUOPROTEICA, FORI\4ULADA P

UXILIAR PACIENTES EM RIS

NUTRICIONAL OU DESNUTRIDOS, i
FÓRMULA PADRÂo PARA NUTRIÇÃq

IsoLÂDA DE SoJA, NÃo CONTEM LÁCTOSE
SAoARoSE E GLÚTEN. TEIRA PACK D

DF CARBoIDRATOS: 100%

MALTODEXTRINA É FONTE DE LIPIDEOS,
APRESENÍAÇÂo rP looor\41.

MARCA./FABRICANTE - NUTRI ENTERAT

lOOOML, IUARCfuFABRICANTE
ENTERAL SOYA 1.2

GLUTAMINA E ACONDICIONADO E

ENVELOPE 1OGR,

90I ,40407I

NUTR

0020 M ULO DE GLUTAMINA EM P ,P
AUXÍLto DAs cÉLULAS tNTESlNAts.
[.ióDULo DE GLUTAMTNA EM Pó, P
AUxlLto DAs oÉLULAS tNTÉsÍrNAts
ESTADoS oE ESTRESE MATABÓLICO, UND
IMUNODEPRESSÃO, NEOPLASIAS
TRANSPLANTES, COI\,IPOSTO lOO%

s0

SUPLEI\4ENTO ALIMENTAR, NUTRICIONAL,

Líouroo, HTPERcALóRtco (Dc
I,5KCAUML), HtPERPRoTEÍco (coM
MÍNIMo 8OG/L) . SUPLEI\,,IENTo ALII\,,!ENTAR

NUTRtctoNAL, LieurDo, HtPERcALôRt

2 5.805,00 i

cours or rurceoo ffjfffi,*

0021

FR 450 DANONE 90

LrMÁJ160r3]7á66

ENTERAL E ORAL, NORIMOCALÓRICA
NORI\4OPROTEICA, FORMULADA
UXILIAR PACIENTES EM RI

NUTRICIONAL OU DESNUÍRI

:',, ] ',,i,) ]1 |:...'
.rl: i''i r:



CT

l.]|.râ lae

(DC = l,sKCAUML), HTPERPROTEICO (C

No MlNh4o 8oc/L), tsENTo DE LACToSE
GLÚTEN, SABoRES VARIADoS
EMBALAGETV púsrcA - 2oo - r\.lrLrLrrRos
DADOS DE IDENTIFICAÇAO DO PRODUTO,
I\-IARCA OO FABRICANTE, PRAZO
VALIoADE, PEso LIQUIDo, REGISTRo N

0022

OA SAUDE
NUTRIDRI

SUPLEMENTO OUIDO P

crcATRrzAÇÃo DE úLCERAS Po
PRESSÃO . FRASCO 2OOML - SUPLEMENT
LÍeurDo PARA crcATRrzAÇÂo DE úLcE
PoR PREsSÃo, COM DENSIDA
CALÓRIoA A PARTIR DE 1,2 KCAUI\41

PRorEÍNA 3070, SUPLEMENTADA
ARGININA, ZINCO, VITAI\,,IINAS A C É E,

sELÊNro E cARorENôtDEs.sABo

I\,,I IN ISTE R IO
MARCêJFABRICANTE

PROTEIN,

VARIADOS, FRASCO 2OOML, SISTE

ABERTO. DADOS DE IDENTIFICAÇAO

FR

LT

435

880 DANONE

NUTRIDRINK

DANONE

15,00 28.200,00

6.046,50

'10.260,00

PRODUTO, MARCÂ DO FABRICANTE, P

DE vALroADE, PEso LleutDo, REGrs
No MrNrsrERro DA sAúDE.

0023

0024

SUPLEMENTO NUTRICIONAL
ALIMENÍAR, COI\,IPLETO LIOUI

HtPERcALóRlco E NoRt\,4oPRorEtcA
SUPLEIVENTO NUTRICIONAL
ALII\,,IENTAR, COI\4PLETO LIQUI

HtPERCALóRrco E

NORI\,IOPROTEICA OUE AJUDA A MANTE
OU RECUPERAR O PESO DE PESSOAS OU

NÃo SE ALIMENTAI4 BEM, CONTÉ

vtrAMtNAs E t\, NERAts NECESSÁRt

PARA UMA BoA NUTRTÇÃo, ALÉM

EM8

OFERECER ADEOUAOA OUANTIOADE D

cALoRIAS PARA REcUPERAçÃO DO PESO

coNÍÉ[,I DERIVADoS DE LEITE E DE SOJA

NÃo coNTÉ[, GLÚTEN. EMBALAGE
PúsrcA - 12s ML. SABoRES BAUNTLHA

MOR,ANGO, MARCA./FABRICANTE
NUTRIDRINK COMPACT

903

SUPLEIVENTO NUTRICIONAL COMPLET
EM PÔ PARA DIETA ENTERAL E ORAL, CO

DENSIDADE ENERGÉÍICA ALTA, FONTE D

PRoÍEINA - suPLErúENTo NUTRtct
coN4PLETo EN, PÔ PARA DIETA ENTERAL

oRAL, col,l DENSIDADE ENERGÉTICA ALTA
FoNTE DE PRorElNA, coMALro rERoR D

LíoUIDo, REGISTRo No I\,,IINISTERIO

vtrAMtNA D, cALcro É vrrAMtNA 812.
ISENTA DE FIBRAS, ZERO LACÍOSE, SEI\4

ADrÇÃo DE sAcARosE. BArxo EMI

coRDURA sATURADA. oerstonoel
cALóRrcA oE i,o -1,23. sEt\4 sABoR E
sABOR BAUNTLHA. eCOlOtCtOrulOn eú
LATA MlNtMo :soo - eManLAGe[,í cotul
LACRE DE SEGURÂNÇA, DADOS DE

IDENTIFICAÇAO DO PRODUTO, IUARCA Dq
FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE, PESO

190 0054

SAÚDE, MARoATFABRICANTE . NUTRIDRIN
PROTEIN SEM SABOR.

KENYÀo|ÂNÂ llilfi.XlB"il*
GOMES OÉMACEDO MIÍM'*ÀT IÚ'#

.iiâ:1,,



002s SUPLEMENTo PRorEÍco A BASE DE c
DE OVO OESIDRATADA íOO% PURA, ISENT
DE LACTOSE, COLESTEROL - SUPLEMENT
PRorElco A BASE DE CLARA DE
DESIDRATADA 1OO% PURA. ISENTO D PCT
LACTOSE, COLESTEROL, NÂO CONTÉ
ADIÍIVOS, CONSERVANTES E CORANT
NA CO|\4POS|ÇÃO. PACOTE 500GR
(ALBUMINA 500G)

20 NATUROVOS 6846 60605

751.426

2.2 - Vinculam esta conlratação, independentemente de transcrição:

2.2.1 -f ermo de Referência;

2.2.2 - Edilal da Licitação;

2.2.3 - Proposta do conkatado;

2.2,4 -. Eventuais anexos dos documentos supracitados,

cLÁusuLA TERCE|RA. DA VrcÊNCn E PRORROGAçÃo

3,1 - 0 presente contrato terá vigência de até í2 (doze) meses, contados da data de sua assinatura, na forma

do artigo 105, da Lei n" 14.13312021 , ou enquanto decorrer o íornecimento dos produtos dentro da vigência do

mesmo.
3.1.1 - 0 prazo de vigência será aulomaticamente pronogado, independentemente de termo aditivo, quando o

objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa da

contratada, previstas neste instrumento.

CLÁUSULA QUARTA. DOS MODELOS DE EXECUÇÃO E DE GESTÃO CONTRATUAL

4.'1 - 0 regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições

de conclusã0, entrega, observaÉo e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, vinculado a este

Contrato.

cLÁusuLA oUARTA - DA SUBCONTRATAçÃO

5.í - Não será admitida a subcontratação do objeto contratual

CúUSULA SEXTA. DA ORIGEM DOs RECURSOS

ô.1 - As despesas deste Contrato correráo poÍ conta de recursos oriundos do Tesouro Municipal, previsto na

seguinte Dotaçáo 0rçamentária:

Proieto/Atividade Elemento
01 10. 122.0003,2.0r2.0000 33909100

CúUSULA SÉIMA. DO PAGAMENTO

7.'l - Preço
7.'1.1 - 0 valor total do conkato é de R$ 751.426,00 (setecentos e cinquenta e um mil quatrocentos e vinte
e seis reais).
7.1.2 - No valor acima estâo incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decoÍrentes da execuçáo
do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, prevídenciários, fiscais e comerciais

KÉNYA OIANA

cor,,| ts ot rrecruo ITiJilS^T"*,1',!L

ao Uõid
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incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da
conhataçã0.
7.2 - Forma de Pagamento
7.2.1 - 0 pagamento será realizado akavés de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente
indicados pela contratada.
7.2.2 - Será considerado a data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para
pagamento.

7.3 . Prazo de Pagamento
7.3.1 - 0 pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias , contados do recebimento da Nota
Fiscal/Fatura.

7.3.2 - Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante atestar a
execução do objeto do contrato.
7.4 . Condições de Pagamento
7.4.'l - A emissão da Nota FiscauFatura será precedida do recebimento definitivo do objeto da contratação,
conforme disposto neste instÍumento.
7.4.2 - 0 setor mmpetente para proceder o pagamento deve veriÍicar se a Nota Fiscal ou Falura apresentada
expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

a) o prazo de validade;

b) a data da emissão;

c) os dados do mntrato e do órgão conkatante;
d) o período respectivo de execução do contrato;
e) o valor a pagar; e

0 eventual destaque do valor de retenÉes tributárias cabíveis.
7,4.3 - Havendo erÍo na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da

despesa, o pagamento Íicará sobrestado até que a contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta

hipótese, o pÍazo paru pagamento iniciar-se-á após a comprovaçáo da regularização da situação, não

acanetando qualquer ônus para a contratante;

7,4.4 - A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoÍiamente acompanhada da comprovaçáo da regularidade

fiscal, constatada por meio de consulta on-line, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à

documentação mencionada no art.68 da Lei no 14.13312021.

7.4.5 - Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar

consulta para:

a)verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas na mntrataçâo;
b) identiÍicar possível razão que impeça a participação em licitaçã0, no âmbito do órgão ou entidade, proibiçáo

de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.

7.4.6 - Constatando-se a situaçâo de irregularidade da contratada, será providenciada sua notificação, por

escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua

defesa. 0 prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contÍatante.
7.4.7 - Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá

comunicar aos órgãos responsáveis pela Íiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da

contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.
7.4.8 - Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual
nos autos do processo administrativo conespondente, assegurada à contratada a ampla defesa.

7.4.9 - Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida
pela rescisáo do contrato, caso a contratada não regularize sua situaçã0.
7.4.10 - Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável,
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7.4.10.1 - lndependentemente do percentual de hibuto inserido na planilha, no pagamento seráo retidos na
fonte os percentuais estabelecidos na legislaçâo vigente.
7.4.11 - A conkatada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar no 123, de
2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No
entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovaçá0, por meio de documento oficial, de
que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na reÍeÍida Lei Complementar.

CúUSULA OITAVA. Do REAJUSTE E Do REESTABELECIMENTo Do EQUILíBRIo EcoNÔMIco.
FINANCEIRO

8.1 - 0s preços inicialmente contratados são fixos e ineajustáveis no prazo de um ano contado da data do
orçamento estimado.
8.2 - Após o interregno de um ano, os preços iniciais poderâo ser reajustados, mediante a aplicação, pelo

contratante, do IPCA (Índice de Preços ao Consumidor Amplo), exclusivamente para as obrigações iniciadas e

concluídas após a ocorrência da anualidade.

8.3 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos
financeiros do último reajuste.

8.4 - No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, a contratante pagará à contratada a

importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja

divulgado o índice definitivo.
8.5 - Nas aferições Íinais, o índlce utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o deÍinitivo.

8.6 - Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma náo possa mais

ser utilizado, será adotado, em substituiçã0, o que vier a ser determinado pela legislação em vigor.

8.7 - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo,

8.8 - O reajuste será realizado por apostilamento, conforme previsão do Art. í 36, da Lei 14.13312021 .

8.9 - Poderá ser reestabelecida a relaçâo que as partes pactuaram inicialmente enke os encargos da conkatada

e a retribuição da Administração para a justa Íemuneraçáo do fornecimento, desde que objetivando o

reestabelecimento do equilíbrio econômico-Ílnanceiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos

imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execuçâo

do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou Íato do príncipe, configurando álea econômica

extraordinária e extraconkatual, nos termos do Art. 124, lnciso ll, alínea "d" da Lei 14j3312021, devendo ser

formalizado através de ato administrativo.

8.10 - 0 pedido de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro deverá ser Íormulado durante a

vigência do contrato e antes de eventual prorrogação nos termos do art. 107 da Lei no 14.13312021.

cLÁusuLA NoNA - DAS oBRIGAçoES DA CoNTRATANTE

9.1 - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com o presente

contrato;

9.2 - Receber o objeto no prazo e condiÉes estabelecidas no Termo de Referência, vinculado ao presente

contrato;
9.3 - Notificar a Conkatada, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreçoes veriflcadas no objeto fornecido,

para que seja por ele substituído, reparado ou conigido, no total ou em paÍte, às suas expensas;

9.4 - Acompanhar e Íiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pela Contratada;

9.5 - Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução

do objeto, para efeito de liquidaçâo e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto,

quanto à dimensã0, qualidade e quantidade, conforme Art. '143, da Lei n" 14.13312021;

9.6 - Efetuar o pagamento à Conhatada do valor correspondente ao íornecimento do objeto, no prazo, Íorma e

condições estabelecidos no Termo de Referência e no presente Contrato; 
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9.7 - Aplicar à Contratada as sanções previstas na lei e no presente Contrato;
9.8 - CientiÍicar o 0rgão competente para adoçâo das medidas cabíveis, quando do descumprimento de
obrigaÇoes pela Contratada;
9.9 - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do
Contrato, ressalvados os requeÍimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum
interesse para a boa execuçáo do ajuste;
9.9.1 - A Administraçâo terá o prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da data do protocolo do requerimento, para

decidir, admitida a pronogação por igual período, quando motivada;
9.'10 - Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-Íinanceiro feitos pela

contratada, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis;
9.11 -AAdminishação não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros,
ainda que vinculados à execução do conkato, bem como por qualquer dano causado a lercerros em decorrência
de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

cLÁusuLA DÉcrMA - DAS oBRTGAçôES DA CoNTRATADA

10.1 - ResponsabilizaÊse pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do

Consumidor (Lei no 8.078, de 1990);

10.2 - Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega,
os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;
'10.3 - Atender às deteÍminações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior
(art. '137, ll, da Lei no 14.133, de 20211 e prestar todo esclarecimento ou inÍormação por eles solicitados;
10.4 - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo

Íixado pelo fiscal do contrato, os produtos/materiais nos quais se veriÍicarem vícios, defeitos ou incorreçôes

resultantes da execução ou dos materiais empregados;
10.5 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos deconentes da execuçâo do objeto, bem como por todo e
qualquer dano causado à AdministraÉo ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a Íiscalização ou o

acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos

devidos, o valor correspondente aos danos sofridos;

10,6 - Entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para Íins de

pagamento, os seguintes documentos: '1) prova de regularidade relatlva à Seguridade Social; 2) certidâo

conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidóes que comprovem a regularidade
perante a Fazenda Estadual ou Distrital e Municipal do domicílio ou sede da contratada; 4) Certidão de

Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

10.7 - Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigaçóes trabalhistas, previdenciárias, Íiscais,

comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transÍere a responsabilidade

ao contratante e nâo poderá onerar o objeto do contrato;

10.8 - Comunicar ao Fiscal do contrato, em tempo hábil, qualquer oconência anormal ou acidente que se

veriÍique no local da execução do objeto contratual;

10.9 - Paralisar, por determinação da Conkatante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de

acordo com a boa técnica ou que ponha em Íisco a segurança de pessoas ou bens de terceiros;
10.10 - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas

as condições exigidas para habilitação;
10.11 - Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei paía

pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de

cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei no 14.'133, de 2021lr:

10.12 - Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato,

com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágraÍo único, da Lei no

14.133, de 2021); KENvADTAN^ l;il?i,;,frftr"1?,J;*,
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10.13 - Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumpÍimento do contrato;
10.14 - Arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos de sua
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores Íuturos e incertos, devendo
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua pÍoposta não seja satisfatório para o atendimento do
objeto da contrataçâo, exceto quando ocorrer algum dos eventos anolados no aÍl.124,11, d, da Lei n0 14.133,
de 2021:

10.15 - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de
segurança da Conkatante;
'10.'16 - Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito

cumpÍimento das cláusulas do contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, Íerramentas e utensílios
demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deveráo atender às recomendações de boa técnica e a
legislaçáo de regência;

10.'17 - Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei no 13.709, de 14 de agosto de
2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução

deste contrato;
10.'18 - Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as

determinações dos Poderes Públicos;

10. í 9 - Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovaçã0, quaisquer mudanças nos

métodos executivos que Íujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere;

10.20 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menoÍ de dezesseis anos, exceto na condição de

aprendiz para os maiores de quatoze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em

trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

cúUSULA DÉcIMA PRIMEIRA. DAs INFRAçÓES E SANçÔES ADMINISTRATIVAS

1 1 .1 . Comete infração administrativa, nos termos da Lei n0 14.'133, de 2021 , o contratado que:

a) Der causa à inexecução parcial do contrato;

b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos

serviços públicos ou ao inte[esse coletivo;

c) Der causa à inexecução total do contrato;

d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contrataçâo sem motivo justificado;

e) Apresentar documentação Íalsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

f) Praticar ato fraudulento na execuçáo do conkato;
g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) Praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei n" 12.846, de 1o de agosto de 2013.
11.2. Serão aplicadas ao conkatado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sançÕes:

11.2.1. Advertência, quando o contÍatado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 20, da Lei no 14.133, de 20211;
11.2.2, lmpedimento de licitar e conkatar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", "c" e "d" do

subitem acima deste Contrato, sempre que não se justiflcar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §
40, da Lei no 14.133, de2021\:
1 1 .2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas
"e", "f', "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", 'c" e "d", que justiÍiquem a

imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 50, da Lei no 14.133, de 20211.

11.2.4. lr/ulta:

1 
'1 .2.4.1 . Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida,

até o limite de 20 (vinte) dias;
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11.2.4.2. O atraso superior a 20 (vinte) dias autoriza a Administração a promover a extinçâo do contrato por
descumprimento ou cumprimento inegular de suas cláusulas, conforme dispÕe o inciso I do art. 137 da Lei n0.

14.133, de 2021.
'l 1 .2.4,3, Compensatória de '10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total
do objeto.

1'1.3. A aplicaçao das sançóes previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigaÉo de
reparaçâo integral do dano causado ao Contratante (art. 156, § 90, da Lei n0 14.133, de 2021)
1 I .4. Todas as sançoes previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156,

§ 70, da Lei no 14.133, de2021\.
1 1 .4.1 . Antes da aplicação da multa será facultada a deÍesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis,

contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei no 14.133, de 2021)
11.4.2. Se a multa aplicada e as indenizaçóes cabiveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente
devido pelo Contratante ao Conkatado, além da perda desse valor, a diferença poderá ser cobÍada
judicialmente (art. 156, § 80, da Lei n0'14.133, de2021\.
1 1.4.3. Previamente ao encaminhamento à mbrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente
no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da data do recebimento da comunicaçâo enviada pela

autoridade competente.
'11.5. A aplicação das sançoes realizaÊse-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla
defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei n0

'14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar.
í 1.6. Na aplicaçâo das sanções serão considerados (art. 156, §1', da Lei no 14. 133, de 2021):

a)A natureza e a gravidade da infração cometida;

b) As peculiaridades do caso concreto;
c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) Os danos que dela provierem para o Contratante;

e)A implantação ou o aperÍeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgâos

de controle.
'I 

1 .7. 0s atos previstos como infraçoes administrativas na Lei no 14.133, de 2021 , que também sejam tipificados

como atos lesivos na Lei no 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos,

observados o rito procedimental e autoridade competente deÍinidos na reÍerida Lei (art. 159).

1 1.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do

direito para facilitar, enmbrir ou dissimular a prática dos atos ilÍcitos previstos neste Contrato ou para provocar

confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sançóes aplicadas à pessoa jurídica seráo estendidos

aos seus administradores e sócios com poderes de administraçã0, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa

do mesmo ramo com relação de coligaçâo ou conkole, de fato ou de direito, com o Conkatado, observados,

em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise juridica prévia (art. 160, da

Lei n" 14.'133, de2021).
1 'l .9. 0 Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sançã0,

informar e manter atualizados os dados relativos às sançóes por ela aplicadas, para fins de publicidade no

Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadasko Nacional de Empresas Punidas
(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo FedeÍal. (Art, 161, da Lei no 14.133, de 2021).
í 1.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaraçáo de inidoneidade para licitar ou contratar

são passiveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei no 14.133121.

1 1.'í1. 0s debitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa e/ou

indenizaçôes, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos

devidos pelo l\4unicípio decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o
KENYADTANA ftillÍ;lif$",133?*'
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contratado possua com o Município mntratante, na forma da lnskução Normativa SEGES/ME no 26, de '13 de
abtil de 2022.

cúusuLA DÉctMA SEGUNDA - DA GARANTTA DE ExEcuçÃo
12,1 - A contratação conta com garantia de execuçã0, nos moldes do art, 96, da Lei n"'14.'133/2021, em valor

correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total do contrato.
12.2 - 0 contratado apresentará, no prazo máximo de í0 (dez) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a

critério do contratante, contado da assinatura do contÍato, comprovante de prestação de garantia, podendo

optar poÍ cauçâo em dinheiro, títulos da dívida pública, seguro-garantia ou Íiança bancária, em valor

correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total do contrato.
12.3 - Caso utilizada a modalidade de seguro-garantia, a apólice deverá ter validade durante a vigência do

contrato e por mais 90 (noventa) dias após término deste prazo de vigência, permanecendo em vigor mesmo
que o contratado não pague o prêmio nas datas convencionadas,
12.4 - A apólice do seguro-garantia deverá acompanhar as modiÍicações referentes à vigência do contrato
principal, mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora.
12.5 - Será permitida a substituiçào da apólice de seguro-garantia na data de renovação ou de aniversário,

desde que mantidas as condições e coberturas da apólice vigente e nenhum período fique descoberto,

ressalvado o disposto no item 12.6 deste contrato.

12.6 - Na hipótese de suspensão do conhato por ordem ou inadimplemento da Administração, o contratado

ficará desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro até a ordem de reinício da

execução ou o adimplemento pela Administraçã0.

í 2.7 - A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento del

12.7 .1 - pr,uízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemenlo das demais

obrigaçóes nele previstas;
'12.7.2 - multas moratórias e punitivas aplicadas pela Adminiskação à contÍatada; e

12.7.3 - obrigações trabalhistas e previdencrárias de qualquer natureza e para com o FGTS, nâo adimplidas
pelo contratado, quando couber.
12.8 - A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados no item

12.7, observada a legislação que rege a matéria.

12,9 - A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor do conÍatante, em conta específica a ser fornecida,

com correção monetária.

12.10 - Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a Íorma

escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e custódia autorizado pelo Banco Central

do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, conÍorme deÍinido pelo Ministério competente.

12.11 - No caso de garantia na modalidade de Íiança bancária, deverá ser emitida por banco ou instituição

financeira, devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil, e deverá constar expressa

renúncia do Íiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil.

12.12 - No caso de alteração do valor do contrato, ou pronogaçáo de sua vigência, a garantia deverá ser

ajustada ou renovada, seguindo os mesmos parâmekos utilizados quando da contrataçã0.
'12.13 - Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigação, o

Contratado obriga-se a Íazer a respectiva reposição no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados da data

em que Íor notificado.
12.14 - O Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que Íege a matéria.

12,14.1 - 0 emitente da garantia oÍertada pelo contratado deverá ser notiÍicado pelo contratante quanto ao início

de processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais (art. 137, § 40, da Lei

n.o 14.13312021\.

12.14.2 - Caso se kate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinistro durante a vigência da apólice, sua

caracterização e comunicação poderão oconer fora desta vigência, não caracterizando fato que justifique a
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negativa do sinistro, desde que respeitados os prazos prescricionais aplicados ao conkato de seguro, nos

termos das regulamentações da Superintendência de Seguros Privados - SUSEP.
12.15 - Extinguir-se-á a garantia com a restituição da apólice, carta Íiança ou autorizaçáo para a liberação de

importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração do contratante,
mediante termo circunstanciado, de que o contratado cumpriu todas as cláusulas do contÍato;
12.'16 - A garantia somente será liberada ou restituída após a Íiel execuçâo do contrato ou após a sua extinçáo
por culpa exclusiva da Administração e, quando em dinheiro, será atualizada monetariamente.
12.17 - O garantidor não é parte para figurar em pÍocesso administrativo instaurado pelo contratante com o

objetivo de apurar pÍejuízos e/ou aplicar san@es à contratada.
12.18 - O contratado auloriza o contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma prevista neste

Contrato.
12.19 - A garantia de execução é independente de evenlual garantia do produto.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA. DA EXTINçÃO CONTRATUAL

13.'l - 0 contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as paÍtes, ainda que isso ocorra antes

do prazo estipulado para tanto.
13.2 - Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a conclusão

do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma Íixado para o

contrato,

13.2.1 - Quando a não conclusáo do contrato referida no item anterior deconer de culpa da contratada:

a) Ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e

b) Poderá a Administraçáo optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em lei

para a continuidade da execução contratual.
13.3 - Constituem motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser formalmente motivada nos presentes

autos, as situações previstas no Art. 137, da Lei n0 14.133/2021 , assegurados o contraditório e a ampla defesa,

com observância às previsões contidas nos artigos '138 e 139 da referida Lei.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS

14.1 - 0s casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposiçÕes contidas na Lei no

14.133, de 2021, e demais normas fedeÍais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as dlsposições contidas

na Lei no 8.078, de í990 - Código de Defesa do Consumidor e normas e princípios gerais dos contratos.

cúusuLA DÉcrMA eurNTA - DAS ALTERAçoES CoNTRATUATS

15,1 - Eventuais alteraçóes contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei no 14.133,

de 2021.

15,2 - A Contratada é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões

que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

15,3 - As alteraçóes contratuais deverâo ser promovidas mediante celebração de termo aditivo.

15.4 - Registros que não caracterizam alteração do conkato podem ser realizados por simples apostila,

dispensada a celebraçao de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei no 14.133, de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA PUBLICAçÃO

16.í - lncumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contrataçóes Públicas

(PNCP), na Íorma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oÍicial na lnternet,

em atenção à Lei n". 12.527, de 2011

;.1

KENYADIANA
6OM€S DE

MACEDO
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTMA. DO FORO LIMA:01601
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17.1 - 0 Foro competente para dirimir quaisqueÍ dúvidas oriundas do presente Conkato é o da Comarca de
Juazeiro do Norte/CE, sendo este o foro eleito para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo

de Conlrato que não puderem ser compostos pela conciliaçã0, confoÍme arl. 92, §10, da Lei n" 14.133/21.

Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e exclusiva de acordo enke
elas celebrado, assinando o mesmo, na presença das testemunhas abaixo, para que surta seus jurídicos e

legais efeitos.

Juazeiro do Norte/CE, 30 de agosto de 2024.

Yago Matheus Nunes Araújo

0rdenado(a) de Despesas

Secretaria Municipal de Saúde

CONTRATANTE

KENYADTANA â::'lÊi",ffiÍi'trjà'ilÊi,,
GOMES DE MACEDO MÂcEDo LrMA:o r 601837666
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ART MED COM E REP DE PROD HOSPITALARES LTDA
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ELFA MEDICAMENTOS S.A.. sociedade por ações, com sede na cidade dc Brasília, Gama, Distrito íedcral, lntcrsecção da
Rodovia DF 001 com a rodovia 475, Galpão 02, Módulos 03,04,05 e 06, Bairro Ponte Alta Norte (Condomínio dc Galpóes
SYS Gama Business Park), CEP 72427-010, inscrita no cNPJ sob o no 09.053.134/0001-45, rcgistÍada na Junta ComcÍcral

do Distíito Federal sob o NIRE no 53.300.018.774, bem como suas filiais;

C|RÚRG|CA JAw COMÉRCIO oE MATERIAL MÉDlco HoSPITALAR LToA., socrcdadc emprcsária limitada, com scdc
na cidade de Palhoça, Estado de Santa Cataína, na rua Hcníquc do Rego Almcida, no 261, Quadra AE, Lote 8, Sctor 01,

Bairío Breiaru, CEP 88133-512, inscrita no CNPJ sob o no 79.250.676/0001-93, regisÍada na Junta Comercial do Estado de

Santa cataína, com o NIRE n" 42.200.785.472, bem como suas íiliais;

PRESCRITA MEDICAMENTOS LTDA,, sociedade empresária limitada, com sede na cidade de João Pessoa, Estado da
Paraíba, na Rua Antônio Rabelo Junior, n' 161, sala 19, Baiíro lviramar, CEP 58032-090, inscrita no CNPJ sob o no

10.515.22410001-90, registÍada na Junta Comercial do Estado da PaÍaÍba, com o NlRf n' 25.200.490.533, bcm como süas

Íiliais:

AGILFARMA MEDICAiIENTOS LTDA,. sociedade empresária lmitada, com sede na Cidade dc Porto Alcgrc. Estado do

Rio Grande do Sul, na rua Tobias da Silva, 267, conjuntos 201 e 402, Bairro Moinhos de Venro, CEP 90570{20, inscrila no
CNPJ sob o no 07.967.085/0001-20, registÍada na Junta Comercial do Estado do Rio GÍande do Sul, com o NIRE no

43.205.696.339, bcm como suas filiais;

PRIME DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA., sociedade cmpresária limitada, com sede na Cidâde de Simõcs
Filho, estado da Flahia, na Estrada do SESI SÉNAI, no 908, Módulo 08 do Galpão 1, PaÍtc A - sala 1, Êmp. VBI LOG

AIIATU, Baiíío ClÂ I, inscrita no CNPJ sob o no 11.051.186i0001-24, Íegistrada na Junta Comercial da 8ahia, com o NlÍlF
no 29.203.339.881;

MEDCOM COMÉRCIO OE MEDICAMENTOS HOSPITALARES LTOA., sociedado empresária limihda, com sede na

cidade de Goiânia, estado de Goiás, na Alameda das Espatódias, no 452, Quadra R-2, lote 04, Síto de Recreio lúansôes
BeÍnardo Sayão. CÊP 746A7-220, inscÍita no CNPJ sob o no 25.211.499/0001-07, íegistrada na Junla Comercial de Goiás,
com o NIRE no 52.2o3.568.586, bem como suas filiais;

G.B. Í»SÍRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA., sociedade empresáÍia limitada,

com sede na cidade dc BrasÍlia, Disúito Federal, na SCLiS, Quadra 102, Bloco A, Loias 17, 23 e 27, Asa Sul, CEP 70330-

515, inscrita no CNPJ sob o no 11.059.1S710001-50, rcgrstrada na Junta Comercial do Disúato Fcdcral, com o NIRE no

53.201.576.043, bem como suas Íliais;

SALUS LATAM HOLDING S.A., socicdadc por açõcs, com sede na cidade de São Í,aulo, estado dc São Paulo, na nra

Leopoldo Couto de Magalhães Jr. no 758, 30 andaÍ, conjuntos 31 c 32, sala 01, ltaim Bibi, CEP 04542-000, inscrita no CNPJ

sob o no 27.317.484/0001-53, rêgistÍada na Junta Comercial de Sáo Paulo, com o NlllE no 35.300.502.1/5;

NACIONAL COMERCIAL HOSP]TALAR S.A., sociedadc por açõcs, com sedc na crdade de Ribeirão Prcto, cstado dc São
Paulo, na av. Dr. celso ChaíuÍi, no 7.500, Jaídim Manoel Penna, CEP 14.098-515, inscíita no CNPJ sob o no

52.202.74410001-92, tegistrada na Junta Comercial de São Paulo. com o NIRE no 35.3.0051358-4. bem como suas filiais,

ART MÉDICÂ COMÉRC|O E REPRESENTAçôES DE PRODUTOS HOSPÍTALARES LTDA., sociedade empresária
hmirada, com sede na cidade de Maracanaú, estado do Ceará. na rodovia Anel ViáÍio, n'4902, Galpão 03b, Ârmazém 8 e

9, Pane A, Sala An médica, Condomínio Log lvlaÍacanaú, Bairro Boa Espcrança, CEP 61935-180, rnscrita no CNPJ sob o
no 02.626,340/0001-58, registrada na Junta Comeícial do Ceará, com o NIRE no 23.200.781.226, bcm como sua^s l iarsl

PROCIFAR DISTRIBUIDORA DE MATEIRAL HOSPITALAR LTDA., sociedadc empresária limiiada unipcssoal, com sede
na cidade de Simões Filho, estado da Bahia, estrada do SEST SENAT, no 908, Módulo 08 do Galpão 1, Pane A - sâla 2,

Emp. VBI LOG ARAIU, Bairro CIA l, CEP 43/00-000, inscrita no CNÍ)J sob o no 14.722.938/0001-20, reqislrâda na Junta
Comcrcial da tlahia, com o NIRE no 29.300.037,591;

COMERCIAL COMMEO PRODUTOS HOSPÍTALARES LTDA., socicdadc cmprcsária limitadâ, com scdc na cidÂde dc
São Paulo, estado de São Paulo, na rua Borges t.agoa, 1.170, íundos e 10 andar, vila Clcmenlino, CF:P 04.038{03, rnscrila
no CNPJ sob o no 02.&3.718/0001-21, íeg6tíada na Junta Comercral de São Paulo, com o NIRE no 35.215.260.766;
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FENERGY COMÉRCIO DE PRODUTOS MÉDrcO HOSPÍÍALARES LmA., sociedade empresáÍia limitada, com sede
cidade de FloÍianópolis, estado de Santa Catarina, na Íua PÍoÍessor Luiz Sanches BezcÍía da Tíindade, no 69, 4ô ardar e
sala 1001, Ccntro, CEP 88.015-160, inscrita no CNPJ sob o no 85.121.986/0001-00, Junta Comercial dc Santa CataÍina,
com o NIRE no 42201461549, bem como suas íliais;

SURYA DENTAL COMÉRCIO DE PRODUTOS ODOÀÍrOLóCrcOS E FARMACÊUTICOS S.A., socicdadc por açõcs, com

scdc na cidade de Maringá, cstado do Paraná, avenida Melvim Jones, no 823, Parque lndustÍial Bandeirantes, CLP 8/0/0-
030, inscrita no CNPJ sob o no 00.814.559/0001-55, íegiííada na Junta Comercial do Paraná, com o NIRÊ no

41.3.0030844-9, bem como suas íiliais;

COMERCIAL MOSTAERT LTDA., sociedade empresária limitada, com sede na cidade de Cabo de Santo Agostinho,

estado de PeÍnambuco, na Rodovia Br-101 Sul, no 2220, Módulos 6 e 7 do Galpão 4. PaÍte A - Sala Mostaen, Cond, t.og.
Cone Plug, barÍío Disúiro lndustÍial Santo Estevão, CEP 54503-010, inscrila no CNPJ sob o no 11.563.145/0001-17,
registrada na Junla Comercialdo Pernambuco. com o NIRE no 26.200.055.561;

BIOHOSP PRODUTOS HOSPÍTALARES S.4., sociedade por ações, com sede na cidadc de contagem, eslado dc Minas
GeÍais, na avenida Sócratcs Mariani Bittencouí, no 1080, Bairro Cinco, CEP 32010-010. inscrita no CNPJ sob o no

18.269.125/0001-87, rogistrada na Junta Comcrcial dc Minas Gerais, com o NIRE no 31300120902, bem como suas íiliarsi

DUPATRI HoSPITALAR COMERCIO, IMPORTACAO E EXPORTACAo LTDA., socicdadc cmplcsária limitada, com scde
na cidade de Sanlos, cstado dc São Paulo, na Rua São Paulo, 31, Bairro Vila Bclmiro, CEP 11075-330, inscrita no CNP.)

sob o no 04,027.894/0001-64, registrada na Junta Comcrcila de São Paulo, com o NIRE no 35.2.1648536-2, bem como srJas

íiliais:

ANBIOTON IMPORTADORA LTDA., sociedadc empresáÍia limitada, com sedc na cidadc de Sumaré, estado de São
Paulo, na avenida Pedro Pascoal dos Santos, no 410, Galpão 02, Módulo 4, Parte 2 - Residencial Real Parque SumaÍé,
CEP 13178-561, inscrita no CNPJ sob o no 11.260,846/0001-87, íegistrada na Junta Comercial de São Paulo, com o NIRE
no 35.2.236737-8:

BIODENTE - MATERIAIS OOONTOLóGICOS LTDA., sociedade limitada, com sede na cidade de chapêcó, estado de

Santa Catarina, Rua Floíianópolis, no 251-E, Centro, CEP 89812-120, inscrita no CNPJ sob o no 02.649.956/0001-14,
registrada na Junta Comcrcial de Santa Catarina, com o NIRE no 422.02547so-f:

TLs LoGÍSncA DtSTRtBUçÃO E TRANSPORTES LTDA,, sociedade empresária limitada, com sede na cidade de Embu

das Artes, csrado dc São Paulo, na rua José Scmião Rodrigues Agostinho, nô 1370, unidades 14, 15, 16, 17C, 22,23,24,
25,53,54,55,56 c 57 - Ccntro Logisüco de Embu, Água Espraiada, CEP 06.833-370, inscrita CNPJ sob

no 24.935.219/0001-04, rcgistrada na Junta Comcrcial de São Paulo, com o NIRE no 35.2.3300!77-7, bcm como suas

Íiliais;

SADRAQUE PARTICIPAÇóES S.4., sociedado por ações, com scde na cidadê de Embu das Artcs, cstado dc São Paulo,

na rua José Semião RodÍigucs Agostinho, no 1370, Unidade 564, Água Espraiada, CEP 06833-370, inscÍita no CNPJ sob o

no 34.591.052y0001-00, registÍada na Junta Comeícial de São Paulo, com o NlÍlF no 35.3-0054050-6i e

DESCARPACK DESCARTÁVEE DO BRASIL LTDA., sociedade emprcsária limitada, com sede na cidade de Sâo Paulo,

estado de Sâo Paulo, na Avenida DoutoÍ Chucri Zaidan, 1M9, conjunto 82, Torre A, EdiÍÍcio EZ Towers, vila São Francisco

(Zona Sul), CEP 04711-130, regist ada na Junta Comercial de São Paulo, com o NIRE no 35.213.596.333.

Ncstc ato dcnominadas OUTORGANTES, reprcscntadas na torma dos scus Conúatos/Estatutos Sociais por scus
Diretores, SÍ. FREDERICO LOPES DIAS, brasileiro, casado sob o Íegime de comunhão parcial de bens, administrador,
portadoí da ca(eiía de identidade RG no M-6.347.389 SSP/MG e inscnto no CPF sob o n" 970.278.636-34; e Sra.
PRISCILLA SEKI MTNOTOGAWA. bíasrleira, solleira, adminislradoÍa, portadora da cédula de identidade RG no 22651688
SSP/SP, inscrita no CPF sob o no 247.704.658-66, ambos residentcs c domiciliados na Cidadc de São Paulo, Estado de

São Paulo, com enderêÇo comercial na Avenida Doutor Chucri Zaidan, 1649, Conlunto 81, Torre A, Edilício EZ Toweís, Vila
São Francisco (Zona Sul), CEP O4711-130, por este instrumento nomciam c constituem como seus procuradores, os Srs.:
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ALBERSON LISBOA DE SOUZA, brasileiro, solleiro, coordenador de licitações, poíador da cérÍrla a dc identidade RG no

3046613 SSDS/PB, inscrito no CPF sob o n" 084.887.264-90:

ROMULO JOSE DE SOUZA CAMARA CARVALHO, brasileiro, divorciado, gcrentê Íegional cxtorno, poÍtador da cédula dc
identidade RG nô 979541 SSP/RN, inscrito no CPÍ: sob o no 638.257.ao4-25:

FELIPE DE ARAUJO GOMES. brasileiro, casado, cooídenador de licitações, ponador da cédula de identidade RG n'
1029018353 MD/CE, e rnscrito no CPF sob o n' 011.268.083-69;

ANDRIoS GOMES FERREIRA COSTA, brasileiÍo, casado, cooídenador de lrcitaçõcs, portadoí da códula dc identidadc RG

no 441552730 SSP/SP, inscrito no CPF sob o no 229,189.158-82i

VERÔN|KA SILVA oE GAMARGO, brasileira, casada, coordenadora de licitações portadora da cédula de identidade RG

no 542111421 SSP/SP, inscrita no cPF sob o no 460915688-17;

ANA PAULA CIRINO SANTOS DE SEIXAS, brasilcira. casada, coordcnadora dc licitaçócs, ponadora da cédula de

identidade RG no 7281913 SDS/PE, inscría no CPF sob o no 071.996.994-84;

AZIL COSTA LEÍTE JUNIOR, bíasileiro, casado, dirctor, portadoí da cédula dc idcnlidadc RG no 20623629 SSP/SP,

inscíito no CPF sob o no 096.734.378-07;

FRANCISCO CARLOS DOS REIS JUNIOR, bíasileiro, casado, coordenadoí de licitações, ponador da cédula de identidade

RG no 412293341 SSP/SP, inscrito no CPF sob o nô 362.065.138-85;

MARCELO MERENCIANO ORTELAN, bÍa-sileiro, divorciado, gcrentc comercial, poíadoÍa da cédula de idontadade RG no

232417751 SSP/SP, inscrita no CPF sob o no 206.251.568-54;

JULIANA FOSALUZA OA SILVA. brasileiÍa, casada, gerente de licitações, portadora da cédula de rdêntidade RG no

437752793 SSP/SP, inscnta no CPF sob o n' 337.742.088-67i

KENYA OIANA GoMES DE MACEDO LIMA, brasileira, casada, coordcnadora dc licitaçõcs, ponadora da cédula dc
idcntidade RG n" 1144301i/ SSP/MG, inscrila no CPF n' 016.018,376-66;

JANNYARA FERREIRA MORAIS, brasileira, solteiÍa, coordenadora de compras, ponadora da cédula de identidade tic n'
5735500 SSP/GO, inscrita no CPF n" 752.532.911-72',

JOSÉ REVAIR DÉ OLIVEIRÂ, brasileiro, casado, gercnte comcrcial, portador da códula dc identidadc RG no 14341114
SSP/lvlG, inscrito no CPF sob o no 359.360.611-91i

Neste ato denominado OUTORGADOS, a qucm contercm amplos c especiais podcícs, com fim cspccral dc reprcscntaÍ as

OUTORGANTES c suas íilars, para quc, em conjunto ou separadamcntc c indcpendcntcmcntc da oídcm dc nomeação possam:

l. AssinaÍ as atas de licitações, incluindo a Ata de Registro dc Preços (instrumento dc compromisso)

Os atos praticados neste instrumento, poderão seÍ pratcados individualmente ou em conjunto por qualquer dos OUTORGADOS

Os OUTORGADOS não podcráo substabelccer a tcrceiros, com ou scm rêscrva dc poderes, os poderes outoÍgados
através de procuração, bcm como sc compaomctcm a atuar dc acoído com as legislaçõcs vigcntcs no país e com os

Ítod. aov. AnrôÍr o [jan2.2051 'Lot. Oc('anra lll
DCf - DLro (-orpcfaie Towers - Torro Norte. andares 24l2512ú

loão Pcssoa - PB, CEP:5803,1-030
Rua Leopoldo Couto de Maqàlhães lunlor, 758

3!'anúdr, conjurLos 31 e:12 - ltàirrr tsibi - SP, CEP 04542-00
Fone: (83) 2106-2500

www.grupoelfa.com, br



i{Utiir
q\

parâmetros de ética e compliance determinados pelas OUTORGANTES, cm cspecial ao quc sc refeÍc à vedação dc
práücas dc coÍrupÇáo e suborno, sob pona dc scr civil, admanistrativa e/ou criminalmcnlc rcsponsabilizado.

A vigência deste mandato Íica condicionada à vigência do contrato de trabalho dos OUTORGADOS com, pelo menos. uma
das OUTORGANTES, independente se matÍiz ou filial.

As OUTORGÂNTES e suas Íiliais neste ato, íevogalr e lornam sem eÍeito, a paniÍ desta data, a pÍocuração outorgada em
13n4t2024.

Esta procuração é válida aÍé 25IOU2O25 a paniÍ da data de emissão

OUTORGANTES e OUTORGADOS íeconhecem que a cópia digitalirada c assinada pelas OUTORGANTES da
PÍocuíaÇão produz os mesmos eíeiros legais da via lísica oÍiginal. nos termos da Lei 73.A7412019 e do Decreto no

!0.27a12o2o, o acordam não contestarem sua validade, contoúdo o integridade. Convencionam, ainda, que a Procuração
poderá ser assinada de Íorma manuscrita ou por mcio cletrônico, ainda que não por ceniticado emitrdo pcla ICP-Brasil, nos

teímos do art, 10, § 20, da Medida PrcvisóÍia no 2.20O-212OO1.

São Paulo, 23 de agoslo de 2024

(documento assinado eletíonicamente)

ELFA MEDICAMENTOS S.A.
CIRÚRGICA JÂW COMÉRClo DE MATERIAL MÉDICO HOSPÍTALAR LTDA.

PRESCRÍTA MEDICAMENTOS LTDA.
AGILFARMÂ MEDICAMENTOS LTDA,

PRIME DISTRIBUIDORA DÉ MEDICAMENTOS LTDA.
MEDCOM COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS HOSPITALARES LTDA.

G.B. DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PROOUTOS HOSPIÍALARES LTDA.
SALUS LATAM HOLDING S.A

NACIONAL COMERCIAL HOSPITALAR S.A.
ART MÉOICA COMÉRCIO E REPRESENTAçÕES DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA.

PROCIFAR DISTRIBUIDORA OE MATEIRAL HOSPITALAR LTDÂ.
COMERCIAL COMMED PRODUTOS HOSPÍTALARES LTOA.

FENERGY COMÉRCIO DE PRODUTOS MÉDICO HOSPTTALARES LTDA.
SURYA DENÍAL COMÉRC|O DE PRODUTOS ODONTOLÓGICOS E FARMACÊUTEOS S.A.

COMERCIAL MOSTAERT LTDA.
BIOHOSP PRODUTOS HOSPIÍALARES S.A.

DUPATRI HOSP]ÍALAR COMERCIO, IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA.
ANBIOTON IMPORTADORA LTDA.

BIODENTE - MATERIAIS ODONTOLÓGICOS LTDA.
TLS LOGíSTICA DISTRIBUIÇÃO E TRANSPORTES LTDA.

SADRAQUE PARTICIPAçÔES S.A.
DÊSCARPACK DESCARTÁVEIS DO BRASIL LTDA,
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ELFA MEDICAMENTOS S.A., sociedade por ações, com sede na cidade de Brasília, Gama, Disüito Íederal, lnteísecção da

Rodovia DF 001 com a rodovra 475, calpão 02, Módulos 03,04,05 e 06, Bairro Ponte Alta Norte (Condomínio de Galpões

SYS Gama Business Patk), CÊP 72427-O10, rnscrita no CNPJ sob o no 09.053.134/0001-45, registrada na Junta Comercial

do Distrito Federal sob o NIRE no 53.300.018.774, bem como suas Íiliais;

ctRÚRGtcA JAw coMÉRcto DE MATERTAL MÉDlcO HOSPITALAR LTDA., sociedade empresária limitada, com sede

na cidade de PalhoÇa, Estado de Santa Catarina, na rua Henrique do Rego Almeida, no 261, Quadra AE, Lote 8, Setor 01,

Bairro Brgaru, CEP 88133-512, inscrita no CNPJ sob o no 79.250.676/0001-93, registrada na Junta Comercial do Estado de

Santa Catarina, com o NIRE no 42.20O,785.472, bem como suas filiais;

PRESCRITA MEDICAMENTOS LTDA., sociedade empresária limitada, com sede na cidade de João Pessoa, Estado da

Paíaiba, na Rua Antônio Rabelo Junioí, no 161, sala 19, Bairro Miramar, CEP 58032-090, inscrita no CNPJ sob o no

10.515.22410001-90, registÍada na Junta Comercial do Estado da PaÍaíba, com o NIRE no 25.200.490.533, bem como suas

Íiliaisi

AGILFARMA MEDICAMENTOS LTDA., sociedade empresária limrtada, com sede na Crdade de Pono Alegre, Eslado do

Rio Gíande do Sul, na rua Tobias da Silva, 267, conjuntos 201e 402, Bairío l\.4oinhos de Vento, CEP 90570-020, insclita no

CNPJ sob o no 07.967.085/0001-20, registrada na Junta Comercial do Estado do Rio Grande do Sul, com o NIRE no

43.205.696.339, bem como suas llliais;

PRIME DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA., sociedade empresária limitada, com sede na Cidade de Simões
Filho, estado da Bahia, na Esrada do SEST SENAT, no 908, Módulo 08 do Galpão 1, Parte A - sala 1, Emp. VBI LOG
ARATU, Bairro CIA l, inscÍita no CNPJ sob o no 11.051.186/0001-24, registrada na Junta Comercral da Bahia, com o NIRE
no 29,203.339.881i

MEDCOM COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS HOSPITALARES LTDA., sociedade empresária limitada, com sede na
cidade de Goiânia, eslado de coiás, na Alameda das Espatódias, no 452, Quadra R-2, lote 04, Sítio de Recreio Mansôes
Bernardo Sayão, CEP 746AL-220, inscrita no CNPJ sob o no 25.211.499/0001-07, registrada na Junta Comeícial de Goiás,
com o NIRE no 52.203.568.586, bem como suas Íiliais;

G.B. DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA., sociedade empresáÍia limitada,

com sede na cidade de Brasília, Distrito Federal, na SCUS, Quadra 102, Bloco A, Lojas 17, 23 e 27, Asa Sul, CEP 70330-
515, rnscrita no CNPJ sob o no 11.059.197/0001-50, regrstrada na Junta Comercial do Distrito Federal, com o NIRE no

53.201.576.043. bem como suas íiliais;

SALUS LATAM HOLDING S.4., sociedade poÍ açôes, com sede na cidade de São Paulo, estado de São Paulo, na rua

Leopoldo Couto de Magalhães Jr. no 758, 30 andar, conjuntos 31 e 32, sala 01, ltaim Bibi, CEP 04542-000, inscrita no CNPJ

sob o no 27.3!7.48410001-53, registrada na Junta Comercial de São Paulo, com o NIRE no 35.300.502.175i

NACIONAL COMERCIAL HOSPITALAR S.A., sociedade por ações, com sede na cidade de Ribeirão Preto, estado de São

Paulo, na av. Dr. Celso Charuri, no 7.500, Jardim lvlanoel Penna, CEP 14.098-515, inscrita no CNPJ sob o no

52.202.7441000L-92, regisrada na Junta ComeÍcral de São Paulo, com o NIRE no 35.3.0051358-4, bem como suas filiais;

ART MÉDtcA coMÉRcto E REPRESENTAçÕES DE PRoDUToS HoSPITALARES LTDA., sociedade empresária
limitada, com sede na cidade de Maracanaú, estado do CeaÍá, na rodovia Anel Viário, no 4902, Galpão 03b, Armazém 8 e
9, Pane A, Sala Art médica, Condomínio Log Maracanaú, Bairro Boa Esperança, CEP 61935-180, inscrita no CNPJ sob o
no 02.626.340/0001-58, registrada na Junta ComeÍcial do CeaÍá, com o NIRE no 23.20O.78]- 226, bem como suas Íiliais;

PROCIFAR DISTRIBUIDORA DE MATEIRAL HOSPITALAR LTDA., sociedade empresária limitada unipessoal, com sede

na cidade de simões Filho, estado da Bahia, esúada do SEST SENAT, no 908, L/iódulo 08 do Galpão 1, Parte A - sala 2,

Emp. VBI LOG ARATU, BaiÍo CIA I, CEP 43700-000, inscrita no CNPJ sob o no L4.722.938/0001-20, Íegisúada na Junta
Comercial da Bahia, com o NIRE no 29.300.037.591i

COMERCIAL COMMED PRODUTOS HOSPITALARES LTDA., sociedade empresáíia Imitada, com sede na cidade de
São Paulo, estado de São Paulo, na Íua Borges Lagoa, 1.170, Íundos e 1o andar, Vila Clementino, CEP 04.038-003, inscnta
no CNPJ sob o no 02 .643.7].910007-27, registrada na Junta Comercial de São Paulo, com o NIRE no 35.215.260.766i
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FENERGY COMÉRCIO DE PRODUTOS MÉDlCo HoSPITALARES LTDA., sociedade empresária limitada, com sede
cidade de FloÍianópolis, estado de Santa Catanna, na rua ProÍessor Lurz Sanches BezerÍa da Tíndade, no 69,40 andar e
sala 1001, Centro, CEP 88.015-160, inscrita no CNPJ sob o no 85.121.986/0001-00, Junla Comercral de Santa Catarina,
com o NIRE no 42201461549, bem como suas Íiliaisi

sURYA DENTAL COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLóGICOS E FARMACÊUTICOS S.A., sociedade poí ações. com
sede na cidade de Maringá, estado do Paraná, avenida Melvim Jones, no 823, Parque lndustrial Bandeirantes, CEP 87070-
030, inscrita no CNPJ sob o no 00.814.559/0001-55, registrada na Junta Comercial do Paraná, com o NIRE no

41.3.0030848-9, bem como suas Íiliais;

COMERCIAL MOSTAERT LTDA., sociedade empÍesária limitada, com sede na cidade de Cabo de Santo Agosrnho,
estado de Pernambuco, na Rodovia Br-101 Sul, no 2220, Módulos 6 e 7 do Galpão 4, Parte A - Sala Mostaen, Cond. Log.

Cone Plug, bairro Distrito lndustrial Santo Estevão, CEP 54503-010, inscrita no CNPJ sob o no 11.563.145i0001-17,
registíada na Junta ComeÍcial do Pernambuco, com o NIRE no 26.200,055.56li

BIOHOSP PRODUTOS HOSPIÍALARES S,A., sociedade poí ações, com sede na cidade de Contagem, estado de L4inas

Gerais, na avenida Sócrates Mariani Bittencourt, no 1080, Bairro Cinco, CEP 32010-010, inscÍita no CNPJ sob o no

18.269.125/0001-87, Íegistrada na Junta Comercial de Minâs Gerais, com o NIRE no 31300120902, bem como suas íliaisi

DUPATRI HOSPITALAR COMERCIO, IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA., sociedade empresária limitada, com sede
na cidade de Santos, estado de São Paulo, na Rua São Paulo, 31, BaiÍo Vila Belmiro, CEP 11075-330, inscrita no CNPJ
sob o no 04.027.894/0001-64, Íegistrada na Junta Comercila de São Paulo, com o NIRE no 35.2.1648536-2, bem como suas
Íiliarsi

ANBIOTON IMPORTADORA LTDA., sociedade empresária limitada, com sede na cidade de Sumaré, estado de São
Paulo, na avenida Pedro Pascoal dos Santos, no 410, Galpão 02, lródulo 4, Patte 2 - Residencial Real Parque Sumaré,
CEP 13178-561, inscÍita no CNPJ sob o no 11.260.846/0001-87, registrada na Junta Comercial de São Paulo, com o NIRE
no 35.2.236737 -81

BIOoENTE - MATERIAIS ODONTOLóGICOS LTDA., sociedade limrtada, com sede na cidade de Chapecó, esrado de
Santa Catarina, Rua Florianópolis, no 251-E, Centro, CEP 89812-120, inscrita no CNPJ sob o no 02.649.956/0001-44,
registrada na Junta Comercial de Santa Catarina, com o NIRE no 422.025475O-t,

TLS LOGíSTICA DISTRIBUIçÃO E TRANSPORTES LTDÂ., sociedade empresária limirada, com sede na cidade de Embu
das Anes, estado de São Paulo, na rua José Semião RodÍigues Agostinho, no 1370, unrdades 14, 15, 16, 17C, 22, 23,24,
25,53,54,55,56 e 57 - Centro Logístico de Embu, Água Espraiada, CEP 06.833-370, inscrita CNPJ sob
no 24.935.218/0001-04, registrada na Junta Comercial de São Paulo, com o NIRE no 35.2.3300177-7, bem como suas
íiliais;

SADRAQUE PARTICIPAçÕES S.4., sociedade por açôes, com sede na cidade de Embu das Anes, estado de São Paulo,
na Íua José Semião Rodrigues Agostinho, no 1370, Unidade 56A, Água EspÍaiada, CEP 06833-370, inscrita no CNPJ sob o
no 34.591.052/0001-00, registrada na Junta Comercial de São Paulo, com o NIRE no 35.3.0054050-6i e

DESCARPACK DESCARTÁVEIS DO BRASIL LTDA., sociedade empresária limitada, com sede na cidade de São Paulo,
estado de São Paulo, na Avenida Doutor ChucÍi Zaidan, 1649, conjunto 82, Toíe A, EdiÍÍcro EZ Towers, Vila São Francisco
(Zona Sul), CEP 04711-130, registrada na Junta Comercial de São Paulo, com o NtRE no 35,213,596.333.

Neste ato denominadas OUTORGANTES, representadas na Íorma dos seus Contíatos/Estatutos Sociais por seus
Diretores, Sr. FREDERICO LOPES DIAS, brasileiro, casado sob o regime de comunhão parcial de bens, administrador,
portador da carteira de rdentidade RG no M-6.347.389 SSP/MG e inscrito no CPF sob o no 970.278.636-34i e Sra.
PRISCILLA SEKI MINOTOGAWÂ. bÍasileira, solteira, administradora, portadora da cédula de idcntidade RG no 22651688
SSP/SP, rnscflta no CPF sob o no 247.704.658-66, ambos residentes e domiciliados na Cidade de São Paulo, Estado de
São Paulo, com endeíeço comercial na Avenida Doutor Chucri Zaidan, 1649, Conjunto 81, Torre A, EdiÍício EZ Toweís, Vila
São Francisco (zona Sul), CEP 04711-130, por este instrumento nomeiam e constiruem como seus procuradores, os Srs.:
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ALBERSON LISBOA DE SOUZA, brasileiro, solteiÍo, coordenador de licitações, portador da cédula a de identidade RG no

3046613 SSDS/PB, inscrito no CPF sob o no 084.887.264-90;

ROMULO JOSE DE SOUZA CAMARA CARVALHO, brasileiro, divorciado, gerente Íegional externo, ponador da cédula de

identidade RG no 979541 SSP/RN, inscrito no CPF sob o no 638.251.804-25;

FELIPE DE ARAUJO GOMES, brasileiro, casado, coordenador de licitações, ponador da cédula de identidade RG no

1029018353 MD/CE, e inscflto no CPF sob o no 011.268.083-69;

ANDRIOS GOMES FERREIRA COSTA, brasileiro, casado, coordenadoÍ de licitações, portador da cédula de identidade RG
no 441552730 SSP/SP, inscrito no CPF sob o no 229.189.158-82;

VERôNIKA SILVA DE CAMARGO, brasilerra, casada, cooídenadora de licitações, portadora da cédula de identidade RG

no 542111421 SSP/SP, inscÍita no CPF sob o no 460915688-17;

ANA PAULA CIRINO SANTOS DE SEIXAS, brasileira, casada, coordenadora de licirações, ponadora da cédula de

identidade RG no 7281913 SDS/PE, inscrita no CPF sob o no 071.996.994-84;

AZIL COSTA LEITE JUNIOR, brasileiro, casado, diretor, ponador da cédula de identrdade RG no 20623629 SSP/SP,
inscrito no CPF sob o no 096.734,378-07;

FRANCISCO CARLOS DOS REIS JUNIOR, brasileiro, casado, coordenadoÍ de licitações, ponador da cédula de identrdade
RG no 412293341 SSP/SP, inscrito no CPF sob o no 362.065.138-85i

MARCELO MERENCIANO ORTELAN, brasileÍo, divorciado, geÍente comercial, portadora da cédulâ de identrdade RG no

232417751 SSP/SP, inscrita no CPF sob o no 206.251.568-54;

JULIANA FOSALUZA DA SILVA, brasileira, casada, gerente de ljcilaçôes, porudoÍa da cédula de identidade RG no

437752793 SSP/SP, inscrita no CPF sob o no 337.742.088-67;

KENYA DIANA GOMES OE MACEDO LIMA, brasrleira, casada, coordenadora de licitações, ponadora da cédula de
identidade RG n" 11443017 SSP/MG, inscrita no CPF n' 016.018.376-66;

JANNYARA FERREIRA MORAIS, brasilerra, solteira, coordenadora de compras, portadora da cédula de identidade RG n'
5735500 SSP/GO, inscrita no CPF n' 752.532.977-72

JOSÉ REVAIR DE OLIVEIRA, brasileiro, casado, gerente comercial, po(ador da cédula de identidade RG no 14341114
SSP/MG, inscrito no CPF sob o no 359,360.611-91;

Neste ato denominado OUTORGADOS, a quem conÍerem amplos e especiais poderes, com Íim especial de representar as
OUTORGANTES e suas trliars, para que, em conjunto ou separadamenle e independentemente da ordem de nomeação possam:

L Assrnar as aras de licitações, incluindo a Ata de Registro de Píeços (instrumento de compromisso)

Os atos píaticados neste inslrumento, poderão ser praticados indvidualmente ou em conjunto por qualquer dos OUTORGADOS

Os OUTORGADOS não poderão substabelecer a terceiros, com ou sem reserva de podeÍes, os poderes outoígados
através de procuíação, bem como se comprometem a atuar de acordo com as legislaçÕes vigentes no pais e com os

Up
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Rua Leopoldo Couto de Magalhães Junior, 758
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F OLrar % eLfa
paÍâmetros de ética e compliance determinados pelas OUTORGANTES, em especial ao que se refere à vedação de
práticas de coÍupção e suborno, sob pena de ser civil, administrativa e/ou cÍiminalmente responsabi[zado.

A vigência deste mandato íica condicionada à vigêncra do contÍato de trabalho dos OUTORGADOS com, pelo menos, uma

das oUTORGANTES, independente se maüiz ou filial.

As OUTORGANTES e suas filiais neste ato, revogam e tornam sem eÍeito, a partir desta data, a procuÍação outoÍgada em

13loat2024.

Esta procuração é válida até 25lOLl2O25 a partiÍ da data de emissão

OUTORGANTES e OUTORGADOS reconhecem que a cópia digitalizada e assinada pelas OUTORGANTES da
Procuração produz os mesmos eÍeitos legais da via Íísica original, nos termos da Lei 13.874i2019 e do Decreto no

70.27812020, e acordam não contestaÍem sua validade, conteúdo e integridade. Convencionam, ainda, que a Procuração
podeíá ser assrnada de Íorma manuscrita ou por meio eleÍônico, ainda que não por certiÍicado emitido pela ICP-BÍasil, nos

teÍmos do art. 10, § 20, da Medida PÍovisória no 2.200-2/2001.

São Paulo, 23 de agosto de 2024

(documento assinado eletronicamente)

ELFA MEDICAMENTOS S.A.
ctRúRGtcA JAw coMÉRcto DE MATERTAL MÉDtco HosptrALAR LTDA.

PRESCRITA MEDICAMENTOS LTDA.
AGILFARMA MEDICAMENTOS LTDA.

PRIME DISTRIBUIDORÂ DE MEDICAMENTOS LTDÂ.
MEDcoM coMÉRcto DE MEDtcAMENToS HosptrALAREs LTDA.

G.B. DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA.
SALUS LATAM HOLDING S.A

NACIONAL COMERCIAL HOSPITALAR S.A.
ART MÉDtcA coMÉRcto E REpRESENTAÇÕES DE pRoDUTos HosptrALARES LTDA.

PROCIFAR DISTRIBUIDORA DE MATEIRAL HOSPITALAR LTDA.
COMERCIAL COMMED PRODUTOS HOSPITALARES LTDA.

FENERGY coMÉRcto DE pRoDUTos MÉDtco HosptrALAREs LTDA.
suRyA DENTAL coMÉRcto DE pRoDUTos oDoNToLóctcos E FARMACÊuTlcos s.A

COMERCIAL MOSTAERT LTDA.
BIOHOSP PRODUTOS HOSPITALARES S.A.

DUPATRI HOSPITALAR COMERCIO, IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA.
ANBIOTON IMPORTADORA LTDA.

BtoDENTE - MATER|A|S oDoNToLóctcos LTDA.
TLS LoGís cA DtsrRtBUtÇÃo E TRANSpoRTES LTDA.

sAoRAeuE PARTTctPAçÕEs s.A.
DEScARpAcK DEScARTÁvEts Do BRASTL LTDA.
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GoNTRATO No 2024.08.30.0002

Contrato que enke si íazem o Municipio de Juazeiro do Norte/CE,
através da Secretaria Municipal de Saúde e a empresa
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS CEDRO LTDA, para o
Íim que nele se declara.

0 Município de Juazeiro do Norte, Estado do CE, pessoa jurídica de direito público inlerno, inscrito no
CNPJ/MF sob o n,o 07 .974.08210001-14, através da(o) Secretaria Municipal de Saúde, neste ato repÍesentada
por seu(sua) 0rdenado(a) de Despesas, o(a) S(a). Yago Matheus Nunes Araújo, residente e domiciliado(a)
nesta Cidade, apenas denominado de CONTRATANTE, e de ouko lado DISTRIBUIDORA DE

MEDICAMENTOS CEDRO LTDA, estabelecida na Rua São José, n' 726, Centro, Cedro - CE, Contato:
(88)35644-1307 e e-mall: dimecedro@yahoo.com.br, inscrita no CNPJ/MF sob o n.o 04.230.084/0001-00, neste

ato representada por Francisco Afonso Pinheiro Tones Junior, portado(a) do CPF no 922.608.613-34, apenas

denomrnada de CoNTRATADA, resolvem Íirmar o presente Contralo, oriundo do Processo de Pregão
Eletrônico no 2024.08.13,'1, em conformidade com as disposiçóes contidas na Lei Federal n0. 14.133, 01 de

abril de 2021, mediante as cláusulas e condiçóes a seguir.

CLÁUSULA PRIMEIRA. DA FUNDAMENTAçÃO LEGAL

1.1 - Processo de Licitaçáo na modalidade Pregão Eletrônico no 2024.08.13.1, de acordo de acordo com as

normas gerais da Lei no 14.133, de 1o de abril de 202'1, devidamente homologado pelo(a) S(a). Yago Matheus

Nunes Araújo, Ordenado(a) de Despesas da Secretaria Municipal de Saúde.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO

2.1 - 0 presente lnshumento tem por objeto a aquisição de fraldas, materiais médico hospitalares, alimentação

e nutrição especial, destinados ao atendimento de ordens judiciais em favor de pacientes assistidos pela

Secretaria Municipal de Saúde de Juazeiro do Norte/CE, conforme especificações constantes no Anexo I do

Edital Convocatório, nos quais a Conkatada sagrou-se vencedora, na Íorma discriminada no quadro abaixo:

Lote: Fraldas GêrlátÍlcas
Valor unitário Valor Total

000í

BIGFRÁL 9.'113,60

0002 FRALDA DESCA VEL GER

9656

TRI
FralCONFORT MASTER TAI\4ANHO

Íâmanho G - com 7 fraldas

PCT 140 7656

74Is60

CONFORT
IUASÍER

7.946.40 r

18,53 15.U2,U

22,46 15.632,16

10.798,40

nhd

tcA
ricd PCT NATHY

Unld Qtdê. iraÍca/ModeloItem EsoeclÍicacão

'160PCT

FRALDA DESCARTAVEL GERIATRICA
BIGFRAL PANTS TAMANHO P/M - Fralda
Descárlavel Geíialrica BigÍral Pants Tamânho
P/M - Pacole com 16 Íraldês

0004
NATHY

TRI
PCÍ NATHY

TRI
PCT 828

696

FRALOA DESCA GER

FRALOA DESCA GÉR

TAMANHO M - Fralda Descartávôl Ge
Tamanho M - com I íraldas

TAMANHO XG - Fíalda Dôscaítável G€
com 7 ÍraldasTamanho XG -

0005

FRALDA 0ESCARTAVEL GERTATRTCA TEN4
DERI\,IA CARE SLIPE TAMANHO M - Fraldq
Descartavel Gerialrica Tena Dema Care Slipq
Tamanho M - pacote com 16 íÍaldas l

PCT TENA1 60

FRALDA oEScARTÁvEL GERtÁTRrcA Trpq
CALÇA PLENITUD PROTECT PLUq
TAMANHO Pi M - Fralda Dêscaíávêl Geriátricq
Tipo Calça Plonitud Protêct Plus Tamanho P/M l
oacole com 16 fraldas I

PLANIYUD 63,52PCT 200

0007

0006

67,49

12.704,00

G.
0003 FRALDA DE
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65,98 108.867.00

190.89E 80

329,93 40.911,32

65,00 58.500,00
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0008 FRALDA DESCARTAVEL GERIÁTRIcA TIP
CALÇA TENA PANTS NOTURNA TAMANH
P/M - Fralda Oescaítável Gêdátrica Tipo PCT
Tena Pants Noturna Tamanho P/M - pacote
16 Íraldas

1650 TENA

Lols: SonsoÍ ê Têsta do Gllcamia

0003 SENSOR FREESryLE LIBRE Sen
le Libíe

OOO4 ITIRAS PARA TESTE DE GLICEIUIA . TI
PARA TESTE DE GLICEMIA - Constiluídas
biosensorês para caplação do sangue pel
laleral com curva de conforto, disponível
tubos, ou ainda oulras tiras com captação
sangue pelâ exlremidadê das lkas,
embalagem indNidualizada e contdas

ROCHE

hâvendo contato do sangue com o medidor
apresenlando rosultados não altorados pela I

e contendo dados de pÍocêdência que ate
a logislação sanilária, vigente e pertinente
categoria do píoduto. Carxa com 50 unidadês
l\4ARCÁ,iFABRICANTE - Accú-chek.

1í 3.894

2.2 - Sâo anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição

2.21.f ermo de Referência;

2.2.2. Edilal da Licitaçâo;

2.2.3. Proposta do contratado;

2.2.4, Eventuais anexos dos documentos supracitados.

cLÁusuLA TERCETRA - DA vrcÊNcn E pRoRRocAçÃo

3.'1 - 0 presente contrato terá vigência de até 12 ídoze) meses, contados da data de sua assinatura, na forma

do artigo 105, da Lei n' 14.133/2021 , ou enquanto decorrer o fomecimento dos produtos dentro da vigência do

mesmo,

3.'1.1 - 0 prazo de vigência será automaticamente pronogado, independentemente de termo aditivo, quando o

objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa da

contratada, previstas neste instrumento.

CLÁUSULA QUARTA. DOS MODELOS DE EXECUÇÃO E DE GESTÃO CONTRATUAL

4.1 - 0 regime de execuçâo contratual, os modelos de gestão e de execuçã0, assim como os prazos e condições

de conclusá0, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, vinculado a este

Contrato.

CúUSULA OUARTA. DA SUBCONTRATAçÃO

caixas, todas destinadas a leilura de glicose n

sangue capilar, vonoso, arterial ê nêonâtal, nã
cx 900

Itom EB9€ciÍicação l,rnld. Qtdo Marca./Modolo ValoÍ unitário Valor Total
0001 LANCETA DESCARTAVEL - LANCETA

OESCARTÁVEL - Lanceta do segurança
automática, com 1,5mm de pêrfuração. CAIXA
COI\4 2OO UNIDADES

l

520CX G-TECH

0002 LEITOR FREESryLE - LEITOR FREESTYLE
LIBRE

cx 12 299.96 3.599,52

10.883,6020 s3

UNO

5.1 - Náo será admitida a subcontratação do objeto contratual

CúUSULA SEXTA. DA ORIGEM DOS RECURSOS

ffar
I§,!l
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6.1 - As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos oriundos do Tesouro Municipal, previsto na

seguinte Dotação orçamentária:

êto Atividade Elemento de Dcspesa
r0,122.0003.2.012.0000 33909100

CLÁUSULA SÉIMA. DO PAGAMENTO

7.'l - Preço
7.1.í - 0 valor total do contrato é de R$ 304.793,24 (trezentos e quatro mil setecentos e noventa e três reais
e vinte e quatro centavos).
7.1.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução

do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, Ílscais e comerciais

incidentes, taxa de administração, Írete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da

contrataçã0.
7.2 . Forma de Pagamento
7.2.1 - 0 pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente

indicados pela contratada.
7 .2.2 - Será considerado a data do pagamento o dia em que constaf como emitida a ordem bancária para

pagamento.

7.3 - Prazo de Pagamento
7.3.'l - 0 pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados do recebimento da Nota

Fiscal/Fatura.
7.3.2 - Considera-se ocorrido o recebimento da nota Íiscal ou Íatura quando o órgão contratante atestar a

execução do objeto do contrato.

7.4 - Condições de Pagamento
7.4.1 - A emissâo da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto da contratação,

conforme disposto neste instrumento.
7.4.2 - 0 setor competente para proceder o pagamento deve veriÍicar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada

expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

a) o prazo de validade;

b) a data da emissão;

c) os dados do conkato e do órgáo contratante;

d) o periodo respectivo de execuçáo do contÍato;

e) o valor a pagar; e
í) eventual destaque do valor de retenÉes tributárias cabíveis.

7.4.3 - Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidaçáo da

despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta

hipótese, o pÍazo paru pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularizaçâo da situaçã0, não

acarretando qualquer ônus paÍa a contratante;
7.4,4 - A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade

fiscal, constatada por meio de consulta on-line, mediante consulta aos sÍtios eletrônicos oficiais ou à

documentação mencionada no art. 68 da Lei no 14.13312021.

7.4.5 - Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar

consulta para:

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas na contratação;

b) identificaÍ possível razão que impeça a participação em licitaçá0, no âmbito do órgão ou entidade, proibição

de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.

ôrqão Unid. Orc.
06 01
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7.4.ô - Constatando-se a situação de inegularidade da contratada, será providenciada sua notificaçã0, por

escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo pÍazo, apresente sua
defesa. 0 prazo poderá ser pronogado uma vez, por igual período, a critério da contratante.
7.4.7 - Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalizaçâo da regularidade Íiscal quanto à inadimplência da
conkatada, bem como quanto à existência de pagamento a ser eÍetuado, para que sejam acionados os meios
pertinentes e necessários para gaÍantir o Íecebimento de seus créditos.
7.4.8 - Persistindo a inegularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescrsão contratual
nos autos do p[ocesso administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla deÍesa.
7.4.9 - Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida
pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situaÉ0.
7.4.10 - Quando do pagamento, será efetuada a retençáo kibutária prevista na legislação aplicável.
7.4.10.1 - lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na

fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

7.4.11 - A contratada regularmenle optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar no 123, de

2006, náo sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuiçóes abrangidos por aquele regime, No

entanto, o pagamento Íicará condicionado à apresentação de comprovaçá0, por meio de documento oficial, de
que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

cúUsULA oITAvA . Do REAJUSTE E DO REESTABELECIMENTO DO EQUILíBRIO ECONÔMICO.

FINANCEIRO

8.1 - 0s preços inicialmente contratados sáo Íixos e ineajustáveis no prazo de um ano contado da data do

orçamenlo eslimado.
8.2 - Após o interregno de um ano, os preços iniciais poderâo seÍ reajustados, mediante a aplicaçâo, pelo

contratante, do IPCA (indice de Preços ao Consumidor Amplo), exclusivamente para as obrigações iniciadas e

concluídas após a oconência da anualidade.

8.3 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intenegno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos

Ílnanceiros do último reajuste.

8.4 - No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, a conhatante pagará à contratada a

importância calculada pela última variaçâo conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja

divulgado o índice definitivo.
8.5 - Nas aferiçÕes flnais, o indice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o deÍinitivo.

8.ô - Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer Íorma não possa mais

ser utilizado, será adotado, em substituiçâ0, o que vier a ser detêrminado pela legislação em vigor.

8.7 - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegeÍão novo indice oÍicral, para

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

8.8 - 0 reajuste será realizado por apostilamento, conforme previsão do Art. 136, da Lel 14.13312021.

8.9 - Poderá ser reestabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da contratada

e a retribuição da Administração para a justa ÍemuneraÉo do fornecimento, desde que objetivando o

reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobreviÍem fatos

imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execuçâo

do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou Íato do príncipe, configurando álea econômica

extraordinária e extracontratual, nos termos do Art. 124, lnciso ll, alÍnea "d" da lei 14.13312021, devendo ser

Íormalizado através de ato administrativo.
8.10 - 0 pedido de reestabelecimento do equilíbrio econômico-Íinanceiro deverá ser formulado durante a

vigência do contrato e antes de eventual prorrogação nos termos do art, 107 da Lei n0 14.133/2021.

cúusuLA NoNA - DAS OBRTGAçOES DA CONTRATANTE
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9.1 - Exigir o cumprimento de todas as obrigaçóes assumidas pela Contratada, de acordo com o presente

contrato;

9.2 - Receber o objeto no prazo e condiçóes estabelecidas no Termo de Referência, vinculado ao presente

contrato;

9.3 - Notificar a Conkatada, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreçÕes veriÍicadas no objeto fornecido,
para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;
9.4 - Ammpanhar e Íiscalizar a execuçáo do mntrato e o cumprimento das obrigaçoes pela Contratada;
9.5 - Comunicar a empresa para emissáo de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução
do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto,
quanto à dimensã0, qualidade e quantidade, conÍorme Art. 143, da Lei n" 14.13312021:

9.6 - Efetuar o pagamento à Contratada do valor correspondente ao Íornecimento do objeto, no prazo, forma e

condições estabelecidos no Termo de Referência e no presente Contrato;

9.7 - Aplicar à Contratada as sançôes previstas na lei e no presente Contrato;
9.8 - Cientificar o 0rgão competente para adoção das medidas cabíveis, quando do descumprimento de

obrigações pela Contratada;

9.9 - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclama@es relacionadas à execução do

Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impeÍtinentes, meramente protelatórios ou de nenhum

interesse para a boa execuÇão do ajuste;

9.9.1 - A Administração terá o prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da data do protocolo do requerimento, para

decidir, admitida a prorrogação por igual período, quando motivada;

9.10 - Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro Íeitos pela

contratada, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis;

9.1 1 - A Administração não respondêÍá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros,

ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em deconência

de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou suboÍdinados.

cúusuLA DÉcrMA - DAS oBRtGAçoes oa coNrmraol
10.'1 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de DeÍesa do

Consumidor (Lei no 8.078, de 1990);

10.2 - Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega,

os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;
'10,3 - Atender às determinações regulares emitidas pelo Íiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior

(art, 137, ll, da Lei no 14.133, de 2021) e prestar todo esclaÍecimento ou informação poreles solicitados;

10.4 - Reparar, corngir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo

Íixado pelo fiscal do contrato, os produtos/maleriais nos quais se verificarem vicios, defeitos ou incorreçoes

resultantes da execução ou dos materiais empregados;

10.5 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e

qualquer dano causado à Adminiskação ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o

acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos

devidos, o valor correspondente aos danos sofridos;
'10.6 - Enkegar ao setor responsável pela flscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de

pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão

conjunta relativa aos hibutos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade
perante a Fazenda Estadual ou Distrital e Municipal do domicílio ou sede da contratada; 4) Certidão de

Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidáo Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;
'10.7 - Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigaçoes trabalhistas, previdenciárias, fiscais,

comerciais e as demais previstas em legislação especíÍica, cuja inadimplência não lransfere a responsabilidade

ao contratante e não poderá onerar o objeto do contÍato;
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10.8 - Comunicar ao Fiscal do contÍato, em tempo hábil, qualquer oconência anormal ou acidente que se
venÍique no local da execução do objeto conkatual;
10.9 - Paralisar, por determinaÉo da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de
acordo mm a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de tercerros;
10.10 - lvlanter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas
as condiçoes exigidas paÍa habilitação;
10.11 - Cumprir, durante todo o periodo de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em leí para

pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reseÍvas de

cargos previstas na legislação (art. 1í6, da Lei n0 14.'133, de 2021);
10.12 - Comprovar a reseÍva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo Íixado pelo Íiscal do contrato,
com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. '116, parágraÍo único, da Lei n0

14.133,de2021);
10.13 - Guardar sigilo sobre todas as iníormaçóes obtidas em deconência do cumprimento do contrato;
'10.14 - Arcar com o ônus deconente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua

proposta, inclusrve quanto aos custos variáveis decoÍentes de fatores futuros e incertos, devendo

complementáJos, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do

objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no aÍl. 124,11, d, da Lei n0 14.133,

de 2021;
10.15 - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de

segurança da contratante;
10,1ô - Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito

cumprimento das cláusulas do contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios

demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deveÍâo atender às recomendações de boa técnica e a

legislação de regência;

10.17 - OrientaÍ e tÍeinaÍ seus empregados sobre os deveres previstos na Lei no 13.709, de 14 de agosto de

2018, adotando medidas eÍicazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execuÉo
deste contrato;
10.'18 - Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as

determinações dos Poderes Públicos;
10.19 - Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovaçã0, quaisquer mudanças nos

métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere;

10.20 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de

aprendiz para os maiores de quatoze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em

trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

CúUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS INFRAçO ES E SANç0ES ADMTNTSTRATTVAS

1 1 .1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n0 '14.'133, de 2021 , o contratado que:

a) Der causa à inexecuqáo parcial do contrato;

b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos

serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) Der causa à inexecuçâo total do contrato;

d) Ensejar o retardamento da execuçáo ou da entrega do objeto da contÍatação sem motivo justificado;

e) Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

f) Praticar ato fraudulento na execuçáo do contrato;
g) ComportaÊse de modo inidôneo ou cometer Íraude de qualquer natureza;

h) Praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei no 12.846, de 1o de agosto de 2013,

1 1.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infraçôes acima descritas as seguintes sanções:

! --r
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1 1.2.1. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se
justiÍicar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 20, da Lei n0 14.133, de 2021\:
11.2.2. lmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", "c" e "d" do
subitem acima deste Contrato, sempÍe que não se justiÍicar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §
40, da Lei no 14.133, de2021l;
'l 1 .2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas
"e", "f', "9" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", "c" e "d", que justiÍiquem a

imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 50, da Lei n0'14.133, de 2021]l.

1 1.2.4. Multa:

11.2.4.1. Moralória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida,
ate o limite de 20 (vinte) dias;
11.2.4.2. O atraso superior a 20 (vinte) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por

descumpÍimento ou cumprimento inegular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n0.

14.133,de2021.
'l 1 .2.4.3. Compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total

do objeto,

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de

reparaçáo integral do dano causado ao Contratante (art. 156, § 9", da Lei n" 14.133, de 2021)
1 'l .4. Todas as san@es previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156,

§ 70, da Lei no 14.133,de20211.
11.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis,

contado da data de sua intimação (art. '157, da Lei no 14.133, de 2021)

11.4,2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente

devido pelo ContÍatante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença poderá ser cobrada
judicialmente (art. 156, § 80, da Lei n0 14,133, de 2021).
11.4,3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente

no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela

autoridade competente.
11.5. A aplicação das sançÕes realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla

defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei n0

14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar.
11.6. Na aplicação das sançóes serão considerados (art. 156, §1", da Lei no 14.133, de 2021):

a) A natureza e a gravidade da infração cometida;

b) As peculiaridades do caso concreto;

c) As circunstâncias agÍavantes ou atenuantes;
d) 0s danos que dela provierem para o Contratante;
e)A implantação ou o apeíeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgáos

de controle.
1 1 .7. 0s atos previstos como infrações administrativas na Lei n0 14.133, de 2021 , que também sejam tipificados
como atos lesivos na Lei no 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamênte, nos mesmos autos,

observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).

1í.8. A personalidade jurídica do Conkatado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do
direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar

confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa juridica serão estendidos
aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa
do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados,
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em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise juridica previa (art. 160, da
Lei no 14.133, de2021).
1 1 .9. 0 Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sançâo,
informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no

Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadasúo Nacional de Empresas Punidas
(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei no 14.133, de 20211.
11.'10. As sançóes de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar
são passíveis de reabilitação na forma do art, 163 da Lei no 14.133121.

11.11. 0s débitos do contratado para com a Administraçâo contratante, resultantes de multa administrativa e/ou

indenizaçôes, nâo inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos

devidos pelo MunicÍpio decorentes deste mesmo conhato ou de oukos contratos administrativos que o

contratado possua com o Município conkatante, na forma da lnstrução Normativa SEGES/ME n0 26, de 13 de

ahrilde2022.

CúUSULA DÉCIMA SEGUNDA. DA GARANTIA DE ExEcUçÃO
12. í - A contratação conta com garantia de execuçã0, nos moldes do art. 96, da Lei no 14.'133i2021 , em valor

correspondenle a 5% (cinco por cento) do valo[ total do contrato.

12.2 - 0 contratado apresentará, no prazo máximo de '10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a

critério do contratante, contado da assinatura do contrato, comprovante de prestação de garantia, podendo

optaÍ por caução em dinheiro, títulos da dívida pública, seguro-garantia ou Íiança banúria, em valor

correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total do contrato.

12.3 - Caso utilizada a modalidade de segurojarantia, a apólice deverá ter validade durante a vigência do

contrato e por mais 90 (noventa) dias após término deste prazo de vigência, permanecendo em vigor mesmo
que o contratado não pague o prêmio nas datas convencionadas.
12.4 - A apólice do seguro-garantia deverá acompanhar as modiíicaçóes refeÍentes à vigência do contrato
principal, mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora.

12.5 - Será permitida a substituição da apólice de seguro-garantia na data de renovaçâo ou de aniversário,

desde que mantidas as condiçóes e coberturas da apólice vigente e nenhum periodo fique descoberto,

ressalvado o disposto no item 12.6 deste contrato.

12.6 - Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da Administraçã0, o contratado

flcará desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro até a ordem de reinício da

execuçáo ou o adimplemento pela Administraçã0.
12.7 - A gaÍanlia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:

12.7.1 - prejuízos advindos do náo cumprimento do objeto do contrato e do náo adimplemento das demais

obrigaçóes nele previstas;

12.7.2 - multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administraçâo à contratada; e

12,7.3 - obrigaçÕes trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não adimplidas
pelo contratado, quando couber.

12.8 - A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados no item

12.7, observada a legislaçáo que rege a matéÍia.
'12.9 - A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor do contratante, em conta específica a ser Íornecida,

com correção monetária.
12.10 - Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a forma

escritural, mediante registro em sistema cenkalizado de liquidação e custódia autorizado pelo Banco Central

do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo lilinistério competente.

12,11 - No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá ser emitida por banco ou instituição

financeira, devidamente autorizada a operar no Pais pelo Banco Central do Brasil, e deverá constar expressa

renúncia do fiador aos beneficios do artigo 827 do Código Civil.
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12.12 - No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogaÇão de sua vigência, a garantia deverá ser
ajustada ou renovada, seguindo os mesmos parâmet[os utilizados quando da contrataçã0.
12,13 - Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigaçâ0, o
Contratado obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados da data
em que for notificado.
12.14 - 0 Contratante executaÍá a garantia na forma prevista na legislaÉo que rege a matéria.
'12.14.'l - 0 emitente da garantia oÍertada pelo contratado deverá ser notificado pelo contratante quanlo ao início
de processo administrativo para apuraÉo de descumprimento de cláusulas contÍatuais (art. 137, § 40, da Lei

n.o 14.13312021).

12.14.2 - Caso se trate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinistro durante a vigência da apólice, sua

caracterização e comunicação poderão oconer fora desta vigência, nâo caracteÍizando fato que justifique a
negativa do sinisko, desde que respeitados os prazos prescricionais aplicados ao contrato de seguro, nos

termos das regulamentaçóes da Superintendência de Seguros Privados - SUSEP,
'12.15 - Extinguir-se-á a garantia com a restituição da apólice, caÍta fiança ou autorização para a liberaçâo de

importâncias depositadas em dinheiro a titulo de garantia, acompanhada de declaração do contratante,
mediante termo circunstanciado, de que o contratado cumpriu todas as cláusulas do contrato;
'12.16 - A garantia somente será liberada ou restituída após a Íiel execução do contrato ou após a sua extinção
por culpa exclusiva da Administração e, quando em dinhêiro, será atualizada monetariamente.

12.17 - O garantidor náo é parte para figurar em processo adminiskativo instaurado pelo contratante com o

objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sançoes à contratada.
12.18 - O contratado autoriza o contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma prevista neste

Contrato.
12,19 - A garantia de execuçáo é independente de eventual garantia do produto.

cLÁusuLA DÉcrMA TERCETRA - DA EXT|NçÃO CONTRATUAL

13.'l - 0 contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes

do prazo estipulado para tânto.
13.2 - Se as obrigaçõês não Íorem cumpridas no prazo estipulado, a vigência Íicará pronogada até a conclusão

do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma Íixado para o

contrato.
13.2,1 - Quando a não conclusão do contrato referida no item anterioÍ decoíer de culpa da contratada:

a) Ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e

b) Poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em lei

para a continuidade da execuÉo contfatual.

13.3 - Constituem motivos para extinção do contrato, a qual deveÉ ser Íormalmente motivada nos presentes

autos, as situações previstas no Art. 137, da Lei n0 14.'133/202't , assegurados o contraditóÍio e a ampla defesa,

com observância às previsões contidas nos arligos 138 e 139 da referida Lei.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA. DOS CASOS OMISSOS

14.1 - 0s casos omissos serâo decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposiçóes contidas na Lei no

14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas
na Lei no 8,078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor e normas e princípios gerais dos contratos.

cúusuLA DÉcrMA eurNTA. DAS ALTERAçóES CoNTRATUATS

15.1 - Eventuais alteÍações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei no 14.133,

de 2021.
15.2 - A Contratada é obrigada a aceitar, nas mesmas condiçôes contratuais, os acréscimos ou supressões
que se Íizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco poÍ cento) do valor inicial atualizado do conkato.

ir':.. i l.I ,l rlr: l a, . ;:rr- i lr .r '. l, ' .
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15,3 - As alteraçôes contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo.
15.4 - Regiskos que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,
dispensada a celebração de termo aditivo, na Íorma do art. 136 da Lei n" 14.133, de 2021.

cLÁusuLA DÉcrMA sExrA - DA puBLrcAçÁo
'16.1 - lncumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contrataçóes Públicas
(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oÍiclal na lnternet,

em atenção à Lei no. 12.527 , de 2011.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA. Do FoRO

17.'l - 0 Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato é o da Comarca de

Juazeiro do Norte/CE, sendo este o foro eleito para dirimir os litígios que decorrerem da execuçáo deste Termo

de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliaçã0, conforme art. 92, §1", da Lei n0 14.133/21 .

Declaram as partes que este Conhato corresponde à manifestação final, completa e exclusiva de acordo entre

elas celebrado, assinando o mesmo, na presença das testemunhas abaixo, para que suÍta seus juridicos e

legais efeitos.

Juazeiro do Norte/CE, 30 de agosto de 2024

Yago Matheus Nunes Araújo

0rdenado(a) de Despesas

Secretaria Municipal de Saúde

CONTRATANTE
FRANCISCO AFONSO As'inàdode íorma dieitàrpor

PTNHETRo ToRRES iãff111frÀ'};Ti[T:11"
JU NIOR:92260861 334 Dados:2024.08 3014 50r5-03'00'

DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS CEDRO LTDA

04.230.084/0001-00

CONTRATADA

TESTÇMUNHAS: \ --;--
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CoNTRATo N0 2024.08.30.0003

Contralo que entre si Íazem o Município de Juazeiro do Norte/CE,
através da Secretaria Municipal de Saúde e a empresa IZZY

DISTRIBUIDORA DE IV1ATERIAL MÉDICO, ODONTOLÓGICO E

LABORATORIAL LTDA, para o Íim que nele se declara.

0 Município de Juazeiro do Norte, Estado do CE, pessoa jurídica de direito público inteÍno, inscÍito no
CNPJ/MF sob o n.o 07 .974.08210001-14, akavés da(o) Secretaria Municipal de Saúde, neste ato representada
por seu(sua) Otdenado(a) de Despesas, o(a) S(a). Yago Matheus Nunes Araújo, residente e domiciliado(a)
nesta Cidade, apenas denominado de C0NTRATANTE, e de outro lado IZZY DISTRIBUIDORA DE MATERIAL
MEDICO, ODONTOLÓGICO E LABORATORIAL LTDA, estabelecida na Rod. Quarto Anel Viário, No 3197,

Tamatanduba, Eusébio - CE, Contato: (85)4042-6028 e e-marí: izzi,distribuidora@gmail.com, inscrita no

CNPJ/MF sob o n.o 51.477 .40210001-12, neste ato representada por lsabelle Cavalcante Gonplves,
portado(a) do CPF no 039.808.'173-50, apenas denominada de CONTRATADA, resolvem Íirmar o presente

Conkato, oriundo do Processo de Pregão Eletrônico no 2024.08.13,í, em conformidade com as disposições

contidas na Lei Federal n0. '14.133,01 de abril de 2021, mediante as cláusulas e condições a seguir,

CúUSULA PRIMEIRA. DA FUNDAI,ENT AO LEGAL

í.1. Processo de Licitação na modalidade Pregáo Eletrônico no 2024.08.13.1, de acordo de acordo com as
normas gerais da Lei no 14.í 33, de 1o de abril de 2021 , devidamente homologado pelo(a) S(a). Yago Matheus

Nunes Araújo, Ordenado(a) de Despesas da Secretaria Municipal de Saúde.

CúUSULA SEGUNDA - DO OBJETO

2.1 - 0 presente lnstrumento tem por objeto a aquisiçâo de fraldas, materiais médico hospitalares, alimentação

e nutrição especial, destinados ao atendimento de ordens judiciais em favor de pacientes assistidos pela

Secretaria Municipal de Saúde de Juazeiro do Norte/CE, na forma discriminada no quadro abaixo:

Lote: Matorlal Médico H itálar
Velor unitádo ValoÍ Total

0001 AGULHA PARA CANETA APLICAOORA
INSULINA 4I\4M. AGULHA PARA CANET

0002 AGULHA PARA CANETA APLICAOORA
INSULINA 5 MM - AGULfIA PARA CANET
APLICADORÁ DE INSULINA 5 MM - Agu

unidadês.
0003 AGULHA PARA CANETA APLICADORA

INSULINA 8 MM - AGULHA PARA CANE
APLICADORA DE INSULINA 8 MNI - Agulh
descartávol, material tubo aço inoxidávêl
compímonto I mm, número 31 G, aplicáçá

APLICADORA DE INSULINA 4 MM - Agulh
descartávol. mat6rial tubo aço inoxidávê
comprimênto 4 mm, número 32 G, apli
caneta aplicadora do insulina. Caixa com 1

unidades.

caneta apÍcadora de insulina. Carxa com 1

uniclades.

descartável, malerial tubo aço inoxidável, CX
comprimento 5 mm, númêro 3í G, aplicâçãC
canêla aplicadora d€ insuhna. Caixa com 10q

cx 257 6

5,4I72

20,33

MEDIX

MEDIX

6.067.77

1.324,40

24 xI\4ED 487,92

ALGO HI FILO 25OG ALGO
HIDRÓFILO 25oG - Em manta fina. d
êspessura uniíormô, câÍhad8s
regula regulamento corpacto, d6 âs
homogênêo e macio, cor branca d6
absorvência inodoro.

120PCT

Unid Otde.Itom c Marca./Modolo

0004

CX

NATHY 8,13 975,60
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175 SOLIDOR

21000 MEDK

4360 AMED LIVIA

ci,l§silâLl[tCIr
\ooY

1.706.25

14.070.00

0,87 3.793,20

8.158,75

0005 cAÍErER eutcK-sET gMM cÂNULL/6ocM
TUBO (r\fl\4T 397A) cAtxA cor\.,r 1

UNIDADES - CATETER OUICK-SET 9I\,,I

cÂNU[,Á,/6ocM TUBo (MMT 397A) - cx co
1O UNIDADES.
COLETOR DE URINA ADULTO SISTE
ABERTo NÃo ESTERIL 2OOOML coLEToR
URINA AOULTO SISTEMA ABERTO N

amido, alvejanles óticos, coranlês, subslaància
gordurosês ou qualquer outro componente qu

cx 75I

0006

ESTERIL 2000ML - Bolsa dê Drenagem UND
Urina sistema abeÍto. ConÍoccionada c
maleíiâl r€s§tenle, translucido ê atoxico

cidade ra 2000m1
0007 COIVPRESSA DE GAZE E RIL 7,5CM X 7,

CIV - Branco, altãmenle absorvente, isento d

0

PCT
possa tÍazêr Ísco. lndicâdo paÍ cirurgias
absorção de sangue. líquidos ou s6cíeçõês
curativos 6m eral. Pacote com 10 unidades

0008 COMPRESSA OE GAZE HI FILA
ESTERIL 7,5CM X 7,5CM . COMPRESSA D
GAZE HroRóFtLA NÃo ESTERTL 7,sci,t
7,5C1ú - Compressa dê Gazê Hidrórlla n PCT
estéril 100o/o algodáo 7,5cm X 7,5c

dobras.;

305
AMED

REBECCA 26.75

.--- t 

-- 
L

NÊNCIA

ENTE
EQUI

í750i MEDSONOA

GLOMED

B BRAU

MISSNER

3.79 6.632,50

28.800,00

20 2í.528,00

1.496.40

+. l
uRtNÁRA CO|VI PRESERVATIVO - Dispositívd

: para lncontinênciá L,rinária com presêrvâtivo UND
tamanho único, conector êm PVC fubo em PVC
de í00 e 130 cm dê com mento.

00í0 EQUIPO
MACROGOTAS

NUTRI
FLE

EOUIPO PARA NUTRI ENTERAL - Equ
Nutn Enleral Enteralfix B Brau

0012

0013 FRASCO PARA ALII\,,IENT ENTERAL

NUTRIçÃo ENTERAL MACRoGOT
FLEXIVEL - Dispos'livo para inÍusão, controle

rolele e conexáo luêí paía dispositivo de ace

AÇÂq
r paral

ambidestra, lexlura unifome boa
elâsticidadê, resistentê a tração
comprimenlo mínimo de 25cm. CAIXÁ COM 1

unidades.

luxo e dosagem de soluÉes enterai
Composto de lancela poduranto para con UNO
ao recipiente de solução, cámara ílexivel
transparontê para visualizaçáo do gotoja
controlâdor de fluxo (gotejamento) tipo pin

I

8000

5

,443

3OOML FRASCO PARA ALIMENT
ENTERAL - 300ML - Frasco íracionado
administração de soluçõês enterais. Permitq
tratamento lérmco (aqueomento, resfriamento UND
de soluçóes, frasco êm PE de 300m1 grad
com escâla de 50 ml, com dispositivo paí
Ílxação om suportê, tampa rosqueâvelcom lá
ea ordee ul em hímon

00'14 LENÇOL DESCART VEL COM E co
Lênçol Descartável com Elástrco - Branc
2.20x1.40 ,cl lounidadss Coníeccionado ê
1000/o lêno TNT
LUVA PARA PROCEDIMENTO o IL
TAMANHo MÉDIo
PRoCEDTMENTo NÃo ESTÉRL - TAMAN
NrÉDlO - Conf€ccionada em látex natural

25600 BIOBASE 43.776,00

r. r,, 1iI,i:..,.t.t: |,:rt ,,.... ..
;l:'r. ,lilt t l'.1.1'ilii,'

0011 UNO 4140

FITA HIPOALERGICA PARA CURATIVO 25M

HIPOALERGICA PARA CURÂTIVO 25IuM
10M (FITA MICROPORE) - Fita micíopoíê
coníeccionada em tecido com adesivo acríl
hipoâlérgico, com boa áderência enrolado e
carretel,

435

F

UND

x 't0M (F|TA I/tcRoPoRE)

PCT 360

MEDIX280

LUKTEX r9,13 6.886.E0

5.376,0019,20

00'15

cx

1,60

1,71

Í
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SERINGA DESCARTAVEL 1O ML
AGULHA - SERINGA DESCARTAVEL 1O M
SEM AGULHA - Dêscártável 10ml sem agulha
estéíil, fabícada com polímeros
(Poliproprleno) € apirogênicos, livre de látox
Cilindro altâmente transparônte que pêrmrte
visualização nítida do fluido aspiradot apres

UND
anolde relenção que impede o desprendi
do êmbolo. Movimento suavê do êmbolo c,evi

à lubrificação com siliconê que Íeduz á pressà
êxigida duranle a adminislração
medicamonlo, tornando -a muito m
coníortável. Escala de Graduaçáo nítida
resistente. Bico sl

0017 SERINGA DESCARTAVEL 2OML SE
AGULHA - SERINGA DESCARTAVEL 2OI\4

SEM AGULHA COM BICO LONGO - Sêringâ

p §d {i F. E:; TiJ RÂ r4 Li Fl I{r'.*: iiL ú r ; ;jLl-i.; r. rii.} * i.i i:{ i J ;..: i' Ê

(ír?].]. l.'.,1/.".,... :, .SU:, - . .;

E§?A{i& !}{'} i;, i:Âft.ê,

o.:rs$âr{Ltcrr
[ ,1.;rra ll w1

2.277,00

2.368.00

616,00

2.566,0E

adicionais êmbolo com rolha borracha
UND

graduação imprêssão lêgívelo pemanente, tip
uso graduaçáo máxima 1 em 'l ml, numerada
tipo tampa protetor plástico, esterilída
dêscartável estéíil

0018 SERINGA DESCARTAVEL 5I\,,I1 BICO LUE
LOCK AGULHA 25X7GA SERIN
DESCARÍAVEL 5 ML BICO LUER LOC
AGULHA 25X7GA Seonga, máte
polipropilêno tíansparente, capacidadê 5 ml, ü

bico central simples ou luer lock, caractorlstica UNDâdicionais êmbolo com rolha boaracha
graduâção impressão legivele permanente, tip
uso graduaçáo márimâ 0,2 em 0,2 ml

lnumerada, componentê com agulha 25 x 0,
mm, brsel trifacetado, tipo tampa

ástico 6stêrilidade dêscarlávêl êstéril.
0019 SERINGA DESCARTAVEL SOML

AGULHA - SERINGA DESCARTAVEL 5OI\,I

SEM AGULHA COM BICO LONGO - Seíinga
mal€rial polipropileno transparentê, capacida
20 ml, üpo bico cêntíal longo, caracteís

UNDâdicionais êmbolo com rolha bonacha
graduação impíessáo legívele peímanentê, ti
uso graduação máxima 1 em 1 ml, numerada
tipo tampâ protetor pláslico, esterilidad
dêscartável estéíil
SONOA DE GASTROTOI,4IA 22 FR - Tubo d

0016

0021 SONOA PABÁ ASPI TRAOUEA
DESCARTAVEL N" 12 SONDA P
ASPIRAçÃo TRAQUEAL OESCARTAVEL

transparontê, atraumáticâ, siliconizada, co
orifícios, esléril, embalagem individual

materiâl polipropileno transpaÍente, capaodad
20 ml, tipo bico central longo, caracloística

alimentação poí gâstronomia com pontas êm Y
lâtnanho 22

5920

6900

2200

432

SRI 0,33

SR

SR

SR

400

2E0

94

5

MARK I\4ED

98.53 492.65

756,90
siliconizado, com oriílcio adequado,
universal, esteril em embalêgem adequada UND
segura, compativel com o procssso d

l2 - Confeccionâdo em malénal atóxico
maleável kansparento, âtrâumático

eslenlização e que p6Ímila abêíuÍa
transÍerênciâ com técnica asséptica, constand

SONDA URETRÂL DESCARTÁVEL N' 10
Confeccionadâ em mateÍial maleável alóxico

708 870

, êxlêmamenle dados do idontiÍlcâÉo, data e
de êslerilização, prazo de validade o regrstro n

nle.
SONDA URETRAL DESCART VEL N" 10

âdequada, segura, compatível com o process
de êstêrilização e que permita abertura
transÍerência com técnica asséptica, contend
dados de identificação, píocedênoa, data e tip
de êslerilização, prazo dê validade e registro n
óÍaão competênt6.

UND 0
9
q

J
d

I

UND
0020

0022

00 MARK I\,,IED 83 4.731.00

it;t l.tlt!C, lir-iíifi.tr?li) t.:tf;, a:l. t:.a, trr'.:li l::.r: i1lr.,



I(ffii{iiomd
i:":'grll!4LflJ

transparenle, atÍaumátrca, siliconizada, co
orifícios, estéril, ombalagem individual
adequada, sêgura, compatívêl com o p UND
de êstêrilização ê quo permita abêrlura
transíorência com lécnica asséptica, conte

fli-fÂ*{i i},.': .. :r, r,Q.à

I\,IARK MED

i 
^1i,

o ao com
SONDA URETRAL SPEEDICATH SÍANDAR
MASCULINO CH 12 - Sonda uretral Speedi
Slandard Masculino CH 12
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0023 soNDA URETRAL oESCARTAVEL N" t2
SONDA URETRAL DESCARTAVEL N" 12
Confeccionada em material maleável alóxico

dados dê idênliÍicâção, procedência, data e ti
de esl6rilização, prazo de validade e registro

24000 0 19.920,00

uaRx veo i 982UND 4500 58.410,00

243??11i]

2.2 - São anexos a este instrumento e vinculam esta contrataçã0, independentemente de transcrição
2.2.1. Termo de Referência;

2.2.2. Edital da Licitação;

2.2.3. Proposta do mntratado;
2.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

cúusuLA TERCETRA . DA vtcÊNcn E pRoRRoGAçÃo

3.1 - 0 presente conlrato terá vigência de até í2 (doze) meses, contados da data de sua assinatura, na forma

do artigo 105, da Lei n' 14.133/2021, ou enquanto demner o Íomecimento dos produtos dentro da vigência do
mesmo.

3.1.1 - 0 prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, quando o

objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa da

contratada, previstas neste inslrumento.

CúUSULA QUARTA - oos MoDELos DE ExEcUÇÂo E DE GESTÃo CoNTRATUAL

4. 1 - 0 regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execuçã0, assim como os prazos e condi@es

de conclusã0, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, vinculado a este

Contrato.

CúUSULA OUARTA - DA SUBCONTRATAçÃO

0024

5.1 - Não será admitida a subcontrataçáo do objeto contratual

CúUSULA SEXTA. DA ORIGEM DOS RECURSOS

6.'1 - As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos oriundos do Tesouro Municipal, previsto na

seguinte Dotação 0rçamentária:

Atividadê !!E949 Ce Sespe§a
06 01

CúUSULA SÉTIMA. DO PAGAMENTO

7.1 - Preço
7.1.1 - 0 valortotal do contrato é de R$ 243.22'l,22 (duzentos e quarenta e três mil duzentosevinteeum
reais e vinte e dois centavos).
7.1.2 - No valor acima estão incluidas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas deconentes da execução
do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais

,83

1q122.qqql?!!2!q8q _ 33109_L0L --
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incidentes, taxa de administraçã0, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da
contrataçâ0.
7.2 - Forma de Pagamento
7.2.'l - 0 pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banm, agência e conta corrente
indicados pela mntratada.
7 .2.2 - Será considerado a data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para

pagament0.

7.3 - Prazo de Pagamento
7.3.1 - 0 pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 ítrinta) dias, contados do recebimento da Nota

Fiscal/Fatura.

7.3.2 - Considera-se oconido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contÍatante atestar a
execuçâo do objeto do contrato.
7.4 - Condições de Pagamento
7.4.1 - A emissáo da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimenlo deÍinitivo do objeto da contÍatação,
conforme disposto neste inskumento.

7.4.2 - 0 setor competente para proceder o pagamento deve veriíicar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada

expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

a) o prazo de validade;

b) a data da emissão;

c) os dados do conkato e do órgão contratante;
d) o período respectivo de execução do conhato;
e) o valor a pagar; e

0 eventual destaque do valor de retençoes tributárias cabiveis.

7.4.3 - Havendo ero na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da

despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a contratadâ providencie as medidas saneadoras. Nesta

hipótese, o prczo paru pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situaçá0, nâo

acanetando qualquer ônus para a contratante;
7.4.4 - A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente ammpanhada da comprovação da regularidade

Íiscal, constatada por meio de mnsulta on-line, mediante consulta aos sítios eletrônicos oÍiciais ou à

documentação mencionada no art. 68 da Lei no 14.13312021.

7.4.5 - Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Adminishaçáo deverá realizar

consulta para:

a)veriÍicar a manutenção das condições de habilitação exigidas na conkatação;

b) identificar possível razão que impep a participação em licitaçã0, no âmbito do órgão ou entidade, píoibiçáo

de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.

7.4.6 - Constatando-se a situação de inegularidade da contratada, será providenciada sua notiÍicaçã0, por

escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua

defesa. 0 prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual perÍodo, a critério da conkatante.

7.4.7 - Não havendo regularizaçâo ou sendo a defesa consideÍada improcedenle, a contratante deverá

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalizaçâo da regularidadê Íiscal quanto à inadimplência da

contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios
pertinentes e necessários para garanlir o recebimento de seus créditos.
7.4.8 - Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisáo contratual

nos autos do processo adminiskativo conespondente, assegurada à contratada a ampla defesa.

7.4.9 - Havendo a efetiva execuçáo do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida

pela Íescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situaçã0.

7.4.10 - Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na Iegislação apliúvel.
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7.4.10.1 - lndependentemente do percentual de kibuto inserido na planilha, no pagamento seráo retidos na
fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente,

7.4.1 1 - A contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n0 123, de
2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e conkibuições abrangidos por aquele regime. No
enlanto, o pagamento Íicará condicionado à apresenlação de comprovaçâo, por meio de documento oÍicial, de
que faz jus ao tratamento tributário Íavorecido previsto na reÍerida Lei Complementar.

CúUSULA OITAVA. Do REAJUSTE E Do REESTABELECIMENTo Do EQUILÍBRp EcoNÔMIco.
FINANCEIRO

8,1 - 0s preços inicialmente contratados sâo Íixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do
orçamento estimado.

8.2 - Após o intenegno de um ano, os preços iniciais poderão ser reajustados, mediante a aplicação, pelo

contratante, do IPCA (Índice de Preços ao Consumidor Amplo), exclusivamente para as obriga@es iniciadas e
concluídas após a oconência da anualidade.
8.3 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intenegno minimo de um ano será contado a partir dos eÍeitos
financeiros do último reajuste.

8.4 - No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, a contratante pagará à contratada a

importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tào logo seja

divulgado o índice definitivo.
8.5 - Nas aÍerições íinais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatorramente, o deÍinitivo.
8.6 - Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer Íorma não possa mais

ser utilizado, será adotado, em substituiçá0, o que vier a ser determinado pela legislaçâo em vigor.

8.7 - Na ausência de previsão legal quanto ao indice substituto, as paÍtes elegeráo novo índice oficial, para

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

8.8 - 0 reajuste será realizado por apostilamento, conÍorme previsão do Art 136, da Lei 14.13312021.

8.9 - Poderá ser reestabelecida a relação que as paÍtes pactuaram inicialmente entre os encargos da contratada
e a retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, desde que objetivando o

reestabelecimento do equilíbrio econômico-Íinanceiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos

imprevisíveis, ou previsÍveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução

do ajustado, ou ainda, em caso de Íorça maior, caso fortuito ou Íato do príncipe, conÍigurando álea econômica

extraordinária e extracontratual, nos lermos do Art. 124, lnciso ll, alínea'd" da Lei 14.13312021, devendo ser

formalizado akavés de ato administrativo.

8.10 - 0 pedido de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro deverá ser formulado durante a
vigência do contrato e antes de evêntual prorrogação nos termos do art. '107 da Lei n' 14.13312021.

CLÁUSULA NONA. DAS OBRIGAçOES DA CONTRATANTE

9.'1 - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Conkatada, de acordo com o presente

contrato;

9.2 - Receber o objeto no prazo e condiçoes estabelecidas no Termo de Referência, vinculado ao presente

conhatoi
9.3 - Notificar a Contratada, po[ escrito, sobre vícios, defeitos ou inconeçoes verificadas no objeto fornecido,
para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em paÍte, às suas expensas;

9.4 - Acompanhar e Íiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigaçoes pela Contratada;

9.5 - Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução

do objeto, para efeito de liquidaçao e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto,
quanto à dimensã0, qualidade e quantidade, conforme Art. 143, da Lei no 14.133/2021 ;

9.6 - Efetuar o pagamento à Contratada do valor coÍrespondente ao Íornecimento do objeto, no prazo, forma e

condiçóes estabelecidos no Termo de ReÍerência e no presente Contrato;
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9.7 - Aplicar à ContÍatada as sançoes previstas na lei e no presente Conhato;
9.8 - CientiÍicar o Órgão competente para adoSo das medidas cabíveis, quando do descumprimento de
obrigações pela Contratada;
9,9 - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitaçóes e reclamações relacionadas à execução do
Contralo, ressalvados os requerimentos manifestamente impeÍtinentes, meramente protelatórios ou de nenhum
interesse para a boa execução do ajuste;

9.9,1 - A Administração terá o prazo de '10 (dez) dias úteis, a contar da data do protocolo do requerimento, para

decidir, admitida a prorogaçâo por igual período, quando motivada;
9.10 - Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-Íinanceiro feitos pela

contratada, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis;
9.'l 1 - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros,

ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em deconência
de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

cúusuLA DÉctMA. DAs oBRtcAçoES DA CoNTRATADA

10.1 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do
Consumidor (Lei n" 8.078, de 1990);
10.2 - Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega,
os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;
10.3 - Atender às determinações regulares emitidas pelo Íiscal ou geslor do contrato ou autoridade superior
(arl. 137, ll, da Lei no 14.133, de20211e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;
10.4 - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo

fixado pelo fiscal do contrato, os produtos/materiais nos quais se veriÍicarem vícios, defeitos ou incorreçôes

resultantes da execução ou dos materiais empregados;

10.5 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos deconentes da execução do objeto, bem como por todo e

qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a Íiscalizaçáo ou o

acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos

devidos, o valor correspondente aos danos sofridos;
'10.6 - Entregar ao setor responsável pela Íiscalização do conkato, junto com a Nota Fiscal para Íins de
pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidáo

conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidóes que comprovem a regularidade
perante a Fazenda Estadual ou Distrital e Municipal do domicílio ou sede da contratada; 4) Certidão de

Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;
'10.7 - Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações kabalhistas, previdenciárias, fiscais,

comerciais e as demais previstas em legislaÉo específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade

ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato;
í0.8 - Comunicar ao Fiscal do conhato, em tempo hábil, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se

veriÍique no local da execução do objeto contralual;

10.9 - Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros;
10.10 - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigaçôes assumidas, todas

as condições exigidas para habilitação;
í0.11 - Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em ler para

pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de

cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei no 14.'133, de 2021):

10.12 - Comprovar a reserva de cargos a que se reÍere a cláusula acima, no prazo Íixado pelo fiscal do conkato,

com a indicaçâo dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 1í6, parágrafo único, da Lei no

14.133, de 20211:
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'10.13 - Guardar sigilo sobre todas as inÍormações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;
10.'14 - Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo
complementálos, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisíatório para o atendimento do
objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos anolados no an. 124, ll, d, da Lei no 14.'133,

de 2021;
10.15 - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de

segurança da Conkatante;
10.16 - Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito

cumprimento das cláusulas do contrato, Íornecendo os materiais, equipamentos, fenamentas e utensílios

demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendaçoes de boa técnica e a
legislação de regência;
í0.17 - Orientar e heinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei n0 13.709, de 14 de agosto de

2018, adotando medidas eÍicazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução

deste contrato;

10.18 - Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as
determinações dos Poderes Públicos;
'10.'19 - Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos

métodos executivos que íujam às especiÍicações do memorial descritivo ou instrumenlo congênere;

10.20 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de

aprendiz para os maiores de quatoze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em

trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA, DAS INFRAçOES E SANçÕES ADMINISTRATIVAS

1 1.1 . Comete infraçáo administrativa, nos termos da Lei n0 14.'133, de 2021, o contratado que:

a) Der causa à inexecução parcial do contrato;

b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos

serviços públicos ou ao interesse coletivo:

c) Der causa à inexecução total do conkato;

d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justiÍicado;

e) Apresentar documentaçáo falsa ou prestar declaração falsa durante a execuçâo do contrato;
í) Praticar ato fraudulento na execução do contrato;
g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei n0 12.846, de 1o de agosto de 2013.

1 1.2. Seráo aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:

1 1.2.1. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que náo se
justiÍicar a imposição de penalidade mais gÍave (art. 156, § 20, da Lei no 14.133, de 2021\;

1 1.2.2. lmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 'b", "c' e "d' do

subitem acima deste Contrato, sempre que náo se justificar a imposição de penalidade mais grave (aÍt. 156, §
40, da Lei no 14.'133, de2021l;
'l 1 ,2.3. Declaração de inÍdoneidade para licitar e conkatar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas
"e", "f', "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", "c" e "d", que justifiquem a

imposiçâo de penalidade mais grave (art, 156, § 5o, da Lei no 14.133, de 2021).

1 1.2.4. Multa.

11.2.4.1. Moratória de í% (um por cento) por dia de atraso injustiÍicado sobre o valor da parcela inadimplida,

até o limite de 20 (vinte) dias;
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11.2.4.2. O atÍaso superior a 20 (vinte) dias autodza a Administração a promover a extinção do contrato por

descumprimento ou cumprimento inegular de suas cláusulas, coníorme dispoe o inciso I do aÍt. í 37 da Lei n0.

14.133, de 2021.
'I 1.2.4.3. Compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecuçào total
do objeto.
í1.3. A aplicação das sançoes previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparação integral do dano causado ao Contratante (art, 156, § 90, da Lei n0 14.133, de 2021)
I '1.4. Todas as sanÉes previstas neste ContÍato poderáo ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156,

§ 70, da Lei no 14.133, de2021).
1 1.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis,

contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei n0 14.133, de 2021)
í 1.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente
devido pelo Conkatante ao Conkatado, além da perda desse valor, a diferença poderá ser cobrada
judicialmente (art. 156, § 80, da Lei n0'14.133, de 2021).

1 1.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobranp judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente
no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da data do recebimento da comunicaçâo enviada pela

auloridade competente.
'l 1.5. A aplicaçáo das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla

defesa ao Conhatado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei no

14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar.
1 1.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §10, da Lei n0 14.133, de 2021):
a) A natureza e a gravidade da infração cometida;

b) As peculiaridades do caso concreto;
c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) 0s danos que dela provierem para o Contratante;

e)A implantação ou o aperfeiçoamento de pÍograma de integridade, conforme noÍmas e orientaçóes dos órgáos

de controle.
1 L7. 0s atos previstos como inÍraçóes administrativas na Lei n0 14.'133, de 2021 , que também sejam tipiÍicados

como atos lesivos na Lei n0 12.846, de 20í 3, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos,

obseÍvados o rito procedimental e autoridade competente deÍinidos na referida Lei (art. 159).

í 1.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do

direito para facilitar, enmbrir ou dissimular a prálica dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar

confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa juridica serâo estendidos

aos seus administradores e sócios com poderes de administraÉo, à pessoa juridica sucessora ou à empresa

do mesmo ramo com relação de coligaçáo ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados,

em todos os casos, o conkaditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da

Lei no 14.133, de2021\.
1 1.9. 0 Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção,

informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no

Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadasko Nacional de Empresas Punidas
(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. '161 , da Lei no 14.133, de 20211.

11.10. As sançóes de impedimento de licitar e contrataÍ e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar

sâo passíveis de reabilitação na foÍma do art. 163 da Lei n"14.133/21.
'l 1.'l 1 . Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa e/ou

indenizaçôes, nâo inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos

devidos pelo Município decorrentes deste mesmo mntrato ou de outros contratos administÍativos que o
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conkatado possua com o Município contratante, na forma da lnstruÉo Normatíva SEGES/ME no 26, de 13 de

abril de 2022.

cúusulA DÉcrMA SEGUNDA - DA GARANTTA DE ExEcuçÃo
12,1 - A contrataçâo conta com garantia de execuçã0, nos moldes do art.96, da Lei n0'14.133/2021, em valor

conespondente a 5% (cinco por cento) do valor total do contrato.
í2.2 - O contratado apresentará, no prazo máximo de í0 (dez) dias úteis, pronogáveis por igual período, a

critério do conhatante, contado da assinatura do contrato, compÍovante de prestação de garantia, podendo

optar por caução em dinheiro, títulos da dívida pública, seguro-garantia ou Íiança bancária, em valor

correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total do conhato.
í2.3 - Caso utilizada a modalidade de seguro-garantia, a apólice deverá ter validade durante a vigência do

contrato e por mais 90 (noventa) dias após término deste prazo de vigência, permanecendo em vigor mesmo
que o contratado não pague o prêmio nas datas convencionadas.

12.4 - A apílice do seguro-garantia deverá ammpanhar as modificações referentes à vrgência do contrato
principal, mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora.

12.5 - Será permitida a substituição da apólice de seguro-garantia na data de renovaçâo ou de aniversário,

desde que mantidas as condições e coberturas da apólice vigente e nenhum período fique descoberto,

ressalvado o disposto no item 12.6 deste conkato.

12.6 - Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da Adminiskaçã0, o contratado

Íicará desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro até a ordem de reinício da

execução ou o adimplemento pela Administraçá0.

12.7 - A garanlia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:

12.7.1 - preipizos advindos do não cumprimento do ob.ieto do contÍato e do não adimplemento das demais

obrigaçóes nele previstas;

í 2.7.2 - multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à mntÍatada; e
'12.7.3 - obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não adimplidas
pelo contratado, quando couber.
12.8 - A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados no item

12.7 , obseruada a legislação que rege a matéria.

í2.9 - A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor do conkatante, em conta específica a ser fornecida,

com coneção monetária.

12.10 - Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a forma

escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e custódia autorizado pelo Banco Cenkal

do Brasile avaliados pelos seus valores econômicos, conforme deÍinido pelo Ministério competente.

12.'l'l - No caso de garantia na modalidade de Íiança bancária, deverá ser emitida por banco ou instituiçáo

financeiÍa, devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil, e deverá mnstar expressa

renúncia do fiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil.

12.12 - No caso de alteraÉo do valor do contrato, ou pronogação de sua vigência, a garantia deverá ser

ajustada ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da contÍataçã0.

12.13 - Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamenlo de qualquer obrigação, o

Conkatado obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados da data

em que for notiÍicado.
12.14 - O Contratante executará a garantia na Íorma prevista na legislação que rege a matéria.

12.'14.'l - 0 emitente da garantia ofertada pelo conkatado deverá ser notificado pelo conkatante quanto ao inÍcio

de processo administrativo paÍa apwaçáo de descumprimento de cláusulas contratuais (aÍt. 137, § 40, da Lei

n.o 14.13320211.
12.14.2 - Caso se trate da modalidade seguro-garantia, oconido o sinistro durante a vigência da apólice, sua

caÍacterização e comunicação poderão ocorrer Íora desta vigência, não caracterizando Íato que justiÍique a
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negativa do sinistro, desde que respeitados os prazos prescricionais aplicados ao contrato de seguro, nos

termos das regulamentações da Superintendência de Seguros Privados - SUSEP.
12.15 - Extinguir-se-á a gaÍantia com a restituição da apólice, carta fiança ou autorizaçáo para a liberação de
importáncias depositadas em dinheiro a tílulo de garantia, acompanhada de declaração do contratante,
mediante termo circunstanciado, de que o contratado cumpriu todas as cláusulas do contrato;
12.16 - A garantia somente será liberada ou restituída após a Íielexecução do conlrato ou após a sua extinção
por culpa exclusiva da Administraçáo e, quando em dinheiro, será atualizada monetariamente.
12.17 - O garantidor não é parte para figuÍar em processo administrativo instauÍado pelo contratante com o

objetivo de apurar prejuizos e/ou aplicar sançoes à contratada.
12.18 - O contratado autoriza o contratante a reter, a qualquer tempo, a gaÍantia, na forma prevista neste

Contrato.
12.19 - A garantia de execução é independente de eventual garantia do produto.

cLÁusuLA DÉcrMA TERCETRA - DA ExrNçÃo GoNTRATUAL

13.'l - 0 contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que rsso ocorra antes

do prazo estipulado para tanto.
í3.2 - Se as obrigaçóes nâo forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará pronogada até a conclusáo
do objeto, caso em que deverá a Administraçáo providencrar a readequação do cronograma fixado para o

contrato.

13.2.1 - Quando a náo conclusâo do contrato reÍerida no item anterior deconer de culpa da contratada:
a) Ficará ele constituido em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e

b) Poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em lei

para a continuidade da execuçâo contratual.
13.3 - Constituem motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser formalmente motivada nos presentes

autos, as situações previstas no Art. 137, da Lei no 14.13312021 , asseguÍados o mntraditório e a ampla defesa,

com observância às previsões contidas nos artigos 138 e 139 da referida Lei.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS

14.1 - 0s casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposiçôes contidas na Lei n0

14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidianamente, segundo as disposições contidas

na Lei n0 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor e normas e principios gerais dos contratos.

cLÁUSULA DÉcIMA QUINTA - DAS ALTERAçÓEs coNTRATUAIS

15.1 - Eventuais alteraçoes contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei no 14.133,

de 2021.
15.2 - A Conkatada é obrigada a aceitar, nas mesmas condiçôes contratuais, os acréscimos ou supressões
que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
15.3 - As alteÍaçôes contÍatuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo.

15.4 - Regisúos que não caracterizam alteraÉo do contrato podem ser realizados por simples apostila,

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art, 136 da Lei no 14.133, de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA. DA PUBLICAçÃO

16.1 - lncumbirá ao contratante divulgar o presêntê instrumento no Portal Nacional de Contratações Públícâs
(PNCP), na Íorma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oÍlcial na lnternet,

em atenção àLei no.12.527, de 2011.

CúUSULA DÉCIMA sÉnMA. Do FoRO
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17.1 - 0 Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato é o da Comarca de
Juazeiro do Norte/CE, sendo este o Íoro eleito para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo
de Conkato que náo puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §10, da Lei n0 14.133121.

Declaram as partes que este Contrato conesponde à manifestação Íinal, completa e exclusiva de acordo enlre

elas celebrado, assinando o mesmo, na presença das testemunhas abaixo, para que surta seus jurídicos e
legais efeitos.

Juazeiro do NorteiCE, 30 de agosto de 2024

Yago Matheus Nunes Araújo

0rdenado(a) de Despesas

Secretaria Municipal de Saúde
CONTRATANTE

ISABEI-LE arnnúo d. íohâ

cAvALcÂNrr :IJ'ilã'.1#"*
GONCALVESO39 6ôN.Àrws oremr
80817350

IZY DISTRIBUIDORA DE MATERIAL MEDICO, ODONTOLÓGICO E LABORATORIAL LTDA

51.477 .40210001-12
CONTRATADA

TES MUNHAS:
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Item

0001

CoNTRATo N0 2024.08.30.0004

Contrato que entre sifazem o Município de Juazeiro do NorteiCE,

através da Secretaria Municipal de Saúde e a empresa PARAIBA

SAÚDE E oDoNTo LTDA, para o fim que nele se declara,

0 Município de Juazeiro do NoÉe, Estado do CE, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no

CNPJ/IVF sob o n.o 07,974.082/0001-14, através da(o) Secretaria Municipal de Saúde, neste ato representada

por seu(sua) Ordenado(a) de Despesas, o(a) S(a). Yago Matheus Nunes Araújo, residente e domiciliado(a)

nesta Cidade, apenas denominado de CONTRATANTE, e de outro lado PARAíBA SAÚDE E oDoNTo LTDA,

estabelecida na Rua Carlos Pires de Sá, No 291, Esperança, Cajazeiras - PB, Contato: (83)93624494 e e-nail:
pbsaudeodonto@gmail.com, inscrita no CNPJ/l\ilF sob o n.o 35.397.05210001-28, nesle ato representada por

Judite dos Santos Angelo, portado(a) do CPF no 434.059.913-15, apenas denominada de CONTRATADA,

resolvem Íirmar o presente Contrato, oriundo do Processo de Pregão Eletrônico n" 2024.08.13.1, em

conformidade com as disposições contidas na Lei Federal no. 14.'133, 01 de abril de 2021 , mediante as cláusulas

e condições a seguir.

CúUSULA PRIMEIRA. DA FUNDAilIENTAçÃO LEGAL

1.1. Processo de Licitaçáo na modalidade Pregão Eletrônico n" 2024.08.13.1, de acordo de acordo com as

normas gerais da Lei no '14.133, de 10 de abril de 2021 , devidamente homologado pelo(a) S(a). Yago Matheus

Nunes Araújo, 0rdenado(a) de Despesas da Secretaria Municipal de Saúde.

CLÁUSULA SEGUNDA. DO OBJETO

2.1 - 0 presente lnstrumento tem por objeto a aquisição de fraldas, materiais médico hospitalares, alimentação

e nutrição especial, destinados ao atendimento de ordens judiciais em Íavor de pacientes assistidos pela

Secretaria Municipal de Saúde de Juazeiro do Norte/CE, na forma discriminada no quadro abaixo:

Lote: Fraldas lníantls

F

FRALDA DESCAúÁEL rNrFAr.rrL i

Qtdê. Marca/Modelo Valor unitário

96 PAMPERS

Valor Íotâl

125,95 12.091,20

0002 FRALDA óESoÀR-ÁúEL rr.tFÀNí

TAMANHO XXG - Fralda Descartável lníanti P

Tâmanho XXG - pâcote com 36 fÍâldas

0003 FRALDA DESCART VEL INFANTIL TIP

CALÇA HUGGIES SUPREI\4E CAR

TAMANHO G - Fralda D6scaíáv6l lnÍantil PCT

Câlçâ Huggiês Supíeme Care Tamanho G

pacote com 32 fraldas

OOM FRALDA DEscARTAvEL rruraruttr tipo
CALÇA HUGGIES SUPREME CARE

lníantil Pampors Panls Tamanho XXG - Pacote

com 60 unidâdes

TAMANHO XG - FÍalda Descartável lníantilTip

Calça Huggios Supreme Care Tamanho XG

pâcote com 24 Íaldas

CAPRICHO

L

HUGGIES

HUGGIES

HUGGIES

_-.. __ -L____ L

300

100

50,40 15.120,00

26 5.126,00

5.645,20

12.948,00

JUDITE DOS as nàdo de Íd6.
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PCT 110 325

I

8o49
0005

CALÇA HUGGIES SUPREIUE CAR
PCT 260

Espôciíicação

PANTS TAMANHO XXG - Frêlda

t nld

PCÍ

t



TAIVANHO XXG - Fralda Oescartável lnfanlil

Tipo Câlça Huggies Supreme Care Tam

XXG - pacote com 24 fraldas

0006 i FRALDA DESCART VEL INFANTIL TIP

CALÇA MAMYPOKO SUPER SECA (AZUL)

TAI\4ANHO XXG - Fralda Oescârtável I

Tipo Calça MamyPoko Super Seca

Tamánho XXG - pacoto com 24 Írcldas

OOOT FRÁLDA DESCART VEL INFANTIL TUIIMA

DA l\rONlCA TAMANHO )«G - Fraldd

nÍenlil PCT

(a'ur)]

t

600 MAI\4Y POKO

I URMA DA

7958 94.064,00

PCÍ 240 59,26 4 04222.

6,259

t\40NrcA

2.2 - Sáo anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição

2.2.1. Termo de ReÍerência;

2.2.2. Édilal da Licitação;
2.2.3. Proposta do contratado;

2.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULÂ TERCEIRA . DA VIGÊNC|A E PRORROGAçÁO

3.1 - 0 presente contrato terá vigência de até í2 (doze) meses, contados da data de sua assinatura, na forma

do artigo 105, da Lei n" 14.133/2021 , ou enquanto decorrer o Íornêcimento dos produtos denko da vigência do

mesmo.

3.1.1 - 0 prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, quando o

objeto não for concluido no período Íirmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa da

contratada, previstas neste instrumento.

cúusuLA euARTA. Dos MoDELos DE ExEcuçÂo E DE cESTÃo CoNTRATUAL

4,1 - 0 regime de execução conlratual, os modelos de gestão e de execuçã0, assim como os prazos e condiçôes

de conclusã0, enkega, observação e recebimento do objeto constam no TeÍmo de Referência, vinculado a este

Contrato.

CLÁUSULA QUARTA - DA SUBCONTRATAÇÃO

Oescarlável lnfantil Turma da l\,lonica Taman

)«G - pacoto com 36 Írâldas

5.'l - Não será admitida a subcontrataçáo do objeto contratual

CLÁUSULA SEXTA. DA ORIGEM DOS RECURSOS

6.1 - As despesas deste Contrato correrão por conta de Íecursos oÍiundos do Tesouro lVlunicipal, previsto na

seguinte Dotação Orçamentária:

Atividade Elemento de
10.122.0003.2.0r2.0000 3390910006

GúUSULA SÉTMA. Do PAGAMENTO JUDITE DOS

01
Unid.

7.í - Preço
5Al\1lU) sÀNÍo5
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7.1.1 - O valor total do contrato e de R$ '159.216,80 (cento e cinquenta e nove mil duzentos e dezesseis
reais e oitenta centavos).
7.1 ,2 - No valor actma estão incluidas todas as despesas ordinánas diretas e indiretas decorrentes da execuçâo

do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais

incidentes, taxa de administraçã0, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da

contrataÉ0.
7.2 . Forma de Pagamento
7.2.1 - 0 pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banm, agência e conta corÍente

indicados pela conkatada.

7 .2.2 - Será considerado a data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para

pagamento.

7.3 - Prazo de Pagamento
7.3.1 - 0 pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados do recebimento da Nota

Fiscal/Fatura.

7.3.2 - Considera-se oconido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgâo contratante âtestar a

execuçáo do objeto do contrato.

7.4 . Condições dê Pagamento
7,4.1 - A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto da contratação,

conforme disposto neste instrumento.

7.4.2 - 0 setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada

expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais mmo:
a) o prazo de validade;

b) a data da emissão;

c) os dados do conkato e do órgáo conkatante;

d) o período respectivo de execução do conkato;

e) o valor a pagar; e

0 êventual destaque do valor de retençoes tributárias cabíveis.

7.4,3 - Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da

despesa, o pagamento Íicará sobrestado até que a contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta

hipótese, o Vazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularizaçâo da situaçã0, não

acaÍetando qualquer ônus para a contratante;

7.4.4 - A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade

Ílscal, constatada por meio de consulta on-line, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à

documentação mencionada no art, 68 da Lei no 14.13312021.

7.4.5 - Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar

consulta para:

a) veriÍicar a manutençâo das condiçÕes de habilitaçâo exigidas na contratação;
b) identificar possível razão que impeça a participação em licitaçã0, no âmbito do órgão ou entidade, proibição

de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas,

7.4,6 - Constatando-se a situação de inegularidade da contratada, será providenciada sua notificaçã0, por

escrilo, para que, no prazo de 5 (cinco)dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua

defesa. 0 prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante.
7.4.7 - Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalizaçáo da regulandade fiscal quanto à inadimplência da

contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.
7,4.8 - Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual

nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.

JUDITE DOs
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7.4.9 - Havendo a eÍetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida
pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação.
7.4.10 - Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributáÍia prevista na legislação aplicável,
7.4.10.1 - lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento sêráo retidos na

fonte os percentuais estabelecidos na Iegislação vigente.

7,4.11 - A contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar no 123, de

200ô, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuiçóes abrangidos por aquele regime. No

entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovaçã0, por meio de documento oficial, de

que íaz jus ao katamento kibutário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

CúUSULA OITAVA. DO REAJUSTE E DO REESTABELECIMENTO DO EQUILÍBRIO ECONOMICO.

FINANCEIRO

8.1 - 0s preços inicialmente conkatados são flxos e ineajustáveis no prazo de um âno contado da data do

orçamento estimado.

8.2 - Após o interregno de um ano, os preços iniciais poderão ser reajuslados, mediante a aplicaçã0, pelo

contratante, do IPCA (Índice de Preços ao Consumidor Amplo), exclusivamente para as obrigaçoes iniciadas e

concluídas após a omrrência da anualidade.

8.3 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intenegno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos

financeiros do último reajuste.

8.4 - No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, a contÍatante pagará à contratada a

importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja

divulgado o índice definitivo.
8.5 - Nas aferições flnais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

8.6 - Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a seÍ extinto ou de qualquer forma nâo possa mais

ser utilizado, será adotado, em substituiçã0, o que vier a ser determinado pela legislaçâo em vigor.

8,7 - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo indice oÍicial, para

reajustamento do preço do valoÍ remanescente, poÍ meio de termo aditivo.

8.8 - 0 reajuste será realizado por apostilamento, conÍorme previsão do Art. '136, da Lei 14.13312021.

8.9 - Poderá ser reestabelecida a relaçáo que as partes pactuaram inicialmente enke os encargos da conkatada

e a rekibuição da Administraçáo para a justa remuneraçáo do fornecimento, desde que obletivando o

reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos

imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execuçâo

do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do principe, configurando álea econômica

extraordinária e extracontratual, nos termos do AÍt. 124, lnciso ll, alínea "d" da Lei 14.13312021, devendo ser

formalizado através de ato administrativo,
8.10 - 0 pedido de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro deverá ser formulado durante a

vigência do contrato e antes de eventual pronogação nos termos do art. í07 da Lei no 14.13312021.

CLÁUSULA NONA. DAS OBRIGAÇÓES DA CONTRATANTE

9.1 - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com o pÍesente

cont[ato;
9.2 - Receber o objeto no prazo e condições estabelêcidas no Termo de Referência, vinculado ao presente

contratol
9.3 - Notificar a Contratada, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreçóes veriÍicadas no objeto fornecido,
para que seja por ele substituído, reparado ou comgido, no total ou em parle, às suas expensas;

9.4 - Acompanhar e fiscalizar â execução do contrato e o cumprimento das obrigaçóes pela Contratada;
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9,5 - Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução
do objeto, paÍa efeito de liquidaçao e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto,
quanto à dimensã0, qualidade e quantidade, conÍorme Art. 143, da Lei no 14.13312021;
9.6 - Efetuar o pagamênto à Contratada do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma e

condições estabelecidos no Termo de ReÍerência e no presente Contrato;
9.7 - Aplicar à Contratada as sanções previstas na lei e no presente Contrato;
9.8 - CientiÍicar o Orgáo competente para adoçáo das medidas cabíveis, quando do descumprimento de

obrigações pela Contratada;

9.9 - Explicitamente emitir decisâo sobre todas as solicitações e reclamaçoes relacionadas à execução do

Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum

interesse para a boa execução do ajuste;

9.9.'l - A Administraçáo terá o prazo de '10 (dez) dias úteis, a contar da data do protocolo do requerimento, para

decidir, admitida a prorrogaçào por igual período, quando motivada;

9.'10 - Responder eventuais pedidos de reestabeleclmento do equilíbrio econômico-Íinanceiro feitos pela

contratada, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis;

9.1 'l - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros,

ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência

de ato da Contratada, de seus empregados, pÍepostos ou subordinados.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAçOES DA CONTRATADA

10.1 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do

Consumidor (Lei n" 8.078, de 1990);

10.2 - Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega,

os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

10,3 - Atender às determinaçôes regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior

(art, 137, ll, da Lei no 14,133, de 20211 e prestar todo esclarecimento ou informaçáo por eles solicitados;

10,4 - Reparar, corrigir, remover, Íeconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em paÍte, no prazo

Íixado pelo fiscal do contrato, os produtos/mate[iais nos quais se verif]carem vícios, defeitos ou incorreções

resultantes da execução ou dos materiais empregados;

10.5 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos deconentes da execuçáo do objeto, bem como por todo e

qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a Íiscalizaçâo ou o

acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos

devidos, o valor correspondente aos danos soÍridos;

10.6 - Entregar ao setor responsável pela ÍiscalizaÉo do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de
pagamento, os seguintes documentos: '1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão

conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da Uniáo; 3) certidôes que comprovem a regularidade
perante a Fazenda Estadual ou Distrital e Municipal do domicílio ou sede da contratada; 4) Certidão de

Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;
'10.7 - Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, Íiscais,

comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade
ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato;

10,8 - Comunicar ao Fiscal do contrato, em tempo hábil, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se

veriÍlque no local da execufio do objeto contratual;
10.9 - Paralisar, por determinaçáo da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros;

10.10 - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obÍigaçóes assumidas, todas

as condiçóes exigidas para habilitaçãoi JUD|TE Dos fij§.;:;JS,#
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10.11 - Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em ler para
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de
cargos previstas na legislação (art. 1'16, da Lei no 14.133, de 20211,

10. í 2 - Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo íxado pelo Ílscal do conkato,
com a indicação dos empregados que preencheram as refeddas vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei n0

14.133, de 2021\:

10.13 - Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;
10.'14 - Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis deconentes de fatores futuros e incertos, devendo
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisÍatório para o atendimento do

objeto da contratação, exceto quando oconer algum dos eventos anolados no arL 124,ll, d, da Lei no '14.133,

de 2021
'10.'15 - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de

segurança da Contratante;
10.16 - Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perÍeito

cumprimento das cláusulas do mntrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e ulensilios

demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a

legislação de regência;

10.17 - orientar e treinar seus empregados sobre os deveÍes previstos na Lei no 13.709, de 14 de agosto de

2018, adotando medidas eÍicazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução

deste contratoi
10,18 - Conduzir os trabalhos com estrita observáncia às normas da legislaçáo pertinente, cumprindo as

determinações dos Poderes Públicos:

10.19 - Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovaçã0, quaisquer mudanças nos

métodos executivos que Íujam às especiÍicações do memorial descritivo ou instrumento congênere;

10.20 - Nâo permitir a utilizaçâo de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de

aprendiz para os maiores de quatoze anos, nem permitir a utilizaçâo do trabalho do menor de dezoito anos em

trabalho notumo, perigoso ou insalubre.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. DAS INFRAçOES E SANÇOES ADMINISTRATIVAS

11.1. Comete inÍração administrativa, nos termos da Lei no 14.133, de 2021, o contratado que:

a) Der causa à inexecuçáo parcial do contrato;

b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos

serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) Der causa à inexecuçáo total do contÍato;
d) Ensejar o retaÍdamento da execução ou da entrega do objeto da mntrataçáo sem motivo justiÍicado;

e) Apresentar documentaçáo falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

f) Praticar ato Íraudulento na execução do contrato;
g) ComportaÊsê de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) Praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei no '12.846, de 1o de agosto de 2013.

1 1.2. Serâo aplicadas ao contratado que incorrer nas infraçôes acima descritas as seguintes sançôes:
1'1.2.1. Advertência, quando o contratado der causa à inexecuçáo parcial do contrato, sempre que nâo se
justiÍicar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 20, da Lei no 14.133, de 2021):
'11.2.2. lmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", 'c" e "d'do
subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §
40, da Lei no 14,'133, de2021l:
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1 1.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas
"e", "f', "9" e "h'do subitem acima deste Contrato, bem como nas alineas "b", "c" e "d", que justifiquem a

imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 50, da Lei no 14.133, de 2021).

11.2.4. Mulla.
1 1 ,2.4.'l . Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida,

até o limite de 20 (vinte) dias;
11.2.4.2. O ahaso superior a 20 (vinte) dias autoriza a Administração a promover a extinção do conkato por

descumprimento ou cumprimento inegular de suas cláusulas, conforme dispóe o inciso I do art. 137 da Lei n0.

14.133, de 2021.
1 1 .2.4.3. Compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor lotal do contrato, no caso de inexecução total

do objeto.
11.3. A aplicaçâo das sançoes previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de

reparaçáo integral do dano causado ao Contratante (art. 156, § 9o, da Lei no 14.133, de 2021)
1 1.4. Todas as sançoes previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156,

§ 7", da Lei no 14.133, de20211.
'l 1.4.1 . Antes da aplicação da multa será Íacultada a deÍesa do interessado no prazo de '15 (quinze) dias úteis,

contado da data de sua intimaçâo (art. 'í57, da Lei n0 14.133, de 2021)

1 1.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabiveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente

devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diÍerença poderá ser cobrada
judicialmente (art. 156, § 8", da Lei n"'14.'133, de2021).
1 1,4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida adminiskativamente

no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela

autoridade competente.

1 1,5. A aplicação das sançóes realizarse-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla

defesa ao Contralado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei no

14.133, de 2021, paÍa as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar.

1 1.6, Na aplicaçâo das sançôes serão considerados (aÍt. 156, §10, da Lei n0 14.133, de 2021).

a) A natureza e a gravidade da infração cometida;

b)As peculiaridades do caso concreto;

c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) Os danos que dela provierem para o Contratante;

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgâos

de conkole.
1 1.7, 0s atos previstos como infrações administrativas na Lei n0 14.133, de 2021 , que também sejam tipiÍicados

como atos lesivos na Lei no í2.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos,

observados o rito procedimental e autoridade competente deÍinidos na referida Lei (art. 159).
'l 1.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do

direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar

confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sançôes aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos
aos seus administradores e sócios com poderes de administraçâo, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa
do mesmo ramo com relação de coligaçáo ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados,
em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da

Lei no 14.133, de 2021).
1 1.9. O Contratante deverá, no prazo máximo '15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sançá0,
informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para Íins de publicidade no

Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas
(Cnep), instituidos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei no 14.133, de 20211.



1 '1.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contÍatar
são passíveis de reabilitação na forma do aÍt. 163 da Lei n0 14.133121.

1 1 ,1 1. 0s débitos do contratado para com a Administraçáo contÍatante, resultantes de multa administrativa e/ou
indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos

devidos pelo Município decorrentes deste mesmo contrato ou de oukos contratos administrativos que o

contratado possua com o Município contratante, na Íorma da lnstrução Normativa SEGES/ME no 26, de '13 de

abril de 2022.

CúUSULA DÉcI]i,lA SEGUNDA. DA GARANTIA DE ExEcUçÃo
12.1 - A contratação conta com gaÍanlia de execuçã0, nos moldes do art. 96, da Lei no 14.13312021 , em valor

correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total do contrato,
í2.2 - 0 contratado apresentará, no prazo máximo de'10 (dez) dias úteis, pronogáveis por igual período, a

critério do contratante, contado da assinatura do contrato, compÍovante de prestaçâo de garantia, podendo

optar por caução em dinheiro, títulos da dívida pública, seguro-garantia ou fiança bancária, em valor

correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total do contrato,

12,3 - Caso utilizada a modalidade de seguro-garantia, a apólice deverá ter validade durante a vigência do

contrato e por mais 90 (noventa) dias após término deste prazo de vigência, permanecendo em vigor mesmo
que o conkatado não pâgue o prêmio nas datas convencionadas,

12.4 - A apólice do seguro-garantia deverá acompanhar as modiÍicações referentes à vigência do contrato
principal, mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora.
í 2,5 - Será permitida a substituição da apólice de seguro-garanlia na data de renovaçáo ou de aniversário,

desde que mantidas as condiçóes e coberturas da apólice vigente e nenhum período Ílque descoberto,

ressalvado o disposto no item 12.6 deste contrato.

12.6 - Na hipótese de suspensâo do contrato por ordem ou inadimplemento da Administraçá0, o contratado

ficará desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro até a ordem de reinício da

execução ou o adimplemento pela Administraçã0.
12.7 - A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:

12.7.1 - ptdluízos advindos do náo cumprimento do objeto do contrato e do náo adimplemento das demais

obrigações nele previstas;

12.7.2 - multas moÍatórias e punitivas aplicadas pela Administraçáo à conkatada; e

12.7.3 - obrigaçóes trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não adimplidas

pelo contÍatado, quando couber.
12,8 - A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contêmplar todos os eventos indicados no item

12.7, observada a legislação que rege a matéria.
12.9 - A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em Íavor do contratante, em conta específica a ser Íornecida,

com correção monetária.

í2,'10 - Caso a opção seja por utilizar títulos da divida pública, estes devem ter sido emitidos sob a Íorma

escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e custódia autorizado pelo Banco Central

do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme delinido pelo Ministério competente.

12.11 - No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá ser emitida por banco ou instituiçáo
financeira, devidamente autoÍizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil, e deverá constar expressa

renúncia do Íiador aos beneficios do artigo 827 do Código Civil.

í2.12 - No câso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá ser

ajustadâ ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da contrataçá0.
12.13 - Se o valor da garantia for utilizado totâl ou parcialmente em pâgamênto de qualquer obrigaçã0, o

Contratado obriga-se a fazer a respectiva reposiçáo no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados da data

em que for notificado,
12,14 - 0 Contratante executará a garantia na forma prevista na legislaÉo que rege a matéria.
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12.14.1 - 0 emitente da garantia ofertada pelo contratado deverá ser notificado pelo contratante quanto ao inicio
de processo administÍativo paÍa apuração de descumprimento de cláusulas contratuais (art. 137, § 40, da Lei

n.' 14.13312021).

12.14.2 - Caso se trate da modalidade seguro-garantia, oconido o sinistro durante a vigência da apólice, sua

caracterização e comunicação poderão ocorrer fora desta vigência, náo caracterizando fato que justiÍique a

negativa do sinistro, desde que respeitados os prazos prescricionais aplicados ao contrato de seguro, nos

termos das regulamentações da Superintendência de Seguros Privados - SUSEP.
12.15 - ExtinguiÊse-á a garantia com a restituição da apólice, carta fiança ou autorizaçáo para a liberação de

importâncias deposiladas em dinheiro a titulo de garantia, acompanhada de declaração do contratante,
mediante termo circunstanciado, de que o contratado cumpriu todas as cláusulas do contrato;

12.16 - A garantia somente será liberada ou restituída após a fiel execução do contrato ou após a sua extinção
por culpa exclusiva da Administração e, quando em dinheiro, será atualizada monetariamente.

12.17 - O garantidor náo é parte para Íigurar em processo administrativo instaurado pelo conkatante com o

objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sançoes à contratada.

12.18 - O contratado autoriza o contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma prevista neste

Contrato.
12.19 - A garantia de execução é independente de eventual garantia do produto.

cLÁusuLA DÉctMA TERCETRA. DA ExnNçÂo CoNTRATUAL
'13.1 - 0 mntrato se extingue quando cumpridas as obrigaçôes de ambas as partes, ainda que isso ocorra anles

do prazo estipulado para tanto.

13.2 - Se as obrigações náo Íorem cumpridas no prazo estipulado, a vigência flcará prorrogada até a conclusão

do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para o
conkato.
13.2.'l - Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa da contratada:

a) Ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sançóes administrativas; e

b) Poderá a Administraçáo optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em lei

para a continuidade da execução contratual.
13.3 - Constituem motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser formalmente motivada nos presentes

autos, as situações previstas no Art. 137, da Lei no 14.13312021, assegurados o contraditório e a ampla defesa,

com observância às previsões contidas nos aÍtigos 138 e 139 da referida Lei.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA. DOS CASOS OMISSOS

14.1 - 0s casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposiçôes contidas na Lei no

14.'133, de 202'1, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas

na Lei no 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor e normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA. DAS ALTERAçÔES CoNTRATUAIS

15.1 - Eventuais alterações contÍatuais reger-se-âo pela disciplina dos arts. 124 e sêguintes da Lei no 14.133,

de 2021.
15.2 - A Contratada é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressóes
que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do conkato.
15.3 - As alteraçoes contratuais deverão ser promovidas mediante celebraçáo de termo aditivo.
15,4 - Registros que náo caraclerizam alteraçáo do conkato podem ser realizados por simples apostila,
dispensada a celebração de termo aditivo, nâ forma do art, 136 da Lei n0 14.133, de 2021 .
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16.1 - lncumbirá ao contratante divulgar o presente inslrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas
(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sÍtio oÍlcial na lnternet,
em atenção à Lei no. 12.527 , de 2011.

CLÁUSULA DÉCIMA sÉnMA. Do FoRo
'17.1 - O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente ContÍato é o da Comarca de
Juazeiro do Norte/CE, sendo este o foro eleito para dirimir os lltígios que decorrerem da execução deste Termo

de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliaçã0, conforme art. 92, §'1", da Lei n" 14.133/21.

Declaram as partes que este Conkato conesponde à maniÍestação Íinal, completa e exclusiva de acordo entre

elas celebrado, assinando o mesmo, na presença das testemunhas abaixo, para que surta seus juridicos e
legais efeitos.

\-/ Juazeiro do Norte/CE, 30 de agosto de 2024.

Yago Matheus Nunes Araújo

0rdenado(a) de Despesas

Secrelaria Municipal de Saúde

CONTRATANTE

IUDITE DOS 
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MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO NORTE

Você está rêcebendo sua Cartâ Fiança digital êmitida pela L&S Afiançadora, referência no mercado brasileiro de garantias.

Aqui você encontra todas as informaçóes sobre a cobeíuÍa asseguÍada, valor do prêmio, vigência, partes envolvidas e as

condiçóes contratuais da Íiança.

Nossas Íianças também estão registradas em nosso site www.lsafiancadora.com.br tudo isso para propiciar maior íacilidade e

comodidade na leitura dos principais dados da sua Íiança em formato PDF. Podendo ser consultado e veriÍcado de qualquer

dispositivo.

Pode contar conosco.

L&S Afiançadora

Fiança Digital N' 633423

N' da Fiança: 633423

Controle lnterno: 7677-108E-1 585

Data de Emissão: 0610912024

Após 05 (cinco) minutos da emissão desta Fiançá, a mesma poderá seÍ consultada sob o No 633423 no site

www.lsaÍancadora.com.br alravés da aba "Consultar Fiança" para saber se realmente foi emitido por L&S AÍiançadora e a

assinatura pode ser validada no site https://validar.iti.gov.br. Caso o documento sofra alteração, o lTl (lnstituto Nacional de
VTecnologia da lnÍormação) invalidará a assinatura.

Documento eletrônico digitalmente assinado por:

rGp ASSINADO DIGITALMENTE POR

Brasil
*J'-#, Lois Emilio Pereiro Feitoso

CPF @4a.2f1234-39

Documenlo eletí6nico assinado digitalmente conloÍne MP n'2.200-212001 de 2410812001, que lnstituiu a iníra-estrutura de Chaves PÚblicas

Brasileira - ICP - Brasil por Signatários(as): LAIS EMILIA PEREIRA FEITOSA No de Serie do CeítiÍicador 49d8d97139e6da7

Página 1 de I



Fiança No 633423

Frontispício da Fiança

Modalidade
..

PRESTADOR DE i
SERVIÇOS

\-/ I Modalidadê e CobeÉura Adicional

Fc
()rur

Controle lnterno: 7677í 088í 585

Após a emissão destô documento, poderá ser veriÍcado

se o mesmo íor coíetamente registGdo no site

www.lsaliancadoE.com.br responsável para análise e

consulta das Fianças de nossos clientes.

Atendimento: comercial@lsafiancadora.com.br

Telefone: (83) 99830- 1139

Ramo

Limite Máximo da Fiança
(L.M.F.)

RS 1s.239,66

Descriçáo da Fiança
(Coberturas, Valores e Prazos previstos)

lmportância Segurada

A L&S AFIANçADORA inscrita no CNPJ: 50.812.906/0001-89, com sede na R Emesto Rolim, no 37 - Sala B, Centro,

Cajazeiras/PB, CEP: 58900{00, por meio desta FIANÇ4, garante ao SEGURADO, MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO NORTE

CNPJ: 07.974.082/0001-'14, PC DIRCEU FIGUEIREDO, No: S/N, CENTRO, JUAZEIRO OO NORTE, CEP: 63010-147, as
Vobrigações do TOMADOR DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS CEDRO LTDA CNPJ: 04.230,084/0OOí -OO, R SAO JOSE,

No: 726, CENTRO, CEDRO, CE, CEP: 63400-000, até o valoÍ de R$ 15.239,66 (quinze mil, duzentos e tr.inta e nove reais e

sessenta e seis centavos), na modalidade abaixo descrita.

GARANTIA LICITANTE - SETOR

PÚBLICo

Vigência

lnício

30t08t2024 30108t2025PRESTADOR DE SERVTÇOS RS 15.239,66

Náo se aplicâ ftanquia e nênhuma das coboÍuras contratadaa por esta Fiança.

ObJeto da Fiança

O presente lnstrumento tem por objeto a aquisição de fraldas, materiais medico hospitalares, alimentação e
nutrição especial, destinados ao atendimento de ordens judiciais em Íavor de pacientes assistidos pela

Secrelaria lvlunicipal de Saúde de Juazeiro do Norte/CE.
coNTRATO N" 2024.08.30-0002
Fica condicionada a validade da Fiança no sistema de certiÍicação do site www.lsaÍiancadora.com.br
ESTA FIANçA NÁO PODERÁ SER UTILIZADA COMO COMPLEMENTO OU ENDOSSO DA FIANçA
ANTERIORMENTE FORNECIDA POR ESTA INSTITUIçÂO REFERENTE AO MESMO EDITAL E/OU
CONTRATO OBJETO DESTA FIANç4.
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Fiança No 633423

Frontispício da Fiança

lmportância Segurada

Prêmio Líguido Licitante.._

Adicional de Fracionamento

t.o.F

Prêmio Total

V Câiazoiras - PB - 0610912021

www.lsaÍiancadora.com.br

ora

Controle lnterno: 7677-í 088-í 585:i

i Após a emissão deste documento, poderá sêr veriÍlcado

se o mêsmo foi conetamentê íegrstrado no site

lwww.lsafiancadora.com.br responsável para anáhse e

: consulta das Fianças de nossos chentes.

I Atendimento: comerciâl@lsafiancadora.com.br

Telefone: (83) 99830'1 139

Demonstrativo de Prêmio

Condiçôes de Pagamento

Forma dê Pagamonto: Pix

R$ 15.239,66

R$ 250,00

R$ 0,00

R$ 0.00

R$ 250,00

Parcela

1

Vencimento

0610912024

No Cobrança

633423

valo(R$)

R$ 250,00
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coNDrÇÕES GERATS

L&S AFIANÇADORA pêssoa JurÍdica de diiêito privado, inscÍlta no CNPJ/MF sob o n" 50.E12.906/0001{9, com sede na
R Emesto Rolim, N'37 - Cantro - na cidade de CajazêiÍas/PB, CEP: 5E900.000, na qualidade de FiadoÍ (a), declaÍa
respohsablllzar-se pelas obrlgagões nesta lnseridas, nos têrmos dos aítlgos 826 a 838 da Lei 5.86973 e artigos 818 a

E29 da Lei no 10.406/02, ê em consonâncla com os objêtivos sociais constantes no Contrato Social dêsta êmpresa,

conforme atos constitutivos aiquivados e rogistrados junto a Junta ComeÍcial do Estado da PaÍaíbâ. Esta Fiança não

cobre indênlzaçóês rêferêntes às obrigaçõês de nâtureza Trabalhlsta, Previdênciária e/ou Multas de qualquer

natureza. Esta fiança não contempla quaisquêr obrigações anteriores a sua vigência, ficando a FIADORÂ, êxoneÍada
de qualquêr rosponsabilidade contraída antes da data mêncionada. A presêntê Fiança é concedida dê forma
proporcional ao prazo de sai vlgência, ou seia, pelo prazo assinalado - Pro Rata Temporis, estando devidamentê
contabilizada. A apresentação do comprovante de pagamênto do prêmio é condigão imprescindível pâra pagamento

Vdê evêntual Sinlstro, bem como apresentâção do Contrato dê Contra Garantia - CCG, dêvidamênte a$inado pêlo

AFIANçADO de acordo com os critérios ostabelecidos pêla FIADORA, Íestândo invalidada êssa Íiança, caso as

exigências do itêm antêrior não sejam devidamente cumpÍidas no prazo estipulado. Explrado o prazo dê validade da

Fiança, essa perdeÉ imêdiatamente sua êficácia, ficando a FIADORA exonerada de quaisquer responsabilidades, poÍ

descumprimento das obÍigações imposta3 a AFIANçADA. Em caso de descumprimênto de qualquer obrigação
pÍêvista no contrâto pelo (a) Afiançado (a), com êxpêctativa de SinistÍo, dêverá o (a) BêneficiáÍio(a) comunicaÍ a

F|ÂDORA poÍ escrilo no prazo máximo de 03(três) dias após a sua ocorrência, sob pênâ de perder o direito a

recebimento do valor da cobertura. A Fladora, recebêndo a comunicação para honrar a Garantia dentro do prazo

previsto, efetuaÍá o pagamento do valor devido dentro de 46 (quaÍenta e oito) horas seguintes à excussão dos bens

da AÍiançada, nos termos do aÉigo 827 da Lei '10.406n002. Para total eficácia da execuçáo desta caÉa de fiânça, o

FavoÍecido/BenêíiciáÍio deverá estai em dlas com suas obrlgações contratuals, em especial as financêiras.

1. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

1.1. A aceitaçáo da Íiança estará sujeita à análise do risco

OBJETO: Carta Fiança garante o fiel cumprimento das obrigâÇõos assumidas no contrato principal, Íirmado com o

FavoÍecido/Bêneflciário, conforme os termos descritos no objeto da Carta Fiança e até o valoÍ da garantia lixado nesta, e de

Vacordo com a(s) modalidades e ou cobertura (s) adicional (is) expressamente contratadâ (s).

3._ COBERTURA ADICIONAL DE GARANTIA TRABALHISTA E PREVIDENCIARIATEM por objetivo, baseado no contrato

principal, garantir exclusivamente ao Favorecido/Beneficiário até o valor fixado na Carta Fiança, o reembolso ou o pagamento

dos prejuízos que venha a soÍreÍ em virtude de obrigação trabalhista e p[evidenciária de responsabilidade do Afiançado na

ocasião de condenação subsidiária, em que proceda ao pagamento da quantia Íixada pelo juízo, por razáo de sentença

transitada e julgado.

4.- COBERTURA ADICIONAL DE GARANTIA DA MULTASTem por objetivo â garantia do valor dâs multas de caráter

punitivo relacionadas ao Contrato Principal. A somatória das garantias cobertas pela Íiança para um mesmo contrato náo

poderá ultrapâssar 100% (cem por cento) do vâlor da garantia ou valor do contrato principal.

DEFINIÇÕES:

4.1 AÍiançado: Oevedor das obrigações por ele assumidas no contrato principal.

4.2 CatlaFiancê: Documento assinado pelo L&S AFIANÇADORA@ que garante o Íiel cumprimento das obrigaçóes assumidas

pelo AÍiançado no contrato p[incipal, conforme as condiçóes contratadas.
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4.3 Contrato Principal: O documento contratual e seus anexos, que especiÍicam as obrigaçôes ê direitos do
Favorecido/BeneÍiciário e do AÍiançado.

4.4 Favorecido/BeneÍlciário: Favorecido das obrigaçôes assumidas pela AÍlançadâ no contrato principal.

4.5 Endosso: Documento emitido pelo Fiador, após aceitaçáo do aditivo firmado entre as partes e que modiÍicam os termos da

Carta Fiança.

4.6 Fiador: A sociedade garantidora, nos termos da Caía Fiança, do cumprimento das obrigaçóes assumidas pelo Aflançado
no contrato principal.

Comissão de Fiança: lmpoítância devida pelo AÍiançado ao Fiador, paÍa obtenÉo da cobeÍtura da Íiança.

lnadimplemento: O inâdimplemento das obrigaçóes cobeÉas e dêscritas no objeto da fianÇa.

lndenização: O pagamento dos prejuÍzos resultantes do inadimplemento das obígações pela fiança.

Primeiro Risco Absoluto: O Fiador responde pelos prêjuÍzos, até o montante máximo de garantia deÍinido na Carta Fiança.

4.1'l Proposta: lnstrumento Íormal de pedido de emissáo de Carta Fiança, firmada nos termos da legislação em vigor.

. _4.'12 Regulação de lnadimplemento: Procedimento pelo qual será constatada ou não pelo Fiador, a procêdência da reclamaçáo

apresentada, bem como apuração dos prejuízos cobertos pela Cartâ Fiança.

4.13 Termo Aditivo: lnstrumento formal, que introduz modiÍicaçóes no contrato principal, assinado pelas partes. Valor Máximo

Nominalr Valoí máximo que o Fiador se responsabilizará peÍante o Favorecido/BeneÍlciário em funçáo dos prejuízos e multas

decorrentes do lnadimplemento do Afiançado.

5. FORMA DE CONTRATAÇÃO DA CARTA FIANÇA Está íianÇa será contratada a Primeiro Rlsco Absoluro.

6. ÂMBITO GEOGRAFICO Considera-se como âmbito geográfico das coberturas o local de risco deÍinido no objeto da carta
Fiança.

7. coNTRATAÇÁo/ACEtrAÇÃolúGÊNcA
7.1. A vigência da cobertura do objeto da fiança será do prazo estabelecido na Carta Fiança.

7.2. Quando efetuadas alteraçóes de prazos previamente estabelecidas ou não no contato principal, embasadas em termo

aditivo, o prazo de vigência da cobertura poderá acompânhar tais modiÍicações, desde que solicitado e haja o Íespectivo aceite

pelo fiadoÍ, por meio da emissáo de Endosso.

7.3. A contr.ataÉo/alteraÉo do contrato da fiança somente podeÍá ser Íeitia mediante proposta assinada pelo proponente, seu

representante ou por conetor/produtor cadastrado junto ao Fiador.

7.4. O Fiador terá '15 (quinze)dias paÍa manifestar-se sobre a proposta, contados da data de seu recebimento, seja para Íiança

novâ ou renovaçáo, bem como para alteraçóes que impliquem na modiflcação do risco. A ausência de manifestação no prazo
Vprevisto poderá carucleizat a Recusa da proposta.

7.5. A solicitação de documentos complementares poderá ocorrer mars de uma vez durante o prazo de (15 dias), onde o Fiador

indicará os fundamentos do pedido de novos elementos para â avaliação do risco.

7.6. No caso de solicitação de documentos complementares para análise do risco, o prazo de '15 (quinze) dias Íicará suspenso,

voltando a coner a partir da data em que se der a entrega da documentação requisitada.

7.7. O Fiador deverá rcalizaÍ a comvnicâção íormal, no caso de não aceitaçáo da proposta.

7.8. As Cartas de Fiânça e os endossos terão início e término de vigência às 24:00hs das datas neles indicadas.

7.9. Náo havendo o pagamento da comissão de fiança quando do pÍotocolo da proposta, o inicio de vigência da cobertura

deverá coincidir com a data de aceitação, ou com data distinta acordada entre as parles.

7.10. As Cartas de Fiança cujas propostas tenham sido recepcionadas com adiantamento de valor para pagamenlo parcial ou

total da comissáo de íiança, terão início de vigência a paÍtir da data de recepçáo da proposta pelo FiadoÍ.

7.'l'1. Eventuais vâlores de adiantamentos sáo devidos até a formalizaçáo da recusa, devendo ser restituídos ao AÍançado, em

até 10 (dez) dias corridos, deduzida a parcela Pro Rata Temporis correspondente ao período em que tiver prevalecido a

cobertura.
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7.'12. A emissáo da Carta Fianga, ou do endosso, será feita em âté 15 (quinze) dias, a partir da data de aceitação da píoposta

8. CONCORRÊNCIA DE GARANTIAS

8.1. No caso de existirem duas ou mais garantias, cobrindo cada uma delas o objeto desta Íiança, o Fiador responderá,
proporcionalmente, com os demais participantes.

9. ALTERAÇÃO E ATUALIZACÁO DOS VALORES CONTRATADOS

9.1. O valoÍ da garantia destâ Carta Fiança deve ser entendido como valor máximo nominal por ela garantido.

9.2. Quando eÍetuadas alteraçóes de valores previamente estabelecidas ou náo no contrato principal, o valor da garantia
poderá acompanhar tais modiÍicações, desde que solicitado e haja o respectivo aceite pelo Fiador por meio da emissão de

endosso.

10. PAGAMENTO DE COI\,{ISSÃO DE FIANÇA:

10.1. O AÍiançado é o responsável pelo pagamento da mmissáo de Íiança ao Fiador por todo o prazo de vigência da cobertura.

10,2. O pagamento da comissáo de Íiança deverá serÍeito à vista, se outra forma não foi convencionada na Proposta. Caso a

V Proposta preveja pagamento da Comissão de fiança em parcelas, incidirá sobre as parcelas vencidas a taxa de juros mensal

estipulada nas mesmas, sendo permitido ao Afiançado, a qualquer tempo, antecipar o pagamento de quaisquer das parcelas

vencidas, com a consequente reduçáo proporcional dos juros pactuados.

10.2.1. Em caso de a Proposta prever pagamento da Comissáo de liança em parcelas, é vedado ao Fiador cobrar quaisquer

taxas e valores adicionais a título de custo administrativo de fracionamento, ressalvado pela cobrança dos juros, na Íorma
prevista na Cláusula 9.2.

10.3. Fica entendido e acoÍdado que a Fiança perderá sua vigência s êlicácia automaticamente quando o AÍiançado náo pagar

a comissão de Íiança nas datas convencionadas.
'10.4. Se a data limite para o pagamento da comissão de Ílança à vista ou de qualquer uma de suas parcelas coincidirem com o

dia em que não haja expediente bancáÍio, o pagamento poderá ser efetuado no primeiro dia útil subsequente em que houver

expediente bancário.

10.5. O Fiador encaminhará o documento de cobrança diretamente ao Afiançado ou seu representante indicado, ou ainda, por

expressa solicitaÉo de qualquer um destes, ao representante comercial, observada a antecedência mínima de 02 (dois) dias

úteis, em relação á data do respectivo vencimento.

1 1. ATUALIZAÇÃO DAS OBRIGAÇÕES DECORRENTES DO CONTRATO:

11.1. O índice utilizado pal.a atualizaçáo monetária será o IGPM/FGV - Índice Geral de Preços/Mercado da Fundação Getúlio

Vargas - ou índice que vier a substituí-lo, sendo calculado com base na variaçáo positiva apurada entre o último índice
V publicado antes da data de obrigação de pagamento e aquele publicado imediatamente anterior à data de sua eÍetiva

liquidação.
'I 1.2. Os valores devidos a título de devolução de comissáo de Íianças, sujeitam-se à atualizaÉo monetária pela variação do

índice estabelecido no plano, a partir da datâ em que se tomarem exigíveis:

11.2.1. No caso de cancelamento do contrato: a partir da data de recebimento da solicitação de cancêlamento ou a dala do

efelivo cancelamento, se o mesmo omrrer por iniciativa do Fiador:

1 '1.2.2. No caso de recebimento indevido de comissáo de íiança: a panir da data de recebimento da comissão de Íiança.

I 1.2.3. No caso de recusa da proposta: a paÍtir da data de formalizaçáo da recusa, se ultrapassado o prazo de '10 (dez) dias.

'Í 'Í.3. Em câso de mora, os valores relativos às obrigaçõês pecuniárias do AÍiançado serão acrescidos de multa de 1% (um por

cento) ao mês e de juros moratórios, além d6 multa penal não compensâtória de 10% (dez por cento), contados a partir do

primeiro dia posterior ao término do pÍazo Íixado em contrato.

12. EXPECTATIVA, RECLAMAÇÃO E CARACTERIZAÇÃO DO INADIMPLEMENTO

12.1 . Expectativa: Quando o Favorecido/Beneflciário tomar conhecimento de inadimplência na execução do Contrato Principal

eÍetuará notificação extrajudicial ao AÍiançado indicando cleramente os itens não cumpÍidos do contrato, concedendo-lhe prazo

para regularizaÉo da inadimplência apontada, com ópia concomitante ao Fiador, com o objetivo de comunicar e registrâr
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a expectativa de inadimplemônto, sendo que a inadimplência e a comunicação deveráo ocorer dentro do prazo de vigência da
Carta Fiança. 'í2.2. Reclamação: Ao resultar infrutífera a notillcação ao AÍiançado, o Favorecido/BeneÍiciário deverá comunicar
imediatamente ao Fiado[, apresentando documentação que indique claramente os itens não cumpridos do contrato, data em
que restará oÍicializada a reclamação do inadimplemento.

12.3. CaâclerizaÉo: Se dará quando, ao final do Processo de Regulação do inadimplemento, o Fiador tiver recebido todos os
documentos solicitados e necêssáÍios, e ficar comprovada a inadimplência do Aflançado em relaçáo às obrigaçoes cobeías
pela Carta Fiança.

13. INDENIZACÃO E LIQUIDA DE INADIMPLEMENTOS

13.1 . Caractêrizado o inâdimplemento, o Fiador cumprirá a obrigação descrita na Carta Fiança, até o limite de garantia da

mesma, segundo uma dâs formas abaixo: L Realizando, por meio de terceiros, o objeto do contrato principal, acordado com o

Favorecido/BeneÍciário, de Íorma a lhe dar continuidade e o concluir, sob a sua integral responsabilidade. ll. lndenrzando os
prejuÍzos causados pela inadimplência do AÍiançado, cobertos pela Carta Fiança.

13.2. O pagamento da indênizaÉo, ou o início do cumpímento da obrigaÉo, deverá oconer no prazo máximo de 30 (trinta)

dias, contados a pârtir da data de entÍega de todos os documentos relacionados pelo Fiador como necessários à

ca[acterização e à regulação do inadimplemento:
'13.3. No caso de solicitaçáo de documentação e/ou informação complementar, com base em dúvida fundada e justiÍiúvel, o
prazo de 30 (tÍinta) dias será suspenso, sua conlagem a partir do dia útil subsequente àquele em que forem completamente

atêndidas âs exigências.

í 3.4. O Fiador poderá exigir atestado ou certidóes de autoridades competentes, bem como o resultado de inquéÍitos ou

processos instaurados em virtude do fato que produziu o inadimplemento, sem prejuÍzo do pagamento da indenização no

prazo devido. Altemalivamente, poderá solicitar copia da certidáo de abertura do inquérito, que porventura tiver sido

instaurâdo.

13.5. O não pâgamento do valor devido, nos teÍmos do inciso ll do item destas condições contratuais, dentro do prazo

estabelecido nos itens anteriores, respeitando-se a Íaculdade de suspensáo da respectiva contagem, quando for o caso,

acaÍetará em: a) atualizaçáo monetária, sendo considerada como a data de obrigaçáo de pagamento, a data de ocorrência do

evento; e b) incidência de juros moratóÍios calculados pro rata Temporis, contados a partir do primeiro dia posterior ao término

do prazo Íxado.
'13.6. O índice utilizado para atualização monetána será o IGPM/FGV - índice Geral de Preço/lúercado da Fundação Getúlio

Vargas - ou Índice que vier a substituí-lo, sendo calculado com base na vaÍiação positiva apurada entre o último índrce

publicado antes da data de obrigaçáo de pagamento e aquele publicado imediatamente anterior à data de suâ afetiva

liquidação.
'13.7. Os juÍos moratórios, contados a partir do primeiro dia posterior ao término do prazo âfixado para pagamento da

indenizaÉo, seráo equivalentes à taxa que estiver em vigor para a mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda

Nacional.

13.8. O pagamento de valores relativos à atualizaçáo monetária e juros de mora será feito independentemente de qualquer

inlerpelaçáo judicial ou extrajudicial, de uma só vez, juntamente com os demais valores do contrato.

14. SUB - ROGAÇÃO

Paga a indênizaçáo ou iniciado o cumprimento das obrigaçóes inadimplidas pelo AÍiançado, ao Fiador sub-rogâr-se - á nos

direitos do Favorecido/BeneÍiciário contra o AÍiançado, ou contra terceiros cujos atos ou fatos tenham dado causa ao

inadimplemento.

15. ExflNÇÃ9 DA qAB Nr!Â
'15.1 A garantia dada por esta Carta Fiança extinguir-se-á, além das hipóteses previstas na clausula 8, incisos e subitens

15.2. Quando o objeto do contrato principal garantido pela Carta Fiança for deÍlnitivamente realizado mediante termo ou

declaraÇão assinada pelo Favorecido/BeneÍiciário ou devoluçáo da Câía Fiança;
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15.3 Quando Favorecido/BeneÍiciário e o Fiador assim o acordarem;

í5.4. Com o pagamento da indenização;

15.5. Quando do término da vigência previsto na Carta Fiança, ou quando prorrogado por meio de endosso, em caso de

alteração do prazo do contrato principal;

15.6. Quando da ocorrência de alteração das obrigaÇóes contratuais garântidas por esta Carta Fiança, que tenham sido

acordadas entre Favorecido/BeneÍiciário e AÍiançado, sem prévia anuência do Fiador;

15.7. Caso o Favorecido/BeneÍiciário não aceite, formal e justificadamente, a CaÍtâ Fiança apresentada pelo Afiançado.

16. OA RESCISÃO DO CONTRATO

16.1. O pÍesente Contrato poderá ser rescindido, a qualquer tempo, pelo Fiador ou pêlo Favorecido/Beneíiciário, mediante a

anuência prévia, expressa e escrita da outra parte (Favorecidoi BeneÍiciário ou Fiador, conÍoÍme o caso). A referida faculdade

de rescisáo náo podeÍá ser exercida pelo Afiançado, sem a prévia, êxpressa e escdta anuência conjunta do

Favorecido/BeneÍiciário e do Fiador.

, _ 16.2. No caso dê rescisão â pedido do Fiador, este reterá a comissão de fiança recebida, proporcionalmente ao prâzo de

vigência da cobertura, além dos emolumentos.

16.3. No caso de rescisáo a pedido do Favorecido/BeneÍiciário ou pelo AÍiançado, neste último caso, com a prévia, expressa e

escrita anuência do Favoíecido/BeneÍiciário e do FiadoÍ, o Fiador reteíá, no máximo, além dos emolumentos, a comissão de

Íiança recebida, proporcionalmente ao prazo de vlgência da cobertura.

17. PERDA DE DIREITOS
'17.1. O Favorecido/Beneliciário perderá o direito à indenização se agravar intencionalmente o risco.

17.2. O FavorecitdolBeneÍiciário terá o direito à indenização prejudicada se este, seu represenlante ou seu correlor, Ílzer

declaraçóes inexatas ou omitir circunstáncias que possam influir na acsitaÉo da proposta ou no valor da comissão de Íança,

além de estar obÍigado ao pagamento da comissáo de Íiança vencida.

17 .2.1 . Se a inexatidão ou a omissão nas declarações a que se refere à cláusula 17.2 Acima, náo resultar de má-fé do

Favorecido/Beneficiário, o Fiador poderá:

1 - Na hipótesê de náo ocorÍência do inadimplemento: a) cancelar a Íiança, retendo, da comissão de ÍianÇa originalmente

pactuada, a parcela proporcional ao tempo decorido: b) ou permitir a continuidade da fiançá, cobrando a diÍerença da

comissáo de liança cabível.

2 - Na hipótese de ocorrência de inadimplemento sem indenização integral: a) cancelar a Ílança, após o pagamento da

indenizaçáo, retendo, da comissão de fança originalmente pactuada, acrescida da diferenç3 cabÍvel, a parcela calculada
v proporcionalmente ao tempo decorrido: ou b) permitir a continuidadê da Íiança, cobrando a diÍerença de comissáo de Íiança

cabivel ou deduzindo-a do valor a ser indenizado.

3 - Na hipótese de ocorÍência de inadimplemento com indenizaçáo integral, cancelar a Íança, após o pagamento da

indenizaçáo, deduzindo, do valor a ser indenizado, a diferença de comissão de fiança cabÍvê|.

17.3. O Favorecido/BeneÍiciário está obrigado a comunicar ao Fiador, logo que saiba, qualquer fato suscetível de agravar o

risco, sob pena de pe[da do direito à indenizaçáo, se restar comprovado que silenciou de má-fé.

'17.4. No prazo de 15 (quinze) dias seguintes ao recebimento do aviso de agravação do risco, o Fiador cancelar o contrato,

mediante aviso, por escrito, ao FavoÍecido/BeneÍiciário, ou, mediante acordo entre as partes, restringir a cobertura contratada,

ou ainda, em caso de continuidade do contrato, com o risco agravado, cobrar a diferença dâ comissão de Ílança cabível.

17.5. O cancelamento do contrato, nos termos da cláusula 17,6, acima, só será eÍicaz 30 (trinta) dias após a notificaçáo,

devendo ser Íestituída a diferençâ da comissáo de fiança calculada proporcionalmente ao periodo a decorrer.

17.7. Sob pena de perder direito à indenizaçáo, o Favorecido/Beneficiário, participará o inadimplemento ao Fiador, tão logo

tome conhecimento do fato, e adotará imediatas providências para minorar suas consequências.
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'17.8. Ficâ estabelecido que, especiÍicamenle para fins indenizatórios, náo estaráo cobeíos pela p[esente cârta Íiança os

prejuízos e/ou demais penalidades deconentes de atos e/ou fatos que violem normas de anticorrupçáo, perpetrados pelo

Afiançado no âmbito do mntrato ora gârântido, com envolvimento do Favorecidoi BeneÍiciário, seus Sócios/Acionistas,

Íepresentantes, titulares ou Íuncionários, bem como prejuízos e/ou demais penalidades decorrentes de relações contratuais

estranhas ao objeto da presente Carla Fiança, em conformidade com a legislação nacional.

18, REINTEGRAÇÃo

A critério exclusivo do Fiador, o limite máximo da garantia poderá ser rêintegrado, quando da ocorrência de inadimplemento,

hipótese em que a reintegração estará condicionada ao pagamento de comissão de fiança adicional inÍormado pelo Fiador ao

Favorecido/BeneÍiciário, calculado a partir da data da ocoÍrênciâ do inadimplêmênto até o término da vigência do contrato.

19. PREScRIÇÃo: os prazos prescricionais são aqueles previstos na lei.

20. FORO: As questóes judiciais entre o FiadoÍ e Favorecido/BeneÍciário seráo processadas em foro do domicílio deste.
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E A sua apólice pode ser consultada através da leitura do QR Code.
Entretanto, a simples leitura não dispensa a consulta das CondiÇões
Contratuais do produto na página da internet da Superintendência de
Seguros Privados (https://www.gov.br/susep) ou da Junto Seguros
(,untoseguros.com).

rnoNttspÍcto or Rpóltce SEGURo GARANTTA

DADOS DA SEGURADORA: JUNTO SEGUROS S.A
CNPJ: 84.948.15710001-33, registro SUSEP 05436, com sede na Rua Visconde de Nácar,
1440 - Centro - CEP 80410-201 - Curitiba - PR

Data de Emissã o: 0610912024 1 1 :19:22
N' Apólice Seguro Garantia: 10-077544305í2
Proposta: /t76í5í6
Controle lnterno (Código Controle): 3002í 8286
N' de Registro SUSEP: 05436202400í 0077 50430512

DADOS DO SEGURADO: MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO NORTE

CPF/CNPJ: 07.974.0821000í-'14 RUA INTERVENTOR FRANCISCO ERIVANO CRUZ, N.o

120, CENTRO, Juazeiro do Norte - CE

DADOS DO TOMADOR: IZZY DISTRIB MATERIAL MEDICO ODONTOLOGICO
LABORATORIAL LTDA

CPF/CNPJ: 51.477.40210001-'12 ROD QUARTO ANEL VIARIO 3917, , TAMATANDUBA -
CEP: 61.768-840 - EUSEBIO - CE

DADOS DA GORRETORA:

OOOOO2.O.2O5171-6 EAV CORRETORA DE SEGUROS LTDA

Documento eletrônico digitalmêntê assinado por:

tcP
Brasil í\\.r1.,.1 i ..,.t, i.r IiDEduardo de O. Nobrega

Eduârdo de Oliv6lÍâ Nobregâ N' dô Sériê óo C6ÍtiÍc€doi 6EE81051 14FCO7CEC534AF79175710071DEOB 1C6 Roqu€ dê Holanda Melo Nô d€ Sêrie do Codrncado:
1 CAC7gB12CBíE4 148373764DCFA770F38860816

',-').'.

lC P .:/r: ,'Brasil ( . -

,'1\.sÍj!I t' r'',{.1. r,'
I pRoque Jr. de H. Melo

SUSEP 0800.021 8484. C6ôt Bld6 Alôndimenio 0800 704,0301, delrcientê aodiúlo 0800 7,12 6060. Oqvidóa: 0600.643.0301. hl9r Nw.Éôsumidd.gov.ú.
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N' Apólice Seguro Garantia:'10-0775-04305'12
Proposta: 476'1516
Controle lnterno (Código Controle): 3002í8286
N' de Registro SUSEP: 054362024001 0077 50430512

FRONTISPÍCIO DE APÓLICE SEGURO GARANTIA

Garantia Contratada

Executante Fornecedor Rs 12.r6r,06

J UN to
SEGUROS

Despesas de Contenção e
Salvamento

Trabalhista e Previdenciária

Multas e Penalidades

R$ 12.í6r,06

R$ 12.16r,06

Demonstrativo de Prêmio:

Vencimento
27109t2024

0775 . GARANTIA SEGURADO
. SETOR PÚBLICO

30108t2024 30111t2025

30t08t2024 30t11t2025

30t08t2024 3011112025

R$ 152,26

R$ 76,13

R$ 0,00
R$ 0,00
R$ 228,39

Valor(R$)
R$ 228,39

D,e-scrição da Garantia: Coberturas, valores e prazos previstos na Apólice:

Executante Fornecedor R$ 12.161,06 30t08t2024 30t11t2025

R$ 121,61

Prêmio Líquido Executante Fornecedor
Prêmio LÍquido Trabalhista e Previdenciária

Adicional de Fracionamento
LO.F

Prêmio Total

Parcela
1

No Carnê
22722168

EndEúncsàLâ 12 l/1ÊtnElB [rt léft ô díU6e 0,ô5%deF1SPóÇee1%de C0F}6 úe6Fütsêsê9r6, dêd.qbdoeüd«bEn qiSÉêSeftaqqvddÍes)aimderlsl qsto)deíiq, ÍD

crúbdeeoÊr4àêeua6}todq'r)úEár{Ab)q.dúocdffid{gbdffi oJeíndtr cúE{á
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N' Apólice Seguro Garantia: 10-0775-04305í2
Proposta: 476í5'16
Controle lnterno (Código Controle): 3002í 8286
N " de Reg istro SUS EP : 054362024001 0077 5043051 2

FRONTISPÍCIO DE APÓLICE SEGURO GARANTIA

r

Junto
SEGUROS

ü,tssloGr ucn
a -oltâ on"J

Objeto da Garantia

Esta Apólice de riscos declarados garante lndenização, até o valor do Limite Máximo de Garantia,
pelos PrejuÍzos decorrentes do inadimplemento, das obrigações assumidas pelo Tomador, no
fornecimento de bens, conforme termos e condições descritos no Contrato No 2024.08.30-0003.

\,/ Ademais, esta Apólice de riscos declarados garante lndenização, até Limite Máximo de Garantia,
pelos Prejuízos decorrentes do inadimplemento de multas e penalidades administrativas impostas

I pelo Segurado ao Tomador, e não adimplidas no prazo deflnido no Contrato Principal ou notiÍicação
realizada ao Tomador.

Esta apólice contempla a cobertura adicional de Ações TRABALHISTAS E PREVIDENCIÁRIAS,
garantindo o pagamento dos prejuízos comprovadamente sofridos em relação às obrigações de
natureza Trabalhista e Previdenciária de responsabilidade do TOMADOR oriundas do Contrato
Principal nas quais haja condenação judicial do TOMADOR ao pagamento e o SEGURADO seja

I condenado subsidiariamente por sentença condenatória transitada em julgado, com o trânsito em
rjulgado dos cálculos homologados ou ainda nas hipóteses de acordo entre as partes com prévia
i anuência da SEGURADORA e consequente homologação do Poder Judiciário.

O presente documento é emitido em consonância com a Circular SUSEP 662, de 1'l de abril de 2022.

, ESTA APÓLICE NÃO PODERÁ SER UTILIZADA COMO COMPLEMENTO OU ENDOSSO DE
I APÓLICE ANTERIORMENTE FORNECIDA POR ESTA SEGURADORA REFERENTE AO MESMO
EDITAL E/OU CONTRATO OBJETO DESTE SEGURO.

,:.
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N' Apólice Seguro Garantia : 10-077 5-043051 2
Proposta: 476í516
Controle lnterno (Código Controle): 300218286
N' de Registro SUSEP: 05436202400'1007750430512

coNDtçÔEs coNTRATUATS

,

Junto
ü.rssíâ

5EGr.,íÊOS

Ct Lrcn,iCÂ

- OLrll ia 5

EXECUTANTE FORNECEDOR
PROCESSO SUSEP n.o 1 541 4.63637 1 12022-53.

í. OBJETIVO DO SEGURO - RISCOS COBERTOS
1.1. Este contrato de seguro garante lndenização, até o valor do Limite Máximo de Garantia, pelos
Prejuízos decorrentes do inadimplemento das obrigações assumidas pelo Tomador no Contrato
Principal para Íornecimento de bens, sendo estes compreendidos como o sobrecusto
correspondente a contratação de Fornecedor Substituto para o fornecimento do escopo inadimplido
pelo Tomador, assim como penalidades pecuniárias impostas pelo Segurado ao Tomador.

v 2. RTSCOS EXCLUÍDOS
2.1. Não estão incluídos na cobertura quaisquer prejuízos ocasionados direta ou
indiretamente e ocorridos em consequência de:
a) obrigações trabalhistas e previdenciárias, salvo se expressamente contratada respectiva
cobertura adicional;
b) riscos cobertos por outros ramos ou modalidades de seguro, tais como, mas não se
limitando a seguro de responsabilidade civil, lucros cessantes e eventos e riscos de natureza
ambiental;
c) eventos de caso fortuito ou força maior, nos termos do Código Civil;
d) inadimplência de obrigações garantidas, decorrentes de atos ou fatos de responsabilidade
do Segurado, que tenham contribuído de forma determinante para ocorrência do Sinistro;
e) inadimplência de obrigações do Contrato Principal que não sejam de responsabilidade do
Tomador;
f) fornecimento de bens não estipulados no Contrato Principal, conforme constante no
momento da subscrição de risco pela Seguradora, assim como todos os eventos
correspondentes à manutenção, refazimento, qualidade ou garantia técnica do objeto do
Contrato Principal;

. g) penalidades decorrentes do atraso do Tomador na apresentação desta Apólice e seus
- Endossos, ou da inadequação da Apólice para garantia do Contrato Principal;

h) atos de terrorismo, conforme definido por legislação ou regulamentação aplicável;
i) atos de hostilidade, guêrra, rebelião, insurreição, revolução, confisco, destruição ou
requisição decorrentes de qualquer ato de autoridade de fato ou de direito, civil ou militar e,
em geral, todo ou qualquer ato ou consequência dessas ocorrências, bem como atos
praticados por qualquer pessoa agindo ou em ligação com qualquer organização cujas
atividades
visem a derrubar pela força o govêrno ou instigar a sua queda, pela perturbação da ordem
política e social do país por meio de atos de terrorismo, guerra, revolução, subversão e
guerrilhas;
j) quaisquer perdas, destruição ou danos, de quaisquer bens materiais, prejuízos e despesas
emergentes ou consequentes de qualquer forma de radiação, contaminação, resíduo ou
fissão, inclusivê, mas não se limitando, às nucleares e ionizantes;
k) obrigações que não estejam expressamente garantidas e previstas no Objeto da presente
Apólice;
l) prejuízos decorrentes do não cumprimento de obrigações fiscais e tributárias;
m) prejuízos causados por roubo, furto, estelionato, apropriação indébita ou quaisquer crimes
praticados pelo T,omador,. p-o,,r_se'.qg Íuncioná,r!9s,e/ou prepostos;
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N " Apólice Seguro Garantia : 1 0-077 5-0430512
Proposta: 47615'16
Controle lnterno (Código Controle): 3002í8286
N " de Registro SUSEP: 05436202400í 0 077 50430512
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n) o pagamento ou liberação financeira a maior pelo Segurado em benefício do Tomador;
o) refazimento da obrigação garantida em decorrência de vícios, defeitos ou qualidade da
obra ou serviço realizado pelo Tomador e que tenham sido aceitos pelo Segurado;
p) refazimento da obrigação garantida decorrênte de alteração de projeto ou escopo;
q) impacto decorrentê de insuficiência ou deficiência de material e/ou serviços do orçamento
elaborado ou aprovado pelo Segurado na ocasião de sua contratação;
r) obtenção das licenças necessárias à execução e conclusão do objeto desta garantia e se,
por quaisquer motivos, alheios à vontade do Tomador, o(s) órgão(s) competente(s) paral
conceder a(s) licença(s) requerida(s), não o fizer(em) e/ou negáJa(s), tais atos não serão
motivo(s) para execução desta Apólice, ficando a Seguradora isenta de qualquer
responsabilidade de lndenização;
s) prejuízos decorrentes da alteração da obrigação garantida por esta Apólice que tenha sido
acordada entre Segurado e Tomador, sem anuência prévia da Seguradora por meio da
emissão de Endosso;

r..z t) quaisquer Prejuízos, perdas e/ou demais penalidades decorrentes da violação de normas
anticorrupção perpetradas com paÉicipação dolosa do Segurado e/ou seus represêntantes.

3. PRÊMIO
3.í. O Tomador é responsável pelo pagamento do Prêmio correspondente a Apólice, assim como de
todos seus Endossos.
3.2. Exceto nas hipóteses de extinção da garantia pelo término de Vigência ou pelo pagamento da
lndenização, caberá devolução Pro-rata-die do Prêmio pago em caso de cancelamento desta
Apólice, de modo que a Seguradora terá o direito de reter ou cobrar do Tomador, pelo menos, a
quantia estabelecida a título de Prêmio Mínimo.
3.2.1. O eventual valor de devolução Pro-rata-die do Prêmio pago, será atualizado mediante
aplicaçáo do IPCA, ou índice que lhe venha a substituir, da data de recebimento pela Seguradora da
solicitação de cancelamento realizada pelo Tomador, devidamente acompanhada da documentação
que comprove a inexistência de risco a ser coberto, até a data de desembolso pela Seguradora.
3.2.2. Caso as informaçôes bancárias para a restituição não sejam disponibilizadas pelo responsável
ou estejam incorretas, o pnzo estipulado nesta cláusula será reiniciado, a contar da data do envio
dos dados corretos.v 3.3. Esta Apólice continuará em vigor mesmo quando o Tomador não pagar o Prêmio nas datas
convencionadas.

4. ALTERAçÕES, RENOVAçÕES E ATUALIZAÇOES
4.'l . A Apólice acompanhará as modificações já previstas no Contrato Principal subscrito, mediante
emissão de Endosso ou nova Apólice.
4.2. Para alteraçóes posteriores efetuadas no Contrato Principal, em virtude das quais se faça
necessária a modificação da Apólice, esta poderá acompanhar tais modificações, desde que
solicitado e haja o respectivo aceite pela Seguradora, por meio da emissão de Endosso ou nova
Apólice.
4.3. As alterações, renovações e atualizações não se presumem e serão precedidas de pedido
do Segurado, acompanhado dos documentos que as demonstrem, inclusive gata a
atualização monetária do LMG pelo índice constantê do Contrato Principal.
4.4. Ao aceitar a presente Apólice, Segurado e Tomador reconhecem o seu devêr em
comunicar à Seguradora, em prazo razoável, nunca superior a 10 (dez) dias úteis após o fato,
de alterações ocorridas ao Contrato Principal ou da obrigação constante do Objeto da
Garantia que influenciem o risco subscrito pela Seguradora, sendo, ou não, tais alterações

L
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N " Apólice Seguro Garantia : 1 0-077 5-0430512
Proposta: 47615í6
Controle lnterno (Código Controle): 300218286
N' de Registro SUSEP: 05436202400í 0077 5043051 2

nto
SEGUROS

formalizadas contÍatualmente.
4.5. A não observância pelo Segurado das obrigações constantês no item 4.4. importam em
Perda de Direitos, conforme itêm 8, abaixo, desde que (i) disso resulte agravamento do risco
coberto; e (ii) isso tenha relação com o Sinistro ou esteja comprovado, pela Seguradora, que
o Segurado silenciou de má.fé.
4.6 Caso a vigência da Apólice seja inferior à vigência do Gontrato Principal, a Seguradora se
compromete a renovar a Apólice ênquanto houver risco a ser coberto, desde que solicitado
pelo Segurado ou Tomador. Na hipótese de necessidade de renovação, o Tomador reconhece
que não poderá se opor à mesma, sendo-lhe facultado, no entanto, substituir a garantia por
outra aceita pelo Segurado ou aceitar o endosso da Apólice conforme condições comerciais
estabelecidas pela Seguradora.

5. EXPECTATIVA, RECLAMAÇÃO E CARACTERIZAçÃO DE SINISTRO
v 5.1. Expectativa de Sinistro: lnstauração do processo administrativo para apuração do

inadimplemento de quaisquer das obrigações do Tomador que possam gerar atraso ou não
execução do fornecimento de bens, objeto do Contrato Principal.
5.1.í. Tão logo tome conhecimento de qualquer inadimplência contratual do Tomador, o
Segurado deverá imediatamente notificá-lo acerca dos inadimplementos ocorridos, indicando
claramente os itens não cumpridos e prazo para regularização, remetendo cópia da
notificação para o "canal de sinistro" constante do sítio eletrônico da Seguradora.
5.1.2. A não comunicação da Expectativa de Sinistro se configura em hipótese de perda de
direito, pelo Segurado, a evêntual indenização securitária por Prejuízos decorrentes,
relacionados ou referentes ao evento não comunicado nos têrmos do item 5.1.í, desde que (i)
disso resulte agravamento do risco coberto; e (ii) isso impeça a Seguradora de atuar como
mediadora de eventual conflito e de adotar medidas de mitigação dos riscos de Sinistro.
5.2. Mediante recebimento da notificação remetida pelo Segurado, fica facultado à Seguradora atuar
como mediadora junto ao Segurado e Tomador, no intuito de avaliar o caso e auxiliar as partes na

'resolução de eventual conflito ou inadimplência contratual, visando mitigar riscos e evitar prejuízos
, às partes.
'5.2.1. Havendo previsão no Contrato Principal de deflagração do comitê de resolução de
conflito e/ou outro método similar, Segurado e Tomador, nos termos das regras previstas noV Contrato Principal, tentarão dirimir evintual controvérsia acerca da Expectativa de Sinistro
e/ou buscarão encontrar soluções eficientes para mitigar Prejuízos e/ou evitar a rescisão
contratual, mantendo, em qualquer caso, a Seguradora sempre informada do andamento das
tratativas.
5.2.2. A adoção de ações pela Seguradora perante o Segurado e o Tomador, quando da Expectativa
de Sinistro, não representa aceite tácito, ou expresso, de cobertura securitária relacionada à futura
Reclamação de Sinistro que venha a ser comunicada pelo Segurado.
5.3. Reclamação de Sinistro: não sanado o inadimplemento, a Expectativa de Sinistro poderá

. ser convertida em Reclamação de Sinistro pelo Segurado, mediante envio de comunicação à
Seguradora, informando-a acerca da conclusão do processo administrativo para apuração do
lnadimplemento e consequente rescisão do Contrato Principal e/ou a aplicação de
penalidades, conforme o caso.
5.3.í, A não formalização da Reclamação de Sinistro tornará sem efeito a Expectativa de
Sinistro.
5.4. Garacterização do Sinistro: o Sinistro restará caracterizado quando da exigibilidade da multa
ou rescisâo do Contrato Principal, por culpa ou dolo do Tomador, gerando Prejuízos ao Segurado,
desde quê acompanhado dos documentos listados abaixo.
5.5. Para a Reclamação de Sinistro será necessária a apresêntação dos seguintes
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documentos:
a) cópia do edital de licitação do qual decorre o Contrato Principal, e seus anêxos;
b) cópia do Contrato Principal, seus anexos e aditivos, se houver, devidamente assinados
pelo Tomador e Segurado;
c) cópia do processo administrativo de acompanhamento do Contrato Principal;
d) cópia das notas fiscais, ou outros documentos de cobrança emitidos pelo Tomador, e de
seus respectivos comprovantes de pagamento;
e) cópia do processo administrativo que documentou a inadimplência do Tomador e resultou
na rescisão do Contrato Principal e/ou na aplicação de multa, contendo a notificação de
penalidades ao Tomador ê sua publicação em Diário Oficial;
f) cópia do novo contrato firmado pelo Segurado com o Fornecedor Substituto, quando
aplicável;
g) cópia dos comprovantes dê pagamento do Segurado para o Fornecedor Substituto, quando
aplicável;

r.7 h) planilha, relatório e/ou correspondências informando os Prejuízos sofridos;
i) planilha, relatório e/ou correspondências informando da existência de valores retidos;

, j) cópia de atas, notificações, contranotificações, documentos, coÍrespondências, inclusive e-
. mails, trocados entre Segurado e Tomador, relacionados à inadimplência do Tomador, se
aplicável.
5.6. Regulação do Sinistro: a Seguradora deverá apresentar Relatório Final de Regulação do
Sinistro em ate 30 (trinta) dias corridos, contados do recebimento da Reclamação de Sinistro
devidamente acompanhada dos documentos acima listados.
5.6.1. A Seguradora poderá solicitar, ao Segurado, outros documentos e/ou informações
complementares para a análise de cobertura da Reclamação de Sinistro apresentada,
hipótese na qual o prazo previsto no item 5.6 será suspenso, voltando a correr sua contagem
a partir do dia útil subsequente àquele em que forem completamente atendidas as exigências
da Seguradora.
5.6.2. Em caso de decisão judicial, ou arbitral, que impeça ou de alguma forma influencie na
possibilidade de execução da garantia pelo Segurado, ou suspenda os efêitos da Reclamação
de Sinistro comunicada à Seguradora, o prazo de 30 (trinta) dias constante do item 5.6 será
suspenso, voltando a correÍ sua contagem a partir do primeiro dia útil subsequente a
revogação da decisão, ou ausência de efeito suspensivo ao recurso.

6. INDENIZAÇÃO E SUB-ROGAçÃO
6.'1. Caracterizado o Sinistro, a Seguradora indenizará o Segurado, ou o Beneficiário mediante:
a) pagamento em dinheiro dos Prejuízos ocasionados em razão da inadimplência do Tomador; ou
b) execução da obrigação garantida, de forma a dar continuidade e concluí-la sob sua

. responsabilidade, nos limites da Apólice, nos termos e condiçôes estabelecidos no Contrato Principal
ou conforme acordado entre Seguradora e Segurado.
6.1.1. O cálculo da lndenização corresponderá (i) à diferença entre o preço previsto no Contrato
Principal e o preço contratualmente definido com o Fornecedor Substituto, para execução do escopo
contratual inadimplido por culpa ou dolo do Tomador; e/ou (ii) o valor da penalidade pecuniária
aplicada pelo Segurado ao Tomador, e inadimplida por este após o decurso do prazo para seu
pagamento.
6.1.2. Para apuração do Prejuízo serão considerados, exclusivamente, os valores dos bens

roriginalmente constantes do Contrato Principal e seu(s) anexo(s), não abarcando itens como
correção monetária, acréscimos de bens para fornecimento, melhoramento técnico dos bens

i e garantia contratual ou legal.
6.1.3. Em complemento ao cálculo descrito no item 6.'1.'l acima, na ocorrência de sinistro, os

nto
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eventuais saldos de créditos do Tomador apurados junto ao Segurado, no âmbito do Contrato
Principal, serão utilizados para amortização do valor da indenização, sem prejuízo de seu
pagamento no prazo devido.
6.2. Caso o pagamento da lndenização aconteça antes da apuração dos saldos de créditos do
Tomador no Contrato Principal, o Segurado devolverá à Seguradora os valores por ela pagos
em excesso,
6.3. O pagamento da lndenização deverá ocorrer dentro do prazo máximo de 30 (trinta) dias,
devendo o Segurado colaborar com a assinatura do termo de quitação ou do termo de retomada,
conforme o caso.

. 6.3.1. O não pagamento da lndenização no prazo previsto sujeitará a Seguradora ao pagamento de
, juros de mora e correção monetária, a partir daquela data, nos termos do Contrato Principal e sua
' legislação específica.
6.4. Paga a lndenização, a Seguradora se sub-rogará nos direitos e poderes do Segurado contra o
Tomador e/ou terceiros cujos atos ou fatos tenham dado causa ao Sinistro.

17 6.4.1. É ineÍicaz qualquer ato do Segurado que diminua ou extinga, em prejuízo da Seguradora, os
I direitos de sub-rogação.

7. CONTENçÃO E SALVAMENTO
r 7.1. A Seguradora realizará, até o valor máximo do LMI elencado no frontispício da Apólice, o
I reembolso de valores comprovadamente gastos pelo Segurado à título de Despesas de Contenção e
rDespesas de Salvamento, incorridos durante a Vigência da Apólice e vinculados ao Objeto da
: Garantia e ao Contrato Principal.
7.2. Além das hipóteses constantes do item 2.í das Condições Contratuais, são excluídos da
cobertura de Despesas de Contenção e Despesas de Salvamento os valores gastos pelo
Segurado:
a) em relação ao Objeto Garantido ou Contrato Principal para prevenção ordinária de
sinistros, Prejuízos e danos em geral, assim considerados também quaisquer despesas de
manutenção, seguÍança, conserto, renovação, reforma, substituição preventiva, ampliação e
outras medidas afins;

. b) para adoção de medidas inadequadas, inoportunas, desproporcionais ou injustificadas,
sendo estas consideradas como aquelas medidas ou providências sem relação direta com o

v possível ou efetivo Sinistro, ou com o Objeto da Garantia, assim como medidas ou
providências êxtêmporânêas, ou em valor ou justificativa desproporcional ao risco de
Sinistro.
7.3. Para reembolso das Despesas de Contenção e Despesas de Salvamento, aplicam-se as
regras e obrigações constantes do item 5.í e seguintes, devendo ser encaminhado pelo
Segurado, além dos documentos constantes do item 5.5, cópias dos:
i. contrato(s) com terceiro(s) para execução de medidas ou providências as quais geraram as
Despesas de Contenção ou Despesas de Salvamento;
ii. comprovantes de despesa incorrida pelo Segurado, para execução das mêdidas de'
contenção ou salvamento; e

'iii. dos comprovantes de pagamento ou desembolso realizados pelo Segurado, referente às
Despesas de Contenção e Salvamento.

8. PERDA DE DIREITOS
8.í. O Segurado perderá o direito à lndenização na ocorrência de uma ou mais das seguintes
hipóteses:
l. Atos ilícitos dotosos ou por culpa grave equiparável ao dolo comprovadamente praticados
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pelo Segurado, ou ainda pelo seu representante legal;
I ll. Se o Segurado agravar intencionalmente o risco coberto pela Apólice;
.lll. Descumprimento de obrigações do Tomador decorrentes de atos ou fatos de
I responsabilidade do Segurado que tenham contribuído de forma determinante para a
I ocorrência do Sinistro;
'lV. Se o Segurado não cumprir integralmente quaisquer obrigações previstas nas presentes
Condições Contratuais desta Apólice;
V. Se o Segurado ou seu reprêsentante fizer declarações inexatas ou omitir de má-fé
circunstâncias de seu conhecimento que configuíêm agravamento de risco de inadimplência
do Tomador ou que possam influenciar na aceitação da proposta;
Vl. Se for realizada alteração no Gontrato Principal sem anuência prévia da Seguradora, desde
que: (i) disso resulte agravamento do risco coberto; e (ii) tal situação tenha relação com o
Sinistro ou reste comprovado que o Segurado silenciou de má-fé;
Vll. Ausência ou intempestividade da comunicação da Expectativa de Sinistro na forma do

r.-z item 5.1.í destas Condições Contratuais, caso configure agravamento do risco e impeça a
Seguradora de adotar as medidas de mitigação de risco;
Vlll. Se o Segurado deixar de tomar as providências para evitar ou minorar as consequências

. do Sinistro.
8.2. O Segurado está ciente das hipóteses dê perda de direito quanto a descumprimentos de
suas obrigações, ônus, encargos, desembolsos e despesas de sua responsabilidade,
assumidos e acordados no âmbito do Contrato Principal e/ou desta Apólice.
8.3. Ao aceitar a presente Apólice / Endosso o Segurado declara à Seguradora que até a data
de emissão da presente Apólice / Endossos não há nenhuma circunstância, evento ou
inadimplemento do Tomador refêrente a(s) obrigação(ões) constante do Objeto da Garantia,
que tenha gerado ou venha a gerar uma Expectativa de Sinistro, um aviso de Sinistro ou que

. caracterize a ocorrência de um Sinistro.
8.4. O acompanhamento pela Seguradora do Contrato Principal, incluindo o acesso ao local
de execução, recebimento de informações, documentos e relatórios dos responsáveis

Itécnicos, dentre outras medidas de acompanhamento do risco não desonera o Segurado de
suas obrigações previstas nesta Apólice e não inviabiliza eventual aplicação das hipóteses de
perda de direito à lndenização previstas nesta cláusula.

9. EXT|NçÃO DA COBERTURA
9.1 . A responsabilidade da Seguradora extinguir-se-á, de pleno direito, quando ocorrer uma das
seguintes situaçóes abaixo:
a) o objeto do Contrato Principal garantido pela Apólice for definitivamente realizado e quando
houver manifestação expressa do Segurado neste sentido;

. b) quando a Seguradora e o Segurado assim o acordarem;
' c) quando o pagamento da lndenização ao Segurado atingir o LMG da Apólice;
r d) quando o Objeto da Garantia for extinto; ou
: e) término da Vigência prevista na Apólice ou Endosso.
. 9.1.í. Para coberturas com LMI deÍinido, uma vez que o valor de lndenização atinja o LMI
indicado na Apólice, fica a respectiva cobertura extinta.
9.2. A responsabilidade da Seguradora está limitada aos Prejuízos decorrentes dos eventos
de inadimplemento ocorridos durante a Vigência da Apólice, observado o prazo prescricional
de í (um) ano aplicável ao contrato de seguro para sua caracterização e comunicação à
Seguradora.
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í0. coNcoRRÊttcn oE lpóLrcEs E GARANTTAS
10.1 . É vedada a ulilizaçáo de mais de um Seguro garantia na mesma modalidade para cobrir o
mesmo objeto, salvo no caso de apólices complementares.
10.2. No caso de existirem duas ou mais garantias distintas cobrindo as mesmas obrigaçóes do
Objeto da Garantia, a lndenização deverá ser dividida proporcionalmente entre as garantias
apresentadas no Contrato Principal, de modo a não resultar em auferição de lucro ao Segurado.

11. CONTROVÉRShS
'1 '1.'1. Eventuais controvérsias entre Seguradora e Segurado serão processadas no foro do domicílio
do Segurado.

í2. ACETTAÇÃO
\J 12.1. A contratação da Apólice somente poderá ser feita mediante proposta assinada pelo

proponente, seu representante ou por corretor de seguros habilitado. A proposta escrita deverá
conter os elementos essenciais ao exame e aceitação do risco.
12.2. A Seguradora terá o prczo de 15 (quinze) dias para se manifestar sobre a aceitação ou não da
proposta, contados da data de seu recebimento.
12.2.1. A solicitação de documentos complementares poderá ocorrer mais de uma vez, durante o
prazo previsto no item 12.2. Nesta hipótese, o ptazo de 15 (quinze) dias previsto no ilem 12.2 Íicará
suspenso, voltando a correr a partir da data em que se der a entrega da documentação.
12.3. No caso de não aceitação da proposta, a Seguradora comunicará o fato ao proponente por e-
mail, via plataforma eletrônica ou qualquer outro meio escrito válido. A ausência de manifestaçáo,
por escrito, da Seguradora, no prazo acima aludido, não caracterizará a aceitação tácita do seguro.
12.4. Caso a aceitação da proposta dependa de contratação ou alteração de resseguro facultativo, o
prazo aludido no item 12.2. será suspenso até que o ressegurador se manifeste formalmente,
comunicando a Seguradora, por escrito, ao proponente, tal eventualidade, ressaltando a
consequente inexistência de cobertura enquanto perdurar a suspensão.
'12.5. A emissão da Apólice ou do endosso será feita em até 15 (quinze) dias, a partir da data de
aceitação da proposta.
12.6. A aceitação da proposta de seguro está sujeita à análise do risco.

í3. OTSPOSTçÕES GERATS
13.í. Quando solicitado pela Seguradora, o Segurado e o Tomador concordam em encaminhar
todos os documentos que demonstrem o correto cumprimento das obrigações garantidas,
autorizando, inclusive, a entrada dos prepostos e prestadores de serviço da Seguradora no
canteiro de obras, se necessário.
í3.1.1. O direito da Seguradora em acompanhar e/ou monitorar o cumprimento das
obrigações garantidas não exime o Segurado ou o Tomador de suas obrigaçôes perante o
Contrato Principal, Seguradora ê os termos da Apólicê.
13.2. No tocante à alocação dos riscos previstos nesta garantia, havendo contrariedade e/ou
divergência entre as disposições previstas na presente Apólice/Endosso e no contrato e/ou
aditivos garantidos, prevalecerão sempre as disposições da presente Apólice/Endosso.
í3.3. Cabe ao Tomador e ao Segurado a conferência das condições e termos desta Apólice
e/ou Endosso, estando de pleno acordo que a Seguradora a prêste e cumpra, tal como
disposto em suas Gondições Contratuais.
13.3.í. Este contrato de seguro é nulo para resguardar quaisquer obrigações decorrentes de
contratos com cláusula de retomada nos termos do art. 1O2, da Lei de Licitações no
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13.4. Tomador e Segurado reconhecem que a validade do presente negócio jurÍdico e a eficácia do
contrato de seguro é vinculada à aceitação do Segurado da presente Apólice ou Endosso em sua
integralidade.
13.5. Esta Apólice e inalienável e irrevogável.
13.6. Considera-se como âmbito geográfico de cobertura todo o território nacional.
í 3.7. A presente Apólice não conta com franquias, participaçoes obrigatórias do Segurado, carência
de qualquer tipo, assim como não permite a reintegração do seu Limite Máximo de lndenização e
Limite Máximo de Garantia.
13.8. Este seguro é contratado a primeiro risco absoluto.
13.9. O registro do produto é automático e não representa aprovação ou recomendação por parte da
SUSEP.
13.10. O Segurado poderá consultar a situação cadastral do corretor de seguros e da sociedade
seguradora no sítio eletrônico https://www.gov.brlsusep.

' í4. DEFTNTÇÓES
, 14.1 . Em acréscimo aos termos definidos constantes das Condições Contratuais, aplicam-se
também a esta Apólice, as seguintes deflnições:

i l. Apólice: documento, emitido e assinado pela Seguradora, que representa formalmente o contrato
I de seguro garantia.
I ll. Beneficiário: pessoa jurÍdica, a qual possui interesse legítimo no Objeto da Garantia e que pode
r incorrer, direta ou indiretamente, em Preju ízos decorrentes do inadimplemento contratual do
I Tomador.
lll. Condições Particulares: conjunto de cláusulas que complementam ou alteram as Condições

,Contratuais.
rlV. Contrato Principal: instrumento contratual firmado entre Tomador e Segurado, incluindo seus
, anexos e especificações técnicas, no qual consta as obrigações de fornecimento assumidas pelo
Tomador e garantldas pela Apólice.
V. Despesa de Gontenção: despesas incorridas pelo Segurado com a tomada de medidas
imediatas, ou ações emergenciais, para evitar a caracterização do Sinistro iminente que seria
coberto pela Apólice, a partir de um lncidente ou Perturbação ao Objeto da Garantia ou ao Contrato
Principal, e sem as quais o Sinistro coberto pela Apólice seria inevitável e ocorreria de fato.
Vl. Despesa de Salvamento: despesas incorridas pelo Segurado com a tomada de medidas
imediatas, ou ações emergenciais, após a ocorrência de um evento de Caracterização do Sinistro
coberto pela Apólice, de modo a minorar as consequências e Prejuízos relacionados ao Sinistro.
Vll. Endosso: documento emitido pela Seguradora por meio do qual são Íormalizadas alterações da
Apólice.
Vlll. Fornecedor Substituto: empresa terceira, idônea e tecnicamente capaz, segundo parâmetros
usualmente utilizados para os contratos de fornecimento de bens, que se encarregará da execução
do escopo contratual, caso o Tomador não cumpra o Contrato Principal.
lX. lncidente ou PeÉurbação: evento súbito, acidental, imprevisto quanto a sua realização ou 

.

efetivação dentro da vigência da Apólice, desconhecido ao Segurado e externo às condições de
rexecução do Contrato Principal ou Objeto da Garantia, e que pode constituir a causa de danos ou
i Caracterização do Sinistro conforme termos da Apólice.
1X. lndenização: contraprestação da Seguradora perante o Segurado relativa aos Prejuízos
, causados pelo Tomador em razáo do inadimplemento das obrigações cobertas pelo seguro, a qual
:poderá se dar por meio de (i) pagamento em dinheiro dos Prejuízos apurados no âmbito dos
:Prejuízos cobertos pelo seguro; ou (ii) retomada e conclusão do Contrato Principal, por meio da
i contratação de Fornecedor Substituto.

I
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Xl. Limite Máximo de Garantia (LMG): valor máximo de lndenização garantido pela Seguradora
considerando uma ou mais coberturas previstas na Apólice. Não deve ser confundido com a soma
dos Limites Máximos de lndenização por cobertura. Em sendo promovida a lndenização
correspondente a uma cobertura com LMI definido, o LMG da Apólice corresponderá ao valor
indicado, subtraÍdo o valor de lndenização pago a tÍtulo de LMl.
Xll. Limite Máximo de lndenização (LMl): valor máximo de lndenização para cada cobertura
contratada, podendo cada cobertura possuir um LMI igual ou inferior ao LMG.
Xlll. Prejuízos: sobrecusto, sendo este o valor correspondente à diferença entre o preço previsto no
Contrato Principal e o preço contratualmente deÍinido com o Fornecedor Substituto, para execução
do mesmo escopo contratual inadimplido por culpa ou dolo do Tomador e/ou (ii) multas aplicadas
pelo Segurado em decorrência de inadimplementos do Tomador ao Contrato Principal e inadimplida
após o decurso do prazo para seu pagamento, das quais o Segurado não possua meios para seu
adimplemento de forma administrativa.
XlV. Prêmio: importância devida pelo Tomador à Seguradora, como contraprestação da cobertura

ç-. de seguro contratada. A falta de pagamento do Prêmio não limita nem exclui a cobertura ao
Segurado.
XV. Prêmio Mínimo: a parcela do Prêmio não reembolsável e devido à Seguradora a título de
remuneração mínima a partir do momento da emissão do seguro, em razào do consumo de
capacidade e seu custo de oportunidade, bem como pela própria garantia securitária prestada desde
o momento da emissão da Apólice.
XVl. Pro-ratadie: corresponde a devolução de Prêmio Pro-rata-die, método de cálculo para
devolução de Prêmio, com a retenção de valor proporcional aos dias de vigência decorridos e
devolução de valores proporcionais, por dia de vigência não decorridos.
XVll. Relatório Final de Regulação de Sinistro: documento no qual a Seguradora comunica
existência de cobertura ou, conforme o caso, as razões técnico-legais para eventual negativa de
cobertura ou extinção de cobertura/responsabilidade da Seguradora.
Xvlll. Segurado: ente da Administração Pública que contrata o Tomador, nos termos da legislação.

, XlX. Seguradora: é a Junto Seguros S/4.
XX. Seguro garantia: seguro o qual garante o fiel cumprimento das obrigaçôes assumidas pelo
Tomador perante o Segurado, conforme os termos da Apólice, podendo se limitar a fases, etapas, ou
entregas parciais do Contrato Principal.
XXl. Tomador: pessoa jurídica contratada pela Administração Pública para execução do Contratov Principal, nos termos da legislação.
XXll. Vigência: as Apólices e Endossos terão seu início e término de Vigência às 23:59hs das datas
para tal fim neles indicadas.

COBERTURA ADICIONAL PARA VERBAS TRABALHISTAS E PREVIDENCÉRIAS
PROCESSO SUSEP n.o 1 541 4.63637 1 12022-53.

í. OBJETIVO DO SEGURO - RISCOS COBERTOS
I 1 .1 . Esta Cobertura Adicional garante, exclusivamente ao Segurado, até o Limite Máximo de '

:lndenização, o pagamento dos valores comprovadamente exigidos em decorrência das obrigações l

de natureza trabalhista e previdenciária de responsabilidade do Tomador oriundas do Contrato.
Principal, nas quais haja condenação judicial do Tomador ao pagamento de tais verbas e o i

Segurado seja condenado subsidiariamente, em decorrência de sentença condenatória transitada
em julgado, bem como do tránsito em julgado dos cálculos homologados ou, ainda, nas hipóteses de
acordo entre as partes com prévia e expressa anuência da Seguradora e consequente homologação I

do Poder Judiciário.
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i.2. No que diz respeito à subsidiariedade, a responsabilidade do Segurado será referente à relação
Itrabalhista e/ou previdenciária entre o Autor/Reclamante da demanda trabalhista e o Tomador,
oriundas do Contrato Principal objeto desta garantia, ocorridas dentro do período de Vigência da
Apólice. Consequentemente, a responsabilidade da Seguradora será relativa aos eventos ocorridos
durante o período de Vigência da Apólice e desde que o débito trabalhista seja decorrente
unicamente do lapso temporal garantido.

2. RISCOS EXCLUíDOS
2.1. Em acréscimo às exclusões constantes da cobertura principal, não estão incluídos na

i cobertura adicional, quaisquer prejuízos decorrentes de:
r a) lucros cessantes;
r b) dano material;
i c) dano moral;

r.; d) dano corporal; e
e) danos decorrentes de acidente de trabalho;
f) honorários de qualquer espécie;
g) danos acordados;
h) danos ambientais; ê
i) assédio moral ou sexual.

3. ACORDO JUDICIAL OU EXTRAJUDICIAL
3.'Í . Se o Segurado tiver a intenção de realizar acordo nas ações judiciais que pleiteiem verbas
cobertas por esta Apólice, deverá, a qualquer tempo, enviar à Seguradora uma proposta, consistente
em memória de cálculo simplês das verbas pleiteadas pelo Autor-Reclamante, juntamente com as
principais cópias do processo judicial e uma estimativa do valor a ser acordado.
3.2. Em até 10 (dez) dias úteis da data de recebimento da proposta, a Seguradora responderá com a
aceitação ou recusa do valor proposto ou, ainda, com indicação de um valor máximo alternativo.

4. EXPECTATIVA, RECLAMAÇÃO E CARACTERIZAÇÃO DO SINISTRO
4.í. Exoectativa de Sinistro: quando o Segurado for citado para apresentar defesa trabalhista
e/ou pÍevidenciária contra Autor-Reclamante que reivindique verbas cobertas e relacionadas
ao período de Vigência da Apólice, ele deverá comunicar imediatamente tal fato à Seguradora,
enviando cópia(s) da(s) referida(s) citação(ões) e de todo(s) o(s) documento(s) juntado(s) aos
autos tanto pelo Autor/Reclamante como pelo reclamado/Tomador.
4.'1.1. A presente cobertura adicional abrange as açõês judiciais em que o Segurado for citado
durante o prazo prescricional previsto no art. 70, inciso XXIX da Constituição da República, no
que sê refere ao Direito do Trabalho. 4.1.2. Sem prejuízo do disposto no item acima, a
comunicação da Expectativa de Sinistro e/ou da Rêclamação de Sinistro à Seguradora se
sujeita ao prazo prescricional aplicável aos sêguros em geral.
4,2. Reclamação de Sinistro: a Expectativa de Sinistro será convertida em Reclamação de
Sinistro, mediante comunicação do Segurado à Seguradora, assim que transitada em julgado
a decisão condenatória ou homologatória de acordo judicial.
4.2.1. Para a Reclamação de Sinistro será necessária a apresentação dos seguintes

, documentos:
, a) cópia da sentença e da certidão de seu trânsito em julgado, da qual conste o
, reconhecimento de que o Autor;Rec]amante trabalhou para a reclamado/Tomador no Contrato

t
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Controle lnterno (Código Controle): 300218286
N' de Registro SUSEP: 05436202400í0077504305í2

Principal dentro do período de Vigência da Apólice, e que reconhêça a rêsponsabilidade
subsidiária do Segurado ao pagamento de verbas de natureza trabalhista e/ou previdenciária
inadimplidas pelo Tomador;

. b) pormenorização dos valores devidos e homologados pelo Juízo, compreendendo as verbas
rtrabalhistas e/ou previdenciárias especificamente relacionadas ao período de cobertura da
Apólice;
c) acordo devidamente homologado pelo Poder Judiciário, caso tenha sido o processo
encerrado por meio de acordo;
d) guias de recolhimento de Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS;
e) guias de recolhimento do INSS dos empregados que trabalharam nos serviços Íelativos ao
contrato garantido por esta Apólice;
f) documentos comprobatórios de que o Autor/Reclamante trabalhou para o
reclamado/Tomador no contrato principal dentro do período de Vigência da Apólice;
g) documento emitido pelo Juízo trabalhista atestando a data da distribuição do feito.

s.t 4.2.2. A não formalização da Reclamação de Sinistro tornará sem efeito a Expectativa de
Sinistro.

', 4.2.3. A Reclamação de Sinistro poderá ser realizada durante o prazo prescricional, nos termos do
, art. 70, inciso XXIX da Constituição da República, no que se refere ao Direito do Trabalho.
4.3. Caracterização de Sinistro: recebida a notificação, devidamente acompanhada dos documentos
mínimos, a Seguradora deverá concluir o processo de regulação de sinistro e emitir o relatório final
de regulação de Sinistro.
4.4. Estão cobertas por esta garantia somente as ações trabalhistas diskibuídas na Justiça do
Trabalho.
4.5. Com base em dúvida fundada e justificada, a Seguradora poderá solicitar documentação
e/ou informação complementar para análise da cobertura da Reclamação de Sinístro. Ficando
certo gue o prazo estabelecido de 30 (trinta) dias, será suspenso, voltando a correr sua
contagem a paÉir do dia útil subsequente àquele em que forem respondidas as solicitações
pelo Segurado.

5. TNDENTZAÇÃOv 5.1. Caracterizado o Sinistro, na forma do item 4.3, a Seguradora indenizará o Segurado até o Limite
Máximo de lndenização previsto no frontispício da Apólice.
5.1.1. O cálculo da lndenização prevista no item 5.1 será realizado mediante a confirmação do valor
de parcela incontroversa da condenação judicial transitada em julgado inadimplida pelo Tomador,
compreendendo as verbas trabalhistas e/ou previdenciárias especificamente relacionadas ao

. período de cobertura da Apólice, observado o Limite Máximo de lndenização e o Limite Máximo de
Garantia.

6. PERDA DE DIREITO
6.1. Sem prejuízo das hipóteses previstas na cobertura principal também são hipóteses de
perda de direito à indenização:

ia) Se o Segurado confessar sem anuência da Seguradora, deixar de apresentar defesa ou
perder prazo para interposição de recurso ou for considerado revel nos termos do aÉigo 844
da Consolidação de Leis do Trabalho.
b) Se o Segurado firmar acordo sem a prévia anuência da Seguradora e sem observar o
disposto na cláusula 3 desta Cobertura Adicional ou este não for homologado pelo Poder

to
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I

Judíciário.

7. DTSPOS|ÇÔES FtNATS
7.1 . Em hipótese alguma este Seguro garantia poderá ser usado pelo Tomador para'fazer frente a

'prejuÍzos eventualmente causados a terceiros ou para compelir a Seguradora ao pagamento de
qualquer valor diretamente ao Autor/Rêclamante.
7.2. Ficam ratificadas todas as demais Condições Contratuais não alteradas pelas condições desta l

r Cobertura Adicional.

8. DEFTNTçÔES
-J 8.1. Em acréscimo às definiçôes constantes das Condições Contratuais da cobertura principal,

aplicam-se também a esta Apólice e à Cobertura Adicional as seguintes definiçôes:
l. Autor/Reclamante: aquele que propõe na Justiça Trabalhista uma reclamatória e esta seja
oriunda de relação de trabalho em virtude do Contrato Principal, firmado entre Tomador e Segurado,
o qual é objeto da Apólice em questão.
ll. Limite Máximo de lndenização: valor máximo que a seguradora se responsabilizará perante o
Segurado em função do pagamento de indenização, por cobertura contratada.
lll. Obrigaçôes Previdenciárias: são aquelas especificadas pela Lei no 8.212191 e todas as suas

ralterações posteriores no que couber, bem como em leis esparsas, as quais disponham sobre o
recolhimento das contribuições devidas a cada categoria de empregado, observando-se as datas e
percentuais.
lV. Obrigações Trabalhistas: entende-se por obrigações trabalhistas as decorrentes do pagamento
da contraprestação devida ao empregado pelo seu labor dispensado ao tomador, bem como de seus
encargos, sendo a remuneração a que tem direito e todos seus reflexos, ao tempo de Vigência da
Apólice, conforme determina a legislação em vigor.
V. Responsabilidade Subsidiária: é aquela que recai sobre garantias que somente são exigidas
quando a principal é insuficiente, ou seja, inadimplente o real empregador - prestador de serviços -
aqui denominado Tomador, e esgotadas as tentativas de execulá-lo, pode-se exigir do Segurado ov cumprimento das obrigaçôes do réu/Tomador, desde que o Segurado tenha participado da relação
processual e conste do título executivo judicial.

nto
SEGUROS
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A sua apólice pode ser consultada através da leitura do QR Code.
Entretanto, a simples leitura não dispensa a consulta das Condições
Contratuais do produto na página da internet da Superintendência de
Seguros Privados (https://www.gov.br/susep) ou da Junto Seguros
úuntoseguros.com).

FRONTISP[CIO DE APÓLICE SEGURO GARANTIA

DADOS DA SEGURADORA: JUNTO SEGUROS S.A

CNPJ: 84.948.157/0001-33, registro SUSEP 05436, com sede na Rua Visconde de Nácar,
1440 - Centro - CEP 804'10-201 - Curitiba - PR

Data de Emissão: 3010812024 14:20:32
N' Apólice Seguro Garantia: 1í-0775-0455120
Proposta: 4748435
Controle lnterno (Código Controle): 397170162
N " de Regi stro SU S EP: 054362024001 1 07 7 50455120

DADOS DO SEGURADO: MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO NORTE

CPF/CNPJ: 07.974.0821000í-'14 PRACA DIRCEU FIGUEIREDO S/N, CENTRO - CEP:
63.010-147 - JUAZETRO DO NORTE - CE

DADOS OO TOMADOR: PARAIBA SAUDE E ODONTO LTDA

CPF/CNPJ: 35.397.052/0001-28 RUA CARLOS PIRES DE SA 291, , ESPERANCA- CEP
58.900-000 - CAJAZEIRAS - PB

DADOS DA CORRETORA:

OOOOO2.O.207637-3 JAMPA ADMINISTRADORA E CORRETORA DE SEGUROS LTDA

Documento eletrônico digitalmênte assinado por:
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N' Apólice Seguro Garantia : 1 1 -077 5-0455120
Proposta: 4748435
Controle lnterno (Código Controle): 397170162

t
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N " d e Registro S U SE P : 0 54362024001 1 07 7 504551 20

FRONTISPÍCIO DE APÓLICE SEGURO GARANTIA

Garantia Contratada

Executante Fornecedor R$ 7.960,84

nto

Despesas de Contenção e
Salvamento

Trabalhista e Previdenciária

Multas e Penalidades

R$ 79,61

R$ 7.960,84

R$ 7.960,84

Demonstrativo de Prêmio:

Vencimento
2910912024

§EGUEOS

0775 - GARANTIA SEGURADO
- SETOR PÚBLICO

30t0812024 3010812025

30t08t2024 30t08t2025

30t08t2024 3010812025

R$ 80,00
R$ 80,00

R$ 0,00

R$ 0,00
R$ í60,00

Valor(R$)
R$ 160,00

Descrição da Garantia: Coberturas, valores e prazos previstos na Apólice

Executante Fornecedor R$ 7.960,84 3010812024 3010812025

Prêmio LÍquido Executante Fornecedor

Prêmio Líquido Trabalhista e Previdenciária
Adicional de Fracionamento

t.o.F
Prêmio Total

Parcela
1

No Carnê
22655765

ceújo dêsb cútibÉ de c.bstu?(§iPdelm)sofirí alsrção(oqs) q.Úle cmdrd.(9 Gdadâlldte ú em ouia cfip6{à
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N' Apólice Seguro Garantia : 1 1 -077 5-0455120
Proposta: 4748435
Controle lnterno (Código Controle): 397170162
N' de Reg istro S U SE P : 0 54362024001 1 07 7 50 4551 20

FRONTISPíCIO DE APOLICE SEGURO GARANTIA

Objeto da Garantia

Esta Apólice de riscos declarados garante lndenização, até o valor do Limite Máximo de Garantia,
pelos Prejuízos decorrentes do inadimplemento, das obrigações assumidas pelo Tomador, no
Íornecimento de bens, conforme termos e condições descritos no Contrato No 2024.08.30-0004.

r Ademais, esta Apólice de riscos declarados garante lndenização, até Limite Máximo de Garantia,
pelos Prejuízos decorrentes do inadimplemento de multas e penalidades administrativas impostas
pelo Segurado ao Tomador, e não adimplidas no prazo deÍinido no Contrato Principal ou notiflcação
realizada ao Tomador.

Esta apólice contempla a cobertura adicional de Ações TRABALHISTAS E PREVIDENCIÁR|AS,
garantindo o pagamento dos prejuízos comprovadamente sofridos em relação às obrigaçóes de
natureza Trabalhista e Previdenciária de responsabilidade do TOMADOR oriundas do Contrato
Principal nas quais haja condenação judicial do TOMADOR ao pagamento e o SEGURADO seja
condenado subsidiariamente por sentença condenatória transitada em julgado, com o trânsito em
julgado dos cálculos homologados ou ainda nas hipóteses dê acordo entre as partes com prévia
anuência da SEGURADORA e consequente homologação do Poder Judiciário.

O presente documento é emitido em consonância com a Circular SUSEP 662, de 11 de abril de 2022

] ESTA APÓUCE NÃO PODERÁ SER UTILIZADA COMO COMPLEMENTO OU ENDOSSO DE
,APÓLICE ANTERIORMENTE FORNECIDA POR ESTA SEGURADORA REFERENTE AO MESMO

' EDITAL E/OU CONTRATO OBJETO DESTE SEGURO.

J!?n tonos
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coNDtçôEs coNTRATUAtS

EXECUTANTE FORNECEDOR
PROCESSO SUSEP n.o 1 541 4.63637 1 12022-53,

i í. OBJETIVO DO SEGURO - RISCOS COBERTOS
. 1.1. Este contrato de seguro garante lndenização, até o valor do Limite Máximo de Garantia, pelos
rPrejuízos decorrentes do inadimplemento das obrigações assumidas pelo Tomador no Contrato
lPrincipal para fornecimento de bens, sendo estes compreendidos como o sobrecusto
correspondente a contratação de Fornecedor Substituto para o fornecimento do escopo inadimplido
pelo Tomador, assim como penalidades pecuniárias impostas pelo Segurado ao Tomador.

ç, 2. RISCOS EXCLUÍDOS
,2.1. Não estão incluídos na cobeÉura quaisquer prejuízos ocasionados direta ou
, indiretamente e ocorridos em consequência de:
a) obrigações trabalhistas e previdenciárias, salvo se expressamente contratada respectiva
cobertura adicional;

rb) riscos cobertos por outros ramos ou modalidades de seguro, tais como, mas não se
limitando a seguro de responsabilidade civil, lucros cêssantes e eventos e riscos de natureza
ambiental;
c) eventos de caso fortuito ou força maior, nos termos do Código Civil;
d) inadimplência de obrigações garantidas, decorrentes de atos ou fatos de responsabilidade
do Segurado, que tenham contribuído de forma determinante para ocorrência do SinistÍo;

,e) inadimplência de obrigações do Contrato Principal que não sejam de responsabilidade do
Tomador;
f) fornecimento de bens não êstipulados no Contrato Principal, conforme constante no
momênto da subscrição de risco pela Seguradora, assim como todos os eventos
correspondentes à manutenção, refazimento, qualidade ou garantia técnica do objeto do
Contrato Principal;
g) penalidades decorrentes do atraso do Tomador na aprêsentação desta Apólice e seusV Endossos, ou da inadequação da Apólice para garantia do Contrato Principal;
h) atos de terrorismo, conforme definido por legislação ou regulamentação aplicável;

i i) atos de hostilidade, guerra, rebelião, insurreição, revolução, confisco, destruição ou
rrequisição decorrentes de qualquer ato de autoridade de fato ou de direito, civil ou militar e,
, êm geral, todo ou qualquer ato ou consequência dessas ocorrências, bem como atos
praticados por qualquer pessoa agindo ou em ligação com qualquer organização cujas
atividades

rvisem a derrubar pela força o governo ou instigar a sua queda, pela perturbação da ordem
política e social do país por meio de atos de terrorismo, guerra, revolução, subversão e
guerrilhas;
j) quaisquer perdas, destruição ou danos, de quaisquer bens materiais, prejuízos e despesas
emergentes ou consequentes de qualquer forma de radiação, contaminação, resíduo ou
fissão, inclusive, mas não se limitando, às nucleares e ionizantês;
k) obrigações que não estejam expressamente garantidas e previstas no Objeto da presente
Apólice;
l) prejuízos decorrentes do não cumprimênto de obrigações fiscais e tributárias;
m) prejuízos causados por roubo, furto, estelionato, apropriação indébita ou quaisquer crimes

I praticados peto Tomador, por sêus funcionários ê/ou prepostos;
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n) o pagamento ou liberação financeira a maior pelo Segurado em benefício do Tomador;
o) refazimento da obrigação garantida em decorrência de vícios, defeitos ou qualidade da
obra ou serviço realizado pelo Tomador e que tenham sido aceitos pelo Segurado;
p) rêfazimento da obrigação garantida decorrênte de alteração de projeto ou escopo;
q) impacto decorrente de insuficiência ou deficiência de material e/ou serviços do orçamento
elaborado ou aprovado pelo Segurado na ocasião de sua contratação;
r) obtenção das licenças necessárias à execução e conclusão do objeto desta garantia e se,
por quaisquer motivos, alheios à vontade do Tomador, o(s) órgão(s) competente(s) para
conceder a(s) licença(s) requerida(s), não o fizer(em) e/ou negá-la(s), tais atos não serão
motivo(s) para execução desta Apólice, ficando a Seguradora isenta de qualquer
responsabilidade de lndenização;
s) prejuízos decorrentes da alteração da obrigação garantida por esta Apólice que tenha sido
acordada entre Segurado e Tomador, sem anuência prévia da Seguradora por meio da
êmissão de Endosso;
t) quaisquer Prejuízos, perdas e/ou demais penalidades decorrentes da violação de normas
anticorrupção perpetradas com participação dolosa do Segurado e/ou seus representantes.

3. PRÊMIO
3.'l . O Tomador é responsável pelo pagamento do Prêmio correspondente a Apólice, assim como de
todos seus Endossos.
3.2. Exceto nas hipóteses de extinção da garantia pelo término de Vigência ou pelo pagamento da
lndenização, caberá devolução Pro-rata-die do Prêmio pago em caso de cancelamento desta
Apólice, de modo que a Seguradora terá o direito de reter ou cobrar do Tomador, pelo menos, a
quantia estabelecida a título de Prêmio Mínimo.
3.2.1. O eventual valor de devolução Pro-rata-die do Prêmio pago, será atualizado mediante
aplicação do IPCA, ou índice que lhe venha a substituir, da data de recebimento pela Seguradora da
solicitação de cancelamento realizada pelo Tomador, devidamente acompanhada da documentação
que comprove a inexistência de risco a ser coberto, até a data de desembolso pela Seguradora.
3.2.2. Caso as informações bancárias para a restituição não sejam disponibilizadas pelo responsável
ou estejam incorretas, o ptazo estipulado nesta cláusula será reiniciado, a contar da data do envio
dos dados corretos.

\./ 3.3. Esta Apólice continuará em vigor mesmo quando o Tomador não pagar o Prêmio nas datas
convencionadas.

4. ALTERAçÕES, RENOVAçÕES E ATUALIZAçÔES
4. t. A Apólice acompanhará as modificações já previstas no Contrato Principal subscrito, mediante

' emissão de Endosso ou nova Apólice.
:4.2. Para alteraçôes posteriores efetuadas no Contrato Principal, em virtude das quais se faça
necessária a modificação da Apólice, esta poderá acompanhar tais modiflcações, desde que
solicitado e haja o rêspectivo aceite pela Seguradora, por meio da emissão de Endosso ou nova
Apólice.
4.3. As alterações, renovações e atualizações não se presumem e serão precedidas de pedido
do Segurado, acompanhado dos documentos que as demonstrem, inclusive para a
atualização monetária do LMG pelo índice constante do Contrato Principal.
4.4. Ao aceitar a presente Apólice, Segurado e Tomador reconhecem o seu dever em
comunicar à Seguradora, em prazo razoável, nunca superior a í0 (dez) dias úteis após o fato,
de alteraçôes ocorridas ao Contrato Principal ou da obrigação constante do Objeto da
Garantia que influenciem o risco subscrito pela Seguradora, sendo, ou não, tais alterações
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formalizadas contratualmente.
4,5. A não observância pelo Segurado das obrigações constantes no item 4.4. importam em

. Perda de Direitos, conforme item 8, abaixo, desde que (i) disso resulte agravamento do risco
rcoberto; e (ii) isso tenha relação com o Sinistro ou esteja comprovado, pela Seguradora, que
. o Segurado silenciou de má-fé.
,4.6 Caso a vigência da Apólice seja inferior à vigência do Contrato Principal, a Seguradora se
compromete a renovar a Apólice enquanto houver risco a ser coberto, desde que solicitado
pelo Segurado ou Tomador. Na hipótese de necessidade de renovação, o Tomador reconhece
que não poderá se opor à mesma, sendo.lhe facultado, no entanto, substituir a garantia por
outra aceita pelo Segurado ou aceitar o endosso da Apólice conÍorme condiçôes comerciais
estabelecidas pela Seguradora.

5. EXPECTATTVA, RECLAMAçÃO E CARACTERTZAÇÃO DE STN|STRO
. 5.í. Exoectativa de Sinistro: lnstauração do processo administrativo para apuração dov inadimpGÃãto de quaisquer das obrigações do Tomador que possam gerar atraso ou não

, execução do fornecimento de bens, objeto do Contrato Principal.
5.1.1. Tão logo tome conhecimento de qualquer inadimplência contratual do Tomador, o
Segurado deverá imediatamente notificáJo acerca dos inadimplementos ocorridos, indicando
claramente os itens não cumpridos e prazo para regularização, remetendo cópia da
notificação para o "canal de sinistro" constante do sítio eletrônico da Seguradora.
5.1.2. A não comunicação da Expectativa de Sinistro se configura em hipótese de perda de
direito, pelo Segurado, a eventual indenização securitária por Prejuízos decorrentes,
relacionados ou referêntês ao evento não comunicado nos termos do item 5.1.'1, desde que (i)
disso resulte agravamento do risco coberto; e (ii) isso impeça a Seguradora de atuar como
mediadora de eventual conflito ê de adotar medidas de mitigação dos riscos de Sinistro.
5.2. Mediante recebimento da notificação remetida pelo Segurado, fica facultado à Seguradora atuar
como mediadora junto ao Segurado e Tomador, no intuito de avaliar o caso e auxiliar as partes na

. resolução de eventual conflito ou inadimplência contratual, visando mitigar riscos e evitar prejuízos
I às partes.
5.2.í. Havendo previsão no Contrato Principal de deflagração do comitê de resolução de
conflito e/ou outro método similar, Segurado e Tomador, nos termos das regras previstas no

\l Contrato Principal, tentarão dirimir eventual controvérsia acerca da Expectativa de Sinistro
e/ou buscarão êncontrar soluções eficientes para mitigar Prejuízos e/ou evitar a rescisão
contratual, mantendo, em qualqueÍ caso, a Seguradora sempre informada do andamento das
tratativas.
5.2.2. A adoção de ações pela Seguradora perante o Segurado e o Tomador, quando da Expectativa
de Sinistro, não representa aceite tácito, ou expresso, de cobertura securitária relacionada à futura
Reclamação de Sinistro que venha a ser comunicada pelo Segurado.
5.3. Reclamacão de Sinistro: não sanado o inadimplemento, a Expectativa de Sinistro poderá

tser convertida em Reclamação de Sinistro pelo Segurado, mediante envio de comunicação à
, Seguradora, informando-a acerca da conclusão do processo administrativo para apuração do
:lnadimplemento e consequente rescisão do Contrato Principal e/ou a aplicação de
penalidades, conforme o caso.
5.3.í. A não formalização da Reclamação de Sinistro tornará sem efeito a Expêctativa de
Sinistro.
5.4. Caracterização do Sinistro: o Sinistro restará caracterizado quando da exigibilidade da multa
ou rescisão do Contrato Principal, por culpa ou dolo do Tomador, gerando Prejuízos ao Segurado,
desde que acompanhado dos documentos listados abaixo.
5.5. Para a Rectamação de Sinistro será necessária a apresentação dos seguintes

JHN to
FroS

Página 5de 14

rl

t-l

!l



tl

UN
SEGU

rÀ

J toN' Apólice Seguro Garantia: 11-0775-0455120
Proposta: 4748435
Controle lnterno (Código Controle): 397170162
N " de Reg istro S U SE P : 0 54362024001 1 07 7 504551 20

ROS

documentos:
a) cópia do edital de licitação do qual decorre o Contrato Principal, e seus anexos;
b) cópia do Contrato Principal, seus anexos e aditivos, se houver, devidamente assinados
pelo Tomador e Segurado;
c) cópia do processo administrativo de acompanhamento do Contrato Principal;
d) cópia das notas fiscais, ou outros documentos de cobrança emitidos pelo Tomador, e de
seus respectivos comprovantes de pagamênto;
e) cópia do processo administrativo que documentou a inadimplência do Tomador e resultou
na rescisão do Contrato Principal e/ou na aplicação de multa, contendo a notificação de
penalidades ao Tomador e sua publicação em Diário Oficial;
f) cópia do novo contrato firmado pelo Segurado com o Fornecedor Substituto, quando
aplicável;
g) cópia dos comprovantes de pagamento do Segurado para o Fornecedor Substituto, quando
aplicável;
h) planilha, relatório e/ou correspondências informando os Prejuízos sofridos;
i) planilha, relatório e/ou correspondências informando da existência de valores retidos;
j) cópia de atas, notificações, contranotificações, documentos, correspondências, inclusive e-

, mails, trocados entre Segurado e Tomador, relacionados à inadimplência do Tomador, se
:aplicável.
i5.6. Regulação do Sinistro: a Seguradora deverá apresentar Relatório Final de Regulação do
'Sinistro em até 30 (trinta) dias corridos, conlados do recebimento da Reclamação de Sinistro
I devidamente acompanhada dos documentos acima listados.
5.6.1. A Seguradora poderá solicitar, ao Segurado, outros documentos e/ou informações

:complementares para a análise de cobertura da Rectamação de Sinistro apresentada,
r hipótese na qual o prazo previsto no item 5.6 será suspenso, voltando a correÍ sua contagem
a paÉir do dia útil subsequente àquele em que forem complêtamente atendidas as exigências
da Seguradora,
5.6.2. Em caso de decisão judicial, ou arbitral, que impeça ou de alguma forma inÍluencie na

. possibilidade de execução da garantia pelo Segurado, ou suspenda os efeitos da Reclamação
de Sinistro comunicada à Seguradora, o prazo de 30 (trinta) dias constante do item 5.6 será
suspenso, voltando a correr sua contagem a paÉir do primeiro dia útil subsequente a
revogação da decisão, ou ausência de efeito suspensivo ao recurso.

6. TNDENTZAçÃO E SUB-ROGAçÃO
6.1. Caracterizado o Sinistro, a Seguradora indenizará o Segurado, ou o Beneficiário mediante:
a) pagamento em dinheiro dos Prejuízos ocasionados em razão da inadimplência do Tomador; ou
b) execução da obrigação garantida, de forma a dar continuidade e concluí-la sob sua
responsabilidade, nos limites da Apólice, nos termos e condições estabelecidos no Contrato Principal
ou conÍorme acordado entre Seguradora e Segurado.
6.1.1. O cálculo da lndenização corresponderá (i) à diferença entre o preço previsto no Contrato
Principal e o preço contratualmente definido com o Fornecedor Substituto, para execução do escopo
contratual inadimplido por culpa ou dolo do Tomador; e/ou (ii) o valor da penalidade pecuniária
aplicada pelo Segurado ao Tomador, e inadimplida por este após o decurso do prazo para seu
pagamento.
6.1.2. Para apuração do Prejuízo serão considerados, exclusivamentê, os valores dos bens
originalmente constantes do Contrato Principal e sêu(s) anexo(s), náo abarcando itens como
correção monetária, acréscimos de bens para fornecimento, melhoramento técnico dos bens
e garantia contratual ou legal.
6.'1.3. Em complemento ao cálculo descrito no item 6.'1.'l acima, na ocorrência de sinistro, os
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, eventuais saldos de créditos do Tomador apurados junto ao Segurado, no âmbito do Contrato
,Principal, serão utilizados para amortização do valor da indenização, sem prejuízo de seu
pagamento no prazo devido.
6.2. Caso o pagamento da lndenização aconteça antes da apuração dos saldos de créditos do
Tomador no Contrato Principal, o Segurado devolverá à Seguradora os valores por ela pagos
em excesso,
6.3. O pagamento da lndenização deverá ocorrer dentro do prazo máximo de 30 (trinta) dias,

ldevendo o Segurado colaborar com a assinatura do termo de quitação ou do termo de retomada,
, conforme o caso.
6.3.1. O não pagamento da lndenização no ptazo previsto sujeitará a Seguradora ao pagamento de

:juros de mora e correção monetária, a partir daquela data, nos termos do Contrato Principal e sua
legislação específica.
6.4. Paga a lndenização, a Seguradora se sub-rogará nos direitos e poderes do Segurado contra o
Tomador e/ou lerceiros cujos atos ou fatos tenham dado causa ao Sinistro.
6.4.1. E ineflcaz qualquer ato do Segurado que diminua ou extinga, em prejuÍzo da Seguradora, os
direitos de sub-rogação.

7. CONTENÇAO E SALVAMENTO
7.1 . A Seguradora realizará, até o valor máximo do LMI elencado no frontispício da Apólice, o
reembolso de valores comprovadamente gastos pelo Segurado à título de Despesas de Contenção e
Despesas de Salvamento, incorridos durante a Vigência da Apólice e vinculados ao Objeto da
Garantia e ao Contrato Principal.
7.2. Além das hipóteses constantês do item 2.í das Condiçôes Contratuais, são excluídos da
cobeÉura de Despesas de Contenção e Despesas de Salvamento os valores gastos pelo
Segurado:
a) em relação ao Objeto Garantido ou Contrato Principal para prevenção ordinária de
sinistros, Prejuízos e danos em geral, assim considerados também quaisquer despesas de

rmanutenção, segurança, conserto, renovação, reforma, substituição preventiva, ampliação e
I outras medidas afins;
lb) para adoção de medidas inadêquadas, inoportunas, desproporcionais ou injustificadas,
sendo estas consideradas como aquelas medidas ou providências sem relação direta com o

\-/ possível ou efetivo Sinistro, ou com o Objeto da Garantia, assim como medidas ou
providências extemporâneas, ou em valor ou justificativa desproporcional ao risco de
Sinistro.
7.3. Para reembolso das Despesas de Contenção e Despesas de Salvamento, aplicam-se as

: regras e obrigações constantes do item 5.1 e seguintes, devendo ser encaminhado pelo
Segurado, além dos documentos constantes do item 5,5, cópias dos:
i. contrato(s) com têrceiro(s) para execução de medidas ou providências as quais geraram as
Despesas de Contenção ou Despesas de Salvamento;
ii. comprovantes de despesa incorrida pelo Segurado, para execução das medidas de
contenção ou salvamento; e
iii. dos comprovantes de pagamento ou desembolso realizados pelo Segurado, reÍerente às
Despesas de Contenção e Salvamento.

8. PERDA DE DIREITOS
8.1. O Segurado perderá o direito à lndenização na ocorrência de uma ou mais das seguintes
hipóteses:
l. Atos ilícitos dolosos ou por culpa grave equiparável ao dolo comprovadamente praticados
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pelo Segurado, ou ainda pelo seu representante legal;
ll. Se o Segurado agravar intencionalmente o risco coberto pela Apólice;
lll. Descumprimento de obrigações do Tomador decorrentes de atos ou fatos de
responsabilidade do Segurado que tenham contribuído de forma determinante para a
ocorrência do Sinistro;
lV. Se o Segurado não cumprir intêgÍalmente quaisquer obrigações prêvistas nas presentes
Condições Contratuais desta Apólice;
V. Se o Segurado ou seu representante fizer declarações inexatas ou omitir de má-fé
circunstâncias de seu conhecimento que configurem agravamento de risco de inadimplência
do Tomador ou quê possam influenciar na aceitação da proposta;
Vl. Se for realizada alteração no Contrato Principal sem anuência prévia da Seguradora, desde
que: (i) disso resulte agravamento do risco cobeÉo; e (ii) tal situação tenha relação com o
Sinistro ou reste comprovado que o Segurado silenciou de má.fé;
Vll. Ausência ou intempestividade da comunicação da Expectativa de Sinistro na Íorma do
item 5.1.1 destas Condições Gontratuais, caso configure agravamento do risco e impeça a
Seguradora de adotar as medidas de mitigação de risco;
Vlll. Se o Segurado deixar de tomar as providências para evitar ou minorar as consequências
do Sinistro.

:8.2. O Segurado está ciente das hipóteses de perda de direito quanto a descumprimentos de
suas obrigações, ônus, encargos, desembolsos e despesas de sua responsabilidade,
assumidos e acordados no ámbito do Contrato Principal e/ou desta Apólice.
8.3. Ao aceitar a presente Apólice / Endosso o Segurado declara à Seguradora que até a data
de emissão da presente Apólice / Endossos não há nenhuma circunstância, evento ou
inadimplemento do Tomador referente a(s) obrigação(ões) constante do Objeto da Garantia,

lque tenha gerado ou venha a gerar uma Expectativa de Sinistro, um aviso de Sinistro ou que
. caracterize a ocorrência de um Sinistro.
8.4. O acompanhamento pela Seguradora do Contrato Principal, incluindo o acesso ao local
de execução, recebimento de informaçõês, documêntos e relatórios dos responsáveis
técnicos, dentrê outras medidas de acompanhamento do risco não desonera o Sêgurado de
suas obrigações previstas nesta Apólice e não inviabiliza eventual aplicação das hipóteses de

. perda de direito à lndenização previstas nesta cláusula.

9. EXT|NçAO DA GOBERTURA
9.'l. A responsabilidade da Seguradora extinguir-se-á, de pleno direito, quando ocorrer uma das
seguintes situaçóes abaixo:
a) o objeto do Contrato Principal garantido pela Apólice for definitivamente realizado e quando

. houver manifestação expressa do Segurado neste sentido;

. b) quando a Seguradora e o Segurado assim o acordarem;
c) quando o pagamento da lndenizaçâo ao Segurado atingir o LMG da Apólice;
d) quando o Objeto da Garantia for extinto; ou
e) término da Vigência prevista na Apólice ou Endosso.

' 9.í.1. Para coberturas com LMI definido, uma vez que o valor de lndenização atinja o LMI
indicado na Apólice, fica a respectiva cobertura extinta.

i9.2. A Íesponsabilidade da Seguradora está limitada aos Prejuízos decorrentes dos eventos
,de inadimplemento ocorridos durante a Vigência da Apólice, observado o prazo prescricional
,de I (um) ano aplicável ao contrato de seguro para sua caracterização e comunicação à
rSeguradora.
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io. coNcoRRÊNcra oe apólrces É canÀNÍrÀs
10.í. E vedada a utilização de mais de um Seguro garantia na mesma modalidade para cobrir o
mesmo objeto, salvo no caso de apólices complementares.
'10.2. No caso de existirem duas ou mais garantias distintas cobrindo as mesmas obrigações do
Objeto da Garantia, a lndenização deverá ser dividida proporcionalmente entre as garantias
apresentadas no Contrato Principal, de modo a não resultar em auferição de lucro ao Segurado.

11. CONTROVÉRS|AS
1 1.1. Eventuais controvérsias entre Seguradora e Segurado serão processadas no Íoro do domicílio
do Segurado.

í2. ACETTAÇÃO
, 12.1. A contratação da Apólice somente poderá ser feita mediante proposta assinada pelo
iproponente, seu representante ou por corretor de seguros habilitado. A proposta escrita deverá
I conter os elementos essenciais ao exame e aceitação do risco.
' 12.2. A Seguradora terá o prazo de 15 (quinze) dias para se manifestar sobre a aceitação ou não da
proposta, contados da data de seu recebimento.
12.2.1 . A solicitação de documentos complementares poderá ocorrer mais de uma vez, durante o
prazo previsto no ilem 12.2. Nesta hipótese, o prazo de 15 (quinze) dias previsto no ilem 12.2 Íicará
suspenso, voltando a correr a partir da data em que se der a entrega da documentação.
12.3. No caso de não aceitação da proposta, a Seguradora comunicará o fato ao proponente por e-

rmail, via plataforma eletrônica ou qualquer outro meio escrito válido. A ausência de maniÍestação,
, por escrito, da Seguradora, no pruzo acima aludido, não caracterizará a aceitação tácita do seguro.

12.4. Caso a aceitação da proposta dependa de contratação ou alteração de resseguro facultativo, o
prazo aludido no item 12.2. será suspenso até que o ressegurador se manifeste formalmente,
comunicando a Seguradora, por escrito, ao proponente, tal eventualidade, ressaltando a
consequente inexistência de cobertura enquanto perdurar a suspensão.
12.5. A emissão da Apólice ou do endosso será feita em até 15 (quinze) dias, a partir da data de

i aceitação da proposta.
12.6. A aceitação da proposta de seguro está sujeita à análise do risco.

13. DTSPOS|ÇÔES GERATS
13.í. Quando solicitado pela Seguradora, o Segurado e o Tomador concordam em encaminhar
todos os documentos que demonstrem o correto cumprimento das obrigações garantidas,
autorizando, inclusive, a entrada dos prepostos e prestadores de serviço da Seguradora no
canteiro de obras, se necessário.
í 3.í.1. O direito da Seguradora em acompanhar e/ou monitorar o cumprimento das

'obrigaçôes garantidas não exime o Segurado ou o Tomador de suas obrigações perante o
, Contrato Principal, Seguradora e os termos da Apólice.
,13.2. No tocante à alocação dos riscos previstos nesta garantia, havendo contrariedade e/ou
idivergência entre as disposições previstas na presente Apólice/Endosso e no contrato e/ou
aditivos garantidos, prevalecerão sempre as disposiçóes da presênte Apólice/Endosso.
13.3. Cabe ao Tomador e ao Segurado a conferência das condições e termos desta Apólice
e/ou Endosso, estando de pleno acordo que a Seguradora a preste e cumpra, tal como

. disposto em suas Condições Contratuais.
r 13.3.1. Este contrato de seguro é nulo para resguardar quaisquer obrigações decorrentes de
I contratos com cláusula de retomada nos termos do art. 102, da Lei de Licitações no

,,,,, 
.,
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' 13.4. Tomador e Segurado reconhecem que a validade do presente negócio jurídico e a eficácia do
contrato de seguro é vinculada à aceitação do Segurado da presente Apólice ou Endosso em sua
integralidade.
13.5. Esta Apólice é inalienável e irrevogável.
1 3.6. Considera-se como âmbito geográfico de cobertura todo o território nacional.
13.7. A presente Apólice não conta com franquias, participações obrigatórias do Segurado, carência
de qualquer tipo, assim como não permite a reintegraçáo do seu Limite Máximo de lndenização e
Limite Máximo de Garantia.
13.8. Este seguro é contratado a primeiro risco absoluto.
13.9. O registro do produto é automático e não representa aprovação ou recomendação por parte da
SUSEP.
13.10. O Segurado poderá consultar a situação cadastral do corretor de seguros e da sociedade
seguradora no sítio eletrônico https://www.gov.br/susep.

,í4. DEFTNTçÓES
'14.1 . Em acréscimo aos termos definidos constantes das Condiçoes Contratuais, aplicam-se
também a esta Apólice, as seguintes definições:
L Apólice: documento, emitido e assinado pela Seguradora, que representa Íormalmente o contrato
de seguro garantia.
ll. Beneficiário: pessoa jurídica, a qual possui interesse legítimo no Objeto da Garantia e que pode
incorrer, direta ou indiretamente, em Prejuízos decorrentes do inadimplemento contratual do
Tomador.
lll. Condições Particulares: conjunto de cláusulas que complementam ou alteram as Condições
Contratuais.
lV. Contrato Principal: instrumento contratual firmado entre Tomador e Segurado, incluindo seus

ranexos e especiÍicações técnicas, no qual consta as obrigaçôes de fornecimento assumidas pelo
I Tomador e garantidas pela Apólice.
lV. Despesa de Contenção: despesas incorridas pelo Segurado com a tomada de medidas
imediatas, ou ações emergenciais, para evitar a canclerizaçáo do Sinistro iminente que seria
coberto pela Apólice, a partir de um lncidente ou Perturbação ao Objeto da Garantia ou ao Contrato

lz Principal, e sem as quais o Sinistro coberto pela Apólice seria inevitável e ocorreria de fato.
Vl. Despesa de Salvamento: despesas incorridas pelo Segurado com a tomada de medidas
imediatas, ou ações emergenciais, após a ocorrência de um evento de Ca: ,cletizaçáo do Sinistro
coberto pela Apólice, de modo a minorar as consequências e Prejuízos relacionados ao Sinistro.
Vll. Endosso: documento emitido pela Seguradora por meio do qual são formalizadas alterações da
Apólice.
Vlll. Fornecedor Substituto: empresa terceira, idônea e tecnicamente capaz, segundo parâmetros

. usualmente utilizados para os contratos de fornecimento de bens, que se encarregará da execução
r do escopo contratual, caso o Tomador não cumpra o Contrato Principal.
rlX. lncidente ou Perturbação: êvento súbito, acidental, imprevisto quanto a sua realização ou
lefetivação dentro da vigência da Apólice, desconhecido ao Segurado ê extêrno às condições de
'execução do Contrato Principal ou Objeto da Garantia, e que pode constituir a causa de danos ou
Caracterização do Sinistro conforme termos da Apólice.
X. lndenização: contraprestação da Seguradora perante o Segurado relativa aos Prejuízos
causados pelo Tomador em razáo do inadimplemento das obrigações coberlas pelo seguro, a qual
poderá se dar por meio de (i) pagamento em dinheiro dos Prejuízos apurados no âmbito dos
Prejuízos cobertos pelo seguro; ou (ii) retomada e conclusão do Contrato Principal, por meio da
contratação de Fornecedor Substituto.
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Xt. timúe Máximo de Garantia (Lúê): valor máximo de lndenização garantido pela Seguradora
considerando uma ou mais coberturas previstas na Apólice. Não deve ser confundido com a soma
dos Limites Máximos de lndenização por cobertura. Em sendo promovida a lndenização
correspondente a uma cobertura com LMI definido, o LMG da Apólice corresponderá ao valor
indicado, subtraído o valor de lndenização pago a título de LMl.
Xll. Limite Máximo de lndenização (LMl): valor máximo de lndenização para cada cobertura
contratada, podendo cada cobertura possuir um LMI igual ou inferior ao LMG.
Xlll. Prejuízos: sobrecusto, sendo este o valor correspondente à diferença entre o preço previsto no
Contrato Principal e o preço contratualmente definido com o Fornecedor Substituto, para execução
do mesmo escopo contratual inadimplido por culpa ou dolo do Tomador e/ou (ii) multas aplicadas
pelo Segurado em decorrência de inadimplementos do Tomador ao Contrato Principal e inadimplida
após o decurso do prazo para seu pagamento, das quais o Segurado não possua meios para seu
adimplemento de forma administrativa.
XlV. Prêmio: importância devida pelo Tomador à Seguradora, como contraprestação da cobertura

. . de sequro contratada. A falta de pagamento do Prêmio não limita nem exclui a cobertura ao\-/ 
§̂eguraoo.
XV, Prêmio Mínimo: a parcela do Prêmio não reembolsável e devido à Seguradora a tÍtulo de
remuneração mínima a partir do momento da emissão do seguro, em rczão do consumo de
capacidade e seu custo de oportunidade, bem como pela própria garantia securitária prestada desde
o momento da emissão da Apólice.
XVl. Pro-rata-die: corresponde a devolução de Prêmio Pro-rata-die, método de cálculo para
devolução de Prêmio, com a retenção de valor proporcional aos dias de vigência decorridos e
devolução de valores proporcionais, por dia de vigência não decorridos.
XVll. Relatório Final de Regulação de Sinistro: documento no qual a Seguradora comunica
existência de cobertura ou, conforme o caso, as razões técnico-legais para eventual negativa de
cobertura ou extinção de cobertura/responsabilidade da Seguradora.
XVlll. Segurado: ente da Administração Pública que contrata o Tomador, nos termos da legislação.
XlX. Seguradora: é a Junto Seguros S/A.
XX. Seguro garantia: seguro o qual garante o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelo
Tomador perante o Segurado, conforme os termos da Apólice, podendo se limitar a fases, etapas, ou
entregas parciais do Contrato Principal.

'XXl. Tomador: pessoa jurídica contratada pela Administração Pública para execução do Contrato
\-/ PÍincipal, nos termos da legislação.

XXll. Vigência: as Apólices e Endossos terão seu início e término de Vigência às 23:59hs das datas
para tal fim neles indicadas.

COBERTURA ADICIONAL PARA VERBAS TRABALHISTAS E PREVIDENCIÁR|AS
PROCESSO SUSEP n.o 1 541 4.63637 1 12022-53.

1. OBJETIVO DO SEGURO - RISCOS COBERTOS
1 .'l . Esta Cobertura Adicional garante, exclusivamente ao Segurado, até o Limite Máximo de
lndenização, o pagamento dos valores comprovadamente exigidos em decorrência das obrigaçóes
de natureza trabalhista e previdenciária de responsabilidade do Tomador oriundas do Contrato
Principal, nas quais haja condenação judicial do Tomador ao pagamento de tais verbas e o
Segurado seja condenado subsidiariamente, em decorrência de sentença condenatória transitada
em julgado, bem como do trânsito em julgado dos cálculos homologados ou, ainda, nas hipóteses de
acordo entre as partes com prévia e expressa anuência da Seguradora e consequente homologação
do Poder Judiciário.

unto
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2. RISCOS EXCLUÍDOS
2.1. Em acréscimo às exclusões constantes da cobertura principal, não estão
cobertura adicional, quaisquer prejuízos decorrentes de:
a) lucros cessantes;
b) dano material;
c) dano moral;
d) dano corporal; e
e) danos decorrentes de acidente de trabalho;
f) honorários de qualguer espécie;
g) danos acordados;
h) danos ambientais; e
i) assédio moral ou sexual.

JU{'! to
1.2. No que diz respeito à subsid iariedade, a responsabilidade do Segurado será reÍerente à relação
trabalhista e/ou previdenciária entre o Autor/Reclamante da demanda trabalhista e o Tomador,
oriundas do Contrato Principal objeto desta garantia, ocorridas dentro do período de Vigência da
Apólice. Consequentemente, a responsabilidade da Seguradora será relativa aos eventos ocorridos
durante o período de Vigência da Apólice e desde que o débito trabalhista seja decorrente
unicamente do lapso temporal garantido.

Ilos

incluídos na

3. ACORDO JUDICIAL OU EXTRAJUDICIAL
3.1 . Se o Segurado tiver a intenção de realizar acordo nas ações judiciais que pleiteiem verbas
cobertas por esta Apólice, deverá, a qualquer tempo, enviar à Seguradora uma proposta, consistente
em memória de cálculo simples das verbas pleiteadas pelo Autor-Reclamante, juntamente com as
principais cópias do processo judicial e uma estimativa do valor a ser acordado.
3.2.Em até',l0 (dez) dias úteis da data de recebimento da proposta, a Seguradora responderá com a
aceitação ou recusa do valor proposto ou, ainda, com indicação de um valor máximo alternativo.

\-/ 4, EXPECTAT|VA, RECLAMAÇÃO E CARACTERTZAçÃO DO S|NISTRO
4.í. Expectativa de Sinistro: quando o Segurado for citado para apresentar defesa trabalhista
e/ou previdenciária contra Autor-Reclamante que reivindique verbas cobertas e relacionadas
ao período de Vigência da Apólice, ele deverá comunicar imediatamente tal fato à Seguradora,
enviando cópia(s) da(s) referida(s) citação(ôes) e de todo(s) o(s) documento(s) juntado(s) aos
autos tanto pelo Autor/Reclamantê como pelo reclamadoffomador.
4.í,í. A presente cobertura adicional abrange as ações judiciais em que o Segurado for citado
durante o prazo prescricional previsto no aÉ.70, inciso XXIX da Constituição da República, no
que se refere ao Direito do Trabalho. 4.1.2. Sem prejuízo do disposto no item acima, a
comunicação da Expectativa de Sinistro e/ou da Reclamação de Sinistro à Seguradora se
sujeita ao prazo prescricional aplicável aos seguros em geral.
4.2. Reclamação de Sinistro: a Expectativa de Sinistro será convertida em Reclamação de
Sinistro, mediante comunicação do Segurado à Seguradora, assim que transitada em julgado
a decisão condenatória ou homologatória de acordo judicial.
4.2.1. Para a Reclamação de Sinistro será necessária a apresentação dos seguintes

, documentos:
. a) cópia da sentença e da ceÉidão de seu trânsito em julgado, da qual conste o
reconhecimento de que o Autor-Reclamante trabalhou para a reclamadoffomador no Contrato
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Principal dentro do período de Vigência da Apólice, e que reconheça a responsabilidade
subsidiária do Segurado ao pagamento de verbas de natureza trabalhista e/ou previdenciária
inadimplidas pelo Tomador;
b) pormenorização dos valores devidos e homologados pelo Juízo, compreendendo as verbas
trabalhistas e/ou previdenciárias especificamente relacionadas ao perÍodo de cobertura da
Apólice;
c) acordo devidamente homologado pelo Poder Judiciário, caso tenha sido o processo
encerrado por meio de acordo;
d) guias de recolhimento de Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS;
e) guias de recolhimento do INSS dos empregados que trabalharam nos serviços relativos ao

. contrato garantido por esta Apólice;
f) documentos comprobatórios de que o Autor/Reclamante trabalhou para o
reclamadoffomador no contrato principal dentro do período de Vigência da Apólice;
g) documento emitido pelo Juízo trabalhista atestando a data da distribuição do feito.
4.2.2. A não formalização da Reclamação de Sinistro tornará sem efeito a Expectativa dev sinistro.
4.2.3. A Reclamação de Sinistro poderá ser realizada durante o pazo prescricional, nos termos do
art. 70, inciso )(XlX da Constituição da República, no que se refere ao Direito do Trabalho.
4.3. Caraclerização de Sinistro: recebida a notificação, devidamente acompanhada dos documentos
mínimos, a Seguradora deverá concluir o processo de regulação de sinistro e emitir o relatório final
de regulação de Sinistro.
4.4. Estão cobertas por esta garantia somente as ações trabalhistas distribuídas na JustiÇa do
Trabalho.
4.5. Com base em dúvida fundada e justificada, a Seguradora poderá solicitar documentação
e/ou informação complementar para análise da cobertura da Reclamação de Sinistro. Ficando
certo que o pÍazo estabelecido de 30 (trinta) dias, será suspenso, voltando a correr sua
contagem a partir do dia útil subsequente àquele em que forem respondidas as solicitações
pelo Segurado.

5. TNDENTZAçÃO
q-z 5.1 . Caracterizado o Sinistro, na forma do item 4.3, a Seguradora indenizará o Segurado até o Limite

Máximo de lndenização previsto no frontispício da Apólice.
5.1.1. O cálculo da lndenização prevista no item 5.1 será realizado mediante a confirmação do valor
de parcela incontroversa da condenação judicial transitada em julgado inadimplida pelo Tomador,
compreendendo as verbas trabalhistas e/ou previdenciárias especificamente relacionadas ao
período de cobertura da Apólice, observado o Limite Máximo de lndenização e o Limite Máximo de
Garantia.

6. PERDA DE DIREITO
6.1. Sem prejuízo das hipóteses previstas na cobertura principal também são hipóteses de
perda de direito à indenização:
a) Se o Segurado confessar sem anuência da Seguradora, deixar de apresentar defesa ou
perder prazo para interposição de recurso ou for considerado revel nos termos do aÉigo 844
da Consolidação de Leis do Trabalho.

rb) Se o Segurado firmar acordo sem a prévia anuência da Seguradora e sem observar o
. disposto na cláusula 3 desta Cobertura Adicional ou este não for homologado pelo Poder
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Judiciário.

7. DTSPOSTçÔES FtNAtS
7.1. Em hipótese alguma este Seguro garantia poderá ser usado pelo Tomador para Íazer frente a
prejuízos eventualmente causados a terceiros ou para compelir a Seguradora ao pagamento de
qualquer valor diretamente ao Autor/Reclamante.
7.2. Ficam ratificadas todas as demais Condições Contratuais não alteradas pelas condições desta
Cobertura Adicional.

8. OEFTNTÇÕES
8.1. Em acréscimo às definições constantes das Condições Contratuais da cobertura principal,v. aplicam-se também a esta Apólice e à Cobertura Adicional as seguintes definições:

. l. Autor/Reclamante: aquele que propõe na Justiça Trabalhista uma reclamatória e esta seja
oriunda de relação de trabalho em virtude do Contrato Principal, firmado entre Tomador e Segurado,
o qual é objeto da Apólice em questão.
ll. Limite Máximo de lndenização: valor máximo que a seguradora se responsabilizará perante o
Segurado em função do pagamento de indenização, por cobertura contratada.
lll. Obrigações Previdenciárias: são aquelas especificadas pela Lei no 8.212191 e todas as suas
alterações posteriores no que couber, bem como em leis esparsas, as quais disponham sobre o
recolhimento das contribuiçôes devidas a cada categoria de empregado, observando-se as datas e
percentuais.
lV. Obrigações Trabalhistas: entende-se por obrigações trabalhistas as decorrentes do pagamento
da contraprestação devida ao empregado pelo seu labor dispensado ao tomador, bem como de seus

. encargos, sendo a remuneração a que tem direito e todos seus reflexos, ao tempo de Vigência da
Apólice, conforme determina a legislação em vigor.
V. Responsabilidade Subsidiária: é aquela que recai sobre garantias que somente são exigidas

. quando a principal é insuficiente, ou seja, inadimplenle o real empregador - prestador de serviços -
aqui denominado Tomador, e esgotadas as tentativas de executá-lo, pode-se exigir do Segurado o

\-,/ cumprimento das obrigaçôes do réu/Tomador, desde que o Segurado tenha participado da relação
processual e conste do título executivo judicial.

nto
GUROS
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EÍn enêxo, encãminhemos e epólice diSitâ da Essor Seguros S.Â., um documento com a mesmâ validede e verãcidadc de uma apólice impresae,

utrlzando processos que gâÍantem segurânça e velorruridico àt trânsàções eletrôntcas,

apóLtct sEGURo GARANÍra Ne 10075070s18i3
Oocumento êletrônico dititalmente assinado por

A MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO NORTE

ArENclo:

tcP
Ar?sil:B

Leandro Evang sla polr

Docum,rto clctíón .o nss nJdo d'grlrr ,rt. (.nÍonf. lr'lP nq 2 200 2//2001, a!c,,rjr t,0,r ,) .rrJ e5tr!r!rr a. .,rd!cs
FrlDl ri! gràs le ia . 1Cp.Ílra\rl por S lrrlir o {as)

Lt^NDRO LlANCLLISTÀ POLi. Ne d. 5(ir. dr Cert Ír.àdo ,18FDC1EAtr197C7l1

OP([5 DtN É D^ RLPUBLICA fô!n)dJ Jlíhúrçaoq!e Lhcôi.rúcf ôârt b2 r]a Cofqrr!rçáo, adola asúE! fte Medrdã
r''o!rror r, corn rdçd dc cr

;\rr,1r l.rl.5tiruídai.lrne5lÍut!r.(cCirdverPúlrlira5Ê,.íeir, aP 8ràr , ra/a H3rênrÍ à àLrlênt crdn.l€, à
rnre,I (lr.ie e n v,rlidnd. t!rru .i dc ílo( u rcr)tos em toflnr ên:tra n .J. dir npr .r(..r .1. s!poÍtc e daj nF (. (iif!
lril), Ltrl.'s que út Ire$ (eír,t ino. (l]gil,rú, ú!rf cômo J rtàlnn.;r{i (1e iri rtr.r!üs.;'ÍÜf .àr \egnaj

Apólice ne 1007507051833
Controle lnterno: 00000024775001139908

Datà de Emissão: 18/09/2024

. Â ESSOR SEGUROS S.4., a sêguir denomlnâda "Seguíêdoía", bascou-se nas declarâções constãntês ne proposta ê do questionário

devidamcnte precnchidos, quc são pàrtc integíante do côntrato, paía cálculo do píêmio e emissâo da presente epólicc.

. Leiâ âtentamentc às Condiçõ€s Contretuâis e Particularer, principãlmente ô5 exclusões de cobertl,râs. conÍiía os dados constantcs nesta

apólice e, em câso de divcrgêncies, procurê imcdiatamente seu Corrctor, Quaisquer modiíicações na presente apólicc devcrão ser fcitas

etravés do reu Coríetor á SetuÍadoÍa de Íoíme exprêssa e só serão válidàs após ânuênciâ da se8uÍàdora.

. As condições contíatuais/regulamentos desse píoduto protocolizados pcla Scguradora iunto à SUSEP poderão scr consultados no cndcrcço

eletrônlco www.susep.Sov.bí, dê âcordo com o númeío de píocesso constante dá apólice/proposla. O íe8istío destê plâno na SUSF:P não

imphce, poí pàrte dà Autarquia, incentivo ou recomendação a sua comercialização,

. SUSTP - Supêrintcndênciâ de SeBUíos Privados - Âutarquie Fêderal responsável pelã fiscalização, normâtizâção c contÍolc dos meícados de

seguío, pícvidôncre complementàr àberta, capitalizãção, resse8uro e aoríetaSem de seguros. Atendimento 8íâtuito SUSTP 0800 O2l 8484.

. Eíh âtendimento à Lei 12.141/12 infotÂelnos que incidem as âlíquotâs de 0,65% de PIS/P/\S[P e dc 4% de COFINS sobrc os prêmros de

seBuros, deduzidos do estebelecido em leSislaçâo específica.

r Após sete dies úteis de cmissão deste documento, poderá ser veíificado sc a apólice ou cndosso foi corrotamcntc rcgrstrâdo no sito dâ StJSIP

- https://www.gov. br/suse p/pt-br , por meio do número 014902024000107757051833.

. A Segurâdoía disponibilizâ â âpólicê de seguro eo Tomàdor etrãvés do Corrclor de Seguros de epólicc, sendo quc o Íomador a aprcscnteíá eo

Scgurado. Nâo obslânte, Tomãdor e Segurado podeíão a qualquer momento solicitaí umâ cópia da âpólicê dirctamenta à ScguradoÍâ, através

da Ccntral dê Atcndimento.

. PlôtaÍorme oficialpara registro de reclamação dos consuínidores dos mercados supervisionados - www.consumidor.gov.bÍ
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NOME:

ENDEREçO

CEP:

MUNICIPIO DI ]I]AZI RO OO NORTT

Prâçâ DircêL F gúe',cdo. s/n Centro

63010-147

COMI'LLNl! N IC

C O,\Dt

cÍlPi ou cr)r: 07_971_oa2l0nol-,.

ct

NOME:

EitoEREçO

CEPI

ARTMIOIC-ACOMLHCCLRLí,HLStNIACOLSDLP'{Ot)tltO5HO5fiI^!/1rl5Lltr;\ C plOUCpr: OZ 626,340/OOO1-5E

RODOVIAANLLViÀRrO,a90Z 80À tSPLR^r.JCÀ CojlrpLLr\4Ltt;C C...LirÂCa:L:,.ti,,a8i9 PÂrtTE^saLÁaÂTMFOtCiCONDLOGMAR

61935-1E0 CID^DL Mêr...í,c,, Ur CE

LlMrrE MÁxrMo DE GARANTTa (LMGl. Rs i7.571,30

MODALIDÂDE: TXECUTANTE FORNECEDOR

O Limite Máximo de Garanr ê é o vaior nraxirno que a SeBUÍadoía 9e íesponsabilizârá peÍântê o Scgurailo em íunçào do pagirnefto de indcnitaçào

COBTRTURAS

EXECUTANTT FORNICIDOR

rMPoRfÂNcra sEGURÂDA

R5 r7 571,10

PRÊMro LíeurDo rNícro oE vrGÊNcrA

Rs r90,c0 11/ro/2a21

FtM DE vrcÊt{cta

15/12 /2025

coBERÍuRA BAstca coNTRATADA paRA Esra apóLtcÊ
Garantia de lndcnizâçâo, âté o Limite Máx mo de Garantia e êxclusivarrrente na êxteôsão cJo Preluizo, conforme definido nâs Condições
Contratueis o apurâdo em Procedinlento de Íleguiêção de Sinrstro, em decorrêlrcra:

i. 0o lnadimplemento, pelo Tonrador das OBR|6Aç0ES 6^RANTlDAS por està Âpó i.e, refe ente ao Cootrato / Podido do Compra ne
2024.08.30-0001 ("Cof tíato PÍincipal").

ii. Oos valoíes dev dos pelo Tonrador ao SeBUíaÍlo enr rêzão da aplicaçào de nrultâ5 or Lrndas Co lnàrlinrplenrento das OBRIGAçÕ[S
GÂRANTIDAS poí esta Apólice, no árrbito do Conlrato Pínaipà1, e nào paÊas tÊnrpestivamente pelo To,nador conforme disposto no
Conlrato Prinopal.

O oblêto do seguro continua na página retuinte,

'Não sc â ica trân uiâ J nenhunln das coberturas contràtada5 or e5ta 0 óllce

Plano de 5e8uro aprovado enr conformrdade cofl a Crrcu ar Susep 662,/22 e Píoce5so Susep jro 1:'111.tr)9412/2122-63. O rcgistro dcstc pleno nâ
Su5ep não implica, por pàrte da Autarquia, rncentrvo ou recornendação a suã cofireÍcial]Jatà.

rÁ:Á D. .vr5sÀc Âro DF raNErÂo, ,8/09/2024

Pata a indenizeção ou rnrcrado o cumprimento das obrigaçôes nadimplrdas pelo To ador, a Seguradorà sull roeàr se a nos dircitos c privÍógios
do Seturado contra o Tomádoí, o! contía tercerros cujos atos ou íàtos tenham dãdc causà :o sinrstro, atíaves do Contíato dc Contra Gàrànlia,
essinâdo entre TOMÂOOR e SEGURABORA, que rege os drreitos e obngações entíe .r parLes, <locr,nrento est€ qire Ídrá pârto integrântê e
insepa ráve I d esta ÂpóIce

Após sete dias útcis de enri!5ão deste documento, podeía ser veífrcado se a airólice ou er,aotic ío co.íefanrerla íeg 5trádo no sitê dâ SLJSIP

https://www.gov.brlsusep/pi br, por nrero do núrreío 01,.1rü202400()107757051811

Susep - Superintendôncia de Seguros Privados . 
^utarqura 

Federal regponsavel pelJ [iscalLraa:c, xormalrzaÇão e (ontrole dos mercâdos do soguro,
previdência complementar âberta, capitalizaçào, resseguro e coríetage.r de eeg!ics

0ocumenro el.rrÔn co .srnrãdo r,'E rilnrFnrÊ (crroínc r.,!P 2100 2 ,,r 2r,0c/1001, q. e
lnstltulu. i.íreeíÍutuíâ dc (ha!rÍ r\ibl.(i1Bn,5 cí,i! r(PLr'ii,. !tnrr..\.,rri.!C
ne32dê11/09/2001,Àrtlt.r(i'r{rrdrârnnât{rúrúr.rafcl,Jvlsrtirr.irtlíô..úà
lCP grasil, para &rantir . aule,irirádc . trrtêÊ|dadee â vi ldid.j.r,r.à l. ooirn P.lor
.m Íormã êlê(Íônica, das apricrcucs a. iupo:lr c dis apl.rió.! l,r'J,i lr.iii .i. !1, ncni
certiÍi@dos diEil.is, bem conr.; í.,rliriiào dP r,à raíôr( ê.Íónr as íjtr,;.\ ttlP

. '" 1.,

COBERTUNAS CONTRATADAS :i1.,,, -.:.
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essot-"j
FRONTTSPíCtO DA AÍÚUCE (Continuação)

OBJETO DO SÊGUnO í@nünu.Éol

Sem preiuízo de outras exclusões e/ou hipótesei de peÍda de diíeito pÍevistas nâs condiçõei contratuais, està apólicê não teía eíêitos ê
é nula de pleno dlrelto para os íiscos oriundoi de uma ou mais das situaçôes descritas abaíxo, àinda que esteiam prevlías no Contrato
Prlnclpâl:

a, Pagamento3 de mútuos e áílns, devidos pelo Tomador ao SeBurado
b. Rêpassês tinancêiros pelo Tomadoí ao sêgurado
c. AmortlÉÉo dê dívldaí do Íomadoí ao Seguíado
d, Garantle lncondicional e/ou Prlmeira Demanda
e. ContrâtG dê Adesão
f. Cobêrture para obrigâções íinânceiras de qualquer natureze.

Esta Apólice não poderá ser utilizadà como complemento ou Endosso de Apólice anteíiormente ÍoÍnecide por este SeBurâdorâ, ou por
SeSuradora congênere, íelercnte ao mesmo Edital e/ou Contrato, objeto deste seguro.

Esta epólice é emitidâ de âcordo com as condrções da Crrclrlar da Susep n.! 662/22
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APóLICE
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Apóli(e SUSEP nr 0
Ramo: 0775 - SEGURO GARANTIA - SETOR PÚBLICO

Endosso:0000000
PÍoposta: 24775001139908 PáEina 4 dê 10

NOME
WIZ CORPORATE SOLUCOES E CORREÍAGEM DI SLGURO5

LTDA.
CNPI oU CPt: 12.656 48210001'1I SUSTP: 202020845

A situeção cadastral do(s) CoíÍetor(es) (jeste SeguÍo po.lêrào 5er (ons!ltaJor ro \ te w!v* !Lr!ep.Bov Lrr, por nrero (los números dc rcSistíos
informâdos neÍtâ âpólic,", ou pelo telêíone SUSIP de aiendi ncnto ao pubLco 0800 02I 848ri i Êiçâo Srotuita)

CUSTO DO 5EGURO

Prêmio Líquido:

Adicionàl da rracionamento

Custo do Apólce:

toF:

riS 190.!0

R5 0,00

RS 0,00

R5 0,00

FOBMA DT PÂGÀMENTO. EOI.ETO

valor Ven.ihento

Rs 190.00 1a/fi12o24

Prêmlo Íotâl: RS r!0,c0

OEMOÍ{STRATIVO DO PRÊMIO DE SEGURO

itIIúftrtrrL-Ellú[:]
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coNDrçôEs coNTRÂTUATS

coNDtçÕEs CoNTRATUATS - StrOR PÚSLTCO

5E6URO GARANÍIA PARA CONSTRUçAO, FORNECIMENTO OU PRESTAçAO DE SERVIçOS

1. Dêflnlções

1.1. Definem-se, para eÍeito deste seguro:

Apóllce: docunrento emrt do pela Seguràdora por qua quer mêio que so po5sa (onrprovar, ÍÍsico ou por meios remotos, nos tcrmos
da re8ulamentaçào específica, fornrâlizando a àceitação dà coberturê sol citacia De n proponefte, com discrimineção do bam ou
intcresse scgurado, coberturas contràtadas, Ileíl (oÍno drreitos c obngaçÔcs do ScgurJdo e da Scguradora;
BeneíicláÍlo: Paía t ns deste seguro é a pessoa ndicado fo frontispício d,r Apolr.c, i ! cà ou jurídica, à queor a SoBUradoía dcvcrá
efetuar direta c unrcanrente o pagamento da lndellízação r)à hipóto5c de 5ifrstro íobclto;
Caso Fortulto ou de Forçâ Maior: nos termos do Códrgo Crvrl BrasrieLro, t.ri5 (o r,o terrenrotos, erupçôes vulcânicas, deslirâmonto,
ciclonês,8ranizo, Isunam , maré a tê, furacõcs, tempcstades. inurldaçõc5, p.ndcfria, màs nâo se limitando a csses;
Cont,ato Prlncrpôli é o coritrato f rmado entre c Íorrador e o Segurado no clual estão previstas as Obr gàçôes Garãntidas, e seus
rerpectivos edirivos, cLrlo objeto consrste na exê(uçào do Enrpícor(l rnento, em (onforrnrdade corn o disporto na lcgi§lação
âplicávcl;
Oêspesâs ê ações de Salvamento e Contenção: de5pesas, (!stos, adrdntamentos. scrviços e utrlidades lncorridos, dcscÍhbolsados
ê/ou píestados, até o vàlor do LMG, dianre de eveftos que contrgurenr ou possênr €oníi8urãr uma Expêctatrva dc Sinistío e/ou um
Sinistro, com o objelivo de mitrgar as suôs consequênc as ou evrtá los, bem como protcger os rnteresses segurâdos;
Emp.eendimênto é a obra, fornecimento oU o servrço obleto do Contrato PrLncrpal,

Endosso: é o documento pelo qual a Sêguradora Íornràlrza quâlqucr altcracõo na Âpó rce de se8uro, de comum acordo com o
Segurado;
Erpêclâtlvê do Sinistror identificaçâo, pelo Segur.ralo, do lnadrrrplcfrcnto do Tonrador ctue possa gerar Prejuízo cobeíto pela
Âpólice e quc deveía ser rmediatamente corrun càdo à 5eg!radoÍà;
lnadimplênientor ó o dcscumprimentodas Obngàçõe5 Garantida5 àsslrnrda-\ !c o TomadoÍ quc causcnl Prcluizo âo SeguÍado;
lndenltâç5o: corresponde ao r]1ontànte devrCo pela Seguradora rJll cdso de 5 ri:tro Loberto peld Apó rce, limitado ào LMG e na
extensão dos Prejuizos apurados pelà SeguÍãdora, cria lrqurdãçào se dar.i rros IPrrrro( .la Cláusulâ 11! i

Limitê Máxlmo de GaÍantiâ (LMG): e o valor nláx llro que a Seguí..Jorn sr] rcrirofrabillza perante o Segurado em funçâo do
Pagamento dê nde n rzaçàoi
Llmlte Máxlmo de lndeniração lLMl): é o vô11'í frár ílro qre â SeÍluír(l)ra sÉr íe!Íronsab Ira perante o Segurâdo, poÍ cobertura
adicional eventualrnente contratada, enr fuôção do pagâmento dà nílenr/açàol
Obrllaçõêi Garantidãs' são às obrigaçôes do Tonradoí no Coolrâto Pr ll(.ipil parn ds q lra s se denrandou especificamente cobertura
á SeBUradora e são garantidas pela Apó1rce, .onÍoíl1e de\(í1tàs no Írcrrlrcpic o dottâ;
Prêjuízor paracobertuía tJásica, PrelLrízo é (i) à perdd pecun ár a dpLJrêdd peld S!gLr itclorircorrespondente ao sobrecusto -. rsso ó/ a

diíorcnçâ cnke o preço oíginal, dasObngaçôes Cara rtidas, conÍoÍile dcÍ rrrlo ro Corttrato Pflllcrpal, c o preço totàlncccssário pere
á sua conclusào por Substituto - que tenha srdo provoaado pelolnàd üp errrêrii) do Tomarlor ro áÍÍrbito do Contíãto Principâl (ii)
multas impostas pelo SeguÍàdo e nào paBôstÊmpest vamenl. pelo Tollra{io., or Undas do nadirnplêrnento pelo Tomador
dasobri8açôes Garantrdas, cofíorr.le previsto no Contrato Pírrc pàl c nalegisl:çàn apircável.No(:aso dÀs cobcrturâs âdicronâr5,
Píejuízo é o valor correspondente â mportáncra pccunráíia dcvida no SogLrrn(jD fr o Tcmildo. e nôcl Í pl dã poÍ cste,coníormc
apuíada Pela Seguíadora,
Prêmio: importáncia paga, pelo Tomador à Seguradora, para qLre esta êssuma a responsabilidâde do
risco a que o Segurado está exposto
PÍêmio Mínimo: a parcela do pÍêmio não reenrbolsável e devida à Seguradora a título de rcmuneração
mínima a partir do momento da emissão do seguro, em razào do consumo de capacidade e seu custo
de oportunidade, bem como pela pÍópÍia garantra securitária prestada desde o momento da emissão
da Apólice.
Proc€dlmento de Regulâção de Sinistro: é o procedrrnento de aprrra(ão de unr Srn stro, fo áÍrlrito do quã a Scgurâdora constatará
á cxistência ou rnexrstência de coberturà para o Sinistro rec àmado (. aprrraíá evcniiriris Prej!rzos cobertos, nos tcrmos do artiSo 19
dd Cicular SUSTP ne 662/22;
Relatórlo Flnal de ReBulação de Sinirtro: é o docunrento por rnero do qual a SpHLrr.rdora apÍesenla às pêrtet intcressadas as suas
conclusões sobre o Procedrmento de Regulàção de Srnistro;
Scgurâdo: é o ente da Ad rnistràçãô PLiblcê qre aorltrâla o I onlador, ôos ternros d. cÉ15laçâo âplicável;
SeEuradora: enrpresà àutorizada pela SUSEP a Íuncronâr ro Erasil e que reioberdo o Prêmro, dssurne os riscos dcscritos no
contrato de seSuro;
Seturo Garântiai é o segLrro que garante o cumpr mento das obr gâções asr!rirdns pêLo Tomador perante o SeEUrado, cônforme
definido na Apó icej
Slnlstroi ó o lnadríDplemento pelo Tomador da5 obrigaçôes 6êí.lrrtic,as , coilÍor ]rc previstas no Côntrato Píincipal, c que ó passívol
dc lndenização pelo seguro;
Substltuto: cnlpresa terceirê, idônea e tecnicânrente capaz, gegundo paráfletros Lrsualmente utilzados para projctos simileres ao
Empreendimento, que se encaríegará do cumpr menlo das obr Bêções Garantidas em decorrência de S nistro;
Íomado.: é o devêdor das Obíigações Garôntrdas píevrstas rro àml) tc do Contrrro Princlpal e que contrata o Seguro Garantià cm
beneíÍcio do segurado.
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2.Obleto

2.2. Estôrão também garanlidos poÍ este seguro os valores devidos ao SeBUrado em razão da aplicação de multas impostai pclo Scgurado c

2.1. Este se8uro BaÍente e lhdenizaÉo, âté o Limite Máximo de Garântià e nà extensão do PreiuÍzo apurado em Procedimento de Rê8ulação
de Sinistro. cm dccoríôncia do lnedimplemento pêlo Tomadoí das Obírgações Gaíantidâs píevistas no Contíato Píncipâ1, obsorvãdo o
disposto ne lcgislâção aplicável.

não as tc c5tivemcnte lo Tomador oriundas do lnadim emento elo Íomedor des obri arantida conformc íevisto no

É!.0
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Contíato Principâl c n. lêgr(la(;o aph(ave'

2.3. Eventuals verbas trâbalhistas e previdenaiárias inadimplidas pelo TomâdoÍ e íelacionadas diíetamente à ex€cução do Contrato
prlhclpel somênte êslaíão cobenas pela Apólice quando contíatacla cobertura especÍÍice parâ tanto.

2.4. A rcsponsabllldade da Seguradora pêlo pagãmcnto dâ5 veÍbas tíabalhistas ê prêvidenciáÍiâs, não podeíá scr pacsumldâ cm
nênhuma hipóte§e, eíetivãndo-se apená5 com a contratação de cobeíturâs àdrcronârs especificâs pere essas íinâlidadet, mediantê
aobrânça dê prêmio âdi(ional e respeitado o Limite Máximo de lndenização aplicável.

3. lsençâo de Responsabilidade da Seguradorà

3,1. Sêm paeluho das disposiçôes do Contrato Principal, e exEeto se de outra íorma estipulâdo na Âpólice, a Seeuradora Íicará lsenta dê
responsebllldâdc êm relação âos prejuízos oíiundos de uma ou mais dês seguintes hipóteses:

a)Eventos ê prejuízos cobertos por ramos de se8uro distintos do Scguro Garantia ou por outras modalidades dê Seguro Gârâítie;
b) Deternlnações, atos ou omissões provenientes de órgãos dâ admin;stração pública, direta, indireta e/ou Íundaaional, que
preludlquêm ou Íetârdem n exe.uçâo do Empreendimento, inclurndo, scm limitação, áqueles rêlacionados a desap.opÍleçôes, llccnças,
tombamêntos, êxpropflàçõês, elterâções de Leis de Zoneãmento Urbano e embaígosi
a) Expedlfão de hôblle-se ou quslquer outía autoíiração de opeÍação e/ou Íuncionamênto, bem como a legalização do Empreendlmehto
junto ao RêglstÍo dê lmóveis ou qualquer outro sistema registíal;
d) quâltquêr auttos, despeias, obíitaçõet ou encar8o5, incluindo aqueles de natureza íiscal, ambiental, civel e comercial, reiultantes da
(inê)êx..ufão do Contrato Principal;
ê) lnvlabllldadê técnico-operacional da conalusão do Empreendimento ou desinteíesse do segurado na retomada e aonclusâo do
Emp,aendlmento;
0 Os êncaGos trabalhistas e previdenciários não saldados pelo Tomador oíi8inàdâs na relação de empreto Iiímada entre o Tomador ê
tercalroi para a êxêcução das obrigações Garantidas, exceto quando contratade coberturâ especiíica parâ laig Íiscos;
g)Evêntoi dê aâsos Íortuitos ou de forçe mâioí, nos teímos do código civil Bíasileiío;
h) DêscumpÍimento des Obri8ações Garântidas emeÍgentes do Contrato Píincipâl por pârte do Tomãdor decoÍíente de atos, omitsõea ou
lótor praticado, poÍ ou de responsebilidâde do se8uÍado;
i) lnadlmplênalâ de obíigàções do contrato Principal que nâo sejam de responsabilidade do Tomador ou PÍeiuizos que não tenham sldo
aausados pelo lnadlmplemento deste;
I) Alteração des Obal8ações Garantidãs por eslê seguro, que tenhâm sido acordadas entre Segurado e Tomador, sem prévlâ anuêncla da
SêguÉdora, quando tiveíem íelação com o Sini5tro ou tenham sido omitidas pelo segurado de má-íé;
k) Rlscos ou Prejuíros proveniêntes de atos ilícitos dolosos, orr cometidos com culpâ grâve equiparável ao dolo praticádos pêlo Selurado,
sêus diritontôs, âdminirtÍadores ê/ou Íepíesentantes, nos termos do artiEo 762 do Código Civil;
l) Atos de hogtllldade, guerra, rebelião, insurrêição, revolução, coníisco, destíuição ou requisaçâo decorrentes de qualquer ato de
autoridâdê dê Íáto ou de dir€ito, civil ou Ínilitâr e, em geral, todo ou quelqueÍ ato ou consequência dessas ocorrências, bêln como etos
pratlcados poa qualquer pessoe egindo ou em ligação com qualquêí orgânização cujas âtividedes visem e derrubar pêla Íoaça o governo
ou lnstlgar a suâ quedâ, pêlô pertuÍbação da oídem política e social do pãis por meio de atos de terroÍismo, gueÍrâ, revolução, súbversão
e tuêrrllhas;
m) Qualsque, perdas, destruição ou danos, de qualqueí bens mateíiãis, prejuízos e despesas emergentes ou quãlsquêr danoi
consequentoÍ, ou qualquer responsabilidade legal de qualquer nâtuÍeza, dircta ou indirêtamente causados por, íesultantos de, ou peÍâ
os quaig tênham contrlbuído íediações ionizantes ou de contaminação poÍ râdioetividade de qualquer combuitível nucleâr ou dê
qualquêÍ Íêsíduo nuclear, resultante de combustão de mateíial nuclear, bem como qualquer peída, dêstruição, dano ou
rêsponsabllldade lêtal direta ou indiíetamentê causados por, resultantes de, ou para or quais tenhe contribuído malealal de ãrmas
nucleares, flcando, aindâ, entendido quê, parâ fins deste exalusão, aombustão abrângêÍá qualquer processo auto tustentador de rissão
nuclear.

3,2. Em nenhuma hipótese ã Seguradora sucedeíá, contrâtual ou letelmênte, o TomÀdor, nem mêsmo será sub.ío8âdâ nas obrigações
at.ibuÍdas ao Tomadoí no âmbito do Contíato Píincipal. As ObÍigaçõer Garântida5 da seguradora estão limitadãs ao desarito na Apólice.
O TomadoÍ e o Seturado se obrigam a tomár todáí as medidas necessáíia5, ,udiaiais ou extrai!diciais, paía afastaí qualquer tentativa dê
regponsablllzação da Seguradora poÍ íoíça de alegação de sucessão e/ou srrb.rogação nas obri8ações e responsabilidedei do Tomâdor
ê/ou do seturâdo,

4. Decla.áçõeg lnexatas, ÂgÍavamento de Risco, aviso Taídio dê Sinistío ê Pêrda de Direitos

4.1. O Sêtuíado ertá ciente ê aoncorda com a5 hipóteses de perda de direito e as 5uas obÍigações e re5ponsabilidades constantea dos
artiSos 765,766, 768, 769 e 771 do Código Civil, bem como os drreitos e faculdades da SeguÍadoía emeÍgentes de tais dlspogltlvos letâls.

4,2. Pâra ,ins do dlsposto no ârtigo 766 do Códi8o Civil, ao aceitâí a Apólice e/ou Endossos, conÍorme aplicável, o Segurado declâra à

sêguÉdora quê até a data de emissão da presente Apólice e/ou Endossos, confoíme àpIcávcl, não há qualqueÍ ciÍcunstáncla, evêhto ou
lnadlmplêmênto do Íomador reÍeÍênte à(s) obrigação{õer} Garantidâ(s), que possa gerãr umà Expectatlva, Realamação ou
caraatêrltação dê slnlstro.

5. Pãtamênto do Prêmio

5.1. O Íomador ó o íêsponsável pelo pagarnento do Prarnrio, beí1r conro (,e cvent!rart Prefros êdtcionais decorrentcs dc altorâção otr
rênovação de Apólicc e atualização do LMG, por todo o praro (le vr8êrrr a dâ 

^p(jl 
Le.

5.2. 
^ 

Ápólicc conrinuàr; eir v goí rnesmo se o Íomadoí não eÍe[rar o J)agàfrefto do Prêrri o na5 dâtas coaverlí-ionadas.

5.3. Se o Tomador não pâgar, nâ datâ fixadâ, quâlquer parcela do Prêmio devido, a Seguradore poderá executãí a Âpólice ê/ou os
instíumentos de contràgarantia celebrados com o Tomâdor ê cventuâis Bârantidorcs, pâía satisÍação intcgral do scu crédito, sem píeiuízo
de juros, multâs e coíreção monetária.

6. Valor da Garéntla

6.1. A responsabilidadc da Seguradora não poderá, cm hipótese elguma, ultíepassar os limitcs cstebclecidos e título dc t MG da Apólicc
e/ou de LMI de cada cobêrtura.
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8,1, Câíacteriza-se e Expectativà do Sinistro com a ellerlura cle processo admin stÍr1rvo paÍa dpLrrêr possivel lnadimplomonto dâs
Obrigações Garantidas, o quc dL'vcró scÍ prontaÍnente ccnrunicado a cat0 pclo Scguraio. nrjii:ando clàraírcntc os itens não cumprid05 e
concedendo-lhe prazo para ÍeBulaÍi2açào do lnadlnrplenrÊrtc apontado ou apresentaçào de rr)aniíestação

Âpólice SUSEP nr 0
NTta - sEroR PúBLtco

t.2. Tão loEo identiÍique o lnadimplemento e notifique o Tomador, o Segurado deverá, sem embar8o de tomar as medidas previstas ío
Contrato Prlnaipal e nâ leSislação âplicável, aprêsentar aviso dê Expeclâtive de SinistÍo imediatemente à Seguíadora, com todos os
documentos ê inÍormâções necessárias paÍa a sua perfeitã descrição e caracterização.

8,3, A não comunlcação dá Expectativa de Sinastro, ou a sua comunic.ição em desacordo com estas condições conttatuais, conÍltura
hlpótGse dê perdâ do direito à lndenizeção pelo Seturado, quando a sua não comunicação ou comunicação em desecordo lmpllcâr em
âgravamênto do risco e impedir a SeBuradorâ de ôdotar âs medidas píevistas nos incisos ll e ill do artigo 29 da CiraulâÍ SUSEP nr 662/22.

8.4. Hâvendo previsão contralual de deÍlàgrãção do coÍnitô dc Íesolução do .oof r:o e.,c.r o . r'o metodo de íesolr çãc de conflito, as pânns,
nos tcrmos das regras prevrstàs Bo Contrato P í ncrpal, eÍ)rDrêearão os nre ln)res esk)rcor 11r. tantrdo ale drr m r eventuel controvérsià âccÍcâ
de Expcctativâ de Sinistro e blrscârão, de boa fe, ef.onrrar soluçõ.s a11, Ilãv? 5 c .i ( enles paí:r Ditigar prejuízos e/ou evitâr o
lnadimplemento, dcvendo íranqueâr à Se8irradora anlp o dríc to dI a.onrp.n'râ,rl."io e maniÍÍ \t,r(ào em todâs as Íâsos dc tal
procedimento, bem conlo ace5so àos docunreftos inereirtes

Sinistío, sê vâler de Despesas e Açóes de 5âlvamênto e Contençã0, nred àntê r liIzação da ired dâ5 tecnrcns, operâcionais e financerÍâs de
âuxílio ao Tomêdor e/oLr pâra asseBUrar a perÍoínlance do Enrpreendiílr:nlo, de nr.feira à se alasLaÍ os eíeitos do lnãdimplcmcnto do
fomador, mitigar Prcj!izos e/ou evrtar a caracterizàção do Sin 5tro, não podêndo .l Tônador c/ou o 5cÍjura(lo contra isso sc opor dc foÍma
injustiÍlcãda.

6.2. O LMG dà Apólice e, quêndo conrratado mais de uma cobertura, o LMI de cada untá degtas, nào soírerào quâ quer tipo dc atualiração
monetáriâ durante ã vi8éncia da Âpóliae, a Dão ser que de outra Íorma exnressanrenle contrâtado e r)dicado nâ Apó ice.

6.3. O valor da Apólice poderá seí modrÍrcâdo nâs hipóteses eíll qirc re í.çêfi] neceisárias aiterações nâs Obr gâçóes Garãntidas, conforme
prcvistas no Contrato Píincipa, ou deverá ser modiÍicado caso as alteÍàçoes tenlr" srdo pi€vrànrente estabelecrdas ncste. Para quc isso
ocoía, deverá haver sollcüaçáo expressa do TomadoÍ, benl como accitaçào cxpressa dà Seguradora, nlediante l?rn ssào de Endosso.

,. Acompanhâmento do Empreendlmento
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7,1. O Sê8urâdo e o Tomador se aomprometem à envrar todos os relalorr05, proletas, illár os, aroLr\,,os proce(lrnrenlos c quaisqucr oulros
documcntos e informações, conÍorme aplaávei, em formato lísiro e drglt,rl, qLrÊ dcrnírnslr.,l: o progre!so do InrDíeendimento, bem como
os relatórios dc auditorrà Íinancerrà, orça leí1táíii], tearrcd e contàbrl. serrpr€ qLre !o i.rta.lor pelaSeBurâdorê, â lrvre critério dcsta.

7.2.ÀcritériodâS€8uíador.r,oseBuradoeoÍomadorieLorrpronre!efrl.llrbcrraif,riiriLrêrlrvíefirc0tererrtràdaeostrabalhosde
prepostos ê prestâdorcs dc sorvrços dâ SeguradoÍa no! o..rsondeoEn'lprceidim,:ntoeirrvcr\1,lldocxeaLrtado,bencomodisponibilizarão
infrâestruturâ adêquadê e neaessáflü parã â(onlpânhdfrento do EnrpÍaellLlinlento.

7,3, O Sogurâdo c o Tonrador cleverào possibilitar à SeguradoÍâ repírsrntâç;io relevâ|te e n (omrtês de resoluçàô de disputa ou outros
mecanismos de resolução de conÍ itos or undos das Obí9.;ções 6àrant,das; à cm dis5o, o Segurado e o Íornàdor viabilizaíão todos os meios
po5síveis para que a Seguradora, a seu criteÚo, tenha à possrb l,dade de re(luerer esc arec nlentos êo resporlsáve técnico pelo Contrato
Principal e demais técÍricos do Tomador e do Seguràdo, e ser prontênre,rte atendrda por estcs

t. Expectativa de Sinistro

8.6, Com a instauração de procedrmento administrativo para ap!ração e cârâaier /açà( d(; r.;d rni)lenrê.to, â seguradora, a scu exclusivo
critério, poderá pártrLiirar dele como interessadâ, podendo, pãra lafto. Íiropor \c uLJ{r!. ;!rL.srDtrr rfaniÍcJtação e alêgações que julgar
necessáíias, devendo sêr . entrfrcadâ de cada rnovrmellto do prôae5so a íjêle podp,rirai lar' âi ê5§o e lalÊí aópia no mesmo prazo e pelos
mesmos mcios frànqueadirs ao Torrador.

8,7, Aindâ que particrpe do procedLmento adniDrstrat vo pdra apuÍaçào c.àrd.teíLacão Llo lrràdirnple,nL,rrto, a SeEUradora continuará
tendo acesso inteEral a todos os docuínento5 e iÍ)íoífraçôes do ÉIlrpreerLliDrento, ievendo ÍôInador e Segurado responder aos
questionamentos c pedidos de clocunlerrtos e inforrnacôe5 re toe pelê SeBuràdora Ênr p, aro rêzoavel, riá, rrurr.à supcrior â 10 (dcr) dias
úters.

t,6, A adoE.a-o de ftedidas pela SeSuÍadora peíante o Segurado e o Tomador nos termos previstos nas cláusulas 8.4, 8.5, 8.6 e 8.7 ne-o
r€presentará íeconhecimento tácito ou expresso da Setuíadora quanto à existên(ia de cobeítura securita'ria relaclonada a'Íutura e
eventual Reclãmec.e-o de SinistÍo quê venha a ser comunicada pelo 5e8urado.

9. Rê.lamâção do Sinistro

9.1. Não sânâdo o lnâdrmplemerrto e, por corrseguinte, ràa bôrxâdâ a ErpL,.r2t,vê lie S rr str,) esta t)oderá serconvert da em Reclamâção de
Sinistío ("Reclamação de 5rn stío"1, medrante envio de conrunicàçi'io pe c Scgrrrrdo; SeSurndora. iníornrando a acerce dâ conclusão do
procedimento de reso[rçào de disputa âphcável, confornre o caso e do !í.,ceor ento ôdnrirrlslrat,vo para apurêçâo do lnadimplemento,
iunto com documentos comp elnentàíes alén1 daquele5 que íarern p,)rte Co píoced Írento arJnlrnrstrirtrvo.

9.1.1. A Reclamação de Srnrstro deveíá ser formalizada nrediânte o errvio dos seguirtes Llo.unle tos básrcos.

a) Cópiâ do edital de licitação do qual decorre o Contrâto Principal, e seus ânexos;
b) Cópla do Contrato Principal, seus anexos. âpostilâmentos e aditivos, se houvcr, devidamentc assinados;
c) Cópiâs dãs ordcns dc scrviço, boletins de mcdição, rclatórios dc âcompânhâmento contretual, àssim como dcmàis documcntos
relacionados a gestão do ContÍato Principal;
d) Cópias das notas fiscais, ou outros documentos de cobrança emitidos pe o Tomador, e de scus respectivos comprovantes dc pagamento;
e) Cópia intc8ral do processo âdministrativo quc documcntou a inadimplência do Iomador e/ou aplicação dc multa, respcctivo tránsito em
julgado, notiÍicação ào Tomador e publicação cm Diário OÍicial;
Íl Cópiâs dê atas, notrÍicações, contranotificaçôes, documentos, correspondênciâs, inclusive e-mails, tíocados entre o Se8urado e o
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11.2. Pârâ apuração do Preiuízo serão consideíados, exclusivemente, os valores originalmente constantes do Contrato Principal e reu(s)
ânêxo(s), não abarcando itens como.oÍreção monetáfla, âcíéscimos de escopo, melhoramento técnito, garantia conlratual ou lêtal,
dGntÍE outros.

11.3. Todos os saldos de cíéditos do Tomador perânte o 5eguÍâdo no âmbito do Contrato Principal serão deduridos do PrêJuíto r sêl
indênizado pela Sêturàdorá, Caso a lndênização iá tenha sido paga quando da conclusâo da apuraçâo do5 saldos de cÍéditos do Tomado.
pe6nte o Segurâdo no ámbito do Contíato Píincipà1, o Se8urado se obriga ã devolver à SeguradoÍa qualqueí excesto quê lhê tênhâ gido

Pato.

11.4. O não pôgâmonlo da Indenrzaçâo no prazo prev sto nesta cráusu e Lllrpl,cà.à a,r! irç:ooe j,r.csCe rnoÍà à Seguradora pro-rdto
tempotís, com basc taxa qre estrver enr vrSor pàra â nlora do pagame,rto dÊ rÍrÍ)ocia, iJêrrdos à têzencà Nâcionâ|, som prejuiro de
atualização monctária, à pnrrrr da dala Je e)(iSibilrdê(le dn oor Bàção (ia SegLrrà.lorà pei.] Scqurado, .om base na variação do lPCÂ/lBGl -
Índice de Preços ao Consui,) Íjoi Arrrp o (là tundaçào lnst t rto Ría5r erro dp Ccotr:Írê p Lstai;ili.ê o,, rrci:.e que vrer a substituí-lo.

12. Extinção da CobêÍturâ e/ou Rêsponsabilidade da Seguíadoíà

12.1. A responsabllldade da Seturadora ertintuir-se'á, de pleno diÍeito, quando ocorreí qualqueÍ das seguintes situaçóes ãbaixo:

a. térnlno da vltêncie previste ne Apólice ou ao íinal do píazo proíro8ado por meio dê Éndosso, sem que quálquêr Expe.tatlve dê

. SlnlstÍo têhhe sido âpresentâda pelo Seguíado;
b. declaração expressa do segurado âtestando o cumpÍimento das Obíigaç6es Garentidãs;
C. quândo o Contrâto Principal foÍ extinto ou quendo o Empíeendimento for definitivamente realizado pelo Íomâdor, nos teltltos

do Contrato Prin(ipal;
d, quando o Segurado e a se8uradorá âsslm o âcordarêm; ou
e, quendo o patamento da lndenização ao Segurado atingir o LMG dâ Apólicê.

12.2. A Íesponsabllldedê de Scguaadora, noi têrmos da Apóllaê, se llmita aos Prêluíros decorrêntes dos êventos dê lnadlmplemênto
ocorrldor durântê â vltênalâ dâ Apóllcc ê dêsdc quc a rêapêatlvâ Expectativa de Sinistro scjâ âpÍêscntâdâ à SêSuredorâ nos êstrltos
tennos deste s6turo e do Contrato Principal,

,,.!. APóLICE
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Tomàdor, relacionados â lnadimplência do Íoorador;
8) Plânilhâ, Íêlâtóno e/or correspondênciâs inÍormêndo da ex rténcra de valores retidosi
h) Plânilhâ, rêlâtório e/ou correspondêncras inÍor rando oi valores dc5 Preluí2os soÍÍd05, rrr(:r ir)do, quando aDIcável, os orçamentos pâra a
conclusão das Obrigáçôes Carantidas pelo Subst tuto
i)Quando aplicável, o corltralo eventuâlmente celebÍado pclo Segurado corn o SubstitLrto para re(omadê das Obrigações Garàntidas,
dcvidamênte âssinado.

9.2. A não foÍmàlizãçâo dâ Rcclârnação de Sinrstío no Dí.zo prcscícionirl aphaávci torr.r. scrir cÍcito a Expectatrva dc Sinistro.

10, Procêdlmênto de Regulação do sinistro

10.1.AScBuíadorapodcràsolictdrcjocumeIltosernÍoÍrnaçõescoÍirpl,lner,têr,i5àqrjelc:,r,('dl'!,entedpÍeserrradospcloSeEUrâdo,dcsdc
que sejam necessários â àr)al9e de aobertlrra da Re( ãnr.rÇão de 5rnrslro apre5enlàaê pa ar !i'i-riado.

10.2. A Seguradora dcverá apresentàí Relarorio tinal de lleg!lnção do 5lrsr.o ani ;t(; i0 (tr,ntai drâs conlados do recebimento dà
Reclemação do Sinistío devrdanrerrte rnstíuída pelos docJnrerrlos e iníoínàçõe5 citadc5 rcrra. Caso a Seguràdora solrcite documentos e/ou
infoímaçôcs complon)entarcs, nos ternros da Clóusulô 10.1, tal prazo seró !usra.5o até que o docuírrcr'rto e/ou infoÍmeção soia
devidamonto aprcscntado, Íernrc ando sua contagenr no prirrleiro d a dt I subseqLrentc

10.5. No caso de deciíão judicial ou dê. sào aíb lrai, q!e inrpeçà ou suspenda ()5 eteitos.ll? Rec afr.Çào de 5in stro, o pÍazo de 30 (trinta)
dies sorá suspenso, reiniciêndo sLra contãBem ê partrr do pÍ mêiro d à úti subsequente a revogaçào da deci5ào ou ausônciâ de efeito
susponsivo ao recurso

11. Llquidação do Slnistro

11.1. Caractcrirado o 5 n stro, a ScBuradoía, Do prazo previsk) na C áus!la 10.2, lndeni2àrá o SÊgurado, ate o LMG prcvisto na,Apólice e na

eKensão do PrejuÍ2o eíetlvanrefte àpurado, corrforrrrc deíirr do, por me o de urllir dàs seSi.rirries íornra!:

pâgamcnto em dinheir'o dos Preluizos causa(los pclo nadiriplencnto da5 Obí8âçÕ,)', Carant das pc o ÍoÍnadÍrr; ou,
a execução dâs Obrigações Garantidas, riedrante a colrtratação de Substitulo, ros rresrros ternros e corldrções cstabelccidos no
contrato Princrpô1, exccto se dc outra íorn'la acodrdo cntrc Scgu(ldo íl 5ag!íarlcid.

F

11.1.1. Estotado o LMc, haverá a ba xa da Apólice e qu tação ênrD a, gerii e rrrestr ta dà Sc;!ràdora eírr r€iaçào ao Segurãdo c quaisqueÍ
tcrceiros.

10.3-ORclatóriollÍna.ieneguaçáo(loSinistrodeveexpordefornlacaràeobjer,vasobreerrstêrr.radecobeíluÍaoú,conformcocaso,as
razôês técnico-letais pera evefluâl negãtiva de .obertuÍa ou declàíação de sençào ou extrnção de ccberlura ou responsebilldadc da
seguradora.

10.4.OTomadoÍcoSeguradolcrào,denlreoutras,aob.rga(ãode,porsr,seusprepostoseprocuradores,agr,dlgenciâropíovidcnciâro
quê for necessário frara defcsa, sà vàguaídâ, conserv,rçã.r, 5eilurançà e nran!tençào do Eorpreendrmento ou de qLralquoí partc dasto, bcm
como para prevenir perdas ou dânos e mrnorar a5 consequôncias dc cvcntuais Srnistros, sob pena de responsabil zação por scus atos, açõcs
ou omissões.

a
b

13. Sub
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16.3. Cãso a vltênclâ da Apóli.e seja inÍerior à vigência das obri8ações cârantidôs, a seguradoíâ a5segurará â menutenção da cobertura
enquanto houver risco a ser coberto, mediante â comprovação de manutençâo da capacidadê técnico-financeirâ do Tonâdot ê dâ
apresentação de dêalaÍação. íiÍmâdâ pelo Segurado, atestãndo ã rêgularidade na exe€ução das Obrigações Garàntidas. A menutênção de
coberturô tretâda nesta cláusula ocorrerá medlantê a emissão dê Endosso, sendo o Tomâdoí responsável pelo reaolhimento do
respectlvo Prêmio.

16.3.1. O Tomador poderá se opor à renovação somentÊ se comprovãr rrão hêver ,nars i!( o a ser coberlo p-ôlã Apólico ou se aprcsentada
nova garântia aceita pelo Segurado.

17. NotiÍicação

17.1. Eventuâl notiÍicação à Seg!radora corn relação à Apólicê deverá ser re[lel da i]êri o endereço cadastrado no site da SUSEP
(www.susep.Sov.br), aos curdados do deparLamento jurídico e do dcparlarnento de srr stros

18. Benêfi.iários

16.1. A vigôncia da 
^pó 

icê observará o lnesnro prazo prev sto para a execução das Obrigações 6àrantrdas prevístas no Contrato Principal,
exceto quando o Contrato Píncipal expre5samenle rnd car de outra formà

16.2. Caso a vitência das Obrigãções Garantidas seja proríogada, a Segurâdora podeíá, a 5eu exclusivo cíitéíio, emltir Endosso pârâ
pro,rotação da vi8ência da Apólice, mediante anális€ do risco coírespondente e cobíançã do Tomador, se foí o caro, do Íespectivo
Prêmlo. A não rehovação da Apólice não consiste em hipótese de Sinistro.

APótICE
SEGURO GARANTIA

13.1. Realizado o pa8antento de qualquer quantla pela SeguÍadoía, Seja a que tit!lo ou nâtureza jurídica for, a SeguaadoÍâ sc sub-rogará nos
diÍeitos e poderês do Segurado contrâ o Tomador e/oo ter.erros cujos atos ou fatos tenham dàdo aêusa ao Sinistro. A Segurâdoía podeíá se
utilizer dà presente Apólice, isoladamente ou em conlunto com outros instrufirentos, corno titu o exêcutrvo extraludicial para satisfação de
seu crédito, em juízo ou fora dele

13,2. Seaá inêÍlaâr qualquer ato evêntualmêntê prati.ado pelo Segurâdo que diminua ou extingâ os diíeitos dc sub-rogâção dâ
Seturadoía. Além disso, o Segurado deverá envidâr esforços e prêticar todos os atos necessários e legalmente permitidos para quê a
SêtuÉdoÍâ êxêrcitê, dê íorma tempestiva e eficiênte, o seu diÍêito de sub-rogação.

14. Cancelamento Antecipado dâ Garantia

14.1. Cãso ocorra o cance êorento antecipado dâ gardntià por extinção do Cofirãto Pr naipa ou eni decorrêncrd de libcração expressa do
Segurado antes de seLl período de vigên.ra, a Seguradora terá drrerto a reter tolal ot] prrcia mente o Prêrnro pago, bem como cobrar
eventual Prêmio vlncendo, reembolsos e/ou penâlrdàdes do Tonràdor, fa Íorma livrem0lrl{r iegoLiêdà.

14,1.1,Na hipótese de o Íornaoor fazer jus à devoluÇào de paÍcela do prêmio efr .ato Lle aarlcelamento antecipado da garantia, após
retenção do Prêmio Minimo realLzada peia Segurndora, o vaior devolv do será c.r cLrlado .ie nraneirà proporcronal, levendo-so om contê o
prazo de vigênciâ de Apó ice e o t-"nrpo de cobertura trans.orr do, exceio quâfdo or lro aítcr o de cá lculo for adotado cntrc as partes.

15. Resolução de Controvérsras

15.1. As controvérsiàs (iecorrêntes da Apólice e seus endossos serão resolvidãs no Íoro de .lomiailio do SeBLrràdo e/ou BeneÍiciário, exceto
sê de outrà forma disposlo no íÍorrtispício da Apólice.

16. Vigência

18.1. Quando houver a indicaÇão de Beneficiário(s) no frontispício da Apólice, o(s) qrral(rs) deve(Ln) possurr relêção com as ObriSâçõês
Garantidas, a lndenização será paga a este(s) na hipótese de ser reconhecidà â existência dc .obÊriurê para o Sinistro.

18,2. A indiceção de Beneírciárlo(s) não desobríga o SeBUíado do cumprirnento de loda5 ês obrlBaçôes constantes do Contrato Principal c da
Apólice.

19. ConcoÍênclâ de Garantias

19.1. Quando a Âpólice concorrer com oLrtrâs gâÍantiês eventualfieIte oíerec,dãs pelo Tonràdor ào 5egurado, estas deverão 5er executadas
concomitante c proporcronalmente.

19.2. É vedâdâ â utilização de mais de um SeguÍo Garantia para cobrir as ÍDesmas obrigações carantidas, sâlvo no caso de apólices
aomplementares.

20. Franquias e Pârticipação obrlgâtóÍiô do segurado

20.1.O estabelecimenlo de franqulas, partrcipâções obÍigêtôriâs do segLr ado e/oo pr.rzo de carêncra será pefinrtido mediante cxpressa
ànuência do segurâdo e consignado nas condições da apól ce

21. Outras Disposlções

21.1. Este seguro é contratâdo â primciro risco âbsoluto.

21.2.4 a.eitação do seguro estará suielta à análise do Íisco pela Seguradora.

21.3. A contratação c/ou a altêração do contrato de seguao somênte poderá sêÍ feita medlànte a aceltação do risEo pela sociedãde
setuÍâdorâ.

21.3.1. O Sêlurâdo ê o Tomâdor dêverão notiÍicâr à sêBUrâdorâ imediâtâmente queisquêr altêrações das Ob,igações GâÍântidas, sob
pena de perda de direito à lndenização nos te]mos do item "i" da Cláusula 3,1.
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21.3.2. A Seguradore terá o prazo de I5 (quinze) dias pãrê se mânifestar sobre a acertàçào ou não do risco, ou êinda, sobrc suà altcração.

21.3.2.1. No câso de sollcrtação pela Seguradora de documentos cor.,rplenrentares para aná rse e acertaÇão do risco, ou da alteração
proposLa, o prazo pâra análise do risco será suspênso, voltôndo a correr ê pôrtrí da dêta em que se der a entrega dê documentàção.

21.4. Cabe ao Tomador e ao segurado a conferênEia das condições e termos da Apólice e/ou eventuais Endossos, aonforfte apllcável,
estando de pleno acordo que a SêguÍadoÍa a pÍe5te e cumpre, tal como disposto no pÍesente documento.

21.5, Tomador e Seturâdo rêconhecêm que a validede do píêsente negócio iurídico e á eíicácia do contrato de s€guro é vinculada à

ãceltação do SeBuÍado da presente ApóliEe e/ou eventuâis Endossos, coníorme apliaável, em sua integralidade.

21,6. O registro do produ lo é autol)ático e não represeftz âprovação ou recome rdaÇão por pãrle da SUSEP.

21.7. O Seguíâdo poderá consultàr a srtuação cêdastrêl (io corretor de seBÜros e da SegLrra(ioía no sítio eletrônico www.susep.Eov.br.

t
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GoMPROVANTE DE PUBLICAçAO
DE CONTRATO
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ô ) -a!ilir,,ti.i

Nônê/Râ7-ãô <ô.iâl' 
^oT 

V=Dl._^ aÔ1./ÉÊClÔ F OEirREqFNT^í-ô=i nr naanl lÍr')c ;, r'i)lT^1 
^Dfr'r 

I i-)^

c0íurssÀ0 0E LtctlÂçÃo

ronaN" fr74 úContrato no 2O24.OB 3O-OOOL/2O24
.lt!i,!:t' t)!ro!/.Í t). ;'Í ).':ati 2C2:

Locat: Jlj,rzoirc co l.ioitc,/CÉ órgáo: MUNIC]PIO DE.IU^lEliro IJO llotilh

Unidade executorai I - PREFEJIURA M(lNlClPAi-. DE IUATEIPO DO NORTI Ci:

Tipo:Contrâto (tcrmo inicia0 Rêceita ou Dêspesa: De:ipesa Procêsso: 202.1 08 13 I Câtegoria do procêsso: C<)nr{)r,'i1;

Data dê divutgação no PNCP| 2O./O9,,2()2,i Dâta de assinaturar:la/Al:/2421 Vigénciar dr-' 
-Jô,, 

OU.,':r-::)? 1 à )O/OL\)2!))j

ldcohtratoPNcP:o7g74,.2aOO"'14.'.)-O.a-.1i)/2a24Fonle|P,1'l,.].l]|,",lildcontrataçáoPNcP.;':,.-''.:'.):,.

objeto:

ir:aienles .r5i:st aios Oclii ScL:rc1aí;a f'4Lin:ci,Jô]. aio Salrdo dc lu.l.:eifo (1o ll!-rftr'CL

FORNECEDOR:

V Tipoi Pússcirjuridica CNPJ/CPFi 02 626 340,,'0001-56 ç-.,U r:!!-L;LL)à çtl,rQ B!r'l,rlr|Lrd(l:,;(Íaliu,-..Cr,lirl

ffi eorrat Nacionat-oe-coouatacoerer;rlticas
q @

Arquivos Histórico

(-afn I nr-: TO_..,ará all 3aÍloo I -^el N'l l) D.1l

Data

t

1 ,l.rtiâI.!:r, r r - : ,- I :l :l , ' ,I I iil,,r: rl 1,].,, t,r1i,l, ! i) rlr.Ll | ,)..i fu j,t..1..1,-l.l(li)), \ - i:'l

,1,. l , r\rr,r...()ilr,,lo i.a y) l.l .) !ír! I ).rtu l(1,,, t,.t,) i(r,/i,lr riL,,, I r

[ ,-,r.]o -,,.. ( o r l,'(:.,1.,r,l i l(.1,' fl.Lc,.-:1,1,,I orrl irt:i.or,:: lriLhi.r', L r! ..rL/,,i:)do
.,,liln,r,rt,r.,(,r,.1r,,'..,lril)r;(:rr...,)',1.rlrr.l'.,-(1 i.rrrL) t,1e,-,,{,, r'l(r./i"l (1,,!,.i('iq.,'rt.rd.r2r)41

(:ori_.1),t. Lo {_lr.i r l.yr,ll r.)rr,() \)(l,n:l.lr, (),, rr,l.,(1,).,.i..arrrln),o,,itiCi.loc,)rrlt(,

t,.)rl,:alL.r.)rr.1,) lrd((l(lnr{JJ.l!r.'torr(llrLlr'(ii)., ||lDnrr,r(:r-ri 1,(:'do,,l qtrl\,()!, «:'[rlivL]r:r5

(iorri.Ílt.ci(.d;p.inl)l,.rdl.:fot)N(:lporlorf,r('bl,, r" 1.i tf.i/2O21 .iii , d(' (r itÍ 1,,

ror.píinl,ir )l ( l(rdr rl()r , rr(l r..r \r . rlrd r.l1)1; .()n1r,,t,,11t,,1:
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§ERPRO

w
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ffij enrra r.racionatOe Conkataçóç§. Pubtiça§ q @
§ > 1,,,1,,".

FORNECEDORi

V Tipo: P.ssoêjund cà CNPJ/CPF: 04 23C Cú1,'C\OO1-OO t!| l,u!ii,.' :t.Jiii,,t1::r-,?,.:)Í:ri-1.ú.:Í,1.4:-t,g-!t-,rJr'l rqielrl

Nomê./Razão sociat: DISTRIULIlDORA D[ Í\,1faDlCÁN4[N1OS C[DRO LTD^ lvlE

Arquivos HistóÍico

DÀta

(:a)N tÊ/:l O )Ç;l,;í,Íl:(r0OC.l--t)l,lrlti\llOOlli.-l)l-Mr-0(:^fiÉfll()5i'.ll

. < \'oLtar )

Contrato no 2O24.OB 3O-OOO2/2024
:it,!t)1.t rit:r! 7í:ltb la Or/ 3i.)2:

Locat: Jr,âzciio co tlortc,/CE órgáo: MU NIC-IP1O DE JUAZEIFO DO NOR iE

Unidadê êxecutora: I - PRÉFE|ÍIJRA MtlNlClPAl DE lil^ZEIPO DO NORiE - Ca

Tipo: C,rntr.,to írÊrmo inrciÀt) Receita ou Despesa: Despci.i Processor 2C2.i C81.11 Cátêgoria do procêssoi 4..ri,fi,i

Datade divutgação no PNCP:2o./O9./2024 Data de assinâttrra: 3C/Ca,'2C21 Vigéícia:<je fClC3./2cà1à )o.'C3/?a.):.

ld contÍato PNCPI O7971OI32OOO114 -2 -OOO')2A /?O2-4 Fonle: ÊiL Conrpr3,i ld contíataçâo PNCP: )1_.:1 :1::.!.i\2a(. ; 1l )i,-

objetol

).iciên:i:s Jsi;si:io3 pelar Sccrctalíi.r l.4LrnicrpoL do Saud(r do JLr.r:ciro alo l'loricr/CE

JurÍlrssA0 0E Lrc[AÇÃo

Forha No J)ru 14

Baira,

t

r. . ; , I 
. . 

I r , , 
i . , : . j t} .r1).,,/)I r- []..jllill..lf.:.,:âi Ljr a.orllr ,ti.ae:Fr lilr_.r5 r)t.J( )r. Lr !,r(l

, lj L, r Lri: .rúr:.) (, ,i1 ..,ilo À aii..ili:'::ac aanlr,rL 'aicjii a oirr,at:rt.i, -r ao: alc,, c^,a) alala .'rl) a,'al.

il, l, l ,.t)Liir: r:a!:l'.iat::om:':i.J:Y:s:lj:jra.ir-ra.:lr,'lí.r .r,.i.l . r:l!..r:l

:..at,:',i.r,.l,ri.:.j.j|,r:r.....J1.r_:acntr.ii:r._ôrjr:i)-rll..!i, |lri,.tri,.i: r.l.
, r,':, .,i,iLL I .: r,,;.:. -::,1-rl--.:Ê-,..i_r: n!- r-?:,,i::.r |, :( ,/;.1 tl,r !r.if ,Llo.-trr ,l! .'Dli

:)i.rr,.rt,ir!,')..r:aa|. ,:;',.,'15:joirP,--1r!:rjr'!s,rrar,:-oju'rl:i:]i,i:,-.nrtrLr,.L.r,(1,J,rr.l
r'.)ir.r,jír.t r,1 ii r t r Lr'.t,ri ao.r,olira:1.:alo r-:ro: rr,:l a-iir.-r! :r arJrrrpl-lr o.lLLrai (lo clr n 11''

lt aal,:rilur,;.:,:, ic(d(lnldêdcaacrretLLal..c3sirrfcrnl.rac.:sa'do,,"ir'qllr'io:,r'(lJlrc! lt;

co rÍrtrc.ei cl,:ponrb i:àdis .o PNCP por iorÇn do Ltri n' 1l 13i/2021 .:io cii o,_tr l,r

(,l,pon5irfi l(l,r(lo (los orgàos e crriidicles contr.lt.rntes
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ffi rorullacionaUe.çonlralaçÕes PqhliçÂ§

Arquivos Histórico

q @
Contrato no 2O24.OB 3O-OOO3/2024

FORNECEDOR:

V tipo: ti€:ssoajrrid Lr.r CNPJ/CPF:51,4'/74A2/OAAFL2 !.r.t:rLLl l. !!rtí, eiIi .r iil.]irarc,:-|1-jt jtu,,r:ií:çl.l

â\ > 1.,,,,,,:'...

Nome/Razão socia(r IZZY )lST [ilEUlDOÍ?^ DI MÃl t Rl^t, Mf DlCi) CDON'IOLOGICO Í !/rt]CIlA-iORiÀr L,I D^

vuilliSSA0 DE LICITAÇA0

Forha No J075 Ü-
.,i,r t t tirt,tt:aiit) ;'t ).",):), .)i>' :

LocaL J.Jázoirc do Norto./CL órgào MLJNICIPIO DE JiIÂZEIPO DO l.jCÊ.E

Unidade executorà: L PREFILTt]R^ MtINIC p^.DE IIJATEIRO DC flOR;E -C:

Tipo: C.).tíato li.'rÍyro I) ciiL) Receita ou Dosposa: DêsDesà Procêssoi 2Cá,;.C8131 Câtegoriâ do pro"a..o, i,,r , í'.,.,,,

Data de divutgação no PNCp: .lol 09,,2()2.i Data de assinaturà: :lO,/Ce,'2atlz,: Vigência: cr.r 3O.,O3.;-:.")i!. à i.).,(:,t:,'..1:)).

objeto:

,.lcii'fles rr:, sL aic3 pet.i Socrel:rria t iLLnrcipnl dc Saudc de iu.l:(,iÍo do llorlê,/CÉ

r)al! {/'\l a) 3rl)z OÍl3OOAa3-- ll\'r1l

DÂtê

3

i: ,r::rli.t.,,-Ê n'':a113,'21 oPc!:ntli.iairnri,i:CorrLrtl,-oe:Ptbi..,siilJC,)-.rir()
,i, 1.'::,:1raÍraalal..st'a,dc.raii.,utatarçaca-ântrâlr;ra.i;.'ol).i:1lai-laio:ilLcr;aÁ\'i(\)ani_,iai.'
,1,. Ia ii]a.(r! ,: ,jontr,,i'.o3 .id y'ir'ra-trÂt:!,os :b3rciicios p!t.,1 .or'(;i (1li-rIa],1r.i

L ,1,,r ajr rrr:, Co'r ti G.tt.,..lâ F-eie Na"c;c.li c.,. Contrtir.ó.-,i Pibi..rt rrÍr (:ct,! ido
r r l), r rl :r. .of): . r,)., .rt.iL-r.rr..r,.! c5ilaêLal: (l:)s i. Jêare:. n' ia r't,l (1e 1r (i!r ,Oo ito .lê 2021

i)i':(,,..i;.....:a,.lr.:,.ia\n,.fs.]o-iaP.-.t.:li:ri.a,Jaararac-j!.taal!arn.itrLri.rJ(J(rr'lril
,,, , , i: .)lrr_lit..,irl 'o.r,.rlo!l rLl.:--,:,to: :r(ja_,i1..,.i.crl'p:r,.),,.lrii(rlo(r.rr) ti\

l, r, , ,r r r,r i r 'r(n d qr:(Jrtiar,:: ac.r"t'.,c: i.:s rricrr'r;ic.'i": r.d.].,,rrolrl\,o: Í l.)lr!,:,! )',

c{r,rlÍ.lirc|(,:(i,.p..'l)i,àalisíoPNCppcrior!.o:L., r' 11 l:13,'2Ô21 ': .'.1, c lí1,,

rr.r lirr.i 1l) l.i,l.l.r .lo:i orgiios e e rtidiral,,ra cc.rt'.1i..rntts

w
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COMISSÀO OE LICIIAÇÂO

Forha No -07b ilc
Contrato no 2O24.O8,30-OOO 4 /2024
litit .t oireltztt.io 2A:O9/?t)21

Locat: -]L:âzoio do Nortc,/CÊ órgãor MUNlClPlo DÉ JIJÀZL llO 0ô flôti-;E

Uhidadê executo.ar I . PRI"EflTiIRA MllNlclPA O[ iliA7[ Par ]-)(.. llORTr-. Ci

ÍipotCirirat,t iirnir., r,:.,,i0 Receita ou Despesai 0r.t:í:():,j Procêssoirll.);l; i)tj L.ll Categoria do processo: 1-cn ,í ':.1,i

Data de divul,gação no PNCP: 2O /Ct /?:')24 Data de assinatura: -lO/iiú,'?O',,,) Vigência:i,,3O,,ílê,i'.).1'-à.),i)./.il\...)t).\-.

objêtol

).iciÊries ar!i,s::ics oi.lar SecreLaí a !lLiniclpat de Salrde de rkt.:eiÍo (lo l'.lorlcr,/CI

FORNECEDOR:

V = fla eo.ur rêçrqlal dsqod!êLàçêerPublJçÀ5 @q

Nornê./Razão social,: P R/ilBA SAUDÉ E ODONTO LÍD^

ArqLrivos Histórico

aOrnInÁlO ?C2i 08 3OOOC.--F^Rl\BÂ-S/\0. pdi

DÂta

g

. < Voltar ,

a .,,írl1.,:', rr l,lil:1,'r1 .l'r)rLil tJ.,.',n.rl,l .(l()fl rt-,..ei Ft l-.i .,r., (zlJCí)) ., . ', lri)

r t,'l ! ria.r oir(r ,rL (1.:l r)a(ia) .l iii,,irtit,r.iro (r,r)l ,rl .'ir(j,i . r)i) ral.rtar ,i cloi ii[o:i a:^:al i]os ern 5\'ilo

ii,.ir i i,.,),, í()|l,,ilo. i,(jr)t .1r.)t!(...r ).r'r.n (',,1,,,1,, 1o,r'irL,lf,tr, nrl

t,t,rdr)r,rL.,aor,l,j.i,,trr(1:)in/lt,lJi,i:.,',i,1 ilriorrtr.rl:r,-r)r,:í)rrl)i.,1!ürr!-_ol{:(lr:1d()
,k,Lrlji,rnl ,'().r).f:,,,rr..rlrilrr(:r,(i..or,1.rl)ctF,-il,1,rn.)[),? ,-t.jn'i(r./i,l ( j-. !) ( lt' .i(]o!1,) da 2O21

() al(:i |rniL!I:unto (J.:,:,J \rí'Í:ln) loPrirl,'11(trrlrsÍlyii.),toajunl,-.daa,rr!trLL(Jr)(ii.'!l'ni)
ar)rarJ)a:tar{_Ir.rlnla(,r y)Íroai;rd1)l)ato',,rclr:,(lo.; l(roril)oi o ,_rtLldido conl 1(i

/\r.l!r(lLrri.rrnd(dr(ln.li)d.,)[oÍ(,lrL.k'(1.)jirlür]rt.i!s(.do..,rrq(rr!,osrelêtvo5i5
co rlriluÇoo.i d ,.ponil) Lild.r.; no pNCP poí Íoí(,r clir t ,i n" 1.1.133/2021 s.lo.l(, c!tri(a
r(,10.pons rb I .lird('dos irrs;torj . ont dr.r(r! ..rnt .rL,rnt.:i
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w
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V l{ :r.l1r.rt :.li:,r, .r,r,.r, .|r,Lt!.t.ri]l,1
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CPi,

Ofício N' 2024.09.12-002 - CCISEAD/PMJN

Ao Senhor,
Ivan Figueiroa Pontes
Controlador e Ouvidor Geral do Município

CIC

Juazeiro do Norte/CE. l2 de setembro de 2024.

:1

coMTSSAO DE LtclTAçÀo

ForhaNo -107U

':=ltrC)
.. J l; 35-'i..a5<-

lL-
Cdíror.aorã | Oúrd.nâ G.,el do Cutryo -

e.ebli.!" la 'ú fi2t1l,li*a-ro. --
rs!: ,e*

Assunto: Informações a respeito da conduta de licitante durante sessão eletrônica.

Prezados,

Cumprimentando-os inicialmente, veúo, por meio deste, informar a respeito da conduta do
pafiicipante, junto a plataforma eletrônica [] I - [ -Liornplas, referente ao Pregão Eletrônico n"
2024.08.13.1, cujo ob.jeto é a Aquisição de fraldas, materiais médico hospitalares, alimentação e

nutrição especial, destinados ao atendimento de ordensjudiciais em Íàvor de pacientes assistidos pela

Secretaria Municipal de Saúde de Juazeiro do NoÍe/CE.

Empresa: DIONAL DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS LTDA
CNPJ: 40.061.199/0001-82

Contato: (87) 9883-6325 e (87) 9883-63257

E-mail: meridionaldistribuidora@outlook.com

Ressalta-se que a conduta da(s) empresa(s) acima referenciada(s) se encontra(m) transcrita(s)
no relatório Ata da Sessão extraído da plataforma, salienta-se que todas participaram da sessão de

disputa, confirmando ainda mais a aceitação e submissão às regras do Edital convocatório, tendo
agido de forma contraditória às boas práticas licitatórias, descumprindo o previsto nas cláusulas
editalícias, prejudicando a economicidade e eficiência dos atos do processo.

Dito isto, encaminhamos a esta Unidade Gestora, para adoção das medidas cabíveis, caso

pertinente, a documentação comprobatória dos fatos acima relatados.

Outrossim, nos colocamos à disposição para esclarecimentos e possíveis dúvidas sobre o tema

Sem mais para o momento elevamos protestos de estima e consideração.

Atenciosamente,

Ao Senhor,
Yago Matheus Nunes Araújo
Secretaria Municipal de Saúde

Ao Senhor,
Francisco Hélio Alves da Silva
Secretário Municipal de Administração

r,;,.-

Marcos ley Leite Tavarcs
Diretor de Licitações

I

POR:

Pedro
Prego

ndido de Lira
do Municipio

frfixsa Tatry r\r?7_uLf

-\.ll:;t!,

i:a:..i ; t,i ii ,'.:.: ,:i :.rir'r-.r(r :l /,1-



c0M§sÂ0 DE rrctIAçÃo

EXTRATO DO CONTRÁTO N' 2024.08.30-0001 Folha No &

Extrato do Contrato referente à Licitação na modalidade Pregão Eletrônico n' 2024.08.13.1.
Fundamento Leeal: Lei n' 14.133, de l" de abril de 2021. Partes: O Município de Juazeiro do Norte,
através da Secretaria Municipal de Saúde e a empresa ART MED COM E REP DE PROD
HOSPITALARES LTDA, inscrita no CNPJ sob o rf 02.626.340/0001-58. Obieto: Aquisição de

fraldas, materiais médico hospitalares, alimentação e nutrição especial, destinados ao atendimento de

ordens judiciais em favor de pacientes assistidos pela Secretaria Municipal de Saúde de Juazeiro do
Norte/CE, conforme especificações constantes no Edital Convocatório. Valor do Contrato: R$
751 .426,00(setecentos e cinquenta e um mil quatrocentos e vinte seis reais). Vieência Contratual:
l2 (doze) meses. §.g,1[1!5!9p1. Yago Matheus Nunes Araújo e Kenya Diana Gomes de Macedo Lima

Juazeiro do Norte/CE, 30 de Agosto de 2024

EXTRATO DO CONTRATO N" 2024.08.30-0002

Extrato do Contrato referente à Licitação na modalidade Pregão Eletrônico n" 2024.08.13.1
Fundamento Lesal: Lei no 14.133 ,de l" de abril de 2021. fuglgsi O Município de Juazeiro do Norte,
através da Secretaria Municipal de Saúde e a empresa DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
CEDRO LTDA, inscrita no CNPJ sob o no 04.230.084/0001-00. 9bj"tor Aquisição de fraldas,
materiais médico hospitalares, alimentação e nutrição especial, destinados ao atendimento de ordens
judiciais em favor de pacientes assistidos pela Secretaria Municipal de Saúde de Juazeiro do

Norte/CE, conforme especificações constantes no Edital Convocatório. Valor do Contrato: R$

304.793,24 (trezentos e quatro mil setecentos e noventa e três reais e vinte e quatro centavos).
Vieência Contratual: 12 (doze) meses. Sienatários: Yago Matheus Nunes Araújo e Francisco
Afonso Pinheiro Torres Junior

Juazeiro do Norte/CE, 30 de Agosto de 2024.

JÜ3



c0M§sÃ0 DE LrcllAcÃo

Folha No )07q ilt
EXTRATO DO CONTRATO N' 2024.08.30-0003

Extrato do Contrato referente à Licitação na modalidade Pregão Eletrônico n' 2024.08.13.1.
Fundamento Lesal: Lei n' 14.133, de 1'de abril de 2021. fulggi O Município de Juazeiro do Norte,
através da Secretaria Municipal de Saúde e a empresa IZZY DISTRIBUIDORA DE MATERIAL
MEDICO, ODONTOLOGICO E LABORATORIAL LTDA, inscrita no CNPJ sob o no

51.477 .40210001- 12. Obieto: Aquisição de fraldas, materiais médico hospitalares, alimentação e

nutrição especial, destinados ao atendimento de ordensjudiciais em favor de pacientes assistidos pela
Secretaria Municipal de Saúde de Juazeiro do Norte/CE, conforme especificações constantes no
Edital Convocatório. Valor do Contrato: R$ R$ 243.221 ,22 (duzentos e quarenta e três mil duzentos

e vinte e um reais e vinte dois centavos) Visência Contratual: 12 (doze) meses. üg!1!4!99i Yago

\-/ Matheus Nunes Araújo e Isabelle Cavalcante Gonçalves.

Juazeiro do NoÍe/CE, 30 de Agosto de 2024.

EXTRATO DO CONTRATO N' 2024.08.30-0004

Extrato do Contrato referente à Licitação na modalidade Pregão Eletrônico n' 2024.08.13.1.
Fundamento Lesal: Lei no 14.133, de lo de abril de 2021. fulq O Município de Juazeiro do Norle,
através da Secretaria Municipal de Saúde e a empresa PARAÍBA SAÚDE E ODONTO LTDA,
inscrita no CNPJ sob o n' 35.397.05210001-28. Obieto: Aquisição de fraldas, materiais médico
hospitalares, alimentação e nutrição especial, destinados ao atendimento de ordensjudiciais em favor
de pacientes assistidos pela Secretaria Municipal de Saúde de Juazeiro do Norte/CE, conforme
especificações constantes no Edital Convocatório. Valor do Contrato: R$ 159.216,80 (cento e

cinquenta e nove mil duzentos e dezesseis reais e oitenta centavos). Y!gênc!.e-Ço4!g!4 12 (doze)
meses. §!g4g!!1igpg Yago Matheus Nunes Araújo e Judite dos Santos Angelo.

Juazeiro do Norte/CE, 30 de Agosto de 2024
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Ít, ta poftaria en em )r nâ âtâ sua asslnarura.

Juazeiro do Norte, Ceará, Il de setembro de 2024

JESUS ROOERIO DE HOLAN DA

Gestor do PREVIJUNO

MARCOS AURÉLIO GONÇALVES SILVA

Diretor Financeiro

PORTARIA N. 23.-]/2024

EMENTA: Dispôe sobre CONCESSÁO de

DIÁRIAS e adota ourras providências.

O CIDADÃO ANTONTO\4EIRÁ NETO. PRESIDENTE

DA CÂMARA MUNICIPAL DE ]UAZEIRO DO NORTE,

ESTADO DO CEARÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇÔES LEGAIS E

DE CONFORMTDADE COM A LEI N" 5.262 DE 07 DE MARÇO

DE 2022.

RESOLVE.

\'/ Arr. I". Conceder a servr,lora MARIA NATHÁLIA
CONCy'LO DOS SANTOS,03GTês) cliarias l,araviagem com descruo

a FORTALEZÁ,/CE, nos dias 25 e 27 de serembro do corrente ano,

com o oblerivo de tracar de assunros juridicos dc interesse do Poder

Legrslativo junto ao Tribunal de ]ustiça do Esrado.

Art. 2'. Fica a Tesouraria autorizada a liberar â quantia de

R$ 1.500,00 (nr il e quinhen«>s rcais), conforme previsro na citada lei.

[ÂcÃo
EsrADoDoCEARÁ FothaNo J0!0 ilt

PREFEITURA MUNICIPAL DEJUAZEIRO DO NORTE

Exrraro clo Aviso de f)ispensa n" 2014.ô9.23.). O Agente de

Contratação do MunicÍpio r.le Juazciro do Norte, Estado drr Celrá,

no uso de suas atribrriç<-res legais, torna pÍrblico, para conhecinren«r

dos interessados, que esrará realizar, do, na sede da Preíeirura, arravés

da plataforma elerrônica wwr.r'.bllcompras.com, por intcrmédio da

Bolsa de Licitações clo Drasil(BLL), certamc na nr,dali.lade Drspensa

Eletrônica n'2024.09.23.3, cujo objero é a aquisição ele Materiais

FrpoÍtivos pârâ Pisclna, conforme especrficâçóes técnicas constântes

no presente instrumento, para o atenclimento das necessidades

esporrivas junto à Secretaria de Esporre e Juventucle cle Jtr.rzeiro do

None,/CE, corr abertura rnarcada para o dia 30 de serembro de

2024, com inicio da dispu(Â às 08:10 e rérnrino às 14,l0 horas. Mais

iníornT açócs na sede rll Centralde Conrpras Jo Murricipio, sito na R.

lntervenror Fco Erivano Cruz, n" 120, l" anc{ar - Centro - CEP,

63.010.015, pelo releíone (88)3199-0363, no horário clc 08,00 is

14,00 horas ou aincla pelo e-rnarl, cpl@uazeiro.ce.gov.br. Jurrzeiro,.lo

Norre/Ceará, 23 de serenrbro de 2024. Pedro Henrique Cânclido de

Lirl - Agenre dr Conrrarrção.lo Munieipro.

EXTRATO DO CONTRÂTO N" 2024.08.10-0001

Extrato do Contrato reíerente à Licitâção na modalrclrde Pregão

Eletrônico n" 2024.08.13.1. Fuodamento Legal: Lei n" 14. t 1j, de 1"

de abril Je 2021. Partes: O Municipio rle Jurrzeiro do Norre, arrar'és

cla Sccretaria MurTrcipal cie SlÍrcle e a empresa ART MED COM E

REP DE PROD HOSPITAT ARES LTDA, inscrLra no CNPJ sob o n"

02.626.14010001-58. Objeror Aquisicão de íraldrs, nateriris médico

hospiralares, alinrcnração e nutrição especial, r.lestinados ao

atendimenro cle ordens ju.liciais em tãvor.'le pacienres irsslsridos pelâ

Secretaria Municipal de Saúde de Juazeiro do Norte/CE, conforme

especificnç(-)es constanrcs no Edical Convocattirio. VaLrr do Corrtrato,

R$ 7 5l .426,O0Gececentos e cinquenta c um »rtl qtLatrocenros e vinte

seis reais). Vigência Concrarual, l2 (doze) n)eses. SrgnâráÍios: Yàgo

Matheus Nunes Arairjo e Kcnya Diana Gomes de MaccLio Lima.

Art. 1". Esta P«rrraria entra em vigor rrâ data tle sLra

publicâção, revogâmóe as disposições em contrário.

Sala da Presidência da Câmara Municipal de Juazeir<.: do

Norte, Estado do Ceará, aos (24)vinte e quatro dias de se[embro do

ano de dois mil e vinte quatro (2024).

ANTONTO VIEIRÂ NETO

PRESTDENTE

Juazeiro clo Norte,/CE, 30 de fuosro de 2024

EXTRATO DO CONTRATO N" 2024.08.304002

Extra«r do Cr»rtrato referetrte à LicitâÇii() nl modalida.le Preg;ro

Elecr(rrrico n" 202,1.08.1 J. t. Fundamen«, Lcgal: Ler n" l4.l I l, dc l'
de abril de 2021. Partes: O M unicipio de JuirzerÍo do Nonc, lrrà!,és

dl Secretaria Municipal de Sairde e a empresa DISTRIBUIDORA

AVISOS E EDITAIS



DE MEDICAMENTOS CEDRO LTDA, inscrira no CNPJ sob o n"

04.230.084/0001{0. Objero: Aquisição de frrldas, materiiris médico

hospitalares, aLimentaçào e nurrição especial, destinados acr

acendimento cle orclens judiciais em íavor c1e pÀcientes âssisriclos pela

Secreraria Municipal de Saúde de Juazeiro do Norre/CE, conforme

especLíicaÇôes constantes no Edital Convocatório. Valor do Contrato:

R$ 104.?91,24 (trezentos e quarro nlil setecenros e noventâ e três

reais e vinte e quatro cenravos). Vigência Conrrarual, l2 (doze)rneses.

Sign.rtários: Yago Matheus Nunes Araújo e Fmncisco Aíonso Pinheiro

Tirrres Junior.

Juazeiro do Norte/CE, 30 de fuosro de 2024

EXTRÁTO DO CONTRÁTO N. 2024,08.30-OOO]

\-z Extrato <lo Conrrato referente à Licitaçào na nrodaliclatlc Pregâo

Eletrónico n" 2024.08.13.[. Fundamento Lega[, Lei n" 14.l]1, de l"
dc abril de 2021. Partes: O Municipio deJuazeiro do Norre, arravés

,la Secretaria Municipal de SaÍrde e a empresr IZZY

DISTRIBUIDORA DE MATERIAL MÉDICO,

ODONTOLOGICO E I-ABORATORTAL Lf DA, inscrita no CNPJ

sob o n" 51.47?.402,/0001. 12. Objeto: Aquisiçâo de fraldas, nrateriais

rrédico hospitalares, alirnentaçáo e nrÍição especial, destrnaclos ao

arendimento de ordens judrciais em Íavor de pícientes assistidos pela

Secretaria Municipal de Sar.ide de Juazeiro do Norte/CE, cr>r'rforme

especificaçocs consta[les no Editâl Convocatório. Valor r.]o CoLrtrato:

R$ R$ 243.221,22 (duzentos e quâÍenrâ e três nil duzenros e vinte e

um reais e vinte dois centlvos). VigêrT cia Contrantal, l2 (drrze) meses.

SLgnatárros; Yago Macher.rs Nunes Araújo e Isabelle Caralcante

Gonçalves.

Juazeircr do Norre/CE, 30 de Agosto de 2024

EXTRATO DO CONTRÂTO N. 2024.08.30{004

Exrrato.lo Contrato referente à Licit^çáo rrr nrodalir.la.le Pregáo

Eletrônico n" 2024.08.13.1. Fundanrento Legal, Lei n" 14.133, de 1'

de .rbril de 2021, Pârtes' O Municipio de Juâzeiro do Norte, ârrâvés

Je Secrrtaria Mrrrricipal Jc SariJe e a enrpresâ PARAiBA SAÚDE E

ODONTO LTDA, inscrita no CNPJ sob o n" 35.397.052/0001-28.

Objero, Aquisiçâo de Íraldas, mrteriais rnédico hospicalares,

alimeneção e nunição especial, destinâdos ao atendinrento de ordens

judiciais em íavor cle pacientes assisticlos pela Secrer:rria Mrrnicipal cle

Saú.1e de Jtrazeiro elo Norte,/CE, confr>rme especiÍicÂçôes consrânres

no Erlital Conwcarór«r. Valor clo Conrraro, R$ 159.216,80 (cenro

c cirlqucntâ c ltovc nril tluzen«rs e dezcsseis reais c oitenra ccl)trvos).

Vigência Conrratual, l2 (doze) meses. Signarários: Yago Matheus

Nunes Araújo e Judire dos Sanros Angelo.

Jr.razeiro do Notre/CE, 30 cle Agosto de 202{

c0rr16sÀc DE Ltc|TACÂC

Folha No k

EX'|RÁTO t)O 5" (QUINTO)TERMO ADTIIVO

PREGÃO ELETRONICO N. OIl2020-SEAD

Extrâ() Jo 5 (Qu in«r) Tcrm., ALl irivo ro Conrra«, ,\J nr i n i-.n ar iv,,

n" 202C.09.10.01 - SE,ÀI), rel.:rent.' i Lir:rtir.'àr: na rr,,,ilnliLlr'.lc

PREGÁO ELETRÔNICO N" 01/2020-SEAD. l'arrcs, A Plcri ir r rr,r

lr'ltrníciJ,rl J. Ju.r:cir.r d. Norr<.,''Lll- . .r Lnrprcsu Ofu\l Il\
liLli\ÁlX )RllS Il l )4. O['jcrr,: ( ),rrrrarrrc'ir J.cntt,r,'s,rtrr,.criLli:rr,l,r

c,rn n Ílrr,rlL.lLrrlc dc i:onscrtl,. rrirlrrrrclrai(r ljrcvcrrtiv,] ( a()rrtlivx crl)

clcvetlores. rnst:rlaJ,,s no CültR ' MulriÍüncr.,n.rl Jr, (.,rrrrr Jcstrr,rJ,,

t atender âs ne(cssi.l"Jcs rla Secr.raria .1,: ,\LlrrrinLstrrrçà.r - SIiÁ I).

[)o FLtnJrnrertto l-rgal, Artigo 57, ll, da Lei Fedeml n.' 8.666, rle 2l

de junho de 1993, e sr.ras alteraçôes posreriores. Do A.lirlrlcnr.r, As

plftes, justas e contratndas, pelo presenre e na mclhor íorrna de direito,

ACORDAM em prorrogâr aré o diâ 08 de serenrl,ro.le 2025, o

prazo de vigência contratual, a conrar do.lie 08 tlc serernbro dc

2024. Signarárros, Fr.rncisco Helio Alves .ll Silva e Cill-crto Salcs

Costa.

Juazerro do Norte, Ceará, 9 de serembro de 2024

RhsoLIlÇÂ() N." 26, t)E 21 SUTt-M8lt() l)E lu.l4-CONSU t.l lo
[íL]NI(]IPAL I)E ASSISTÊN(]IA S( X]IAI-

''lli\ta\r r r,rr\1)ensii,) (l,r inscri,r;i,) ,lt ,r 70 ,{r

insrítur.-i,r ( lÀSA tll: RhFITRÊN( llA SANI 
^{\ { rr,, ( , rr- llr,, \1,.r 

' 
i. r;'.rl .le \.. . .r,, .r

St'cirl.l,: lrrrr:r:iro J,, Nortc. "

O Colegiado.lo Corrselho Municiprrl de Assisrêncirr Social -
CMAS cle]rnzeiro do Nc,rte, nc, uso clesuas lltÍlbuicões c conrperênciâs

qtre Ihe ccrnfere a Lei Municipal n" 2.059 de 05 de,.lezenrbro de 1995,

a)terada pela l-ei Municipal n" 3.051 de 05 tlc junho de 2006 e o scu

Regimento Interno,

CONSIDERANDO l Resoluçâo CNAS N<, 109, DE l1 de

novembro ,,le 2009, clue aprova r TipiÍicaçio Nacionul cle Serviços

Socioassistenciais, conforme arrexos, orglnizados por nír'eis Je

conplexidade do SUAS: Ptoreção Social Básica e Proreção Social

Especial Je M.Jia e Alra ComplexiJeJe.

CONSIDERANDO a Resoluçào CNAS no l9l de t0 de

novembro cle 2005, clue uLrifornrrza o enrenrlinrenro rcercr.lc
Enti.lade e Organi:,rção rle Assisrêncir Socral, in.lispensÍveI purl a

corrdução da Políricir rlc Assisrêrrei.r Social.

CONSIDER{NDO a Resolução do CNAS n' 27,22011,

que "Crracteriza ts açries de irssessoranren«r c,:let'isa e garantil cle

clrreitos no ârnbito da Assistência Social".
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